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Ganhar dinheiro produzindo camarões marinhos é uma ideia que seduz muita gente. 
Camarão é um produto considerado “de luxo, de alto valor de mercado, demandado 
por pessoas de alto poder aquisitivo” e, por isso mesmo, não raramente, desperta entre 
potenciais investidores a imagem de que a atividade é uma “mina de dinheiro”, um 
investimento de retorno líquido e certo, de alta taxa de remuneração e baixos riscos. 

A realidade com a qual se deparam os produtores, entretanto, é bem diferente. O 
cultivo de camarões marinhos, atividade chamada de carcinicultura (carcini - do 
grego karkínos = “caranguejo”, “crustáceo”; cultura - do latim culturae = “ação de 
tratar”, “cultivar”) pode, de fato ser lucrativa e compensadora, mas está muito longe 
desse lucro ser fácil ou mesmo garantido. 

Neste livro, dividido em dois volumes, aborda-se um conceito relativamente novo, 
tanto no Brasil, quanto no mundo. É uma nova forma de se encarar as atividades 
agropecuárias, denominada “Produção Integrada”. Os autores procuram demonstrar 
o quanto esta atividade é complexa e o quanto o conhecimento técnico pode fazer 
a diferença entre margens de lucro realmente atrativas e retumbantes fracassos 
financeiros.

Para compreender  a proposta e os princípios defendidos no livro, alguns conceitos 
precisam ser bem entendidos. Em primeiro lugar, não se deve confundir “Produção 
Integrada na Carcinicultura” com a “Integração na Carcinicultura”. O modelo de 
integração, amplamente praticado na avicultura e na suinocultura, por exemplo, 
consiste em uma relação comercial entre o integrado (produtor rural) e o integrador 
(grande empresa do setor). O integrado recebe assistência técnica, assessoramento 
de veterinários e insumos. Tem acesso facilitado a linhas de crédito e garantia de 
escoamento da produção. Ele, por sua vez, fica responsável por produzir os animais, 
de acordo com as melhores práticas de produção e com as normas de bem-estar ani-
mal, biossegurança e sanidade. Já o integrador se responsabiliza por disponibilizar 
insumos essenciais à produção (como as formas jovens do animal a ser produzido e 
a ração), por abater, processar, distribuir e comercializar a produção. Entretanto, tal 
modelo produtivo ainda não é praticado na carcinicultura brasileira. 

Também não se deve confundir “Produção Integrada” com “consorciamento de cul-
turas”, modelo de produção caracterizado pela maximização de espaço, mediante a 
produção simultânea, em um mesmo local, de duas ou mais espécies (animais ou 
vegetais). Os organismos cultivados, neste caso, compartilham dos mesmos recur-
sos ambientais durante grande parte de seus ciclos de vida, fato que leva a uma forte 
interação entre as espécies consorciadas e entre elas e o ambiente. 

O “Consorciamento” até pode ser empregado como uma ferramenta na “Produção 
Integrada”, mas a “Produção Integrada” o modelo vai muito além.  Esse modelo de 
produção propõe fundamentalmente a otimização e o uso o mais racional e eficiente-
mente possível de todo e qualquer recurso que venha a ser empregado durante o pro-
cesso produtivo. Isso envolve o capital natural, constituído pelos recursos naturais 
existentes na região onde o empreendimento for instalado; o capital físico, gerado 
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pelo ser humano e que inclui diversas formas de capital como infraestrutura, bens 
de capital, financeiro, comercial, etc.; o capital humano, determinado pelo grau de 
nutrição, saúde, educação, lazer dos trabalhadores envolvidos no empreendimento; 
e o capital social, que representa o grau de confiança existente entre atores de uma 
sociedade, ou seja, as atitudes positivas em matéria de comportamento cívico que 
contribuem com o bem-estar geral1. Todas essas dimensões devem necessariamente 
interagir na “Produção Integrada (PI)”. 

No Brasil, a Produção Integrada é gerenciada pelo chamado “Sistema de Produção 
Integrada Agropecuária da Cadeia Agrícola”, coordenado pelo Ministério da Agricul-
tura Pecuária e Abastecimento (MAPA). Essa gestão tem seu foco na adequação dos 
processos produtivos para a obtenção de produtos de qualidade, em conformidade 
com o que estabelece a legislação sanitária, mediante a aplicação de boas práticas 
pecuárias, favorecendo o uso de recursos naturais e a substituição de insumos po-
luentes, garantindo a sustentabilidade e a rastreabilidade da produção  agrícola na 
etapa primária da cadeia produtiva. Para ser reconhecido oficialmente como “pro-
dutor integrado” é necessário que o interessado obtenha uma certificação pelo selo 
oficial “Brasil Certificado”.

De acordo com o MAPA, a Produção Integrada tem como estrutura básica as Boas 
Práticas Agrícolas - BPA, previstas nas Normas Técnicas Específicas – NTE e em 
documentos auxiliares, como manuais, grades de agrotóxicos, cadernos de campo 
e de beneficiamento que promovem o atendimento e o respaldo aos marcos regu-
latórios oficiais do País. Tais procedimentos visam oferecer garantias de eficácia na 
adoção das BPA, com ganhos de sustentabilidade, da conservação ambiental, de 
governança da produtividade, da competitividade e dos riscos quanto à segurança do 
agricultor, dos trabalhadores e, especialmente, à saúde do consumidor.

A PI preconiza basicamente mecanismos que garantam a documentação, a forma-
lização e a credibilidade do sistema de acreditação e da certificação. Ela reúne tec-
nologias de produção, de gestão e de organização do sistema produtivo sustentável 
e comercialmente competitivo. Preconiza mecanismos que garantam a participação 
social na concepção, na normatização e na gestão do sistema de produção, de forma 
a garantir ao consumidor o pleno exercício de seus direitos.

Os Pilares da PI, segundo o MAPA2, apresentam potencial para se converter nos 
seguintes resultados para consumidores envolvidos na cadeia agrícola:

• Produção de alimento seguro por meio da adoção de Boas Práticas Agrícolas;

• Processos e produtos com rastreabilidade e origem;

• Processos de produção pecuária monitorados;

• Procedimentos técnicos construídos com o setor produtivo;

• Promoção do uso de tecnologias limpas;

• Viabilidade técnico-econômica e competitividade mercadológica;

• Conservação do meio ambiente;

• Higiene e segurança no trabalho;

• Capacitação técnica de profissionais e produtores envolvidos;

• Agregação de valores ao produto final.
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Assim sendo, para implementar um modelo de “Produção Integrada” não basta o 
produtor/investidor preocupar-se apenas com as técnicas ou com a aplicação das 
boas práticas de produção. É preciso também se preocupar com aspectos biológicos 
dos camarões cultivados; com o licenciamento do empreendimento; com as ques-
tões ambientais, nos seus mais variáveis aspectos; com a responsabilidade social 
do empreendedor; com a rastreabilidade dos produtos produzidos; com as questões 
sanitárias do empreendimento e dos camarões cultivados, dentre outros temas devi-
damente abordados neste livro.  

Para que um carcinicultor possa receber um selo que o certifique como um produtor 
integrado, o empreendimento precisará passar por avaliações periódicas, realizadas 
por uma entidade certificadora que avaliará a qualidade e a funcionalidade de pro-
dutos, de serviços e dos processos produtivos adotados no empreendimento. Essa 
avaliação se baseará tanto em auditorias, quanto na coleta de dados e em ensaios 
amostrais. 

No entanto, no caso da carcinicultura, as NTE ainda não estão devidamente es-
tabelecidas. Por isso, embora esse não seja o objetivo principal do presente livro, 
espera-se que ele também possa ser usado como fonte de consulta quando do es-
tabelecimento de NTE para a produção de camarões marinhos em viveiros pelas 
entidades devidamente habilitadas para isso. 

O livro não é destinado apenas a quem eventualmente tenha interesse em certificar 
seu empreendimento ou seu produto sob a égide da “Produção Integrada”. Mesmo 
aqueles produtores que não consigam atender a todos os requisitos que venham a 
ser estabelecidos para a certificação do empreendimento nos moldes da PI, ou mes-
mo aqueles que nem tenham interesse em obter esse selo de certificação, podem se 
beneficiar dos conceitos e práticas aqui apresentados. 

Acima de tudo, o que os autores deste livro se propõem a fazer é mostrar que a car-
cinicultura pode, sim, ser praticada sob bases mais científicas, mais eficiente, mais 
seguras, mais racionais... mais integradas.  

O livro foi escrito em um momento em que o país passava por uma grave crise 
econômica; em que setor produtivo contava com 2.500 empreendimentos rurais, 
composto de micro/pequenos (75%), médios (20%) e grandes (5%) produtores, do 
quais apenas 20% destes contavam com as devidas licenças ambientais e apenas 
5% tinha acesso a financiamentos bancários3. Em um momento que as fazendas 
eram assoladas pela doença da mancha-branca, um problema para o qual apenas 
a adoção de Boas Práticas de Manejos e de rigorosas medidas de biossegurança 
se apresentavam como alternativas para que as fazendas pudessem se manter em 
operação. Ou seja, em um momento da história da carcinicultura brasileira em que 
aplicar os princípios da Produção Integrada poderá realmente fazer toda a diferença. 

1  CASCÃO, R.  et al. Glossário de Cultura SESI. DN, 2007. 71 ISBN 978-85-7710-049-1.
2  Vide: http://www.agricultura.gov.br/assuntos/sustentabilidade/producao-integrada/o-que-e-pi
3 Paiva Rocha, I. Mensagem do Presidente. Revista da ABCC Ano XVIII, No. 2. 2016.
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1.1  Produção Integrada
A Produção Integrada (PI) emprega técnicas de cultivo que devem ser cuidado-
samente planejadas e implementadas, visando um maior equilíbrio ambiental, 
econômico e social. A PI pode ser analisada e definida de várias formas. 

Segundo Titi et al. 1:  

É um regime de exploração agrária que visa a produção de alimen-
tos e de outros produtos de alta qualidade, mediante a otimização 
de recursos naturais e de mecanismos reguladores que minimi-
zam o uso de insumos e produtos que podem levar à contamina-
ção ambiental, assegurando, a longo prazo, um processo produtivo 
mais eficiente e viável, tanto do ponto de vista econômico quanto 
ambiental e social. 

Cross et al. 2 descrevem a PI como: 

A produção de alimentos de alta qualidade, que prioriza métodos 
ecologicamente corretos e seguros, com o propósito de diminuir 
os efeitos e os riscos da utilização de agroquímicos, enfatizando a 
preservação ambiental e a proteção da saúde humana. 

Conforme Andrigueto et al. 3: 

Trata-se da produção de alimento seguro e rastreável, obtido por 
meio dos esforços combinados de todos os agentes que integram 
a cadeia produtiva. Neste regime devem ser utilizadas as melho-
res e mais adequadas tecnologias agropecuárias, buscando o uso 
racional de produtos agroquímicos, a manutenção da qualidade 
da água, do solo, do ambiente e da própria cultura ou espécie 
cultivada. Além disso, deve-se implementar sistemas para os re-
gistros de todas as fases de produção, ou seja, desde a aquisição 
dos insumos até a chegada do produto ao mercado consumidor.

De acordo com a IOBC 4, a PI: 

Refere-se essencialmente a um modelo de adesão voluntária, que 
deve ter aplicação prática e contínua, e que deve funcionar me-
diante a transferência de conhecimentos entre os prestadores de 
serviços técnicos e os produtores. A exploração de instrumentos 
de inovação e de tecnologia devem ser utilizados de modo eficaz, 
para alcançar os padrões de qualidade desejados.

Neste livro, a PI será basicamente definida como: 

Um regime de produção que deve minimizar desperdícios e im-
pactos, sejam eles ambientais, sociais ou econômicos, e ainda 
maximizar os lucros, pois sem que haja lucro, para os todos os 
agentes envolvidos, o próprio sistema não se sustentaria. 

Produção Integrada  
na carcinicultura1



5

Entre os objetivos da PI destacam-se:  

A. Minimizar todos os tipos de perdas e de desperdícios pré e pós-produção; 

B. Reduzir o uso de energia e de produtos (sejam eles fertilizantes, pesticidas, 
antibióticos, combustíveis ou qualquer outro insumo), através de uma gestão 
inteligente e de uma adequada utilização dos recursos naturais; 

C. Oferecer aos consumidores alimentos rastreados e certificados, com garantia 
em relação à conformidade às normas ou especificações técnicas estabeleci-
das; 

D. Maximizar os benefícios ambientais, sociais e econômicos relacionados ao 
sistema de produção. 

Neste contexto, para a que se possa compreender a essência da PI é preciso primeiro 
definir: 

• Desperdícios:  tudo aquilo que não acrescenta valor ao produto final; que é jo-
gado fora antes que venha a ser empregado no próprio processo produtivo ou 
que possa ser aproveitado por outros agentes; que tenha sido usado de forma 
inadequada por imperícia, por desconhecimento ou por falta de orientação. 

• Perdas: todo o lucro ou resultado não alcançado, seja por motivo extravio, 
desperdício, quebra ou administração ineficiente ou como toda redução não 
planejada de ativos da empresa (e qualquer negócio rural deve ser tratado 
como uma empresa).   

A Figura 1 ilustra os diferentes níveis de evolução na produção de alimentos. Na 
base da pirâmide estão os regimes de produção de alimentos que não atendem 
obrigatoriamente aos requisitos estabelecidos de qualidade social, ética, ambiental 
e econômica da produção e/ou que não atendem aos padrões de manipulação e 
exigências em relação à mão-de-obra envolvida. Nessa categoria estão os chamados 
“Alimentos Produzidos Convencionalmente”.  No meio da pirâmide encontram-se os 
regimes de produção que apresentam algum tipo de certificação, como é o caso da 
produção orgânica, por exemplo. No topo dessa pirâmide estão os regimes de pro-
dução considerados como de alta qualidade e segurança, ou “Alimentos Premium”, 
como é o caso da Produção Integrada. 

Alimento Premium

Alimento Certificado

Alimento Produzido  
Convencionalmente

Produção Integrada

Produção Orgânica

Alimento sem  
Certificação

Figura 1. Pirâmide de qualidade dos regimes de produção  de alimentos (baseado 
em  IOBC 4)



1.2  A Produção Integrada ao longo da história
Produção Integrada é um conceito relativamente novo. Surgiu na Europa, na década 
de 60, no auge da chamada “Revolução Verde”, que mudou radicalmente a forma de 
produção de alimentos a partir do uso intensivo de insumos industriais, mecanização 
e redução de custos. 

Se, por um lado, o uso intensivo de agrotóxicos permitia um aumento sem preceden-
tes na quantidade de alimentos produzidos, uma redução no custo dos alimentos e 
uma redução muito grande do número de pessoas sem o devido acesso a alimentos 
em todo o mundo, por outro, começou a despertar na sociedade uma preocupação 
com a qualidade dos alimentos. Começava ali a busca por alimentos e insumos 
industriais mais seguros e que, ao mesmo tempo, não afetassem a geração de em-
pregos no campo ou que levassem ao êxodo rural 5.

Assim que surgiu, a PI visava aperfeiçoar o Manejo Integrado de Pragas (MIP) nas 
fazendas de produção de frutas de clima temperado da Europa. O MIP tinha como 
objetivo reduzir o uso de agrotóxicos, com base em controles culturais, químicos e 
biológicos e, era orientado por dois conceitos centrais: o Limiar de Dano Econômico 
(LED) e o Nível de Dano Econômico (NED) causados pelas pragas que deveriam ser 
controladas, o que requeria  conhecimento da dinâmica populacional dessas pragas 
ou de doenças prioritárias que deveriam ser controladas 6.

Na década de 70, a comunidade científica passou a manifestar preocupações fre-
quentes relacionadas ao que considerava limitações do MIP. Nessa época, foi obser-
vada a necessidade de adequar todos os componentes do sistema produtivo para 
minimizar o uso dos agroquímicos de maior risco, preservar a produção e a produti-
vidade das culturas agrícolas para se obter produtos de alta qualidade de consumo 7. 

Em meados da década de 80, alguns países da Comunidade Europeia, como Espa-
nha, França, Itália, com base nos preceitos estabelecidos pela Organização Interna-
cional para Controle Biológico Integrado contra os Animais e Plantas Nocivas (OILB), 
começaram a defender o regime de PI, visando atender às exigências dos consu-
midores e das cadeias de distribuidores e supermercados, em busca de alimentos 
seguros, sem resíduos de agrotóxicos, ambientalmente corretos e socialmente justos.

Em 1989, foram criados grupos de trabalho, formados por especialistas de diferen-
tes países europeus, visando melhor definir e estabelecer o alcance e a organização 
dos Sistemas de Produção Integrada de Frutas. Assim, estabeleceu-se um primeiro 
regulamento sobre PI, que foi aceito e reconhecido pela Organização Internacional 
de Luta Biológica de Pragas (IOBC) 8.

A adoção do Sistema de Produção Integrada de Frutas - PIF evoluiu rapidamente, 
alcançando países com tradição na produção de frutas, como era o caso da Argen-
tina, primeiro país da América do Sul a implantar o PIF, em 1997. Logo a seguir o 
sistema foi adotado por outros países como o Uruguai e o Chile.

No Brasil, o sistema de Produção Integrada de Frutas começou a ser empregado no 
início de 1998. O principal objetivo era o de garantir maior competitividade para 
o setor produtor de maçãs e logo o modelo passou a ser utilizado como referência 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para a Produção 
Integrada Agropecuária (PI-Brasil) em todo o território nacional 8. 
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1.3  Princípios fundamentais
Segundo o MAPA 9 a PI deve ser sustentada sobre sete princípios básicos, intrinsica-
mente relacionados à qualidade ambiental, laboral e à gestão do processo produtivo: 

1) Estabilidade ambiental: os ecossistemas são componentes essenciais e ga-
rantem os recursos naturais necessários à produção e também, determinam 
os componentes de regulação. Impactos das atividades agropecuárias sobre o 
ambiente, como contaminação da água potável ou o acúmulo de sedimentos 
provenientes de erosão e do assoreamento de rios, lagos ou nas vias navegá-
veis geram prejuízos ambientais, sociais e econômicos e devem ser minimi-
zados. A PI deve assegurar a estabilização dos ecossistemas, isto é, garantir 
a menor perturbação possível desses recursos para que seu equilíbrio possa 
ser mantido.

2) Redução das perdas e desperdícios: o regime de PI deve garantir a melho-
ria e o desenvolvimento contínuo do empreendimento, assegurar eficiência 
e eficácia do sistema de produção, reduzir perdas no processo produtivo e 
melhorar a sua gestão e ainda, tornar a organização altamente competitiva, 
com produtos em conformidade com as normas técnicas.  

3) Capacitação: a atualização e a capacitação técnica dos produtores e dos 
demais profissionais envolvidos com a PI devem ser constantes. Os técnicos 
devem transmitir aos produtores conhecimentos sobre educação ambiental, 
princípios da produção integrada e avanços nos processos das cadeias produ-
tivas como pré e pós-colheita, com o intuito de obter e manter a certificação 
de qualidade dos produtos. Princípios semelhantes devem ser aplicados em 
relação aos principais operadores da cadeia de produção e de distribuição dos 
alimentos produzidos. 

4) Manejo Integrado: a PI deve fomentar o uso do manejo integrado como base 
para a tomada de decisões para a proteção das culturas. A aplicação de me-
didas de controle deve dispor das ferramentas mais avançadas disponíveis, 
como por exemplo, os métodos de prognóstico e os limiares cientificamente 
validados. O uso de fertilizantes, pesticidas, antibióticos, entre outros, deve 
ser o último recurso, utilizado unicamente se as perdas forem economicamen-
te inaceitáveis e não puderem ser impedidas por mecanismos reguladores 
naturais.

5) Diversidade biológica: a diversidade biológica, que inclui a diversidade gené-
tica das espécies e das comunidades biológicas na área de produção e no seu 
entorno devem ser consideradas em um regime de PI. Isso não significa, por 
exemplo, que não se possa utilizar espécies exóticas em um sistema da PI, 
mas que devem ser assegurados mecanismos para garantir que as espécies 
cultivadas não interfiram na diversidade biológica natural local ou regional. 

6) Excelência: a PI deve estimular a busca pela excelência, levando em conside-
ração os parâmetros ecológicos, sociais e econômicos do sistema de produção 
e os requisitos estabelecidos para a certificação do processo, sejam eles de 
qualidade e inocuidade do produto final, do processo produtivo, de uso dos 
recursos naturais, de abate, de transporte dos produtos ao longo da cadeia 
produtiva e das condições de trabalho das pessoas envolvidas no processo. 



7) Rastreabilidade: a PI deve ser realizada e operada de forma holística, ou seja, 
as cadeias de produção e distribuição devem ser gerenciadas de maneira sis-
têmica, através do monitoramento, caracterização e rastreabilidade de todas 
as etapas que as envolvem (desde a produção até o consumidor final). Dessa 
forma, quando ocorrer algum problema com algum lote do produto, torna-se 
possível identificar onde e porque esse problema ocorreu, viabilizando a sua 
correção.

1.4  Sistema Agropecuário de Produção Integrada – SAPI
Com o intuito de promover o desenvolvimento de sistemas sustentáveis de produção,  
utilizando o modelo preconizado pela Produção Integrada de Frutas (PIF), o MAPA 
instituiu o Sistema Agropecuário de Produção Integrada (SAPI). O SAPI tem como 
meta estabelecer normativas reguladoras da PI no Brasil, além de unificar e padroni-
zar o sistema para diferentes culturas e para todo o território nacional.

A Figura 2 representa os programas e sistemas institucionais que se encontram sob 
a égide do SAPI.

Produção Integrada  

de Frutas

Produção Integrada  

de Arroz

Produção Integrada  

de Leite

Boas Práticas  

Agropecuárias (BPA)

Outras 

Certificações

Indicações 

Geográficas

Certificação PI

Desenvolvimento 

social e econômico

Rastreabilidade

Organização da  

cadeia produtiva

Uso correto  

dos recursos

Fortalecimento dos 

Produtores

Alimentos 

Seguros

Adesão Voluntária

SAPI

Figura 2. Programas e Sistemas sob orientação do SAPI (Adaptado de Andrigueto 
et al. 10)

A implantação do SAPI busca promover o desenvolvimento econômico e social, esti-
mular a adoção de práticas que garantam a utilização correta dos recursos naturais, 
o respeito e o cumprimento dos regulamentos sanitários, com o propósito de ofertar 
ao consumidor alimentos seguros e rastreados, além de fomentar a organização da 
cadeia de produção e o fortalecimento dos produtores.
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Complementarmente, o SAPI tem como função o acompanhamento e a padroniza-
ção dos registros que devem ser documentados e armazenados durante as etapas 
da produção e distribuição. Portanto, a proposta do MAPA é que esse sistema seja 
capaz de disponibilizar todas as informações registradas, para que ações de controle 
e para que a tomada de decisões possam ser realizadas de forma rápida para reduzir 
os custos dos processos e minimizar possíveis impactos ambientais 10.

1.5  Por que adotar o regime de Produção Integrada?
Quando se apresenta qualquer “novidade regulatória” para os produtores brasileiros, 
a primeira reação é a de “quanto isso vai me custar”? Por isso, é inviável se pensar 
em um regime de produção de adesão voluntária que não leve, em primeiro lugar, 
ao aumento dos ganhos dos diferentes agentes diretamente envolvidos no processo, 
pois se apenas implicar em custos, sem benefícios proporcionais, esse regime não 
será adotado. 

Entre as principais vantagens resultantes da adoção da PI destacam-se o poten-
cial em minimizar os custos de produção decorrentes das perdas e desperdícios de 
elementos essenciais do processo produtivo e do uso mais ineficiente dos recursos 
naturais. O lucro nada mais é que a diferença entre o valor de venda e os custos de 
produção. Reduzir desperdícios significa também reduzir custos e, consequentemen-
te, aumento dos lucros do empreendimento.

O consumidor, por sua vez, não abre mão de preço. Por isso, não é possível enfrentar 
mercados cada vez mais exigentes em relação ao preço e à qualidade sem investir 
na redução de perdas e de desperdícios.  

Há, por outro lado, uma cobrança - potencializada no caso da produção de camarões 
cultivados - pela combinação da produção, aliada ao desenvolvimento socioeconô-
mico regional, através da criação de novos empregos e da geração de renda. Sem o 
envolvimento e o benefício às comunidades locais, fica cada vez mais difícil se obter 
as licenças ambientais para a instalação e operação de empreendimentos aquícolas. 
Por isso, um regime de produção que também demonstre essa preocupação social 
pode diminuir resistências para o licenciamento de novos empreendimentos. 

Além disso, na perspectiva atual do mercado, um alimento de qualidade além de se 
caracterizar pelo seu sabor, aroma, aparência e inocuidade, deve se mostrar cada 
vez mais adequado aos aspectos ambientais, tecnológicos e sociais relacionados à 
forma como foram produzidos. Neste sentido, a PI pode ser utilizada como marke-
ting e propaganda para conquistar e convencer esse novo nicho de consumidores.

A rastreabilidade, por sua vez, é uma ferramenta cada vez mais essencial para a co-
mercialização de produtos no mercado internacional. Atualmente, a União Europeia 
só permite a entrada de alimentos nos países membros se esses alimentos forem de-
vidamente rastreados desde sua origem. Os EUA estão seguindo o mesmo caminho. 
Em pouco tempo será virtualmente impensável exportar produtos não rastreados. 

A experiência recente mostra que os ganhos oriundos da adoção da PI podem levar 
ao crescimento do agronegócio e a um maior apoio às cadeias de produção e de 
distribuição de alimentos de qualidade aos consumidores; ao incremento às expor-
tações; à superação das barreiras para a comercialização; e ao aumento de compe-
titividade e da sustentabilidade de cadeias produtivas 10.



1.6  Principais procedimentos e órgãos certificadores de PI
Como já ressaltado, a PI é um processo de produção voluntário e de livre adesão. 
Mas, uma vez que opte por obter a certificação, o produtor interessado precisa res-
peitar e seguir um complexo conjunto de normas técnicas específicas (NTE), que 
devem ser periodicamente auditadas em cada propriedade rural certificada. A cer-
tificação de conformidade, por sua vez, é realizada por empresas acreditadas pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro). 

Já a gestão e o fomento da PI-Brasil estão centralizados, na esfera pública, na Se-
cretaria de Desenvolvimento Agropecuário e Cooperativismo (SDC) do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), que coordena também as parcerias 
necessárias para viabilização administrativa, financeira, operacional e execução da 
avaliação da conformidade.

A concepção, elaboração, desenvolvimento, implantação e validação dos progra-
mas e projetos da PI-Brasil são regidas pela Instrução Normativa nº 27, de 30 de 
agosto de 20109, do MAPA, que estabelece as diretrizes gerais com vistas a fixar 
preceitos e orientações para os programas e projetos que fomentem e desenvolvam 
a Produção Integrada Agropecuária (PI-Brasil). Dentre os principais objetivos desta 
resolução, destacam-se: 

I- O apoio às cadeias produtivas, para fazer frente às exigências mercadológicas 
e elevar os padrões de qualidade e competitividade dos produtos agropecuá-
rios ao patamar de excelência requerido pelos mercados;

II- O fomento da produção sustentável, difusão e transferência de tecnologias, 
inovação tecnológica, boas práticas agropecuárias e bem-estar animal, como 
elementos básicos de transformação da produção convencional em sustentá-
vel, certificável e rastreável;

III- O estímulo à organização da base produtiva, monitoramento do sistema, sus-
tentabilidade dos processos produtivos, implantação de base de dados, sis-
temas de gestão da propriedade e instrumentos econômicos para garantir a 
viabilidade do negócio;

IV- O incentivo e promoção de programas de capacitação para os envolvidos com 
as cadeias produtivas, buscando priorizar o produtor rural; e

V- A articulação para a realização de ações voltadas à promoção de campanhas 
de divulgação e difusão dos programas e projetos, no âmbito das cadeias 
produtivas, nos mercados e junto aos consumidores.

Alguns artigos desta IN merecem destaque: 

Art. 5º A PI-Brasil, em seu rol de orientações, prioriza o uso de siste-
mas sustentáveis de produção agropecuária e preconiza a produção 
orientada por parte do público-alvo que é formado majoritariamente 
por produtores agropecuários e agroindústrias.
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Art. 8º A elaboração e implantação dos programas e projetos da 
PI-Brasil, sob a coordenação da SDC, contarão com o assessora-
mento de:

I - Comissão Nacional da Produção Integrada Agropecuária;

II - Comissões Técnicas Nacionais por Cadeia Produtiva;

III - Comissões Técnicas por Produto; e

IV - Comissões Estaduais.

Art. 9º As premissas para a PI-Brasil deverão orientar:

I - a formulação de Normas Técnicas Específicas (NTE), Grade de 
Agroquímicos ou Listagem de Produtos Veterinários, Listas de Verifi-
cação, Cadernos de Campo, Cadernos de Pós-colheita e Cadernos de 
Agroindustrialização para cada produto ou grupo de produtos e região 
agroecológica, todos aprovados e homologados pela SDC/MAPA; e

II - o estabelecimento de diretrizes e procedimentos para a implan-
tação do Modelo de Avaliação da Conformidade de Processos da 
PI-Brasil.

§ 1º A composição estrutural dos programas e projetos deverá ter no 
mínimo quatro pilares, ou seja: organização da base produtiva, sus-
tentabilidade, monitoramento dos processos e base de dados.

§ 2º A implantação da base de dados deverá obedecer a critérios, 
procedimentos e demais requisitos definidos pela SDC, envolvendo 
informações de identificação dos participantes e da base física, indi-
cadores técnicos, operacionais, econômicos e sociais.

§ 3º As Normas Técnicas Específicas (NTE) deverão contemplar 
quantas áreas temáticas forem necessárias por produto ou grupo de 
produtos, definidas pela respectiva Comissão Técnica por Produto e 
referendadas pela Comissão Técnica Nacional por Cadeia Produtiva.

§ 4º Cada área temática componente da NTE poderá se subdividir em 
quantos subitens forem necessários para o atendimento às especifi-
cidades dos produtos ou sistemas em desenvolvimento e deverá estar 
classificada em:

I - obrigatória;

II - recomendada; e

III - proibida.

§ 5º O processo de avaliação da conformidade será sustentado pe-
los modelos definidos no âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial - SINMETRO e executado por 
organismos de terceira parte, independentes ao processo, os quais 
deverão ser acreditados por meio de procedimentos e métodos con-
sagrados internacionalmente, de acordo com os critérios e requisitos 
preestabelecidos pelo MAPA e Inmetro.



§ 6º A utilização de selo de identificação será obrigatória nos produ-
tos certificados provindos dos projetos preceituados pela PI-Brasil.

§ 7º Ao final dos processos produtivos, os produtos assim gerados e 
identificados pelo selo de identificação terão assegurados que todos 
os procedimentos foram realizados dentro da sistemática definida 
pelo modelo de avaliação da conformidade adotado.

§ 8º A avaliação da conformidade decorrente de adesão aos projetos 
sob a égide da PI-Brasil se dará por produto, grupo de produtos ou 
por propriedade.

§ 9º Os princípios constitutivos e estruturais da PI-Brasil e seus ins-
trumentos orientativos devem contemplar a busca pela qualidade, 
segurança dos produtos agropecuários, sanidade dos produtos, sus-
tentabilidade, certificação, rastreabilidade e monitoramento dos pro-
cessos e registro das informações.

A Figura 3 elucida os principais procedimentos e órgãos específicos envolvido na 
certificação da PI segundo o estabelecido pela Instrução Normativa nº 27.

Comissão  
Técnica por  

Produto  

MAPA

Norma Técnica 
Específica 

(NTE)

INMETRO

Comissão  
Técnica  

Nacional por 
Produto

MAPA -  
Publicação no 
Diário Oficial 

da União

Certificadora

Selo da PI

Avaliação da  
Conformidade

Figura 3. Principais processos e órgãos certificadores envolvidos na certificação da 
Produção Integrada no Brasil. 

1.6.1  Processo de certificação
O processo de certificação envolve diferentes mecanismos para verificação da con-
formidade de um produto, processo ou serviço em relação aos critérios estabelecidos 
pelas NTE. Os principais são: a certificação, a declaração da conformidade do forne-
cedor, a inspeção e o ensaio11 (Figura 4).
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Figura 4. Representação esquemática dos mecanismos de avaliação da conformidade

As diretrizes e critérios para avaliação da conformidade são de competência do In-
metro segundo o estabelecido pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro 
de 2002.

O Inmetro, por meio da Portaria nº 118, de 06 de março de 2015 estabelece as 
etapas da avaliação da conformidade que estão elencadas na Figura 5.
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Figura 5. Etapas da Avaliação de Conformidade

1.6.2  Avaliação da conformidade
1.6.2.1  Definição do modelo de certificação
O primeiro passo para a avaliação da conformidade é escolher entre os modelos 1a, 
1b, 2, 3, 4, 5 e 6 definidos na Portaria nº 118, de 06 de março de 2015. Esses 
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modelos estabelecem formas distintas de certificação de processos e produtos aos 
quais se aplicam diferentes regras e procedimentos de avaliação da conformidade.

No caso da carcinicultura, podem ser aplicados os modelos 3, 5 e 6 por se tratar de 
modelos destinados a avaliação de processos de produção, sistema de gestão, eficá-
cia de procedimentos e possíveis impactos da cadeia produtiva. Nesses modelos, as 
atividades de acompanhamento incluem auditorias para verificação do cumprimento 
dos requisitos especificados e a avaliação periódica do processo de produção.

1.6.2.2  Avaliação inicial
Após a escolha do modelo, o produtor de camarão poderá solicitar uma visita prévia, 
a certificadora escolhida e acreditada pelo Inmetro, com a finalidade de analisar os 
processos, as disposições do empreendimento, confirmar o âmbito de certificação, 
avaliar sinteticamente o grau de cumprimento dos requisitos aplicáveis, recolher 
informação para um adequado planejamento das atividades de avaliação posteriores 
e informar ao produtor o estado de preparação para a auditoria de concessão.

1.6.2.3  Solicitação da certificação 
O processo de certificação tem início com a solicitação formal, realizada diretamente 
a um Organismo de Certificação de Produtos/Processos (OCP), feita exclusivamente 
pelo produtor, acompanhada da entrega de documentação, atendendo aos seguintes 
requisitos:

A. Razão social, endereço, telefone, endereço eletrônico e CNPJ do solicitante 
da certificação;

B. Telefone, endereço eletrônico, no conselho (CREA/CRMV...) do responsável 
técnico pelo empreendimento.;

C. Identificação com endereço completo, do(s) empreendimento(s) a ser(em) 
certificado(s);

D. Relação do processo(s) a ser certificado, referenciando sua(s) descrição(ões) 
técnica(s). 

Nessa fase, o produtor deve apresentar, por escrito, todos os processos envolvidos 
na produção de camarão. Esses processos devem estar relacionados ao manejo 
produtivo adotado e ao gerenciamento da fazenda, incluindo a espécie cultivada, 
armazenagem e utilização de produtos químicos e medicamentos, plano de saúde e 
segurança ocupacional, inspeção de mortalidades e condição da área de estocagem 
dos camarões. Os registros do manejo alimentar, controle de pragas, manutenção 
de equipamentos e utensílios bem como, datas de vazio sanitário, procedimentos de 
despesca e transporte e plano de gerenciamento ambiental, entre outros, devem ser 
descritos nessa etapa da solicitação da certificação.

E. Descrição do modelo selecionado para a avaliação da certificação da confor-
midade que, como citado anteriormente, podem ser os modelos 3, 5 e 6 que 
estão apresentados na Portaria nº 118, de 06 de março de 2015;

F. Relação do(s) escopo(s) para os quais a certificação está sendo solicitada, ou 
seja, a finalidade que foi estabelecida como meta final; 
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G. Neste caso, a meta final pretendida é a certificação de Produção Integrada de 
um empreendimento de carcinicultura e para isso, as etapas a serem cumpri-
das, devem ser definidas e determinadas previamente, contendo as particu-
laridades de cada fazenda de camarão. O escopo de um projeto, quando mal 
definido, pode resultar em conflitos relacionados ao orçamento e cronograma;

H. Memorial descritivo traduzidos para o Português, quando em idioma distinto 
do Inglês ou Espanhol;

I. Demais documentos necessários ao processo de solicitação de certificação, 
descritos no Programa Avaliação da Conformidade (PAC) específico.

A certificação dos empreendimentos de carcinicultura será suportada por requisitos 
relacionados diretamente com o processo produtivo de camarão. Esses requisitos 
serão abordados em normas técnicas específicas (NTE) que estarão publicamente 
disponíveis.

Quando não existir NTE para produto ou processo, como é o caso da carcinicultura, 
uma certificadora pode apresentar uma proposta para o seu desenvolvimento que 
será validada pela Comissão Técnica em conjunto com os requisitos de certificação.

1.6.2.4  Análise da solicitação e da conformidade da do-
cumentação
Ao receber a documentação especificada, a certificadora abrirá um processo de con-
cessão do certificado de conformidade e realizará uma análise referente à coerência 
da solicitação e uma avaliação da conformidade da documentação encaminhada 
pelo solicitante. 

Na análise inicial serão verificadas as informações fornecidas pelo solicitante da cer-
tificação. Caso seja detectada divergência ou falta de informações relevantes, para a 
avaliação da conformidade, a certificadora entrará em contato com o solicitante para 
alterar ou complementar a documentação necessária.

Em seguida, será realizada uma análise crítica, por parte da certificadora, para ela-
boração de uma proposta orçamentária para avaliação da conformidade, que conterá 
tabela com preços e prazos pré-determinados. A proposta será enviada ao solicitante 
e quando acordada, entre solicitante e certificadora, um contrato será firmado entre 
as partes.

1.6.2.5  Avaliação do processo produtivo e do Sistema de 
Gestão da Qualidade (SGQ)  
Após assinatura do contrato, o OCP realizará uma auditoria para a avaliação do SGQ 
e dos processos produtivos segundo o recomendado pela edição vigente da Norma 
ISO 9001 ou Norma ABNT NBR ISO 9001. 

Um manual de qualidade deve ser disponibilizado para demonstrar que a fazenda 
opera de acordo com os procedimentos documentados e instruções de trabalho re-
lacionados à segurança alimentar, legalidade e qualidade do produto, incluindo aná-
lises de risco, segurança alimentar e procedimentos de gestão associados. Durante 



a auditoria os trabalhadores devem demonstrar conhecer o manual que deve estar 
disponível no local. Sem opção de não aplicável (N/A). 

A auditoria levará em consideração, mas não se limitará ao controle de documentos 
e de registros, ou seja, o empreendimento de carcinicultura que deseja o certificado 
de conformidade deverá comprovar a existência de um sistema de rastreabilidade 
dos processos a serem certificados como a aquisição e recepção de pós-larvas, 
arraçoamento, incluindo a aquisição da ração fornecida aos camarões, biometria, 
despesca e transporte.

Para TODOS os produtos e compostos químicos utilizados no local, incluindo medi-
camentos, probióticos, lubrificantes, pesticidas, fertilizantes, produtos para limpeza 
e desinfecção etc., deve existir um registro documentado e atualizado do inventário 
disponível. Sem opção de N/A.

Os locais para a armazenagem de produtos químicos serão avaliados visualmente 
para evidenciar se possuem prateleiras em material não absorvente em casos de 
vazamento, exemplo: metal, plástico de alta densidade/rígido. As instalações para 
a armazenagem e a manipulação dos produtos químicos devem ser equipadas com 
utensílios para contenção, feitos de material inerte e absorvente, por exemplo: areia, 
vassouras, pás e sacos plásticos, em um local fixo com sinalização para uso em caso 
de vazamentos acidentais de produtos químicos concentrados. Sem opção de N/A.

Os registros das inspeções do controle de pragas e plano(s) de ação de acompanha-
mento devem estar disponíveis na área. A localização de todas as medidas de con-
trole de pragas deverá estar identificada em um plano/diagrama da fazenda e incluir 
todas as operações. Sem opção de N/A. 

Com relação ao treinamento a fazenda deverá identificar o(s) tomador(es) de decisão 
que deve(m) ser capaz(es) de demonstrar sua competência na ocasião da inspeção. 
Todos os funcionários devem ter lido, revisado e assinado e demonstrar conhecimen-
to sobre o Padrão de Higiene da fazenda (baseado nas Boas Práticas de Manejo). 
Sem opção de N/A.

A infraestrutura da fazenda será avaliada quanto aos procedimentos de quarentena 
em casos de surtos de doenças infecciosas. 

Será realizada uma avaliação visual no local para verificar se a sinalização de “Proi-
bido” e/ou “Não Autorizado” estão postas nos devidos locais. O único efeito da bar-
reira física deve ser restringir o acesso não autorizado. Os limites da fazenda devem 
estar indicados claramente. Medidas devem ser tomadas para manter a segurança 
da fazenda e garantir que apenas pessoal autorizado tenha acesso à fazenda e suas 
instalações.

O Plano de Sanidade Animal (PSA) escrito, revisado e atualizado com a respectiva 
assinatura do médico veterinário responsável será avaliado. O PSA deve incluir os 
seguintes itens: i) Nome e localização da fazenda; ii) Doenças identificadas; iii) Tra-
tamentos (incluindo químicos, drogas, medicamentos, períodos pré-despesca, etc.) 
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a serem administrados em condições encontradas regularmente; iv) Protocolos de 
vacinação recomendados (quando aplicável); v) Controles parasitários recomenda-
dos; vi) Procedimentos de biossegurança; vii) Programa de varredura para patógenos 
relevantes; viii) Análise de Risco de resíduos medicamentosos em relação aos aspec-
tos de segurança alimentar; ix) Plano de Ação quanto ao LMR (Limite Máximo de Re-
síduos) no país de produção e/ou destino tiver sido excedido; x) Os registros da visita 
de rotina do médico veterinário nomeado ou credenciado devem estar disponíveis no 
local; xi) Frequência e métodos de remoção dos animais doentes e eliminação dos 
animais mortos; xii) Outros planos preventivos, quando aplicável; xiii) Mecanismos 
de notificação de surtos de doenças. Sem opção de N/A.

Outros requisitos como, preservação do produto, controle de equipamento de mo-
nitoramento e medição, auditoria interna, monitoramento e medição de processos, 
monitoramento e medição de produto, controle de produto não conforme, análise de 
dados e ação corretiva também serão auditados.

Após a auditoria, o OCP, deverá emitir um relatório, no qual constará o resultado da 
mesma. Este relatório de auditoria deve ser assinado pelo menos pela equipe audito-
ra, sendo que uma cópia deve ser disponibilizada ao solicitante da certificação. Qual-
quer alteração no processo produtivo deve ser informada ao OCP e poderá implicar, 
caso impacte na conformidade do produto, em uma nova auditoria. 

Caso alguma não conformidade seja encontrada, o solicitante da certificação deve 
enviar ao OCP, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a evidência da 
implementação das ações corretivas para a(s) não conformidade(s) constatada(s). 

As apresentações das ações corretivas são de responsabilidade do solicitante da 
certificação e caso o mesmo não cumpra o prazo estabelecido, o processo de certifi-
cação poderá ser cancelado ou interrompido.

Novos prazos podem ser acordados, desde que formalmente requeridos pelo solici-
tante da certificação, justificados e considerada a pertinência pelo OCP. Estes prazos 
também se aplicam para não conformidades ou pendências identificadas na análise 
da solicitação.

1.6.2.6  Plano de ensaios e amostragem iniciais
O passo seguinte, está relacionado à elaboração do plano de ensaios e amostragem 
que deve conter, no mínimo, os ensaios iniciais a serem realizados, a definição clara 
dos métodos de ensaio, número de amostras e os critérios de aceitação/rejeição para 
estes ensaios. 

O programa de amostragem baseia-se em possíveis contaminantes, resíduos e subs-
tâncias para o tipo de aquicultura praticada. Os procedimentos de amostragem e 
plano para todos os testes laboratoriais das rações, matérias-primas e camarões 



devem estar implantados. A lista de substâncias deve ser analisada conforme legis-
lação local/federal, exigências do comprador e Plano de Sanidade Veterinária. Sem 
opção de N/A.

É de responsabilidade dos certificadores selecionar e lacrar as amostras do objeto a 
ser certificado. A coleta de amostras para envio ao laboratório deverá ser acordada 
entre o solicitante da certificação e o OCP. A quantidade de amostras, critérios de 
aceitação/rejeição e casos excepcionais devem ser contemplados no PAC específico 
para o objeto.

Ao realizar a seleção e lacre das amostras, o OCP deve elaborar um relatório da 
amostragem, detalhando a data, o local, as condições de armazenagem, a identifica-
ção da amostra (modelo/marca/lote de fabricação e data de fabricação, quantidades 
amostradas, etc.).

Para todos os testes laboratoriais a serem realizados, são feitas amostragens em 
duplicata para serem analisadas independentemente, com respectivos números de 
identificação e selos de segurança para evitar que as amostras se misturem. 

O laboratório que realiza os testes deve possuir certificado ISO 17025 ou padrão 
equivalente. Os resultados dos testes laboratoriais devem ser rastreáveis até os lotes 
específicos. Sem opção de N/A. Devem ser adotados laboratórios de ensaio, priorita-
riamente, designados pelo Inmetro.

Deve ser garantido pelo solicitante da certificação, que os produtos ou processos 
ensaiados, foram produzidos no decurso normal do processo de produção e que não 
resultam de um processo conduzido em condições especiais. 

O solicitante deve estabelecer e manter registos que evidenciem que os produtos ou 
processos foram ensaiados. Estes registos devem indicar claramente se o produto 
cumpre ou não cumpre os critérios de aceitação definidos. 

1.6.2.7  Emissão do certificado de conformidade
Os relatórios da auditoria da Avaliação do Processo Produtivo e do Sistema de Gestão 
da Qualidade e do Plano de Ensaios e Amostragens são utilizados pela certificadora 
na tomada de decisão para a certificação, ou não, do empreendimento solicitante. 
Cumpridos os requisitos exigidos, o organismo certificador emite um certificado de 
conformidade exclusivo, com numeração distinta, para cada objeto da solicitação. 
Caso o OCP decida não conceder a certificação, deve relatar os motivos da decisão.

Cada Certificado de Conformidade tem um período de validade definido nas condi-
ções particulares previamente estabelecidas no contrato. A sua validade e o respec-
tivo âmbito podem ser confirmados, através de contato com a certificadora. 

Ao final do período de validade, os certificados de conformidade poderão ser renova-
dos por período idêntico ao anterior, quando aplicável. 
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1.6.2.8  Certificado de conformidade
O Certificado de Conformidade, como um instrumento formal emitido pelo OCP, deve 
conter, no mínimo: 

A. Numeração do certificado de conformidade; 

B. Razão social, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), endereço com-
pleto e, quando aplicável, nome fantasia do solicitante da certificação (deten-
tor do certificado); 

C. Nome, endereço, número de registro de acreditação e assinatura do respon-
sável pelo OCP; 

D. Data de emissão e data de validade do Certificado de Conformidade;

E. Modelo de certificação adotado;

F. Identificação do(s) processo(s) certificado(s);

G. Identificação do(s) lote(s) de fabricação;

H. Portaria do RAC com base na qual o certificado foi emitido (escopo de certi-
ficação);

I. Código de barras;

J. Número, data e identificação do laboratório emissor do(s) relatório (s) de 
ensaio;

K. Data da realização da auditoria. 

1.6.2.9  Selo de identificação da conformidade 
O Selo de identificação da conformidade, definido pelo Inmetro, tem por objetivo 
indicar que as etapas da PI Brasil submetidas à avaliação da conformidade atendem 
aos requisitos estabelecidos nas NTE e na Instrução Normativa nº 27/2010 do 
MAPA. A concessão da autorização do uso do Selo de Identificação da Conformidade 
para o fornecedor é de responsabilidade da certificadora. 

Para efeito de aquisição, aplicação e especificação do selo de identificação da confor-
midade, deverão ser consideradas as orientações da Portaria Inmetro nº 274/2014,    
referente a aplicação dos selos de identificação da conformidade. Referente a aplica-
ção dos selos de identificação da conformidade.

Alguns artigos dessa portaria merecem destaque:

Art. 6º Os selos de identificação da conformidade, dispostos no sí-
tio do Inmetro e nos regulamentos e documentos dos Programas de 
Avaliação da Conformidade, têm por finalidade a identificação dos 
produtos, dos processos e dos serviços avaliados e atestados no que 
concerne à fiel observância de requisitos e especificações contidas 
em normas e em regulamentos técnicos: 



I - Os selos possibilitam a caracterização da natureza da avaliação 
(segurança, saúde, desempenho e meio ambiente), o mecanismo de 
avaliação utilizado (certificação de terceira parte e declaração do for-
necedor) e o campo da avaliação da conformidade (compulsória ou 
voluntária). 

II - A administração desses selos é de incumbência da Diretoria de 
Avaliação da Conformidade (Dconf), cabendo-lhe o dever de zelar 
pelo uso correto e de coibir o uso ilícito. 

III - A forma de aplicação e o uso dos selos deve observar as regras e 
procedimentos estabelecidos nesse Regulamento e nos documentos 
dos Programas de Avaliação da Conformidade aplicáveis a cada caso. 

IV - A autorização do uso dos selos de identificação da conformidade 
é coordenado pela Dconf, só podendo ser aplicados nos produtos e/ou 
embalagens dos produtos com conformidade avaliada, cuja avaliação 
da conformidade seja, de forma compulsória ou voluntária, decorren-
te de programas de avaliação da conformidade estabelecidos pelo 
Inmetro.

Art. 7º Os selos de identificação da conformidade podem ser utili-
zados para fins publicitários de fornecedores de produtos, processos 
e serviços, certificados ou declarados, somente com autorização por 
escrito da Dconf, mediante apresentação do material a ser veiculado 
e de seus atestados da conformidade válidos, respeitadas as seguin-
tes regras: 

a) o selo deve ser aplicado unicamente junto ao item ao qual se refe-
re, deixando claro quais produtos realmente têm a sua conformidade 
avaliada; 

b) a autorização deverá ser por material apresentado e; 

c) a validade da autorização está vinculada à validade do atestado da 
conformidade.
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1.6.2.10  Responsabilidades e obrigações do detentor do 
certificado
Depois de concedida a autorização para o uso do selo, o detentor do certificado de 
conformidade deverá:

A. Apenas prestar os serviços ou produzir, importar e comercializar os produtos 
objeto da certificação;

B. Aplicar o selo de identificação da conformidade em todos os produtos certi-
ficados;

C. Acatar as decisões pertinentes à certificação tomadas pelo OCP, recorrendo 
ao Inmetro, nos casos de reclamações e apelações, via Ouvidoria do Inmetro;

D. Manter as condições técnico-organizacionais que serviram de base para a 
obtenção do certificado de conformidade, informando, previamente ao OCP, 
qualquer modificação que pretenda fazer no produto para o qual foi concedido 
o referido certificado;

E. Comunicar imediatamente ao OCP no caso de cessar, definitivamente, a pres-
tação do serviço ou a fabricação ou importação do produto certificado;

F. Não utilizar a mesma codificação (denominação comercial) para um produto 
certificado e um produto não certificado;

G. Submeter ao Inmetro, para autorização, todo o material de divulgação no qual 
figure o selo de identificação da conformidade;

H. O detentor do certificado tem responsabilidade técnica, civil e penal referente 
aos objetos certificados, bem como a todos os documentos referentes à Certi-
ficação, não havendo hipótese de transferência desta responsabilidade;

I. Comunicar ao Inmetro, em até 48 horas, quando identificar que o objeto 
certificado colocado no mercado apresenta não conformidades que colocam 
em risco a saúde e a segurança do consumidor e o meio ambiente, a fim de 
que o mesmo solicite à Senacon/DPDC do Ministério da Justiça a retirada do 
produto do mercado e o recall, bem como providenciar a retirada do produto 
do mercado e dar destinação final obedecendo à legislação vigente;

J. Responder as notificações do Inmetro, dentro dos prazos estabelecidos, que 
solicitam esclarecimentos relacionados aos processos de investigação de não 
conformidades detectadas no objeto certificado;

K. O detentor do certificado deve informar ao OCP, a qualquer tempo, qualquer 
alteração no projeto, memorial descritivo ou processo produtivo do objeto 
certificado.  
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Aspectos biológicos e fisiológicos  
de interesse para a carcinicultura2

2.1  Introdução
Os camarões pertencem ao mais numeroso filo existente no reino ani-
mal, o dos artrópodes. Eles estão classificados em um subfilo, Crus-
tacea, que conta com mais de 38.000 representantes. Dentre as 10 
classes deste subfilo, a classe Malacostraca, na qual se incluem os 
camarões cultivados, apresenta mais de 22.600 espécies. A ordem 
Decapoda, por sua vez, inclui, além dos camarões, os caranguejos, 
lagostins, lagostas e camarões. 

Os camarões constituem um grande grupo de organismos que é com-
posto por mais de 2.500 espécies. No início da década de 1980, 
343 dessas espécies foram consideradas de interesse para a pesca. 
Dentre essas espécies estavam não apenas aquelas já exploradas para 
consumo humano ou como isca para a pesca de outros organismos, 
mas também aquelas com potencial valor comercial, uma vez que 
atendiam aos seguintes critérios: seus estoques eram suficientemente 
abundantes, os animais eram grandes o suficiente e eram acessíveis 
às artes de pesca 1. Já na virada do século XXI, apenas uma centena 
de espécies compunham os estoques explorados de camarão em todo 
o mundo 2.

Os camarões marinhos são amplamente distribuídos ao longo do 
mundo todo, desde a zona equatorial até os polos. Eles pertencem à 
classe Crustacea, ordem Decapoda, subordem Natantia. 

Os camarões de interesse comercial pertencem a duas infraordens: 
Penaeidea e Caridea, que podem ser facilmente distinguidas pelas 
suas características morfológicas (Figura 7). Além delas, há outras, 
como, por exemplo, os camarões peneídeos liberam seus ovos direta-
mente na água, enquanto os carídeos carregam os seus ovos presos 
às patas natatórias (pereiópodos) e os mantém ali até que as larvas 
eclodam.

Oito famílias, cinco de peneídeos (Solenoceridae, Aristaeidae, Penaei-
dae, Sicyonidae, Sergestidae) e três de carídeos (Palaemonidae, Pan-
dalidae, Crangonidae) compreendem todas as espécies exploradas 
comercialmente através da pesca e da aquicultura (Figura 6). 

 

Antonio Ostrensky
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Aspectos biológicos e fisiológicos  
de interesse para a carcinicultura

Figura 6. Famílias de camarões marinhos exploradas comercialmente no mundo.



 

Figura 7. Representação esquemática de um camarão peneídeo e de um carídeo. 

Entre os carídeos de interesse comercial, os da família Palaemonidae são espécies 
costeiras que vivem em áreas onde existem algas e macrófitas marinhas, princi-
palmente em zonas de águas salobras. Os camarões de água doce de importância 
comercial costumam também pertencer à família Palaemonidae, destacando-se os 
camarões do gênero Macrobrachium (M. rosenbergii - o gigante da Malásia -, M. 
acanthurus - o camarão pitu, dentre outros). 

Os Pandalidae, por sua vez, são camarões marinhos de águas profundas, encontra-
dos em profundidades de 500 e até 800 metros, em mares temperados e frios. 

Já os Crangonidae são espécies costeiras que vivem em zonas de fundos mole (areia 
e lama) e explorados, através da pesca, em mares temperados. 

Os Penaeidae são explorados tanto em zonas temperadas, tropicais e subtropicais, 
em todas as profundidades e em quase todas as condições ambientais.

A maioria das espécies comerciais de camarões vive em zonas costeiras e habita 
águas rasas ou moderadamente profundas das plataformas continentais. Solenoce-
ridae, Aristaeidae, Sicyonidae e Sergestidae são exclusivamente marinha, enquanto 
a maioria das espécies de Penaeidae é costeira e anfibiótica, realizando migrações 
durante o seu ciclo de vida, passando a sua fase juvenil em águas salobras costeiras, 
em pântanos, manguezais, lagoas ou estuários, e a fase adulta em águas marinhas. 
Existem, no entanto, algumas exceções. Em regiões onde as áreas de estuarinas são 
raras, como no Golfo Árabe-Pérsico, por exemplo, os peneídeos podem desenvolver 
todo o seu ciclo de vida em águas marinhas, mas sempre perto da costa 2.

Neste livro, serão abordados os aspectos de cultivo de camarões peneídeos, por 
serem estes de maior interesse para a carcinicultura marinha brasileira. 
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2.2  Morfologia externa
O corpo dos camarões peneídeos é comprimido (achatado) lateralmente e coberto 
por um exoesqueleto calcificado, constituído de quitina e proteínas, segmentado e 
articulado por meio de membranas articulares. Ele é dividido em três regiões: a ca-
beça (também chamada de céfalon) e o tórax (péreion), que são fundidos, formando 
o cefalotórax, e o abdômen (pléon). Cada uma dessas regiões é composta por somi-
tos, onde estão inseridos os seus apêndices (Figura 8 a Figura 11). 

 

Figura 8. Vista lateral de um camarão peneídeo. Fonte: Young 3. 



 

Figura 9. Vista dorsal de um camarão peneídeo.  Fonte: Young 3.
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Figura 10. Vista ventral de um camarão peneídeo macho. Fonte: Young 3. 



Figura 11. Detalhes da morfologia externa de um camarão peneídeo.
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Na região do cefalotórax três estruturas se destacam: 

A. Carapaça: uma placa que corresponde à fusão de seis somitos cefálicos e oito 
torácicos, que cobre as brânquias e os demais órgãos vitais e é fundida ao 
corpo na sua parte dorsal, mas livre em sua porção lateral; 

B. Olhos pedunculados: que se articulam com a cabeça e são móveis; 

C. Rostro: uma espécie de “espinho” que serve como estrutura de defesa contra 
predadores.

O abdômen constitui-se na parte posterior do corpo. Estende-se desde a porção final 
do cefalotórax até a parte terminal do animal, onde se encontra o telson. Possui seis 
segmentos (somitos), que vão reduzindo o seu diâmetro paulatinamente até chegar 
ao último, que é um pouco mais largo que os anteriores (característica dos peneíde-
os). Além disso, o abdômen concentra a maior parte da musculatura dos camarões.

Os apêndices dos camarões são altamente desenvolvidos e modificados para exercer 
as mais variadas funções, como locomoção, alimentação, escavação, limpeza das 
brânquias e funções sensoriais (Tabela 1). 

Os apêndices localizados na cabeça têm basicamente a função sensorial (táctil, ol-
fativa e de equilíbrio), como é o caso das antênulas e antenas, ou função alimentar 
(corte, manipulação e trituração de alimentos), como é o caso das mandíbulas, ma-
xílulas e maxilas (os camarões possuem dois pares delas). Na base das maxilas há 
uma estrutura, chamada de escafognatito, que, ao se movimentar, força a circulação 
de água pelas brânquias (Figura 12), possibilitando a realização das trocas gasosas 
(respiração).

 

Figura 12. Vista lateral da região torácica de um camarão peneídeo, com destaque 
para a região branquial.  Fonte: Young 3.

Os três primeiros apêndices torácicos são chamados maxilípedes e a sua função 
também é sensorial (tato e paladar) e alimentar (manipulação do alimento). Os cinco 
últimos são apêndices locomotores, chamados pereiópodos ou patas ambulacrais. 
Em função desses cinco pares de patas que são utilizadas para caminhar, os ca-
marões peneídeos são classificados como Decapoda (dez patas). Nos decápodos, o 
primeiro par de pereiópodos apresenta a forma de pinça e é chamado de quelípodo. 
Em vários crustáceos, como é o caso do camarão gigante da Malásia, os quelípodos 



são fortes e desenvolvidos, mas nos camarões marinhos são pequenos e frágeis. O 
segundo e o terceiro par de pereiópodos dos camarões peneídeos também são que-
lados e os dois últimos são simples (não quelados).

Os cinco últimos pares de patas estão localizados no abdômen, são chamados de 
pleópodos (pleo = natação, podos = patas) e são utilizadas pelos camarões para 
nadar. Cada um desses pares de pleópodos está associado a um somito abdominal, 
não havendo nenhum pleópodo associado ao sexto somito, chamado de urópodo 
(uro = cauda), mas sim um par de apêndices laminares. Esses apêndices, em con-
junto com o telson, uma estrutura pontiaguda, também utilizada na defesa contra 
predadores, localizada na porção terminal do abdômen, funcionam como um “leme” 
para o camarão, direcionando o movimento durante a natação dos animais e au-
xiliando, em conjunto com um forte músculo abdominal estriado, a impulsão do 
camarão, principalmente quando ele realiza movimentos de fuga.

O abdômen dos camarões (que constitui a parte comestível do animal) é constituído 
basicamente por músculos. Pelo menos 17 músculos estão envolvidos na movimen-
tação de cada um dos pleópodos e mais 16 estão associados aos movimentos de 
contração abdominal durante o comportamento de fuga dos camarões 4. 

Tabela 1. Morfologia funcional do camarão.

Apêndice Função Principal

Antênulas Sensorial (quimiorecepção, táctil, equilíbrio)

Antena Sensibilidade táctil (detecção do predador)

Mandíbula e  
lábio mandibular

Sensibilidade táctil, captura das partículas de alimento

Maxílula Manipulação do alimento

Maxila e  
escafognatitos

Manipulação do alimento, limpeza branquial, movi-
mentação da água sobre as brânquias

Maxilípede Tato, paladar e manipulação dos alimentos

Pereiópodo Locomoção (caminhar sobre o fundo)

Pleópodo Locomoção (natação)

Urópodo Direcionamento da locomoção durante a natação

2.3  Muda e crescimento
2.3.1  Princípios básicos
Ao contrário dos vertebrados, os camarões não possuem um esqueleto interno, mas 
sim um esqueleto externo (exoesqueleto), relativamente rígido. Apesar do crescimen-
to dos tecidos internos do camarão ocorrer continuamente através da vida do animal, 
o crescimento do exoesqueleto ocorre em ciclos, em um processo conhecido como 
ecdise, muda ou exuviação. 
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A muda, aliás, é fundamental para o crescimento de artrópodes em geral, pois eles 
exibem um estado dinâmico e contínuo de atrofia e de recuperação de proteínas 
musculares. Esse processo é importante para viabilizar a fratura e a saída do animal 
do antigo exoesqueleto durante a muda. O equilíbrio entre estes processos metabóli-
cos conflitantes, em última análise, é o que determina o crescimento global animal. 

O controle do crescimento é um processo controlado por hormônios, ao mesmo 
tempo em que também é influenciado significativamente por condições ambientais, 
pelo estado fisiológico e pelo estágio de desenvolvimento dos animais. Já as taxas de 
crescimento dos camarões são uma função da frequência de mudas e do aumento 
em tamanho após cada muda. 

Durante a ecdise, o metabolismo do camarão sofre alterações substanciais, que 
levam à digestão parcial do velho exoesqueleto e ao acúmulo, na hemolinfa, das 
substâncias que compõe esse exoesqueleto. Em um primeiro instante, há um au-
mento considerável do volume da hemolinfa, o que provoca a expansão do novo 
exoesqueleto, bastante flexível e igualmente hidratado. Em um segundo momen-
to, esse novo exoesqueleto sofre desidratação, seguida pela deposição de minerais 
(principalmente sais de cálcio e por fósforo) e de proteínas (principalmente quitina), 
adquirindo novamente uma consistência rígida. Das estruturas cuticulares do cama-
rão, apenas os olhos permanecem inalterados, as demais são eliminadas nessa troca 
de exoesqueleto. A muda começa a ocorrer dias e até semanas antes da substituição 
propriamente dita do exoesqueleto. 

O processo de muda pode ser subdividido em vários estágios. O mais comum é se 
adotar uma divisão simplificada composta por quatro etapas: 

1) Período de pós-muda: é o período que se segue à eliminação do antigo exo-
esqueleto. Nessa fase, os camarões alimentam-se pouco ou mesmo não se 
alimentam. Mas, em poucas horas após a muda, o novo exoesqueleto já esta-
rá rígido novamente e o camarão readquire todos os movimentos, retornando 
aos seus hábitos normais.

2) Período intermuda: nesse período, o exoesqueleto adquire sua consistência 
mais rígida, através da deposição de proteínas e minerais. A maior parte do 
tempo, o camarão passa em período intermuda.

3) Período pré-muda (ou pré-ecdise): Este estágio ocorre antes da exuviação. 
O exoesqueleto antigo passa a ser parcialmente digerido e as reservas ener-
géticas e nutricionais são mobilizadas para o hepatopâncreas. A pré-muda 
começa com o aumento da concentração do hormônio da muda na hemolinfa. 

4) Período de muda (ecdise): É uma fase que não dura mais que alguns poucos 
minutos ou até segundos. Começa com a ruptura do exoesqueleto antigo, na 
junção dorsal do cefalotórax com o abdômen e termina quando o camarão 
abandona o exoesqueleto antigo. 

Como se pode perceber, o crescimento é um processo complexo e bastante estres-
sante para os camarões. Durante a muda, quando o novo exoesqueleto ainda está 
mole, os animais ficam completamente indefesos e expostos a qualquer ataque de 
predadores e até de outros camarões da mesma espécie, não conseguindo sequer se 
alimentar, uma vez que todos os seus apêndices alimentares estão moles. 



Então, se observado sob o ponto de vista do indivíduo, esse processo de crescimento 
é descontínuo. Entre uma muda e outra o indivíduo não aumenta de tamanho. Con-
tudo, se monitorados simultaneamente o comprimento médio de uma determinada 
coorte (um lote de camarões de mesma idade, por exemplo), essa curva de cresci-
mento parecerá um processo contínuo, como demonstrado na Figura 13.

Além disso, ao contrário de outros artrópodes, os camarões não apresentam uma 
muda terminal. Em teoria, eles podem crescer ao longo de toda a sua vida, mas a 
frequência de muda não é uniforme, sendo mais frequente em indivíduos jovens que 
em indivíduos mais velhos. Por exemplo, em alguns estágios larvais, os camarões 
podem sofrer seis mudas em menos de dois dias. Já os camarões juvenis passam 
por uma muda a cada 3 a 20 dias e os adultos podem ter mudas. Como os cama-
rões são animais de de “sangue frio” (ectotérmicos), a frequência de muda também 
é diretamente afetada pelas condições ambientais. Quanto mais fria a água, menor 
será a frequência de mudas. 

 

Figura 13. Representação esquemática do ritmo de crescimento descontínuo de 
um camarão. Como o animal cresce através de ecdises, durante o período de inter-
muda ele não aumenta de tamanho.

De acordo com uma classificação proposta no final dos anos 1930 5 e ainda bas-
tante usada no meio científico, o ciclo de muda de camarões também pode ser 
classificado em: 
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• Pré-ecdise, ou estágio D (que equivale a fase de pré-muda), que é dividido 
em 5 subestágios (D0, D1, D2, D3 e D4), dependendo do grau de retração do 
tecido epidérmico da cutícula;

• Ecdise, ou estágio E; 

• Pós-ecdise, ou fases A e B, sendo a fase A caracterizada pela retração dos 
conteúdos das novas cerdas e fase B quando ocorre a mineralização da cutí-
cula, sendo que cada uma delas ainda pode ser subdivida por alguns autores 
em A1 e A2 e B1 e B2; 

• Intermuda, ou fase C, que pode ser subdividida em fases C1, C2, C3.  

Essa classificação é mais precisa que a anterior, pois pode envolver critérios bastante 
objetivos relacionados ao grau de dureza do exoesqueleto dos camarões; ao tipo de 
alterações observadas em matrizes de cerdas; ao crescimento de papilas regenera-
doras de membros; ao desenvolvimento progressivo de gastrólitos (depósitos de cál-
cio e de outros minerais, retirados do exoesqueleto antigo  e utilizado posteriormente 
para endurecimento do novo) nos órgãos digestivos; a alterações histológicas de ór-
gãos e tecidos ou a uma combinação entre esses métodos. Na Tabela 2 é apresenta 
uma classificação desses estágios de muda para Litopenaeus vannamei.  

Que são definidos de acordo com o aumento da rigidez do tegumento. É também 
nessa fase que a síntese do novo exoesqueleto é concluída e os animais passam ape-
nas a depender da produção de hormônios da muda pelo órgão Y para desencadear 
um novo processo de pré-muda. 

Após a muda, como o animal não está mais sob a limitação de em exoesqueleto 
rígido, ele consegue aumentar de tamanho e volume. 

Tabela 2. Características dos estágios de muda de juvenis de Litopenaeus  
vannamei.  Fonte: Chan, Rankin et al. 6.

Estágio Duração
Alimentação/ 
 Atividades

Exoesqueleto Epiderme
Desenvolvimento 

de cerdas

A
18-28 h 
(1-2%)

Nenhuma Mole
Transpa-

rente
Matriz granular 
enche o lúmen

B
23-40 h 
(3-4%)

Pouca
Endurecen-

do
Granular

Matriz granu-
lar se retrai; 
começa a 

formação de 
cones internos



Estágio Duração
Alimentação/ 
 Atividades

Exoesqueleto Epiderme
Desenvolvimento 

de cerdas

C1
1,5 dias 

(5%)
Máxima Duro Granular

Retração da 
matriz granu-
lar concluída, 
formação de 

cones internos 
concluída

C2
6-8 dias 
(20%)

Máxima Duro Granular

C3
4-7 dias 
(15%)

Máxima Duro
Grânulos 

muito 
densos

D0
3-6 dias 
(15%)

Decrescente
Sem a nova 

cutícula 
ainda

Retraída 
(apólise)

D1
9-10 dias 
(6-7%)

Decrescente
A nova 
cutícula 
aparece

Invagina-
da

Novas cerdas 
começam a se 
desenvolver

D2
1-2 dias 
(3-4%)

Pouca

Espaços se 
formam en-
tre a antiga 

e a nova 
cutícula

Invagina-
da

Novas cerdas 
formam bár-

bulas

D3
1-2 dias 
(3-4%)

Nenhuma. 
Água é 

absorvida

Esqueleto 
antigo está 

mole

Novas cerdas 
dobram

E 1-2 min
Nenhuma. 

Corpo  
expande

Esqueleto 
antigo é 

descartado

E 1-2 min
Nenhuma. 

Corpo  
expande

Esqueleto 
antigo é 

descartado
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A Figura 14 representa, de forma esquemática, todo o processo de muda dos ca-
marões descrito anteriormente. Nela estão representados cinco ciclos hipotéticos de 
muda, que vão se tornando menos frequente à medida que o animal cresce. Em um 
desses ciclos estão representados também os diferentes estágios de muda (de E até 
D4), com destaque para fase C, em que os animais passam a maior parte do tempo.  

 

Figura 14. Representação esquemática do ciclo e das cinco fases de muda de ca-
marões peneídeos, A e B - metaecdise; C -  anecdise; D- proecdise; E - ecdise; bem 
como do aumento de tempo que ocorre entre mudas consecutivas.

2.4  Sistema hormonal
O sistema endócrino dos camarões, representado esquematicamente na Figura 15 
é constituído tanto por células neurossecretoras, quanto por glândulas endócrinas 
clássicas, envolvendo: 

• O sistema órgão X – glândula do Seio que se localiza no pedúnculo ocular 
(Figura 16) e que envolve uma série de estruturas como medula externa, me-
dula interna, medula terminal, poro sensorial, órgão neurohemal e a glândula 
do seio;

•  Os órgãos pós-comissurais e pericárdicos;

•  O órgão Y, que segrega a hormônio da muda;

• Órgão mandibular, que segrega um composto chamado de metil farnesoato 
(MF), um hormônio responsável pelo desenvolvimento de características ju-
venis do animal. 



 

Figura 15. Representação esquemática do sistema hormonal de camarões mari-
nhos.  Fonte: Nates 7.

2.4.1  Hormônios importantes
2.4.1.1  Hormônios produzidos nos gânglios ópticos do pe-
dúnculo ocular 
Os gânglios ópticos do pedúnculo ocular de camarões sintetizam vários hormônios 
peptídicos que desempenham um papel importante no controle do crescimento e na 
reprodução, incluindo o hormônio hiperglicêmico de crustáceos; o hormônio inibidor 
da muda; o hormônio inibidor do crescimento; o hormônio inibidor da vitelogênese; 
o hormônio concentrador de pigmentos vermelhos; o hormônio retinal-distal. Outros 
neurotransmissores e neuromoduladores como serotonina e norepinefrina também 
estão nesta família.

Hormônios são moléculas que funcionam no organismo como sinais quí-
micos. São produzidos e liberados por células especializadas (células en-
dócrinas), que liberam os hormônios para dentro de vasos hemais, em 
células próximas ou mesmo para seu próprio uso. Portanto, os hormônios 
podem agir em locais distantes ou muito próximo a célula produtora (teci-
dos-alvo ou órgãos-alvo), com tempo de ação lento ou rápido. 

Como as células que recebem os hormônios têm receptores específicos de 
reconhecimento, os hormônios podem circular na hemolinfa sem influen-
ciar indiscriminadamente todas as células do corpo do animal.
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2.4.1.2  Hormônio de muda
O hormônio da muda é controlado pelo sistema do pedúnculo ocular e pelo órgão 
Y (glândula endócrina) através da produção do hormônio ß-ecdisona, precursor da 
20-hidroxiecdisona, e que é responsável pela muda. Uma vez que o crescimento dos 
camarões se dá através das mudas, esse hormônio desempenha um papel funda-
mental no processo de produção de camarões em cativeiro.  

2.4.1.3  Hormônios de controle da pigmentação
Camarões são capazes de se mimetizarem com o ambiente em que se encontram, 
alterando a sua coloração de acordo com o tipo de sedimento, por exemplo. Esse 
processo, também regulado por hormônios, é de grande importância para a aquicul-
tura, uma vez que essa coloração pode influenciar no seu valor de mercado.  

A coloração do camarão é determinada por pigmentos presentes no exoesqueleto e 
por cromatóforos, células localizadas abaixo da epiderme, em formato de estrela, 
que contêm diferentes pigmentos.

Vários hormônios atuam nesse processo de controle da pigmentação, como o hor-
mônio concentrador de pigmentos vermelhos, o hormônio retina-distal, o hormônio 
dispersador de melanóforos e hormônios que controlam os pigmentos proximal e 
refletores.

2.4.1.4  Hormônios metabólicos
Hormônios metabólicos incluem o peptídeo cardioativo de crustáceos, produzido 
pelo gânglio torácico e envolvido em atividades imunológicas, e o hormônio hiper-
glicêmico de crustáceos, produzido pelo órgão X, mas liberado pela glândula do 
seio. Esse hormônio regula a liberação de glicose a partir do hepatopâncreas, e é 
conhecido por sofrer flutuação diária, com um pequeno pico na parte da manhã e 
um pico grande à noite. A fome, o estresse e as altas temperaturas podem aumentar 
a produção e a liberação deste hormônio.

2.4.1.5  Hormônio androgênico
Produzido pelas glândulas androgênicas e presente apenas em camarões machos, os 
hormônios androgênicos são responsáveis pelo desenvolvimento de características 
masculinas, incluindo gônadas e espermatogênese.

2.4.1.6  Hormônio inibidor da vitelogênese 
Recentemente, o interesse de muitos pesquisadores que trabalham com camarões 
marinhos voltou-se para a vitelogenina, o precursor da proteína vitelina da gema 
do ovo. A vitelina é uma proteína lipoglicocaroteno, de elevado peso molecular. É a 
principal proteína presente em ovários de fêmeas maturas. Com 28-35% de lipídios, 
a vitelina é a principal fonte de ácidos graxos usada na formação de membranas e 
armazenamento de energia para o desenvolvimento dos náuplios.



2.4.2  Muda x Reprodução
No caso dos camarões, reprodução e muda são geralmente eventos antagônicos, ou 
seja, em um determinado momento, ou os animais crescem ou se reproduzem. A 
ocorrência de ambos os processos simultaneamente não é um fato comum, pois am-
bos envolvem grandes gastos energéticos e apresentam controles endócrinos (hor-
monais) incompatíveis entre si. 

No interior de cada pedúnculo ocular dos camarões encontra-se uma glândula (órgão 
“X”) neurossecretora, que produz o hormônio inibidor gonadal (HIG) e o hormônio 
inibidor da muda (HIM). Além desse órgão, no pedúnculo ocular também está loca-
lizada a glândula do seio, formada por terminações dos axônios das células nervosas 
do órgão “X”.  Esse conjunto forma o complexo glandular órgão X-glândula do seio 
(Figura 16).

 

Figura 16. Detalhe do olho e do pedúnculo ocular de um camarão peneídeo, com 
destaque para as estruturas que compõem o complexo glandular órgão X – glându-
la do seio, que é fundamental para o processo reprodutivo em cativeiro.

A secreção liberada pelo órgão “X” é recebida pela glândula do seio, sendo liberada 
na corrente sanguínea, inibindo a atividade do órgão “Y”, que também está localiza-
do na região cefálica, mas em uma área interna próxima à câmara branquial e não 
no pedúnculo ocular (Figura 15). 

O órgão Y desempenha um papel crucial na produção do hormônio ecdisona, tam-
bém chamado de hormônio da muda – HM, e do hormônio estimulador gonadal 
– HEG. Quando as concentrações do HIG reduzem, as concentrações relativas na 
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corrente sanguínea de um outro hormônio, antagônico a este, o HEG, aumentam 
(Figura 17).  O HEG é produzido pelos gânglios torácicos e estimula a síntese de 
proteínas que constituirão os ovos. 

Para a reprodução em cativeiro, um dos pedúnculos oculares é ablacionado (cortado 
ou esmagado). Com isso, ocorre uma mudança no equilíbrio hormonal, reduzindo o 
suprimento de HIG o bastante para permitir a reprodução sexual.

A ablação bilateral foi comprovada como ineficaz, pois ocasiona altas taxas de mor-
talidade, desequilíbrio hormonal excessivo, perda de equilíbrio e desorientação dos 
animais, induzindo um brusco desenvolvimento ovariano, seguido de regressão ou 
muda precoce antes da desova.

 

Figura 17. Representação esquemática do controle hormonal da reprodução de 
camarões. Esse controle é feito por dois pares de hormônios: o hormônio inibidor 
da muda (HIM) e o hormônio inibidor das gônadas (HIG), ambos produzidos no 
complexo glandular órgão X – glândula do seio. O hormônio estimulador das gôna-
das (HEG) e o hormônio da muda (HM) são produzidos no órgão Y. Nos períodos de 
pós-muda e de intermuda, as concentrações do HIM são mantidas naturalmente 
elevadas na hemolinfa. Já as concentrações de HIG e HEG sofrem variações cícli-
cas, elevando-se e reduzindo-se alternadamente durante o período de intermuda. 
A reprodução ocorre justamente quando as concentrações de HEG atingem o seu 
pico. No período pré-muda, as concentrações de HM e o HIG passam a ser eleva-
das e a de HIM e HEG reduzidas. Como resultado, o período de reprodução cessa 
e os camarões realizam a muda.



2.5  Sistema digestório
O tubo digestório dos camarões peneídeos estende-se desde a boca até ao ânus 
(Figura 18). A região anterior e também a parte final do intestino são recobertas por 
quitina. 

Na região anterior estão a boca, a cavidade bucal, o esôfago e o estômago. A boca 
fica entre as mandíbulas, no lado ventral do cefalotórax. A cavidade bucal é curta. 
O estômago e a cavidade bucal estão ligados por um tubo vertical curto, chamado 
de esôfago. 

O estômago é composto por uma região anterior maior (chamada de estômago car-
díaco, em função da sua proximidade com coração) e uma região posterior menor 
(estômago pilórico). As dobras ventrais do estômago cardíaco são recobertas com 
cerdas e espículas. As dobras dorsolaterais desta região comportam dentículos for-
tes, que formam uma armadura gástrica ou moinho gástrico, cuja função é moer os 
alimentos. Enzimas digestivas produzidas no hepatopâncreas também atuam nessa 
porção do estômago. 

Já o estômago pilórico está localizado posteriormente ao estômago cardíaco e con-
tém uma espécie de “peneira”, composta por setas cuticulares. Essa peneira separa 
as pequenas partículas alimentares dos resíduos e das partículas maiores, que aca-
bam sendo regurgitados pelo estômago cardíaco e depois pela boca. As partículas 
alimentares são então deslocadas para a abertura de glândulas digestivas, que estão 
localizadas acima do mesentério e são conhecidas genericamente por hepatopân-
creas.

O hepatopâncreas é um órgão proporcionalmente bastante grande. Está localizado 
na região cefalotorácica e forma uma rede complexa de ductos e túbulos em fundo 
cego que ocupa a maior parte da cavidade cefalotorácica. O hepatopâncreas contém 
cinco tipos de células: E - embrionária; B - células excretoras, que produzem enzi-
mas digestivas; R - células de absorção e armazenamento (captam os nutrientes da 
luz dos túbulos e sintetizam glicogênio e lipídeos); F - células fibrilares (sintetizam 
as enzimas digestivas e guardam, como reserva, um vacúolo supranuclear) e M - 
meioget.

Esta glândula consiste de duas metades que se dispõem uma de cada lado da linha 
horizontal média do corpo animal. Cada metade apresenta três lobos, que são co-
nectados separadamente ao estômago e ao intestino médio por um duto primário, 
que se divide em dutos secundários. Esses dutos, por sua vez, ramificam-se ampla-
mente em dutos menores, terminando em um complexo de túbulos de fundo cego.  

O hepatopâncreas é responsável pela síntese e secreção de enzimas digestivas, pela 
absorção, pelo acúmulo e pelo metabolismo de nutrientes importantes para o ca-
marão, como glicogênio, lipídeos, cálcio, cobre, entre outros. Desempenha ainda 
funções de reserva energética, sendo fundamental para a manutenção das funções 
vitais e de processos reprodutivos dos camarões. 

O intestino médio não é recoberto por quitina, pois é ali que acontece a absorção 
dos nutrientes. 
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A região posterior do tubo digestório, composta pelo intestino posterior (ou reto) e 
pelo ânus, encontra-se em posição ventral, na base do telson. As fezes são elimina-
das através de cordões fecais formados nessa parte posterior do intestino e elimina-
das através do ânus.

Figura 18. Sistema digestório de camarões marinhos.

2.6  Sistema circulatório
Os camarões são animais ectotérmicos. Sua temperatura corporal não é mantida 
constante, como a dos mamíferos, por exemplo, mas sim varia de acordo com a 
temperatura do ambiente em que o animal se encontra. 

Respiram através das brânquias, que são estruturas constituídas por lamelas acha-
tadas e estão dispostas em câmaras, fechadas na porção dorsal e abertas na porção 
ventral, localizadas lateralmente no cefalotórax. 

Através do batimento do escafognatito (que é uma modificação da maxila), a água 
é forçada a circular da parte posterior para parte anterior da câmara branquial, pas-
sando pelas brânquias. Partindo-se do pressuposto que a concentração interna de 
oxigênio é menor do que na água e a de gás carbônico (CO2), por sua vez, é maior, 
ao passar pelas brânquias há uma difusão do oxigênio para o interior do animal, 
enquanto o excesso de CO2 é eliminado para o ambiente. 

O pigmento sanguíneo dos camarões não é hemoglobina como nos vertebrados, 
mas sim hemocianina. Enquanto a hemoglobina contém ferro em sua composição, 
na hemocianina o metal oxidante (que se liga ao oxigênio durante o seu transporte 
das brânquias até os tecidos) é o cobre, o que dá ao sangue desses animais uma 
coloração azulada. 

Quando a hemocianina carregada de oxigênio chega até os tecidos, o oxigênio se 
desprende dessa molécula e se difunde para os tecidos, nesse momento, a hemo-
cianina se liga ao CO2 liberado pelos órgãos e tecidos e se descolore, ficando trans-
parente. 



As células sanguíneas são chamadas de hemócitos e desempenham função anti-in-
flamatória, de defesa contra agentes externos (encapsulação, fagocitose), de coagu-
lação e de transporte de gases (oxigênio e gás carbônico).

Quando existe algum tipo de invasão nos órgãos ou tecidos dos camarões, 
causada por um agente patogênico qualquer, existe uma mobilização dos 
hemócitos em direção a infecção, em pouco tempo, o plasma fica mais 
líquido, dificultando a coagulação sanguínea.

Os camarões possuem um coração simples, de uma só câmara. É praticamente 
incolor e está sustentado por ligamentos suspensórios às paredes laterais do corpo. 
O coração bombeia a hemolinfa através de uma bem distribuída rede de artérias, 
irrigando e oxigenando os mais diversos tecidos. O retorno do sangue ao coração, 
no entanto, não é feito através de veias (por isso, esse tipo de sistema circulatório é 
conhecido como aberto ou lacunar). Depois de transferir o oxigênio para os tecidos, 
a hemolinfa passa pelas brânquias, onde volta a se oxigenar e retorna através de 
cavidades conhecidas como hemoceles, até o coração, onde adentra através de uma 
fenda cardíaca conhecida como óstio (Figura 19). 

As duas principais artérias responsáveis pela distribuição da hemolinfa para os ór-
gãos e tecidos podem ser vistas por transparência através do exoesqueleto.

 

Figura 19. Sistema circulatório de camarões marinhos.
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2.7  Sistema nervoso
Os camarões têm um sistema nervoso composto por quatro partes principais: um 
gânglio cerebroide, um cordão nervoso ventral ganglionar, um gânglio subesofágico 
e os gânglios torácicos (Figura 20). 

Camarões não possuem um cérebro propriamente dito, mas um aglomerado de célu-
las nervosas que está ligado por sinapses a outras células e assim enviam impulsos 
ao longo do corpo. Essa região “cerebral” está localizada entre as bases dos pedún-
culos oculares e é subdivida em três porções, cuja distinção a olho nu não é possível: 
a) protocérebro; b) deuterocérebro; c) tritocérebro. 

Estruturas chamadas de conectivos circum-esofagiais partem da parte posterior do 
gânglio cerebroide e formam um anel ao redor do esôfago, unindo-se novamente na 
porção posterior do esôfago para formar o cordão nervoso ventral (que pode ser fa-
cilmente visualizado através do exoesqueleto). Esse cordão nervoso ventral é duplo e 
composto por gânglios nervosos associados a cada um dos somitos do corpo. Assim 
como nos vertebrados, sua função é exercer o controle sobre os órgãos do corpo e 
o tato. 

Entretanto, o cordão nervoso é ventral, em oposição ao que existe nos vertebrados, 
e resultante da fusão de um primitivo sistema nervoso do “tipo escada”, em que os 
gânglios emparelhados de cada segmento se uniram na sua linha média. Através 
dessa “escada” os impulsos nervosos são transmitidos até o gânglio cerebroide.

Os gânglios, que são aglomerados de células nervosas, são peças-chaves para se 
compreender o sistema nervoso dos camarões peneídeo. Um dos principais é o gân-
glio subesofágico, localizado no cefalotórax. Como parte do cordão nervoso ventral, 
ele conecta o gânglio cerebróide ao primeiro gânglio torácico. Seus nervos controlam 
os órgãos sensoriais e a musculatura das peças bucais e das glândulas salivares. Os 
gânglios torácicos, por sua vez, controlam os movimentos dos pereiópodos. 

O gânglio subesofágico é resultante da fusão de vários gânglios (gânglios das mandí-
bulas, maxílulas e maxila). Os nervos da região localizada ao lado do cordão nervoso 
ventral suprem os três pares de maxilípedes, enquanto cada um dos pereiópodes é 
estimulado por um gânglio específico. 

O cordão nervoso ventral diminui de espessura à medida que entra na região abdo-
minal, onde existem seis gânglios segmentares, sendo que o último (chamado de 
gânglio caudal) alarga-se novamente. 

Os estímulos sensoriais são percebidos principalmente através dos olhos, de qui-
miorreceptores localizados sobre as antenas e na boca, além de mecanorreceptores 
existentes nas antenas em outras partes do corpo.

 



Figura 20. Representação esquemática da porção anterior do sistema nervoso cen-
tral de camarões peneídeos.  Fonte: Yano, Kanna et al.8. 

2.8  Sistema excretor e osmorregulatório
As glândulas antenais, urinárias ou verdes são órgãos excretores pares, localizados 
na base da segunda antena. O poro excretor (nefridióporo) fica igualmente localizado 
na base da antena (uma característica comum a todos os decápodos). 

As glândulas antenais são compostas por quatro regiões: celomosaco, labirinto, tú-
bulos proximais e distais (ou canal nefridial), e bexiga. A região do celemosaco rea-
liza uma ultrafiltração da hemolinfa semelhante à que acontece nos glomérulos do 
rim, sendo a amônia o principal produto nitrogenado (60 a 90% do total) excretado 
pelos camarões. No entanto, essa excreção pode ocorrer, além das glândulas ante-
nais, pelas brânquias e até pela superfície do corpo, no caso de alguns compostos 
específicos. 

Os órgãos excretores têm várias funções importantes como: a) eliminação de resídu-
os metabólicos que não podem ser eliminados através da cutícula; b) regulação do 
volume do sangue; c) regulação da composição iônica do sangue.

Sempre que há uma membrana semipermeável (ou seja, permeável para solventes e 
impermeável para solutos) separando dois ambientes ou compartimentos biológicos 
cujas as concentrações de seus líquidos forem distintas entre si, haverá a tendência 
de passagem de água do meio menos concentrado para aquele de maior concentra-
ção, em um processo conhecido como osmose. 

Nos sistemas biológicos, além de movimentação da água por essas membranas, 
pode também ocorrer transporte de solutos (sais minerais, por exemplo), causado 
por gradientes químicos ou elétricos nos tecidos e células.

Algumas espécies de camarão são capazes de sobreviver e de ser cultivadas nas 
mais distintas salinidades graças a algumas adaptações celulares do seu sistema 
excretor, particularmente da estrutura da glândula antenal. 

Camarões são animais osmoconformes e eurihalinos. Utilizam-se da urina e da glân-
dula antenal para eliminar o excesso de sais da corrente sanguínea. Quando os 
animais estão em ambientes de baixa salinidade, eles apresentam regulação hipe-
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rosmótica em relação à concentração de sais na água (ou seja, as concentrações 
internas de sais são mantidas em concentrações ligeiramente superiores às do meio 
externo). Já em ambientes com alta salinidade, os camarões apresentam regulação 
hiposmótica (isto é, as concentrações internas de sais são menores que as da água). 

Animais osmoconformes: são animais cuja concentração de sais na cor-
rente sanguínea é mantida aproximadamente igual a do meio em que vi-
vem. Os sais existentes na água do salgada penetram na corrente sanguí-
nea dos camarões pelas brânquias, que são membranas semipermeáveis. 
O camarão L. vannamei, durante a sua fase juvenil, apresenta o seu ponto 
isosmótico em águas com salinidade entre 18 e 22 ups, o que signifi-
ca dizer, que quando seu cultivo se dá nessas condições, ele não gasta 
energia no processo de regulação de sais (osmose). Enquanto os animais 
osmoconformes não limitam as perdas de água por difusão, os animais 
osmoreguladores possuem mecanismos biológicos para manter as suas 
concentrações internas de sais aproximadamente constantes, independen-
temente das concentrações do meio onde estão.

L. vannamei é uma espécie que suporta muito bem uma grande gama de concentra-
ções salinas. Hoje, já há, inclusive, cultivos dessa espécie sendo realizado em água 
praticamente doce (oligohalina). Nesse caso, no entanto, é necessário que a água 
contenha concentrações elevadas de cálcio (água com alta dureza).

Essa adaptação a baixas salinidade provoca mudanças celulares drásticas. As célu-
las do celomosaco formam, nessas condições, ramificações, criando fendas de filtra-
gem. As células do labirinto também se modificam para se adaptar à necessidade de 
maior eliminação de água. 

Além disso, a expressão e a atividade da enzima Na+/K+-ATPase na glândula ante-
nal também está correlacionada a com o ambiente circundante: quanto menor for a 
salinidade, maior será a expressão e a atividade da enzima, o que contribui para a 
regulação osmótica do camarão.

2.9  Sistema reprodutor e reprodução 
2.9.1  Morfologia do sistema reprodutor
Os camarões peneídeos apresentam um marcante dimorfismo sexual (diferenças 
morfológicas entre machos e fêmeas). Os machos apresentam uma estrutura de-
nominada de petasma, que é utilizada para a transferência dos espermatozoides 
para o órgão sexual da fêmea (chamado de télico). O petasma localiza-se na base 
do primeiro par de pleópodos e é formado pelos endopoditos do primeiro par de 
pleópodos (Figura 21). Nas fêmeas, o télico fica localizado junto à base do quinto 
par de pereiópodos. 



Figura 21. Vista ventral de partes do tórax de um peneídeo macho (esquerda) e de 
um fêmea (direita).  Fonte: Young 3.

O sistema reprodutor masculino é composto ainda por um par de testículos loca-
lizados no cefalotórax, acima do hepatopâncreas. Os testículos são translúcidos, 
compostos por seis lóbulos, todos ligados à margem interior, que conduz ao das 
deferentes. Este, por sua vez, possui quatro regiões distintas: uma região proximal, 
que é curta e estreita; uma porção média, que é de mais espessa; a parte distal, 
que é longa e estreita; e uma porção muscular, denominada ampola terminal, que 
se abre na base de coxa do 5o pereiópodo. Os gametas produzidos pelos lóbulos dos 
testículos são agregados e guardados em uma espécie de “pacote”, chamados de 
espermatóforos, que são armazenados na ampola terminal (Figura 22).

 

Figura 22. Representação esquemática do aparelho reprodutor masculino de ca-
marões peneídeos.   Fonte: Tavares e Martin 4. 
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Os espermatóforos de L. vannamei são uma estrutura complexa, composta por dois 
sacos espermáticos simétricos, cada um armazenado em uma ampola terminal, de 
forma ovalada, ligeiramente mais larga na sua parte distal, e um apêndice (Figura 
23). Todo o espermatóforo é cercado por uma massa gelatinosa, que permite que ele 
fique aderido ao télico da fêmea.  

 

Figura 23. Morfologia de um espermatóforo composto de Farfantepenaeus duora-
rum.  Fonte: Bauer e Cash 9. 

Os espermatozoides dos camarões possuem formato globular, são bastante diminu-
tos (cerca de 3 µm) e possuem cauda curta. 

Como descrito por King 10, O sistema reprodutor feminino é composto por um par 
de ovários, um par de ovidutos e um télico único. Os dois primeiros são internos, 
enquanto o télico é um órgão externo. Os ovários são parcialmente fundidos, bila-
teralmente simétricos. Em uma fêmea madura estendem-se por quase todo o com-
primento do animal, desde a região cardíaca do estômago até a parte anterior do 
telson. Na região cefalotorácica, os ovários apresentam um lobo anterior delgado e 
5-6 pares de projeções laterais em formato de dedos. Um par de lóbulos, um de 
cada ovário, estende-se ao longo do comprimento do abdômen. Os lóbulos anteriores 
encontram-se próximos à região do esôfago e da região cardíaca do estômago. Os 
lóbulos laterais estão localizados dorsalmente em relação ao hepatopâncreas e ven-
tralmente em relação à câmara pericárdica. As extensões abdominais estendem-se 
dorso-lateralmente ao intestino e ventro-Iateralmente em relação à artéria abdominal 
dorsal (Figura 24).

Os ovidutos originam-se na extremidade dos sextos lobos laterais e prolongam-se 
até as aberturas genitais, localizadas nos coxópodos do terceiro par de pereiópodos.



 

Figura 24. Representação esquemática do aparelho reprodutor feminino de cama-
rões peneídeos.  Fonte: Tavares e Martin 4. 

O télico possui morfologia distinta para cada espécie de camarão peneídeo. Mas, 
como características em comum, ele sempre é formado por modificações do último e 
do penúltimo esternitos torácicos e serve como estrutura copulatória e também para 
o armazenamento ou transferência dos espermatóforos. 

Há dois grupos distintos de télico:  1) aqueles que apresentam uma membrana quiti-
nosa cobrindo o órgão sexual feminino (télico fechado), em que se enquadra a maioria 
das espécies importantes para a carcinicultura mundial,  como Penaeus monodon, 
Penaeus esculentus, Penaeus semisulcatus, Fenneropenaeus indicus, Fennerope-
naeus merguiensis, Fenneropenaeus orientalis, Fenneropenaeus penicilatus, Mar-
supenaeus japonicus, Melicertus latisulcatus, Melicertus plebejus, Melicertus ke-
rathurus, Farfantepenaeus aztecus, Farfantepenaeus duorarum e Farfantepenaeus 
notialis, além das espécies nativas no Brasil Farfantepenaeus paulensis e Farfantepe-
naeus brasiliensis. 2) aqueles onde não existe essa membrana (télico aberto), grupo 
em que se destacam os camarões do gênero Litopenaeus, além de outras espécies de 
interesse comercial, como Metapenaeus ensis e Pleoticus muelleri.

2.9.2  Acasalamento 
Nas fêmeas de télico aberto, a cópula só ocorre quando as fêmeas não estão no 
período pós-muda, pois, nesse caso, a carapaça da fêmea precisa estar consolidada 
para que o espermatóforo não se perca. Ainda assim, nas espécies de télico aberto 
a perda do espermatóforo acontece mais facilmente que nas espécies de télico fe-
chado. Para aumentar a eficiência reprodutiva, essas espécies costumam realizar a 
cópula apenas algumas horas antes da ovulação.

Em Litopenaeus vannamei, o comportamento de coorte pode ser dividido em quatro 
fases, que levam poucos segundos para acontecer 8:

A. Aproximação: o macho caminha repetitivamente atrás da fêmea, próximo ou 
diretamente no fundo. 

B. Rastejamento: depois de se aproximar da fêmea pela parte de trás, o macho 
posiciona sua cabeça sob o abdômen dela. Às vezes, isso provoca uma certa 
resistência por parte da fêmea, que tenta se afastar. 
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C. Perseguição: A fêmea começa então a nadar rapidamente para cima. O ma-
cho passa a persegui-la, tentando manter-se paralelamente sob a fêmea. Uma 
única fêmea pode ser perseguida por dois a três machos de uma vez. Tanto 
fêmeas com ovários subdesenvolvidos quanto com ovários maduros podem 
ser alvo dessa perseguição, mas esse comportamento é muito mais frequente 
quando envolve fêmeas maduras. 

D. Acasalamento: Depois de perseguir a fêmea, o macho vira-se ventralmente 
para cima e a agarra. A posição ventre a ventre é mantida por apenas um a 
dois segundos. Também é comum se observar animais em posição invertida 
durante o acasalamento. Se transferência do espermatóforo não acontece, o 
macho imediatamente retorna à posição inicial e tenta posicionar-se paralela-
mente à fêmea.  Esse comportamento pode se repetir duas a três vezes com 
a mesma fêmea. E, embora os machos pratiquem tal comportamento com fê-
meas que possuem ovários não desenvolvidos, apenas fêmeas em maturação 
ou maduras são receptivas à coorte.  A desova ocorre geralmente até duas 
horas após o acasalamento. 

 

Figura 25.  Comportamento de coorte e cópula de Litopenaeus vannamei.  Fonte: 
Yano, Kanna et al. 8. 

Nas espécies de télico fechado, a cópula ocorre logo após a ecdise da fêmea (período 
pós-muda), quando o novo exoesqueleto ainda não está completamente consolida-
do.  Durante a cópula, o macho transfere o espermatóforo para o télico da fêmea 
e, depois que o exoesqueleto endurece, o espermatóforo fica protegido sob a placa 
que cobre o télico, podendo fertilizar várias desovas. Quando a nova muda ocorrer, 
o espermatóforo será também eliminado e uma nova cópula deverá ser ocorrer para 
que um novo processo reprodutivo seja iniciado.

Em algumas espécies de télico fechado, como é o caso de Farfantepenaeus brasi-
liensis, o ritual de coorte acontece diretamente no fundo e não na coluna d´agua. 



Nessa espécie, o macho posiciona-se próximo à região caudal da fêmea. A fêmea 
então levanta a sua região abdominal em um ângulo de quase 90º, ao mesmo tempo 
que passa a sacudir-se lateralmente (Figura 26A). O macho então desliza-se sob a 
fêmea, posicionando-se paralelamente a ela, mantendo sua região dorsal em contato 
com a região abdominal da fêmea (Figura 26B). Depois de alguns segundos, ele se 
afasta e depois volta a repetir esse comportamento, até que faz um giro de 180º 
e abraça a fêmea, promovendo a transferência do espermatóforo para o télico da 
parceira. 

 

Figura 26.  Comportamento de coorte de Farfantepenaeus brasiliensis.  Fonte: 
Brisson 11.

Também é um comportamento comum em um grande número de espécies o macho 
colocar-se perpendicularmente à fêmea e “abraça-la”, formando um arco em volta 
da fêmea para fazer a transferência do espermatóforo. 

 

Figura 27. Cópula de Penaeus monodon.  Fonte: Primavera 12.   

Tanto no caso de espécies de télico aberto quanto de télico fechado, os machos só 
realizam a cópula quando estão em período de intermuda. 

O material gelatinoso que envolve o espermatóforo facilita a sua adesão ao órgão 
sexual feminino. Além disso, nas coxas dos pereiópodos 4 e 5 das fêmeas existem 
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tufos de cerdas duras que se acoplam à pequenos ganchos existentes nos esper-
matóforos, o que contribui para segurá-lo no lugar. E, por fim, a fixação é também 
garantida pela ancoragem do espermatóforo a um sulco que existe na superfície 
esternal entre os pereiópodos 3 e 4 da fêmea, onde o apêndice do espermatóforo se 
encaixa. 

 

Figura 28. Imagem do télico de uma fêmea de um camarão peneídeo (Rimape-
naeus similis) imediatamente após a muda (esquerda) e após a com o espermató-
foro aderido após a cópula (direita).  Fonte: Bauer 13.  

2.9.3  Desenvolvimento ovariano
A maturação ovariana em camarão peneídeos é dividida em duas fases: de vitelogê-
nese primária e secundária. A vitelogênese primária envolve processos que causam 
poucas alterações no tamanho total ou no diâmetro dos oócitos (ovócitos imaturos). 
Já durante a vitelogênese secundária os oócitos aumentam bastante de volume, 
passando de 50 para 300 µm de diâmetro, principalmente com a deposição de 
proteínas vitelínicas. Estas proteínas podem ser produzidas em células do folículo, 
ovariano e/ou mesmo do hepatopâncreas. No caso de Litopenaeus vannamei, tanto 
ovário quanto o hepatopâncreas contribuir para a produção de proteínas vitelínicas

A evolução do desenvolvimento gonadal dos camarões pode ser observada a olho nu, 
em função da transparência do exoesqueleto, e acompanhada através das mudanças 
de coloração e de tamanho dos ovários. 

Embora essa visualização não seja tão evidente em camarões jovem, à medida que 
os ovários maturam, eles deixam de ser transparentes e tornam-se gradativamente 
mais opacos. Passam então por mudanças de coloração, de um tom amarelado pá-
lido, para um alaranjado mais forte e, finalmente, para um verde oliva de tonalidade 
bem escura.  

Apesar de haver variações entre as diferentes espécies de camarões, o desenvol-
vimento gonadal das fêmeas pode ser dividido em 5 fases distintas, com base no 



tamanho do ovócito, no grau de expansão gonadal e na coloração das gônadas: 

• Estágio I: Não desenvolvido - Ovários pequenos e translúcidos.

• Estágio II: Em desenvolvimento - Ovários maiores, opacos e amarelados.

• Estágio III: Semimaduro -  Ovários maiores e com coloração amarela mar-
cante.

• Estágio IV: Maduro - Os ovários preenchem quase que completamente o es-
paço existente entre os outros órgãos. Adquirem também uma coloração ver-
de-oliva bastante acentuada. 

• Estágio V: desovado. 

 

 

Figura 29. Representação da aparência da massa ovariana em diferentes estágios 
de maturação gonadal.  Fonte: Platon 14. 

Camarões peneídeos liberam os ovócitos já fertilizados (ovos) diretamente no ocea-
no, com pouco ou nenhum cuidado parental. A fecundação dos ovócitos ocorre no 
momento da ovulação, ou seja, quando eles são liberados para o ambiente. A desova 
pode ser parcelada ou total. Com isso, em alguns casos é possível observar parte 
dos ovários preenchidos com os ovócitos após a desova. Ou então, no caso de uma 
desova total, os ovários retornam a aparência que tinham antes do início do processo 
reprodutivo.

A desova geralmente ocorre durante a noite e uma fêmea adulta de Litopenaeus van-
namei (30-60 g de peso) irá produzir cerca de 60.000 a 200.000 ovos por evento 
de desova (o que equivale a (4-6% do seu peso total), podendo maturar e desovar 
novamente após cerca de quatro semanas. No momento da ovulação, os ovócitos 
têm cerca de 300 µm de diâmetro. 
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2.10  Ciclo ontogenético
A Figura 30 representa esquematicamente o ciclo de vida da maioria dos camarões 
peneídeos. O acasalamento e a desova ocorrem em mar aberto, em zonas profun-
das. No caso de L. vannamei, os reprodutores são encontrados, na região norte do 
Equador, em profundidade de até 72 m. Há registros de que reprodutores do cama-
rão-rosa Farfantepenaeus paulensis foram capturados em profundidades superiores 
a 100 m no extremo sul do Brasil. Já o camarão-branco L. schmitti, outra espécie 
nativa no país, reproduz-se em zonas bem mais próximas à costa, sendo encontrado 
em profundidades máximas de 45m.

 

Figura 30. Ciclo de vida da grande maioria de camarões peneídeos. 

Em todos esses casos, os ovos são liberados durante o período noturno. Possivel-
mente, este seja um mecanismo desenvolvido pelos camarões peneídeos para mini-
mizar a ação de predadores. Além disso, a fecundação é externa, ou seja, os óvulos 
são fecundados apenas no momento da sua liberação. As fêmeas passam a nadar 
rapidamente, de modo que o deslocamento da água pelos pleópodos facilite o con-
tato entre os ovócitos e os espermatozoides.

O desenvolvimento dos camarões segue a regra de complexidade da maioria dos 
crustáceos, apresentando várias fases larvais, cada uma com suas peculiaridades 
em relação ao comportamento das larvas, suas necessidades nutricionais e ambien-
tais características.  

Cerca de 12 horas após a ovulação, os náuplios eclodem dos ovos, utilizando suas 
antenas como forma de movimentação. São seres planctônicos de cerca de 3-4 µm 
e facilmente atraídos pela luz. Na natureza essa característica é extremamente im-
portante e pode significar a diferença entre a vida e a morte das larvas. No estágio 
de náuplio, as larvas utilizam somente suas reservas de vitelo para se nutrir. Mas, ao 



serem atraídas pela luz, elas procuram as camadas superiores do mar, justamente 
as zonas onde se concentra a maior parte do fitoplâncton, alimento imprescindível 
para o segundo estágio, o zoea (também chamado de protozoea). 

Quando se transformam em zoea, as larvas passam a se alimentar de partículas em 
suspensão, o que, na maioria das vezes, significa algas unicelulares, que são captu-
radas através de cerdas e ingeridas. 

Depois dessa fase, as larvas realizam a muda para o estágio de misis, quando então 
a carapaça passa a recobrir todo o tórax. Nessa fase, a larva passa a alimentar-se 
de fito e de zooplâncton. 

Finalmente, a fase larval termina e o camarão passa a ser chamado de pós-larva 
(Pl), possuindo todos os apêndices encontrados em um camarão adulto e já apre-
sentando o hábito bentônico 4.  

Na Tabela 3 estão representados as abreviaturas e o número de subestágios larvais 
existentes em cada um dos estágios larvais e na Figura 31 estão representados os prin-
cipais estágios do desenvolvimento embrionário e larval de Litopenaeus vannamei. 

Tabela 3. Estágios larvais de camarões marinhos, seus subestágios e abreviação 
utilizada.

Estágios
Número de  
subestágios

Abreviações

Náuplio 5 ou 6 NI, NII, NIII ...

Zoea 3 ZI, ZII, ZIII

Misis 3 MI, MII, MIII

Pós-larva Indefinido PLI, PLII, PLIII...

Na natureza, os ovos e larvas, que são planctônicos 5, vão sendo carregados em 
direção à costa. No estágio de pós-larva, o camarão deixa o ambiente tipicamente 
marinho para terminar o seu desenvolvimento em zonas estuarinas. 

Os juvenis da maioria das espécies crescem quase que exclusivamente nessas zonas 
costeiras (em manguezais, baías e lagoas), onde encontram abrigo e alimento em 
abundância (pequenos invertebrados, detritos animais e vegetais). À medida que se 
aproximam da maturidade sexual, os indivíduos subadultos começam a migrar para 
mar aberto, onde ocorrerá a sua maturação sexual e a reprodução. Os camarões 
adultos não retornam às zonas de crescimento, o que explica porque os camarões 
maiores são exclusivamente capturados em águas marinhas.

 

4  Organismos bentônicos, ou bênticos, são aqueles que vivem no fundo.  
5  Organismos planctônicos são aqueles que vivem na coluna d’água e praticamente não possuem capaci-

dade de se deslocar horizontalmente, deslocando-se livremente ao sabor das ondas e correntes marinhas.
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Figura 31. Estágios de desenvolvimento de Litopenaeus vannamei.  Fonte: Wei, 
Zhang et al. 15. 

2.10.1  Estágio larvais
2.10.1.1  Náuplio
O desenvolvimento embrionário do camarão se encerra com a eclosão de uma lar-
va chamada de náuplio. Esse estágio apresenta geralmente 5 ou 6 subestágios, 
conforme a espécie cultivada (Figura 32). A larva é microscópica, não se alimenta, 
nutrindo-se exclusivamente de suas reservas vitelínicas e apresenta movimentos in-
termitentes na água. 

O primeiro subestágio de náuplio (NI) pode ser identificado com base na observação 
da existência de dois espinhos caudais (também chamados de setas furcais) e a não 
existência de sétulas (diminutas setas que surgem posteriormente ao lado das setas 
furcais).

O segundo subestágio naupliar (NII) também apresenta um par de setas furcais, 
porém as sétulas já estão presentes.

O náuplio III (NIII) apresenta três pares de setas furcais, sendo que as setas laterais 
são menores que a central. Pode-se observar ainda que nesse subestágio, a furca 
apresenta-se ligeiramente comprimida em sua porção central e que as projeções 
furcais começam a se desenvolver.



O subestágio seguinte (NIV), por sua vez, apresenta quatro pares de setas furcais. Já 
é possível observar a presença de rudimentos das maxilas e dos maxilípedes. 

O náuplio V (NV) possui seis pares de espinhos caudais e projeções furcais mais 
proeminentes. A base da mandíbula sofre um engrossamento, e a larva já começa a 
se qualificar para a ingestão do alimento que ocorrerá no próximo estágio. 

Nas espécies que possuem um sexto subestágio naupliar (NVI), o náuplio apresenta 
sete pares de espinhos caudais. Já há uma visível bifurcação do abdômen e os apên-
dices ventrais estão relativamente bem desenvolvidos.

 

Figura 32. Estágios de náuplio de Litopenaeus vannamei.  Fonte: Kitani 16. 

2.10.1.2  Zoea
Ao realizar a muda, o náuplio passa por uma alteração radical em sua forma e com-
portamento. Há uma nítida diferenciação entre o cefalotórax e o abdômen. A movi-
mentação intermitente da larva começa a ser substituída por uma natação contínua. 
As reservas energéticas se esgotam e a larva precisa capturar seu próprio alimento. 
Assim, os apêndices cefalotorácicos (e principalmente as antenas) passam a desem-
penhar importante função alimentar.
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O subestágio de zoea I (ZI) caracteriza-se pela presença de um par de olhos com-
postos, ainda não separados e cobertos pela carapaça. A mancha ocelar, que era 
importante para orientar o náuplio em direção à luz, ainda pode ser observada neste 
primeiro subestágio de zoea.

O subestágio seguinte (ZII) é inconfundível, pois as larvas passam a apresentar olhos 
pedunculados, rostro proeminente e espinhos supraorbitais. 

No subestágio de ZIII, pode-se observar a presença de um par de espinhos dorsais 
em cada um dos segmentos abdominais e um par de espinhos laterais no quinto 
segmento. É nesse subestágio que surgem os dois urópodos (localizados na porção 
terminal do abdômen). 

 

Figura 33. Estágios de zoea (protozoea) de Litopenaeus vannamei. Fonte: Kitani 16.

2.10.1.3  Misis (M) e Pós-larva (PL)
Quando termina o estágio de zoea, as larvas passam novamente por uma meta-
morfose completa, alterando novamente sua morfologia e seu comportamento. Sua 
alimentação deixa de ser baseada no fitoplâncton e passa a ser concentrada no 
zooplâncton, embora continue ingerindo microalgas.

Nesse estágio, a larva já se assemelha a um minúsculo camarão, mas uma obser-
vação mais atenta indicará que os apêndices abdominais ainda não estão formados 
(Figura 34), por isso nadam através da contração do abdômen e para trás. É justa-
mente a observação e a análise dos pleópodos que permite uma identificação segura 
dos subestágios de desenvolvimento das misis.

No primeiro subestágio (MI), as larvas apresentam apenas rudimentos dos pleópo-
dos e um telson relativamente comprido e bilobulado. Os pereiópodos e os urópodos 
estão formados.



Em misis II (MII), os pleópodos são mais desenvolvidos que em MI. No entanto, 
ainda, não são segmentados.  

Misis III (MIII) apresenta os pleópodos totalmente segmentados, os dois lóbulos do 
telson estão unidos e é possível identificar a presença de quelas nas extremidades 
dos pereiópodos. 

 

Figura 34. Estágios de misis e de pós-larva de Litopenaeus vannamei.  Fonte: 
Kitani 16. 
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2.10.1.4  Pós-Larva
Embora a metamorfose de misis para PL envolva alterações morfológicas menos 
radicais do que aquelas que ocorrem nas mudanças de estágio anteriores, há uma 
alteração comportamental das mais significativas neste estágio: as larvas deixarão 
de ser planctônicas para se transformarem em organismos bentônicos.

Contudo, no início do estágio, as PL´s ainda conservam os movimentos natatórios 
semelhantes aos das misis. Mas, neste caso, os pleópodos já são totalmente funcio-
nais e as PL´s não precisam mais se locomover por meio das contrações abdominais 
e passam a utilizar os pleópodos. Os pereiópodos também podem ser empregados 
para a fixação dos animais em um substrato qualquer e ainda os auxiliam a se ar-
rastar. 

Morfologicamente, observa-se que os espinhos supra-orbitais desaparecem e o ani-
mal se assemelha bastante a um camarão adulto. No entanto, ainda é importante 
utilizar uma classificação numérica para diferenciar as larvas.

Anatômica e fisiologicamente, as PL´s ainda não são exatamente iguais a um ca-
marão adulto (Figura 35). As brânquias, por exemplo, não estão completamente 
formadas e isso interfere na sua capacidade de realizar osmorregulação. Em outras 
palavras, no início do seu desenvolvimento, as PL´s têm dificuldades para suportar 
grandes e abruptas variações de salinidade.    

Entretanto, ao contrário do que ocorre com os subestágios anteriores, a diferenciação 
dos subestágios de PL é baseada em detalhes complexos e de difícil observação. 
Assim, na fase de pós-larva a classificação dos subestágios é feita com base em um 
sufixo numeral que leva em conta o número de dias decorridos desde a metamorfose 
para pós-larva. Deste modo, uma larva chamada PL7 atingiu o estágio de pós-larva 
há 7 dias. 

Não existe um consenso sobre quando os camarões deixam o estágio de pós-larva e 
passam a ser juvenis. Isso depende muito, dentre outras coisas, da espécie cultivada 
e da temperatura da água. Os juvenis, sim, são absolutamente iguais aos camarões 
adultos, diferenciando-se destes simplesmente pelo fato de não terem ainda atingido 
o estágio de maturação gonadal.

 

 

Figura 35. Vista dorsal de uma pós-larva de Litopenaeus vannamei.  Fonte: Kitani 17.
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3.1  Os primórdios da carcinicultura
Mole e Bunge 1 descrevem em um relatório feito para diversas instituições 
internacionais, que a carcinicultura teve início no Brasil entre os anos de 
1972 e 1974, quando a empresa Purina Ralston, juntamente com um grupo 
de pesquisadores da Universidade Federal de Pernambuco, desenvolveu na 
Ilha de Itamaracá estudos com diversas espécies de camarões pertencentes à 
família Penaeidae. A espécie que se saiu melhor nesses testes foi justamente 
Litopenaeus vannamei. Mas, como essa era uma espécie exótica, o que im-
plicava em grandes dificuldades para obtenção de reprodutores, a empresa 
decidiu se instalar no Panamá, onde criou a Agromarina do Panamá e iniciou 
programas comerciais de produção da espécie. Naquele país, tanto em fun-
ção do clima favorável, quanto da disponibilidade de pós-larvas na natureza 
e da possibilidade de captura de reprodutores no ambiente, os cultivos co-
merciais da espécie mostraram-se viáveis e vantajosos econonomicamente.

A transferência das pesquisas de Pernambuco para o Panamá, somada ao 
sigilo que a empresa exigia em relação às informações de valor comercial, im-
pediram que os pesquisadores e as instituições públicas e privadas brasileiras 
tivessem acesso imediato aos resultados dos cultivos realizados no Panamá. 
A manutenção desse “segredo comercial” acarretaria um atraso de cerca de 
20 anos no desenvolvimento da carcinicultura brasileira. 

No Brasil, entre 1972 e 1978, o governo do Rio Grande do Norte incentivou 
o desenvolvimento de pesquisas voltadas ao cultivo de camarões marinhos. 
Patrocinou ainda a criação de laboratórios de produção de pós-larvas e via-
gens de empresários e técnicos a outros países para conhecer as tecnologias 
existentes.

Nessa fase, a espécie escolhida para sustentar o desenvolvimento da nascen-
te carcinicultura nacional foi uma espécie asiática Marsupenaeus japonicus  
(Penaeus japonicus) 2. 

A partir do uso dessa espécie, foi montada a primeira fazenda comercial brasi-
leira, em 1975,  a CIRNE, também no Rio Grande do Norte. O grupo contro-
lador da empresa dedicava-se até então apenas à produção de sal e com esse 
projeto passou a investir também no cultivo de camarões. Porém, como não 
existiam rações comerciais direcionadas ao cultivo de camarões marinhos no 
país, optou-se por um regime de produção bastante extensivo e pouco tecnifi-
cado, com 0,5 a 1,0 camarões/m2. Os camarões não eram alimentados com 
nenhum tipo de dieta artificial, dependendo unicamente da disponibilidade de 
alimentos naturais existentes nos viveiros de cultivo 3.  

Em 1984, a CIRNE foi desmembrada e foi criada a CBA (Companhia Bra-
sileira de Aquacultura), que passou a se dedicar exclusivamente à produção 
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de camarões. Dois anos depois, em 1986, sem os aportes de capital advindos da 
extração de sal, a empresa quebrou e encerrou definitivamente suas atividades. 

Entre 1982 e 1984, o Governo Federal, através da extinta Superintendência para o 
Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE), em parceria com o Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo (BNCC) e com o Banco Interamericano de Desenvolvimento, financiou 
cerca de US$ 22 milhões em projetos de produção de camarões. Como os recursos 
eram financiados a custos bastante subsidiados, um grande número de pessoas e 
empresas manifestou interesse em obter financiamento para investir na atividade.

Para disciplinar o processo de escolha dos beneficiários desses recursos, o Governo 
Federal estabeleceu uma série de requisitos técnicos para o credenciamento e se-
leção dos interessados. Dois desses critérios se revelaram particularmente trágicos 
para o sucesso do programa: a obrigatoriedade do uso da espécie Marsupenaeus 
japonicus nos cultivos a serem implementados e a obrigatoriedade de instalação de 
um laboratório de produção de pós-larvas em cada um dos 16 projetos financiados. 

A espécie citada mostrou uma reduzida adaptação às condições de cultivo no país. 
Em primeiro lugar, porque ela exige dietas bastante ricas em proteína de origem 
animal. Como não havia no mercado nacional rações com tais características, as 
taxas de mortalidade, via de regra, foram muito elevadas em praticamente todos os 
empreendimentos. O segundo problema tinha a ver com a produção de pós-larvas. 
As normas de financiamento exigiam a construção de laboratórios pelos tomadores 
dos empréstimos públicos. Entretanto, as fazendas eram sempre construídas em 
zonas estuarinas, com elevadas concentrações de matéria orgânica particulada e 
salinidade nem sempre elevada. Marsupenaeus japonicus necessita, por sua vez, 
de águas marinhas extremamente limpas e de elevadas salinidades nas fases de 
reprodução e larvicultura. 

3.2  Litopenaeus vannamei 
Apenas um dos projetos financiados pela SUDEPE - justamente o maior deles, o 
da Fazenda Maricultura da Bahia, localizada no Município de Valença, BA – obteve   
autorização para empregar uma outra espécie, o camarão branco-do-Pacífico, L. 
vannamei. Na verdade, a Fazenda Maricultura testou cinco espécies de camarões (L. 
vannamei, Litopenaeus stylirostris, Farfantepenaeus penicilatus, Litopenaeus sch-
mitti e Penaeus monodon), na busca por um padrão de produção constante o ano 
todo. Em função dos resultados obtidos, em pouco tempo quatro dessas espécies 
haviam sido descartadas e apenas L. vannamei continuava sendo cultivada. 

A Fazenda Maricultura realizou sua primeira exportação em janeiro de 1985 e, nessa 
fase, 80% de sua produção destinava-se ao mercado europeu e americano 4. Essa 
empresa foi ainda pioneira na introdução e no desenvolvimento da tecnologia de 
maturação e reprodução de L. vannamei no Brasil. Não por coincidência, essa foi 
também a fazenda brasileira mais produtiva da década de 80 e esse foi o único dos 
16 projetos financiados que sobreviveu a essa fase inicial da carcinicultura no Brasil. 

Paralelamente aos cultivos de L. vannamei e de M. japonicus, outras espécies come-
çaram a ser cultivadas comercialmente no país, como foi o caso do Farfantepenaeus 
subtilis, no Piauí, em um projeto da empresa CRUSA, uma subsidiária da Klabin, e 
de Farfantepenaeus paulensis, em projetos no Sul do país.



Pouco a pouco, o regime de produção evoluiu para o semi-intensivo. As densidades 
de povoamento saltaram para 4 a 6 camarões/m2. As fazendas passaram a renovar 
água dos cultivos de forma frequente e alimentação passou a ser baseada principal-
mente em rações artificiais. Durante uma década de trabalhos com nossas espécies 
nativas, foi observada baixa produtividade, atribuída geralmente aos seus altos re-
querimentos proteicos e a inexistência de alimentos concentrados que atendessem 
suas exigências nutricionais. A produtividade obtida com essas espécies raramente 
superava os 400 a 600 kg/ha/ano 3, de modo que, mesmo essas sendo espécies na-
tivas e, portanto, adaptadas às condições climáticas locais, esses empreendimentos 
jamais possibilitaram a obtenção de resultados econômicos tais que os permitissem 
cobrir os custos operacionais de produção 2. 

Durante a década de 1980, praticamente todos os projetos financiados com os 
recursos públicos citados anteriormente faliram ou nem sequer chegaram a ser 
completamente implementados. Apenas a Fazenda Maricultura da Bahia e alguns 
pequenos empreendimentos mantiveram-se em operação. A Maricultura da Bahia, 
por sua vez, adotou uma política de completo sigilo comercial, não permitindo que 
a tecnologia lá desenvolvida fosse divulgada. Isso explica porque a atividade não 
ganhou logo um impulso de caráter mais global, apesar do sucesso individual desse 
empreendimento.

Em meados da década de 80, a carcinicultura nacional vivia uma fase de perda 
de credibilidade que, somada à má situação macroeconômica do país, provocou 
uma grande retração da mesma. Para piorar, o Poder Público, na esfera federal ou 
estadual, acabou se distanciando completamente da carcinicultura. As linhas de 
financiamento, tanto para investimento como para custeio, foram extintas. Essa crise 
atingiu seu ápice em 1989, ano em que a produção de pós-larvas no país caiu pra-
ticamente a zero e as pequenas fazendas ficaram sem ter como povoar seus viveiros 
por longos períodos. 

Só em 1992, como resultado de um longo trabalho iniciado cinco anos antes pela 
empresa Aquatec, do Rio Grande do Norte, é que a situação começou a se reverter. 
A empresa comprovou que o grande problema da carcinicultura nacional tinha ori-
gem na escolha incorreta das espécies cultivadas. As experiências realizadas pela 
Aquatec indicavam que os resultados obtidos com a espécie L. vannamei eram sis-
temática e significativamente superiores aos obtidos com qualquer uma das demais 
espécies cultivadas até então no país. 

A Aquatec passou a importar reprodutores de L. vannamei do Panamá, a produzir e a 
comercializar pós-larvas com fazendas da região Nordeste. O resultado disso é que, 
já em 1993, as fazendas de cultivo de camarão, mesmo povoando seus viveiros com 
baixas densidades (1-2 camarões/m2), começaram a obter lucro com a atividade. 

Ainda, na primeira metade dos anos 90, vários outros laboratórios entraram em 
funcionamento, dominando completamente a tecnologia de reprodução e de larvi-
cultura de L. vannamei, possibilitando a autossuficiência e a regularizando a oferta 
de pós-larvas. 
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A introdução e a utilização de L. vannamei em cultivos comerciais foi realmente um 
fator revolucionário para a carcinicultura brasileira 5. Em 1998, a densidade média 
de povoamento havia chegado a 30 camarões/m2, um aumento de mais de 1.500% 
em apenas 5 anos. Em poucos anos o cultivo de espécies nativas praticamente de-
sapareceu. Até mesmo no Sul do país a espécie passou a ser cultivada. No Paraná, 
na Fazenda Borges a produtividade média saltou, em poucos anos, de 350 kg/safra 
para 2.800 kg/safra 6. O L. vannamei havia dominado a carcinicultura nacional e 
dado início a uma nova fase da atividade no país. 

3.3  Crescimento e queda: a fase moderna da carcinicultu-
ra brasileira 
Em 1994, com o advento do Plano Real, a economia brasileira passou a experi-
mentar uma fase de estabilização, o que criou condições para o fortalecimento do 
mercado interno de camarões e de viabilização econômica dos empreendimentos 
instalados no país.

Em 1999, com a desvalorização do Real, criaram-se condições para que os pro-
dutores nacionais passassem também a exportar camarões. Nesse mesmo ano, o 
Ministério da Agricultura e Pecuária publicou a IN 39/1999, que, fundamentada 
na proteção da sanidade dos crustáceos nativos brasileiros e da carcinicultura na-
cional contra as doenças de origens viral que afetam mundialmente os crustáceos 
marinhos, nativos e cultivados, proibiu a entrada no Território Nacional de todas as 
espécies de crustáceos, quer de água doce ou salgada, em qualquer etapa do seu 
ciclo biológico, inclusive seus produtos frescos e congelados, assim como os cozi-
dos, quando inteiros com suas carapaças ou partes delas, de qualquer procedência. 
Nesse cenário, a carcinicultura se consolidou como a mais importante atividade 
produtiva da aquicultura brasileira. 

Em 2002, o contingente de mão-de-obra empregada na cadeia produtiva da carci-
nicultura brasileira superava 60.000 pessoas. A produção nacional chegava a cerca 
de 60.000 toneladas, a área cultivada a 11.000 ha e a produtividade média a 
5.000,00 kg/ha/ano.

Em 2003 o Brasil já era o maior exportador de camarão pequeno-médio para os 
EUA e em 2004 o maior exportador de camarão tropical para a UE. O camarão 
cultivado transformou-se no segundo produto da pauta de exportação de produtos 
primários da região Nordeste 7. 

Esses eram tempos de grande bonança. Até que em 2004, uma ação antidumping 
movida pelos Estados Unidos ao camarão importado por vários países, inclusive do 
Brasil, concomitantemente a uma sobrevalorização do Real em relação ao Dólar, fez 
com que o camarão brasileiro perdesse competitividade e o acesso aos mercados 
norte-americanos e europeus, obrigando os produtores a direcionarem toda produ-
ção para o mercado interno. A menor remuneração e a necessidade de abrir esse 
mercado interno foram um forte baque para a atividade. 



Se em 2003 apenas 22% do camarão produzido era comercializado no mercado 
interno, em 2015 esse valor havia chegado a 99,9% 4, mostrando que a cadeia de 
comercialização havia se adaptado a essa nova realidade e aproveitado um mercado 
de mais de 200 milhões de consumidores em potencial para se estabelecer. 

Por outro lado, associada à intensificação dos regimes de produção, a carcinicultura 
brasileira passaria a ter que enfrentar também o maior pesadelo da indústria do ca-
marão cultivado no mundo: as doenças virais. Primeiro foram os surtos de doenças 
como a síndrome de Taura (1996) e de mionecrose infecciosa (IMNV) (2002). Mais 
recentemente, a temível doença da mancha-branca, que praticamente dizimou as 
fazendas de cultivo de camarão no Sul do país a partir de 2004. Das 107 fazendas 
que operavam no estado de Santa Catarina naquele ano, 94 foram atingidas pela 
doença, sendo que a grande maioria acabou fechando definitivamente suas portas 8. 
Desde 2015 a doença vem assombrando os produtores nordestinos, exigindo que a 
carcinicultura marinha brasileira busque novos caminhos para se reinventar. Essas 
tentativas incluem a produção intensiva de camarões em estufas, a produção ultra-
-intensiva em sistemas com bioflocos e, por que não, a Produção Integrada. 
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Apesar de muitas vezes os termos sistema e regime de produção serem utilizados 
como sinônimos, neste livro cada termo é empregado de maneira particular e bem 
definida:

Sistema X Regime de Produção

Sistema de Produção: É um conjunto (físico) de componentes interde-
pendentes que são ajustados e combinados de modo a formar um todo 
organizado. São exemplos de sistemas de produção: tanques, viveiros, 
gaiolas, cercados, tanques-rede, bem como suas estruturas acessórias 
(canais, tubulações, vias de acesso, comportas, registros, equipamentos).    

Regime de produção: Indica a intensidade e a forma de intervenção e 
de utilização dos meios de produção. Em outras palavras, indica, dire-
ta ou indiretamente, a quantidade e o fluxo de energia (energia elétri-
ca, combustível, capital, mão-de-obra, insumos, tecnologia, etc.) em-
pregado no processo produtivo. São exemplos de regimes de produção: 
extensivo, semi-intensivo, intensivo, ultra-intensivo. Neste contexto, 
a Produção Integrada será aqui tratada como um regime de produção.

 4.1  Sistemas de cultivo
Para começar a entender o agronegócio da carcinicultura, é importante que se 
saiba que camarões marinhos podem ser cultivados utilizando os mais diferentes 
sistemas de cultivo, como viveiros, tanques escavados no solo, tanques autopor-
tantes e até mesmo tanques-rede. Na Figura 36 são apresentados três desses 
sistemas usualmente empregados na carcinicultura. 

Sistemas e regimes de produção  
de camarões marinhos4
Ubiratã Assis Teixeira da Silva  
e Antonio Ostrensky
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Figura 36. Diferentes sistemas de cultivo empregados na carcinicultura. 

Os viveiros são construídos diretamente sobre o solo, utilizando a movimentação de 
terra para criar um local onde a água pode ser acumulada para o cultivo. A principal 
característica do viveiro é que o solo e seus constituintes interagem diretamente com 
o ambiente de cultivo e esta interação é parte fundamental do cultivo em si. Tal inte-
ração interfere, por exemplo, na qualidade da água e do próprio solo do viveiro, nas 
práticas de manejo adotadas e na produção de alimentos naturais.   

Quando são utilizadas formas de impermeabilizar o solo, criando um ambiente es-
tanque, o contato do solo com a água de cultivo passa a não existir, não existindo 
também qualquer interação, seja positiva ou negativa, entre estes compartimentos 
ambientais. Este tipo de sistema de cultivo é chamado de “tanque”. 

Os tanques podem ser construídos através da movimentação de terra, para criar 
diques de contenção, da mesma maneira que os viveiros, mas recebendo poste-
riormente uma camada impermeabilizante, de concreto, plástico ou outro material 
impermeável. Eles são geralmente utilizados quando as condições do solo não são 
favoráveis ou quando a interação do solo com a água não é desejável, como no caso 
de cultivos em sistemas heterotróficos (os chamados “bioflocos”). 



Os tanques também podem ser autoportantes, aqueles em que a estrutura de su-
porte não se apoia no solo e sim encontra-se elevada, sendo construída de cimento, 
metal, plástico ou madeira. Este tipo de tanque é preferido quando a opção é pelo 
cultivo em regimes intensivo ou superintensivos. 

Por fim, o cultivo pode ser realizado através de tanques-rede, instalados diretamente 
no interior de um corpo de água. A estrutura é composta basicamente por telas de 
algum material resistente à corrosão e a ataques de predadores, apoiado por um sis-
tema de flutuação. Apesar de ter demonstrado excelente aplicabilidade para peixes, 
este sistema ainda é bastante experimental quando se trata do cultivo de camarões, 
e não existem, atualmente, evidências de que possa ser operado de maneira eco-
nômica. Em outras palavras, apesar de algumas tentativas já realizadas no país, 
esse é um sistema ainda não validado e de altíssimo risco para quem se aventurar a 
produzir camarões utilizando-o. 

Entre todos esses sistemas de cultivo, os viveiros são os mais amplamente utilizados 
não apenas no Brasil, mas no mundo todo. Ao longo do tempo, porém, tem havido 
uma tendência de redução do tamanho dos viveiros empregados para a produção 
de camarões marinhos, com aumentos sucessivos das densidades de estocagem. 
Por isso, a tendência, tal qual ocorreu em outras atividades pecuárias, é de intensi-
ficação dos regimes de produção. Um dos exemplos de sistema operado em regime 
intensivo de produção de camarões é o sistema de bioflocos (cultivo de camarões 
em ambientes com altas cargas de organismos heterotróficos - que não realizam fo-
tossíntese –, que são usadas como parte da alimentação dos camarões; em tanques 
com altíssimas densidades e uso contínuo de grande volume de aeração). 

4.2  Regimes de produção de camarões marinhos em viveiros
Qualquer que seja o sistema de cultivo empregado, camarões marinhos podem ser 
produzidos em diferentes regimes de produção (extensivo, semi-intensivo, intensivo 
e ultra-intensivo).  

Normalmente, quando se fala em intensificação dos regimes de produção de qual-
quer cultura a primeira imagem que vem à cabeça é em relação ao aumento da 
densidade de povoamento. No caso dos cultivos de camarões isso não é diferente. 
Em regimes extensivos utilizam-se de 0,5 a até cerca de 10 camarões/m2. No regi-
me semi-intensivo, as densidades de estocagem utilizadas podem chegar a até 35 
camarões/m2. Já em um regime intensivo, a densidade pode atingir cerca de 100 
camarões/m2, enquanto em regimes ultra-intensivos a densidade pode chegar a in-
críveis 400 camarões/m2 1; 2. 

Mas, ao se intensificar o regime de produção há uma série de consequências que 
irão muito além do simples aumento da densidade. Obviamente, quanto mais ca-
marões se estoca por unidade de área, maior tende a ser a produtividade. Porém, 
maior também será a dependência do uso de ração e, consequentemente, o uso de 
farinha e de óleo de peixes, presentes nas mesmas. Maior será a necessidade de 
controle da qualidade de água, de uso de aeradores, de mão-de-obra especializada. 
Maior será a vulnerabilidade e a probabilidade de ocorrência de doenças. Maior será 
a necessidade de investimentos em tecnologias, maior será o grau de intervenção 
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e de manejo no sistema produtivo, mais insumos serão utilizados, maiores serão 
os investimentos gerais no empreendimento, aumentando os riscos operacionais e 
financeiros associados.  Por outro lado, com a diminuição do tamanho dos tanques 
e viveiros tende a diminuir a quantidade de mão-de-obra total para operar o empre-
endimento, aumentando a rentabilidade por unidade de área e reduzindo os custos 
por unidade produzida. Outra vantagem dos regimes intensivos é que eles tendem a 
gerar menores impactos ambientais, motivo pelo qual pode ser mais fácil se obter o 
licenciamento ambiental do empreendimento (Figura 37).

Figura 37. Principais diferenças entre os regimes de produção empregados na 
carcinicultura. Modificado  de Tacon e Forster 3. 



Assim sendo, cada um desses regimes de produção irá envolver diferentes níveis de 
energia e, portanto, de custos e de benefícios associados. O importante, porém, é 
que a intensificação do regime de produção não representa necessariamente escalas 
crescentes de lucratividade.  

4.2.1  Regime extensivo
A primeira forma de cultivo de camarões marinhos praticada em larga escala no 
mundo se deu através de cultivo em viveiros operados em regime extensivo de pro-
dução 4. A razão para isso é fácil de entender. Trata-se da forma mais simples e 
menos dependente do controle dos fatores ambientais. Todos os outros regimes de 
cultivo massivo são mais complexos e surgiram a partir de aperfeiçoamentos deste 
primeiro regime utilizado. 

No Brasil, os primeiros viveiros eram construídos diretamente nos manguezais, uti-
lizando tecnologias bastante rudimentares, aproveitando o fato de que as regiões 
escolhidas eram habitats naturais do camarão na  sua fase juvenil 5. 

Muitas vezes, essas estruturas de cultivo nem eram propriamente viveiros, mas sim 
lagoas artificiais. Estas lagoas dependiam da construção de diques no entorno dos 
corpos de água dos manguezais, para evitar que os camarões escapassem durante 
o cultivo. Os diques geralmente eram construídos manualmente, utilizando pás e 
enxadas ou um maquinário mínimo. Na porção mais baixa do dique eram instala-
das comportas para que as lagoas pudessem ser inundadas com a água durante as 
marés mais altas, bem como para que os camarões pudessem ser concentrados e 
despescados, quando atingissem o tamanho comercial.

As formas jovens eram obtidas através da pesca ou até mesmo entravam natural-
mente nos viveiros junto com a água trazida pelas marés, já que inicialmente não 
existiam laboratórios de larvicultura estabelecidos no país 6.

Em sua versão mais moderna, os viveiros operados em regime extensivo continuam 
tendo uma estreita relação com o manguezal. Não raramente, o abastecimento e a 
drenagem de água são feitos por marés. Durante as marés altas as comportas são 
abertas para que a água abasteça os viveiros e durante as marés baixas é feita a sua 
drenagem. Os animais cultivados (peixes ou camarões) dependem muito dos alimen-
tos e dos eventos biológicos naturais para sobreviver e crescer 7. Como o fundo do 
viveiro fica em uma região muito baixa em relação ao nível do mar, é extremamente 
difícil aplicar as técnicas de correção de solo, comuns em viveiros construídos em 
regiões mais propícias. 

O solo, naturalmente muito rico em matéria orgânica, consome grandes quantidades 
de oxigênio em seu processo de mineralização, o que limita enormemente o aumento 
das densidades de cultivo. Além disso, a degradação microbiana do conteúdo orgâ-
nico do solo acidifica o fundo desses viveiros, mantendo o pH em valores extrema-
mente baixos, o que reduz ainda mais a sua produtividade natural. 

Pouca ou nenhuma ração é fornecida aos camarões nesses viveiros, pois, como 
as densidades praticadas são muito baixas, o camarão pode obter seu alimento 
naturalmente, a partir de animais bentônicos e dos detritos presentes no solo dos 
manguezais. 
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Ao não depender de ração os produtores, geralmente pequenos e descapitalizados 
produtores familiares, obtém uma “vantagem” financeira importante, já que a ração 
é o principal componente de custos de uma fazenda tradicional de cultivo de cama-
rões. Além disso, em função da baixa densidade de povoamento, o produtor não terá 
problemas para manter a qualidade da água, que não será alterada significativamen-
te pelas poucas práticas de manejo adotadas. Pelos mesmos motivos, as descargas 
de matéria orgânica nas regiões do entorno dos manguezais são reduzidas, assim 
como os impactos ambientais associados.

No entanto, é preciso lembrar que a construção de viveiros diretamente nos man-
guezais é proibida por lei, o que praticamente descarta a viabilidade de se usar esse 
tipo de sistema e de regime de produção no Brasil atualmente. 

4.2.1.1  Regime extensivo de cunho familiar
Os cultivos desenvolvidos em regime extensivo, da forma como foram inicialmente 
concebidos, apresentam uma escala pequena o suficiente que permite que sejam 
operados como um empreendimento familiar. De fato, cerca de 59% das carcinicul-
turas no Brasil ainda podem ser caracterizadas como micro empreendimentos, com 
uma área média alagada de 1,79 hectares 8.

Um aspecto controverso deste regime está relacionado com o aspecto socioambien-
tal. A priori, poder-se-ia imaginar que um sistema de cultivo operado em escala 
familiar seria bem-vindo, na medida em que representa uma alternativa de geração 
renda em uma região de geralmente poucas oportunidades, como é o entorno dos 
manguezais. Poderia também significar o empoderamento de uma parcela menos 
favorecida da comunidade, que deixa de depender do extrativismo e passa a empre-
ender, gerando empregos para si mesmo e para outros, na mesma situação 5.

Porém, a realidade costuma ser bem menos romântica. As baixas densidades empre-
gadas se refletem em baixa produtividade, o que acaba por gerar demanda por mais 
áreas de cultivo para que se equilibrem os itens de despesa e receita. Por outro lado, 
o cultivo é conduzido em viveiros construídos diretamente nos manguezais exigindo 
a supressão de árvores de mangue e provocando alteração dos fluxos hidrodinâmicos 
dos manguezais através da construção dos diques de contenção 9. 

Desta maneira, apesar de parecerem a princípio ambientalmente menos impactan-
tes e socialmente mais justos, os impactos físicos causados pela construção das la-
goas acabam se tornando bastante significativos, por conta da necessidade de áreas 
relativamente grandes, se for considerada a produtividade, assim como o número 
elevado de cultivos em uma mesma região. 

O regime extensivo familiar ainda é praticado, principalmente nas regiões Norte e 
Nordeste do Brasil, em grande parte em função da permissividade das autoridades 
locais, pois eles não resistiriam a fiscalizações minimamente rigorosas para avalia-
ção de sua adequação à legislação vigente. 



4.2.1.2  Regime extensivo de cunho industrial
A mesma demanda por mais área inundada, que levou à multiplicação de sistemas 
familiares, ajudou a estabelecer no Brasil, especialmente na região Nordeste, um 
sistema de cultivo semelhante, porém operado em escala empresarial. O setor em-
presarial aproveitou certas características socioambientais do Brasil na década de 
1970 para se estabelecer. Não havia sido ainda criada uma conscientização coletiva 
sobre a importância do ambiente dos manguezais nem da fragilidade das relações 
sociais das comunidades ribeirinhas 10. 

Os baixíssimos valores com que estas terras podiam ser adquiridas, tidas na época 
como devolutas; o fácil acesso ao crédito; a existência de incentivos governamentais; 
e a subvaloração da mão-de-obra ajudaram o surgimento de um modelo de carcini-
cultura baseado em grandes fazendas operadas em regime extensivo. 

Os sistemas de cultivo nestes casos eram semelhantes às lagoas artificiais utilizadas 
pelos empreendimentos de cunho familiar em muitos aspectos. Porém, apresentam 
desenhos mais simétricos, diques mais robustos e uniformes, taludes menos angu-
lares e mais estáveis, porque são construídos com maquinário pesado e não com 
instrumentos manuais. Contavam com pelo menos uma comporta em alvenaria na 
entrada da água e uma na saída. O fundo dos viveiros apresentava desnível sensível 
em direção à saída, que permitia uma drenagem mais eficiente. Tratava-se, portanto, 
de uma estrutura tecnologicamente superior às lagoas, já que permitia um maior 
controle das variáveis ambientais. Os viveiros deste tipo eram geralmente operados 
através do bombeamento de água, além de utilizar os movimentos das marés 4. 

Da mesma forma que os sistemas operados em escala familiar, os empreendimentos 
em escala industrial operavam com baixas densidades, para aproveitar o alimento 
natural e, pela mesma razão, requeriam imensas áreas de cultivo, para justificar a 
escala de produção. Nos primórdios da carcinicultura no Brasil eram comuns vivei-
ros grandes, com até 50 ha de área alagada cada. Obviamente que, além dos impac-
tos socioambientais, esse tipo de empreendimento envolvia a supressão de grandes 
áreas de manguezal e provocavam o deslocamento de comunidades ribeirinhas 10. 
Desse modo, as duas versões, tanto a familiar quanto a industrial, apresentavam 
passivos ambientais e sociais, diferindo entre si na escala dos impactos causados.

É pertinente analisar que esta versão primitiva da carcinicultura nasceu juntamente 
com o movimento ambientalista, da década de 1970 11. O aumento da conscientiza-
ção sobre a importância dos manguezais, a partir dos trabalhos de Odum 12 e outros, 
contrastavam frontalmente com as práticas insustentáveis que caracterizavam o cul-
tivo de camarões marinhos em seus primórdios. Isso colocou o ativismo ambiental e 
a carcinicultura definitivamente em lados opostos.

Da mesma forma, as grandes fazendas operadas em regime extensivo só eram lucra-
tivas no passado por conta da forma com que se davam as relações entre governos 
e empresários. Atualmente, apesar de algumas fazendas da década de 70 ainda 
existirem 13, o modelo de empreendimento industrial baseado em regime extensivo 
é considerado completamente ultrapassado e antieconômico. O próprio setor encara 
esse como um modelo evitado, pois essas fazendas não são capazes de atingir nem 
a metade do que é alcançado na maioria das fazendas modernas, menores e melhor 
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operadas. Além disso, as dificuldades de controle desses sistemas produtivos ainda 
ajudam a perpetuar os problemas ambientais e sanitários que o setor enfrenta.

Independente do seu tamanho, essas fazendas deveriam ser reformadas para adotar 
métodos modernos de cultivo, reduzir o tamanho de seus viveiros, criar canais de 
derivação, piscinas de decantação e sistemas de recirculação, entre outros e, por 
fim, liberar o restante da área para recuperação do manguezal.

A partir do final dos anos 1980 e início dos anos 190, a carcinicultura passou a evo-
luir a passos largos no Brasil, tornando-se mais consciente, profissional, produtiva 
e sustentável. Mesmo assim, a maioria dos ambientalistas desconhece, ou simples-
mente não reconhece, os avanços alcançados, e ainda enxerga a atividade como a 
mesma ameaça aos manguezais de 40 anos atrás. 

No entanto, há que se ter em mente que a maior força por trás desta propalada evo-
lução da carcinicultura não é a conscientização social ou ambiental, mas sim econô-
mica dos carcinicultores. O ambiente de negócios no Brasil mudou sensivelmente, 
favorecendo a adoção de práticas e comportamentos que são muito mais amigáveis 
ao meio ambiente. Porém, nada garante que uma eventual mudança desse cenário 
não provocaria o abandono dessas atitudes positivas em favor das velhas práticas.

4.2.2  Fazendas operadas em regime semi-intensivo
Sistemas de cultivo operados em regime semi-intensivo de produção surgiram no 
final da década de 1980 4. Embora também baseado no uso de viveiros como unida-
de de produção, esse regime passou a ser operado dentro de um conceito diferente. 
No regime semi-intensivo procura-se aumentar o controle sobre as variáveis ambien-
tais para, a partir daí, aumentar significativamente as densidades de estocagem.

Uma das principais características está no posicionamento dos viveiros em relação 
ao nível do mar. Os viveiros deste tipo são instalados acima do nível do mar, atrás 
da faixa de manguezal 4, de tal maneira que podem ser completamente drenados, 
mesmo em momentos de maré alta de sizígia. Isso significa que o solo do fundo do 
viveiro pode ser completamente drenado, revolvido, aerado e deixado ao sol para 
completa secagem. Muitas vantagens surgem a partir dessa característica.

Este manejo permite que a matéria orgânica, que se acumula entre um cultivo e 
outro seja oxidada e processada, levando a uma “economia” de oxigênio disponibi-
lizado aos camarões durante os cultivos 7. Apenas com isso, já é possível aumentar 
bastante a densidade de povoamento em relação ao que era possível no regime 
extensivo.

Porém, o sistema apresenta muitos outros avanços. Os viveiros são geralmente me-
nores e mais homogêneos, operados por comportas especializadas, chamadas mon-
ges. Os viveiros são distribuídos ao longo de um canal de abastecimento da água e 
este é abastecido por um poderoso sistema de bombeamento artificial. 

A tecnologia foi sendo aperfeiçoada com o avançar da década, agregando outras 
estruturas hidráulicas, como canais de drenagem, bacias de estabilização, canais 
de recirculação, filtros biológicos, canais de sedimentação, além de anexos logísti-
co-administrativos, de tal forma a se tornar, verdadeiramente, um sistema de cultivo 
muito mais complexo.



O maior controle ambiental permitiu o surgimento de diversas técnicas de prepara-
ção do viveiro e de formas a aumentar a produção de alimento natural 14. O tamanho 
relativamente menor dos viveiros permitiu a eletrificação de toda a fazenda e a utili-
zação de aeradores, o que aumenta a incorporação de oxigênio diretamente na água. 
Ao controlar melhor a concentração de oxigênio dissolvido foi possível aumentar o 
fornecimento de ração para os camarões, com significante incremento na densidade 
de cultivo, obtendo-se, consequentemente, grandes ganhos de produtividade.

As fazendas que operam nesse regime de produção utilizam atualmente berçários 
primários e secundários em estufas agrícolas para onde as pós-larvas são transferi-
das assim que chegam à fazenda. Utilizando  de 2 a 3 PL20/L, após 25 a 35 dias é 
possível obter juvenis com 1,0 a 2,0 gramas. Esses camarões são então transferidos 
para os viveiros de engorda em densidade de cerca 30 juvenis/m2,  e em 35 a 45 
dias de cultivo estão prontos para serem despescados (peso final de 8-10 g) 15.

4.2.3  Regime intensivo
A partir de meados da década de 1990, a tecnologia de cultivo de camarões esta-
va se desenvolvendo rapidamente no país. O Brasil logo se tornou um dos líderes 
mundiais em produtividade. Isso foi alcançado aumentando-se sucessivamente a 
densidade de camarões nos viveiros e intensificando-se as práticas de manejo. O 
efeito colateral disso é que os surtos de doenças começaram a se tornar cada vez 
mais frequentes e graves. 

Mas, como a intensificação dos regimes de produção parecia uma tendência sem 
volta, os sistemas de produção foram evoluindo, para tentar contornar os problemas 
decorrentes das práticas adotadas.  

Como explicado por Itamar de Paiva Rocha, presidente da Associação Brasileira de 
Criadores de Camarão 15, atualmente, os empreendimentos mais antigos que ope-
ram nesse regime utilizam dois possíveis sistemas de berçário: 

1) berçários primários, construídos em fibra de vidro ou alvenaria (50 a 60 mil 
litros), cobertos por plástico (para manter a temperatura da água entre 31 a 
32 oC), utilizando densidades de 15 a 25 PL10/L, alimentadas com rações es-
peciais, utilizando probióticos e intensa aeração. Nesses tanques os camarões 
são cultivados por um período de 10 a 12 dias, antes de serem transferidos 
para berçários secundários ou diretamente para os viveiros de engorda. 

2) uma conjugação de berçários primários (com capacidade para 50 a 60 mil li-
tros) com berçários secundários (com capacidade para 100 a 300 mil litros). 
Esses berçários são construídos em alvenaria ou revestidos com membrana 
HDPE e são cobertos por plástico, tipo estufa agrícola. Neles são estocadas 
de 2 a 3 PL15 a PL20/L, com intensa oferta de alimento e aeração, com rígido 
controle da qualidade e manejo da água. 
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Após de 25 a 35 dias, quando os juvenis atingem de 1 a 2 gramas, eles são trans-
feridos para os viveiros de engorda (1.000 m2 a 4.000 m2), onde são cultivados em 
densidades de 170 a 250 juvenis/m2), por 60 (12 g) a 90 (18 g) dias, com sobre-
vivências entre 85 a 95%. Dessa forma, é possível se obter produtividades de 60 a 
100 t/ha/ano, em três ciclos de cultivo (75 a 90 dias). 

Segundo Rocha 15, os novos empreendimentos que estão sendo construídos para 
operar em regime intensivo utilizam tanques de 1.000 a 4.000 m2, revestidos com 
mantas HDPE (1,0 mm), posicionados exclusivamente no interior de estufas agrícola 
e utilizando também densidades de 170 a 250 camarões/m2.

4.2.4  Regime ultra-intensivo
No início dos anos 2000 começou a despontar uma tecnologia de produção em re-
gime ultra-intensivo que promete grandes avanços para a carcinicultura brasileira e 
mundial. Trata-se da produção em sistema de Bioflocos (do inglês Biofloc Technology 
System ou BFT).

Os cultivos já não são mais realizados em viveiros, mas sim em tanques posiciona-
dos no interior de estufas. O alimento dos camarões não vem mais apenas da ração, 
mas também de flocos ricos em bactérias e outros microrganismos (como protozoá-
rios, nematoides) que estão naturalmente presentes no ambiente e que antes eram 
combatidos. Compostos como amônia, nitrito e nitrato, que nos sistemas tradicio-
nais são rotineiramente controlados, a título de manutenção de uma qualidade ótima 
da água, aqui são empregados para a produção de microrganismos que servirão de 
alimento para os camarões. 

No início do processo produtivo, a água clara e a presença de nutrientes, adiciona-
dos através da ração ou com compostos ricos em carbono e nitrogênio, favorecem 
a proliferação de organismos fotossintetizantes (microalgas). O aumento das con-
centrações de amônia na água favorece a proliferação de bactérias heterotróficas 
(que se alimentam matéria orgânica). Com o tempo, surgem também as bactérias 
nitrificantes, que irão transformar amônia em nitrito e nitrito em nitrato. Quanto mais 
matéria orgânica é adicionada ao sistema, mais bactérias surgem, formando então 
os bioflocos (Figura 38). Em presença de aeração forte e constante, esses bioflocos 
se mantém em suspensão na coluna da água.  Dessa forma, depois que o sistema 
se estabiliza, a qualidade da água se mantém praticamente constante, não neces-
sitando que haja renovação de água. Os bioflocos, por sua vez, são um alimento 
muito rico e nutritivo para os camarões e quanto maior for a quantidade de bioflocos, 
menos ração precisa ser ofertada aos camarões.  Como há alimento em abundância, 
é possível engordar 300 - 450 camarões/m2, alcançando cerca de 85% de sobrevi-
vência, o suficiente para produzir cerca de 3,4 kg de camarão/m2, ou o equivalente 
a 34 toneladas/ha/ciclo de produção 2. 



 

Figura 38. Imagem mostrando os bioflocos formados em um sistema de cultivo de 
camarões em regime ultra-intensivo. 

Apesar desse processo parecer mágico e milagroso, há vários desafios a serem su-
perados. Um deles é o risco eminente de perda dos camarões cultivados. Nesse 
sistema, como a população de microrganismos aumenta de forma exponencial no 
interior dos tanques, há a necessidade de um aumento proporcional nas taxas de 
aeração. Se faltar energia e a aeração for interrompida, bastam alguns minutos para 
que todos os camarões morram pela falta de oxigênio e o produtor perca todo o 
capital investido naquele ciclo de produção. Além disso, esse regime de produção 
exige muita qualificação técnica dos funcionários envolvidos no processo produtivo.

Importante
Embora muitos dos conceitos apresentados neste livro possam ser perfeitamente aplicados a 
outros sistemas e regimes de produção, o foco deste trabalho é voltado à produção de cama-
rões em viveiros, com especial ênfase ao regime semi-intensivo. Não apenas porque esses 
ainda são os principais sistema e regime de produção utilizados pela imensa maioria dos 
produtores nacionais, mas também porque são os mais acessíveis aos pequenos e médios 
produtores e investidores. 

Por outro lado, não ignoramos o fato de que a produção pecuária mundial caminha no sentido 
da intensificação dos regimes de produção e na aquicultura isso não tende a ser diferente. 

Mas, entendemos que não se pode simplesmente abandoar os milhares de produtores que 
adotam esse sistema e induzi-los a migrar para sistemas operados em sistemas e regimes mais 
intensivos de produção. Ainda mais considerando que esses sistemas ainda precisam ter sua 
tecnologia aperfeiçoada e validada em condições comerciais, de forma a garantir maior segu-
rança operacional e sanitária e menos riscos financeiros aos produtores/investidores.

Nesse contexto, a capacitação dos carcinicultores nos moldes da Produção Integrada pode ser 
bastante útil para prepará-los.
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Doenças que afetam camarões cultivados5

5.1  Introdução 
Os crustáceos, grupo do qual os camarões fazem parte, são invertebrados 
que possuem um eficiente sistema imunológico, capaz de protegê-los contra 
a invasão por agentes causadores de doenças (agentes patogênicos ou pató-
genos). Característica esta que explica parte do sucesso deste grupo zoológico 
ao colonizar e sobreviver na Terra, sendo um dos mais bem-sucedidos e anti-
gos, com mais de 500 milhões de anos de história evolutiva 1; 2. No entanto, 
esse sistema imunológico difere daquele apresentado por nós, humanos. 

Os camarões, assim como os demais invertebrados, possuem apenas um sis-
tema imune inato (nascido com eles). Ou seja, não são capazes de produzir 
memória imunológica (imunidade adquirida) após o primeiro contato com um 
patógeno e, consequentemente, não produzem anticorpos. Como resultado 
disto, não são capazes de responder à vacinação, reagindo sempre à presença 
de um mesmo patógeno como se fosse a primeira vez, ainda que este contato 
já tenha ocorrido por diversas vezes no passado.

Atenção!
Como a vacina não é uma ferramenta eficiente para camarões, o uso 
de substâncias imunoestimulantes tem sido uma valiosa alternativa 
para aumentar a imunocompetência destes crustáceos. Principal-
mente porque as enfermidades estão entre os fatores limitantes para 
a carcinicultura mundial, especialmente as de etiologia (causa) viral, 
que não são facilmente tratadas por medicamentos.

 

Justamente por não apresentarem a imunidade adquirida, os mecanismos 
que compõem a imunidade inata precisam ser eficientes e diversificados. Se-
gundo Vazquez, Alpuche et al. 2, podem ser citados como principais mecanis-
mos de defesa conhecidos em crustáceos:

• As barreiras físicas, como o próprio exoesqueleto do animal;

• A coagulação da hemolinfa para impedir seu extravasamento, evitando 
o que equivaleria à uma hemorragia em vertebrados;

• A melanização mediada pelo sistema pró-fenoloxidase, que é respon-
sável pela formação de substâncias que atuam na destruição de pató-
genos e, ao mesmo tempo, criam áreas com coloração marrom escura 
no corpo do animal;

Gisela Geraldine Castilho-Westphal  
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• O reconhecimento e a aglutinação de células (bactérias, por exemplo), media-
das por glicoproteínas chamadas lectinas, impedindo que os micro-organis-
mos consigam se espalhar pelo corpo do camarão;

• Os sistemas antibacterianos, antifúngicos e antivirais mediados por:

 —  Moléculas resultantes da ligação de aminoácidos, os chamados peptí-
deos, e com função semelhante ao detergente, que quebra a gordura 
que compõem muitos micro-organismos (vírus, bactérias e protozoá-
rios) e, consequentemente, causam sua morte. 

 —  RNA de interferência, que atua em um processo genético responsável 
pela inibição da síntese proteica, dificultando a sobrevivência do agen-
te patogênico.

 — Proteínas de reconhecimento padrão, que são capazes de reconhecer 
o que não é próprio ao animal e, assim, desencadear mecanismos 
que resultem na destruição e/ou neutralização de micro-organismos e 
parasitos invasores.

• Formação de mecanismos citotóxicos e/ou degradativos intracelulares, pela 
produção de moléculas com capacidade microbicida (Espécies Reativas de 
Oxigênio e de Nitrogênio, por exemplo), ou seja, com a capacidade de destruir 
micróbios (micro-organismos);

• O sistema fagocítico (realiza a fagocitose) nada mais é que o englobamento 
e digestão de partículas sólidas e micro-organismos por células da hemolinfa 
(os hemócitos); e,

• Formação de cápsulas e nódulos em torno de partículas estranhas, isolando o 
agente patogênico do restante do corpo do animal.

Apesar de todos esses variados e complexos mecanismos de defesa que os camarões 
são capazes de dispor em casos de infecções ou infestações, ainda há muitas perdas 
econômicas relacionadas a surtos de doenças. 

Abordaremos neste capítulo as principais doenças que afetam camarões cultivados 
no mundo, além das doenças já registradas no Brasil e as de notificação obrigatória 
pela Organização Mundial de Saúde Animal - OIE (do inglês “World Organisation for 
Animal Health”), bem como, a importância da Produção Integrada na redução de 
problemas relacionados à presença destas enfermidades no cultivo. Não serão abor-
dados aqui os procedimentos de Boas Práticas de Manejo (BPM) para prevenção das 
enfermidades, já que este tema é tratado no Volume II.



5.2  Produção Integrada e a sanidade dos camarões
Espera-se que a Produção Integrada (PI) minimize desperdícios e impactos, sejam 
eles ambientais, sociais ou econômicos, e ainda maximize os lucros. Isto porque sem 
lucro para os todos os agentes envolvidos, o próprio sistema não se sustentaria. Para 
isto, a PI na carcinicultura é estruturada para que o produto (o camarão) tenha qua-
lidade, seja rastreado, que em sua produção seja promovida a redução na utilização 
de insumos poluentes, sejam empregadas as boas práticas de manejo e que sejam 
adotadas medidas em conformidade com a legislação sanitária vigente no país. Tudo 
isto sem deixar de lado a saúde dos camarões.

Para que a saúde dos animais produzidos de forma integrada seja mantida, méto-
dos de controle e profilaxia acabam sendo a melhor opção, por evitar a entrada e a 
disseminação de doenças na fazenda e, principalmente, por evitar que enfermidades 
sejam disseminadas para o ambiente natural e infectem espécies de vida livre. O 
que seria um cenário catastrófico para o empreendimento e para o ecossistema, 
já que muitas destas enfermidades podem causar a mortalidade de até 100% do 
plantel em poucos dias, após sua introdução no cultivo. Em muitos casos, o uso 
de medicamentos acaba sendo a melhor opção para tratar enfermidades e reduzir 
as perdas produtivas, porém, nestas situações os fármacos e demais substâncias 
químicas (imunoestimulantes, desinfetantes, sanitizantes, entre outros) devem ser 
usado racionalmente (dose, tempo de carência, recomendações de uso, descarte de 
resíduos, etc.). Isto para que não haja poluição ambiental, com a manutenção da 
qualidade da água, do solo, do ambiente ou até intoxicação da espécie cultivada ou 
do próprio consumidor. 

Por todos esses motivos, a PI por si só já apresenta eficientes mecanismos de contro-
le sanitário, como a rastreabilidade e a implantação das boas práticas, por exemplo, 
que dificultam a introdução e a disseminação de doenças, uma vez que há um rigo-
roso controle de processos para a manutenção da qualidade da produção. Mas, para 
que o controle seja mais eficaz é importante se conhecer as principais doenças e os 
fatores que determinam sua ocorrência e disseminação na produção.

5.3  Disseminação de enfermidades
Apesar dos benefícios econômicos associados à globalização de mercados, o aumen-
to das trocas comerciais entre países também eleva a possibilidade do intercâmbio 
internacional de agentes causadores de enfermidades 4. O trânsito internacional de 
camarões vivos ou seus produtos pelo comércio formal ou informal é um dos princi-
pais mecanismos de introdução e disseminação de patógenos (organismos causado-
res de doenças) em áreas até então livres de enfermidades.

Como o comércio transfronteiriço é a maior fonte econômica para muitos países e 
um comércio de sistema complexo e dinâmico, medidas que regulamentam tran-
sações comerciais de animais e seus produtos têm sido implementadas, para que 
enfermidades não tenham a disseminação favorecida. Para minimizar os malefícios 
da globalização de mercados, sob o ponto de vista sanitário, a OIE determina os 
padrões sanitários internacionais.
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Conceitos epidemiológicos importantes 3

Endemia: doença localizada em um espaço limitado (faixa endêmica), de 
duração contínua.

Epizootia: quando uma doença contagiosa, que se propaga com rapidez, 
acomete um grande número de animais ao mesmo tempo e na mesma 
região. O termo equivalente em medicina humana é Epidemia.

Pandemia: é uma epizootia que atinge grandes proporções, podendo se 
espalhar por um ou mais continentes ou por todo o mundo, causando 
inúmeras mortes.

Virulência: é a capacidade do agente patogênico (causador da doença) de 
produzir efeitos graves ou fatais no paciente/animal (ex.: camarão).

 

5.3.1  Pandemias na carcinicultura mundial
Vírus, como IHHNV (Vírus da Necrose Hipodérmica Hematopoiética Infecciosa), 
YHV (Vírus da Cabeça Amarela), TSV (Vírus da Síndrome de Taura) e WSSV (Vírus 
da Síndrome da Mancha Branca), são responsáveis por pandemias que afetam ne-
gativamente a indústria mundial de cultivo de camarões peneídeos. 

Um dos mais dramáticos eventos promovidos por enfermidades na carcinicultura 
mundial, foi a pandemia provocada pela Síndrome de Necrose Hepatopancreática 
Aguda (AHPNS) – também conhecida por Síndrome da Mortalidade Precoce (EMS) 
– que provocou, somente na Ásia,  perdas estimadas em um bilhão de dólares 5.

No tratado internacional celebrado pela Organização das Nações Unidas para Ali-
mentação e Agricultura (FAO) no Vietnam em 2013, evidenciou-se que:

1) A importação de camarões vivos, em geral, está contribuindo para a dissemi-
nação de enfermidades, principalmente as virais.

2) A principal espécie não-nativa e com maiores vantagens para o cultivo, Litope-
naeus vannamei, é mais suscetível às enfermidades do que Penaeus monodon 
e Fenneropenaeus chinensis. Uma das principais recomendações deste trata-
do foi suspender o comércio de camarões vivos de países afetados por deter-
minadas enfermidades 6. Essa medida foi adotada por vários países 7 e, prin-
cipalmente, porque há evidências de que o comércio de camarões vivos tem 
incrementado a diversidade genética dos vírus. Somente no caso do YHV que 
afeta P. monodon na região Ásia-Pacífico, 30% dos vírus são recombinantes 8.

Na Figura 39, é apresentado esquematicamente um resumo do surgimento e da dis-
seminação das principais enfermidades virais que afetam a carcinicultura mundial. 
Além das doenças representadas, sabe-se que há um intercâmbio de enfermidades 
desconhecidas, que apareceram no cultivo de camarões na Ásia e na América, além 
do papel negativo do Havaí na disseminação de IHHNV 9. 



Figura 39. Resumo histórico do surgimento e disseminação das principais enfermidades 
virais que afetam camarões cultivados. Fonte: Lightner 10; 11; 12; 13; 14; 15; 16; 17; 18. Figura 
modificada de Walker e Mohan 14.
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Além da grande capacidade de disseminação, evidenciada na Figura 39, as enfermi-
dades virais apresentam outra característica bastante desfavorável à carcinicultura: 
elas podem prevalecer nas zonas de cultivo por 20 ou 30 anos após terem sido rela-
tadas pela primeira vez. Em amostras obtidas de fazendas marinhas de sete países 
latino-americanos onde se cultiva L. vannamei, foram encontradas 12 enfermidades 
diferentes, sendo que metade delas era causada pelos vírus: IHHNV, WSSV, IMNV, 
TSV, BP e LvNV 16. Chama a atenção que a propagação destas enfermidades afete 
por igual, tanto países em que L. vannamei é espécie nativa (como México, Guate-
mala, Nicarágua e Honduras), quanto aqueles em que a espécie foi introduzida pela 
carcinicultura (como Belize, Venezuela e Brasil).

Embora tanto os camarões adultos, quanto os juvenis pareçam ser afetados igual-
mente pelas maioria das epizootias, vírus como WSSV, IHHNV e TSV têm predileção 
por juvenis 19. Isto pode causar um problema ainda maior nas populações naturais, 
considerando a maior sensibilidade e suscetibilidade dos estágios iniciais de vida 
dos crustáceos a patógenos e estressores ambientais 20. Exemplo disto, é uma das 
principais vias de transmissão de vírus que afetam os camarões peneídeos, ca-
racterizada pela contaminação de larvas a partir de progenitores infectados e pelo 
canibalismo 21. 

Na Ásia, há poucas evidências de que as enfermidades virais contribuam para o 
declínio das populações de camarões de vida livre. Isto possivelmente porque há bai-
xas densidades populacionais no meio natural e baixa ocorrência de fatores estres-
santes, que aumentariam a predisposição dos animais às enfermidades 14; 22. Êxitos 
recentes no diagnóstico de enfermidades de organismos aquáticos – combinando as 
tecnologias moleculares, os métodos clássicos e a cooperação internacional – tam-
bém têm promovido a obtenção de diagnósticos mais rápidos e precisos, facilitando 
o manejo de enfermidades em ambiente marinho 23.  

Como exemplo da introdução de doença em populações naturais de camarões, po-
de-se citar a disseminação de IHHNV proveniente de fazendas marinhas do noroeste 
do México, que infectou estoques naturais do golfo da Califórnia, em fins da década 
de 1980 e início dos anos 1990 11. Isto agravou as consequências socioeconômicas 
desta epizootia, já que além de provocar perdas significativas no cultivo de Litope-
naeus stylirostris, ocasionou um colapso da pesca da espécie no golfo de Califórnia 
11; 12. Além, disso, tais doenças podem afetar outros crustáceos de interesse econô-
mico, como o lagostim Procambarus clarkii, cujas populações naturais e cultivadas 
na Louisiana foram infectadas por WSSV em 2007 10.
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Como surtos virais podem afetar a pesca comercial
• De forma direta: pela ação dos patógenos sobre os camarões de vida 

livre.

• De forma indireta: pelo atraso no crescimento ou pelo aumento no 
risco de predação de camarões de vida livre. 

Para evitar a disseminação de doenças, países produtores têm restringido o trans-
porte de camarões em suas terras. Por exemplo, Owens 24 percebeu que o estreito 
de Torres (localizado ao norte da Austrália) constitui em uma barreira zoogeográfica 
para as populações naturais de várias espécies de camarões e dos parasitos que os 
atacam. Em função disso, este autor recomendou limitar a movimentação de cama-
rões através desta barreira, para “preservar o possível status de Livre de Enfermida-
des e a identidade genética das populações de camarões”.

De forma similar, considerando que a situação das enfermidades nas populações de 
vida livre de camarões é incerta e que há zonas de “risco”, o governo da Austrália 
ocidental elaborou uma “política nacional de translocação” para camarões vivos e 
outras espécies aquáticas 25. Este documento limita a movimentação de camarões 
dentro do país e exige análises de risco e medidas de manejo nos pedidos de trans-
ferência.

Essa necessidade de controle das fronteiras e da movimentação dos camarões é 
resultado do aumento das transações comerciais mundiais nos últimos anos e, con-
sequentemente, da possibilidade de introdução de doenças.

Doenças como as apresentadas aqui, que causam grandes impactos sobre países 
produtores de camarões da Ásia e das Américas, têm sido listadas pela OIE. Nesta 
lista, são relacionadas as doenças de notificação obrigatória, que ameaçam de forma 
severa os crustáceos oriundos de cultivos e do ambiente, com graves consequências 
para o comércio internacional e o trânsito de crustáceos infectados 12. Com o objeti-
vo de reduzir a disseminação de tais doenças, a OIE divulga uma lista de enfermida-
des passíveis de disseminação por meio do trânsito e do comércio internacional de 
animais e de seus produtos, que por sua importância econômica, epidemiológica e/
ou zoonótica, requerem notificação obrigatória às autoridades 4.

  



5.4  Doenças de notificação obrigatória que afetam cama-
rões marinhos
5.4.1  Doenças de notificação obrigatória à Organização 
Mundial para a Saúde Animal (OIE)
Anualmente a OIE publica uma lista de Doenças de Notificação Obrigatória (DNO) 
para diferentes grupos animais. Com este monitoramento, tem-se um amplo mapa 
da ocorrência de surtos e da presença de doenças em diferentes partes do mundo. 
Este processo facilita a disseminação de informações, auxiliando na tomada de de-
cisões para o trânsito animal internacional e nacional.

Além disso, as DNO causam prejuízos econômicos associados ao controle, erradi-
cação e impactos nas transações comerciais internacionais. A alteração do status 
sanitário de um país devido à suspeita ou à presença de uma doença de notificação 
obrigatória pode comprometer as vendas externas para países ou grupos de merca-
dos, causando também o enfraquecimento do comércio interno, aumento de desem-
prego e consequente escassez de renda 4.

No ano de 2017 foram relacionadas pela OIE como doenças de notificação obriga-
tória em crustáceos:

• Necrose Hepatopancreática Aguda (Acute Hepatopancreatic Necrosis Disease)

• Crayfish Plague (Aphanomyces astaci)

• Doença da Cabeça Amarela (Infection with Yellowhead Virus)

• Necrose Infecciosa Hipodermal e Hematopoiética (Infectious Hypodermal and 
Haematopoietic Necrosis)

• Mionecrose Infecciosa (Infectious Myonecrosis)

• Hepatopancreatite Necrosante (Necrotising Hepatopancreatitis)

• Síndrome de Taura (Taura Syndrome)

• Síndrome da Mancha Branca (White Spot Disease)

• Doença da Cauda Branca (White Tail Disease)

Algumas das doenças relacionadas já foram descritas no Brasil, como identificado 
na Tabela 4.
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Tabela 4. Situação do Brasil em relação ao relato de doenças de notificação obri-
gatória a OIE, que afetam camarões marinhos. Dados atualizados para o período 
de janeiro a junho de 2016.

Doença
Situação  

segundo OIE
Animais de 

cultivo
Animais do  
ambiente

Doença da Cabeça 
Amarela (YHD)

Doença nunca  
reportada.

Não Não

Hepatopancreatite 
Necrosante (NHP)

Sinais clínicos de-
mostrados. Suspeita 

da presença da 
doença, mas não 

confirmada.

Sim Sim

Mionecrose Infecciosa 
(IMN)

Sinais clínicos de-
mostrados, doença 

presente.
Sim Sim

Necrose Hepatopan-
creática Aguda (EMS 

ou AHPNS)

Doença nunca  
reportada. 

Não Não

Necrose infecciosa 
Hipodermal e Hema-

topoiética (IHHN)

Doença nunca  
reportada.

Não Sim

Síndrome da Mancha 
Branca (WSD)

Sinais clínicos de-
mostrados, doença 

presente.
Sim Sim

Síndrome de Taura 
(TS)

Suspeita da presença 
da doença, mas não 

confirmada.
Sim Sim

Dentre as DNO listadas na Tabela 4, cinco já foram relatadas no país e provocaram 
impactos importantes na carcinicultura, são elas: quatro doenças virais (Mionecrose 
Infecciosa, Necrose Infecciosa Hipodermal e Hematopoiética, Síndrome de Taura e 
Síndrome da Mancha Branca) e uma bacteriana (Hepatopancreatite Necrosante).

A seguir são descritas as doenças de notificação DNO. 



Tabela 5. Descrição das Doenças de Notificação Obrigatória pela OIE, que afetam camarões marinhos 
(L. vannamei em especial).  

Doença Doença da Cabeça Amarela

Sigla YHD 

Reportada no  
Brasil pela  
primeira vez*

Nunca

Etiologia Vírus YHV, genótipo 1 e, em alguns casos, genótipo GAV.

Espécies  
suscetíveis

P. monodon, L. vannamei, P. stylirostris, Palaemonetes pugio e Metapenaeus 
affinis

Estágio 
suscetíveis

Geralmente juvenis.

Transmissão

Doença é altamente contagiosa de transmissão horizontal (injeção do vírus, 
ingestão de tecidos infectados, imersão em água contendo extrato de tecidos 
filtrados ou coabitação com camarões infectados). Não há vetores. Porém, os 
mecanismos de transmissão ainda são desconhecidos.

Sinais Clínicos

Os sinais clínicos da doença aparecem entre 7 e 10 dias após a infecção e, 
após 3 a 5 dias de seu aparecimento causa 100% de mortalidade. Aumento 
no consumo de alimentos.

• Queda súbita no apetite, parando de se alimentar 2-4 dias após o apare-
cimento dos sinais.

• Os animais passam a nadar próximo a borda do viveiro, com mortalidades 
logo a seguir.

• Coloração amarelada do cefalotórax e brânquias.

Mortalidade Até 100%

Tratamento e 
Controle

Não há tratamento. Adotar medidas de controle sanitário em casos de surtos, 
tais como abate sanitário, vazio sanitário e desinfecção de materiais, estrutu-
ras, equipamentos e veículos.

Profilaxia
O vírus é inativado à 60°C por 15 minutos ou em cloro (0,03 mg/mL). Evitar 
estresse fisiológico, mudanças de pH e níveis de oxigênio dissolvido inade-
quados.

Particularidades
Em casos de surtos, as mortalidades ocorrem rapidamente. O vírus é capaz de 
sobreviver em água salgada por 72 horas.

(*) Segundo dados da OIE (jan-jun 2016).
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Doença Hepatopancreatite Necrosante

Sigla NHP 

Reportada no  
Brasil pela  
primeira vez*

2015

Etiologia
Bactéria intracelular obrigatória, pleomórfica (forma variável), gram-negativa 
do tipo Rickettsia (Rickettsial-Like Organismo - RLO),

Espécies  
suscetíveis

Camarões marinhos, mas principalmente L. vannamei.

Estágio 
suscetíveis

Principalmente em juvenis e adultos. Não são observados sinais clínicos em 
pós-larvas.

Transmissão
Vertical e horizontal (canibalismo, ingestão de material contaminado ou coa-
bitação e disseminação da bactéria pela coluna d’água). 

Sinais Clínicos

A infecção resulta em um quadro agudo, normalmente catastrófico. 

• Proliferação bacteriana em células do hepatopâncreas.

• Hepatopâncreas atrofiado e pálido

• Letargia

• Anorexia

• Exoesqueleto amolecido

• Cutícula frouxa

• Brânquias e pleópodos escurecidos

Mortalidade Até 100%

Tratamento e 
Controle

Antibióticos (oxitetraciclina e florfenicol 50%) na ração, fornecida a cada 8 
horas, por 10 dias. Resultados mais eficientes quando há diagnóstico preco-
ce.

Profilaxia Antissepsia de ovos e larvas.

Particularidades
A bactéria apresenta maior multiplicação em temperaturas superiores a 29°C 
e salinidades entre 20 e 38 ups.

(*) Segundo dados da OIE (jan-jun 2016).



Doença Mionecrose Infecciosa

Sigla IMN 

Reportada no  
Brasil pela  
primeira vez*

2006

Etiologia Vírus IMNV

Espécies  
suscetíveis

L. vannamei, P. stylirostris e P. monodon.

Estágio 
suscetíveis

Adultos de todas as espécies suscetíveis e juvenis e subadultos de L. vanna-
mei.

Transmissão
Horizontal (de animal para animal em um cultivo por canibalismo ou através 
da água, por exemplo) e vertical (para a progênie por via transovariana ou 
pela contaminação dos ovos). Não há vetores.

Sinais Clínicos
• Aumento da taxa de conversão alimentar (redução da eficiência), que salta 

de 1,5:1 para valores iguais ou superiores a 4,0:1.

• Opacidade dos músculos abdominais

Mortalidade 40 a 80%

Tratamento e 
Controle

Não há tratamento. Adotar medidas de controle sanitário em casos de surtos, 
tais como abate sanitário, vazio sanitário e desinfecção de materiais, estrutu-
ras, equipamentos e veículos.

Profilaxia
Desinfecção de materiais, equipamento, veículos, água e antissepsia dos tra-
balhadores. Cultivo de animais sabidamente livres da doença (certificação de 
origem e rastreabilidade).  

Particularidades
Os crustáceos cultivados em águas salinas, salobras e de baixa salinidade 
parecem ser mais severamente afetados pela doença.

(*) Segundo dados da OIE (jan-jun 2016).
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Doença
Síndrome da Mortalidade Precoce ou Síndrome Aguda da Necrose Hepato-
pancreática (AHPNS)

Sigla EMS ou AHPNS 

Reportada no  
Brasil pela  
primeira vez*

Nunca

Etiologia Bactéria do clado Vibrio harveyi, próximo à bactéria Vibrio parahaemolyticus.

Espécies  
suscetíveis

L. vannamei, P. monodon e F. chinensis.

Estágio 
suscetíveis

Principalmente na fase inicial de crescimento.

Transmissão
Vertical e horizontal (por via oral e através da água, devido a convivência dos 
animais no mesmo ambiente). Não há vetores.

Sinais Clínicos

• Morbidade e mortalidade em até 10 dias após o povoamento.

• Despigmentação do hepatopâncreas, ficando pálido a branco, devido à 
perda de pigmento da cápsula de tecido conjuntivo.

• Atrofia do hepatopâncreas.

• Pontos ou manchas pretas no hepatopâncreas, podendo ser visualizados 
a olho nu.

• Rigidez hepatopancreática, com o órgão não se desfazendo facilmente ao 
ser pressionado entre os dedos.

• Camarões moribundos ficam geralmente no fundo do viveiro.

Mortalidade Até 100%

Tratamento e 
Controle

Não há tratamento. Adotar medidas de controle sanitário em casos de surtos, 
tais como abate sanitário, vazio sanitário e desinfecção de materiais, estrutu-
ras, equipamentos e veículos.

Profilaxia
Desinfecção de materiais, equipamentos, veículos, água e antissepsia dos 
trabalhadores. Uso de água e alimentos livres de contaminação. Controle para 
que a água apresente boa qualidade física, química e biológica.

Particularidades

Doença emergente, recentemente (2010) descrita em camarões.

A ingestão de algumas cepas da bactéria pelo consumo do crustáceo cru ou 
malcozido, pode causar gastroenterite aguda em humanos.

(*) Segundo dados da OIE (jan-jun 2016).



Doença Necrose Infecciosa Hipodermal e Hematopoiética

Sigla IHHN 

Reportada no  
Brasil pela  
primeira vez*

2009

Etiologia Vírus IHHNV - Parvovirus

Espécies  
suscetíveis

Camarões peneídeos, principalmente P. monodon, L. vannamei e P. styliros-
tris

Estágio 
suscetíveis

Todos os estágios de desenvolvimento de L. vannamei (ovos, larvas, pós-lar-
vas, juvenis e adultos)

Transmissão
Horizontal (por canibalismo ou pela água) e vertical (ao infectar os ovos). 
Animais sobreviventes à infecção tornam-se portadores, podendo transmitir a 
doença por toda a vida para seus descendentes.

Sinais Clínicos

• Síndrome da Deformidade e do Nanismo (RDS) (nem sempre presente em 
infecções crônicas):

• Deformidades cuticulares e abdominais.

• Rostro deformado, curvado para a esquerda ou para a direita.

• Antenas enrugadas e frágeis.

• Desuniformidade acentuada do plantel, com muitos animais abaixo do ta-
manho esperado.

Mortalidade 90%

Tratamento e 
Controle

Não há tratamento. Adotar medidas de controle sanitário em casos de surtos, 
tais como abate sanitário, vazio sanitário e desinfecção de materiais, estrutu-
ras, equipamentos e veículos.

Profilaxia
Seleção de animais resistentes e a antissepsia dos ovos e náuplios. Usar pro-
dutos desinfetantes em materiais, equipamentos e veículos.

Particularidades

O vírus infecta e se replica em camarões em temperaturas de 24 e 32°C. 
Fazer a desinfecção de materiais, equipamentos e veículos, embora à 24°C as 
taxas de vírus circulantes no corpo dos animais tendam a ser maiores.

Camarões infectados podem não apresentar sinais clínicos evidentes.

(*) Segundo dados da OIE (jan-jun 2016).
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Doença Síndrome da Mancha Branca (Doença das Manchas Brancas)

Sigla WSD (WSBV ou WSSV) 

Reportada no  
Brasil pela  
primeira vez*

2005

Etiologia
Vírus WSDV – complexo Baculovirus, recentemente incluído na família Ni-
mavirus.

Espécies  
suscetíveis

Crustáceos decápodes marinhos e de água salobra.

Estágio 
suscetíveis

Todos os estágios de vida de camarões marinhos ou de água salobra (ovos a 
reprodutores).

Transmissão
Horizontal (pela água contaminada e pelo consumo de tecidos infectados por 
canibalismo ou predação) e vertical (pelo ovo). Não há vetores.

Sinais Clínicos

• Progressiva queda do consumo de alimento pelos animais, até sua parada 
total.

• Presença de animais moribundos, nadando próximo à superfície nas bor-
das dos viveiros.

• Manchas circulares que variam de pequenos pontos a discos de vários 
milímetros, principalmente no cefalotórax.

• Animais doentes também podem apresentar coloração avermelhada.

Mortalidade Até 100%

Tratamento e 
Controle

Não há tratamento. Recomenda-se apenas a colocação de 30 ppm de cloro na 
água de viveiros ou tanques infectados, para abater os camarões doentes, de-
sinfetar o ambiente e adotar medidas de controle sanitário em casos de surtos.

Profilaxia

Lavar e fazer antissepsia de ovos e náuplios com iodo ou formalina. Usar água 
a 60°C na limpeza de materiais (redes, tarrafas e comedouros, por exemplo). 
O ideal é que a água de cultivo esteja acima de 30°C. Evitar ou minimizar 
situações de estresse (ablação do pedúnculo ocular, desova, muda, mudan-
ças de salinidade, temperatura ou pH da água e ainda durante blooms de 
plâncton).

Particularidades

Enfermidade de avanço rápido e pode causar altas taxas de mortalidade a 
partir do surgimento dos primeiros sinais clínicos. O vírus pode sobreviver fora 
do camarão por 30 dias à 30°C em água salgada (em condições de laborató-
rio) e na água de viveiros por 3-4 dias.

(*) Segundo dados da OIE (jan-jun 2016).



Doença Síndrome de Taura

Sigla TS

Reportada no  
Brasil pela  
primeira vez*

1997

Etiologia Vírus TSV pertencente à família Picornaviridae

Espécies  
suscetíveis

L. vannamei e P. stylirostris. Entretanto, podem ser portadores do vírus, sem 
desenvolver sinais clínicos: Penaeus setiferus, Litopenaeus schmitti, P. mo-
nodon, F. chinensis, Marsupenaeus japonicus, Penaeus aztecus, Penaeus 
duorarum, Fenneropenaeus indicus e Metapenaeus ensis).

Estágio 
suscetíveis

Pós-larvas, juvenis e adultos

Transmissão
Horizontal (canibalismo e através da água contaminada) e vertical (transmis-
são transovariana). São vetores da doença: aves piscívoras, insetos aquáticos 
e produtos congelados a base de camarões infectados pelo vírus da TS.

Sinais Clínicos
Há diversos sinais clínicos que variam de acordo com a fase de desenvolvi-
mento da doença (aguda, transição ou crônica). Geralmente o diagnóstico 
ocorre na fase aguda, quando os sinais são mais evidentes (Tabela 6).

Mortalidade 40-90%

Tratamento e 
Controle

Não há tratamento. Adotar medidas de controle sanitário em casos de surtos, 
tais como abate sanitário, vazio sanitário e desinfecção de materiais, estrutu-
ras, equipamentos e veículos.

Profilaxia
A transmissão vertical não é experimentalmente confirmada. De qualquer for-
ma, por precaução, recomenda-se realizar a antissepsia de ovos e larvas. 

Particularidades Surtos de TS são mais frequentes quando a salinidade está abaixo de 30 ups.

(*) Segundo dados da OIE (jan-jun 2016).
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Tabela 6. Descrição dos sinais clínicos apresentados em cada uma das fases da 
Síndrome de Taura.

Fase da doença Sinais Clínicos

Aguda

• Expansão de cromatóforos vermelhos, com uró-
podos e pleópodos vermelhos (por este motivo 
incialmente chamada de a “Doença da Cauda 
Vermelha”).

• Necrose epitelial focal de apêndices (pleópodos 
e urópodos).

• Amolecimento da cutícula.

• Trato gastrintestinal vazio (anorexia).

• Alteração comportamental, pois, os camarões se 
agrupam na superfície e nas bordas do viveiro.

• Mortalidade durante a ecdise.

Transição

• Lesões cuticulares irregulares, melanizadas, mul-
tifocais e dispostas aleatoriamente. Os pontos de 
melanização correspondem a áreas onde há acú-
mulo de hemócitos em regiões de lesão cuticular.

• Pode ou não haver amolecimento da cutícula e 
expansão de cromatóforos vermelhos.

• Comportamento e ingestão de alimentos podem 
estar normais.

Crônica

• Não demonstram sinais óbvios da doença.

• Camarões L. vannamei cronicamente infectados 
podem apresentar menor resistência a estresso-
res ambientais normais, quando comparados aos 
animais saudáveis.



1.1.1 Doenças virais 
 

Figura 40. MIONECROSE INFECCIOSA (IMN). Camarões com perda da transpa-
rência de alguns segmentos indicado pelas setas. Fonte: Amalia 26

 

Figura 41. MIONECROSE INFECCIOSA (IMN). Camarões com diferentes níveis de 
necrose muscular, observada pela intensidade em que o abdome aparece na cor 
branco leitoso. Fonte: Yangtze 27
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Figura 42. NECROSE INFECCIOSA HIPODERMAL E HEMATOPOIÉTICA (IHHNV). 
Juvenis de Litopenaeus vannamei infectados por IHHNV e com a Síndrome da 
Deformidade e do Nanismo (RDS). Animal com anormalidade cuticular da porção 
final do abdome.  Fonte: Sitto Vietnam 28

 

Figura 43. NECROSE INFECCIOSA HIPODERMAL E HEMATOPOIÉTICA (IHHNV). 
Juvenis de Litopenaeus vannamei infectados por IHHNV e com a Síndrome da De-
formidade e do Nanismo (RDS). Animal com deformidade no rostro.  Fonte: Sitto 
Vietnam 28



 

Figura 44. SÍNDROME DE TAURA (TS). Camarões Litopenaeus vannamei 
com urópodos e pleópodos vermelhos (acima) e um animal saudável (abai-
xo). Fonte: Gunawan 29.

 

Figura 45. SÍNDROME DE TAURA (TS). Camarões Litopenaeus vannamei 
com urópodos e pleópodos vermelhos. Fonte: OBP 30.
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Figura 46.  SÍNDROME DE TAURA (TS). Melanização na superfície do corpo de 
um camarão na fase crônica da TS. Fonte: Aquavietnam 31.

  

Figura 47. SÍNDROME DA MANCHA BRANCA (WSD). Camarão peneídeo com 
manchas brancas circulares no exoesqueleto. Fonte: CIBA 32.



 

Figura 48. SÍNDROME DA MANCHA BRANCA (WSD). Camarão pe-
neídeo com manchas brancas circulares no exoesqueleto e cefalotó-
rax soltando-se do corpo. Fonte: Cghp 33

 

Figura 49. DOENÇA DA CABEÇA AMARELA (YHD). Teste rápido para 
YHV/GAV. É considerado positivo o teste que apresentar duas linhas 
roxas, como demonstrado pelo camarão Litopenaeus vannamei colo-
cado na porção superior da imagem e que também apresenta hepato-
pâncreas e brânquias de coloração amarelada. Animal na porção infe-
rior da imagem, com uma linha roxa no teste é considerado negativo 
para a doença. Fonte: Songsok, Limsuwan et al. 34.
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Figura 50. DOENÇA DA CABEÇA AMARELA (YHD). Camarões da espécie Penaeus 
monodon com cefalotórax e brânquias amarelados, nadando próximos as margens 
do viveiro. Fonte: Songsok, Limsuwan et al. 34.

 

Figura 51. DOENÇA DA CABEÇA AMARELA (YHD). Mortalidade de camarões da 
espécie Penaeus monodon. Fonte: Songsok, Limsuwan et al. 34.



1.1.2 Doenças bacterianas

 

Figura 52. HEPATOPANCREATITE NECROSANTE (NHP). Camarão e hepatopân-
creas (HS) saudáveis (acima). Camarão e hepatopâncreas (HD) infectados pelo 
vírus da hepatopancreatite necrosante (abaixo). Fonte: CRL 35.

 

Figura 53. SÍNDROME DA MORTALIDADE PRECOCE (EMS) ou SÍNDROME AGU-
DA DA NECROSE HEPATOPANCREÁTICA (AHPNS). Juvenis de Litopenaeus van-
namei. Animal doente com hepatopâncreas atrofiado e despigmentado (esquerda) 
e animal saudável com hepatopâncreas escuro e de tamanho normal (direita). 
Fonte: Lightner, Redman et al. 36.
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5.4.2 Doenças de notificação obrigatória no Brasil
Segundo a Instrução Normativa MAPA nº 53, de 02 de julho de 2003 são doen-
ças de notificação obrigatória as exóticas e as que ameaçam a economia do país, a 
saúde pública e o meio ambiente. Sendo que, o médico veterinário, proprietário ou 
qualquer outro cidadão que tenha conhecimento ou suspeita da ocorrência das do-
enças de notificação obrigatória deverá notificar imediatamente o Serviço Veterinário 
Oficial (SVO).

A Portaria n°19, de 04 de fevereiro de 2015 define a lista de doenças de notifica-
ção obrigatória de animais aquáticos ao SVO do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. Desta fazem parte 13 doenças que afetam o grupo: L. vannamei, 
Penaeus spp. e outras espécies da família Penaeidae, conforme apresentado na 
Tabela 7.

Tabela 7. Doenças de notificação obrigatória de animais aquáticos ao Serviço Ve-
terinário Oficial (SVO) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
conforme Portaria n°19, de 04/02/2015. 

Doenças de Notificação  
Obrigatória no Brasil

Notificação  
obrigatória na OIE

Doença da Cabeça Amarela (YHD) Sim

Necrose Hipodérmica  
Hematopoiética Infecciosa (IHHN)

Sim

Mionecrose Infecciosa (IMN) Sim

Hepatopancreatite Necrosante (NHP) Sim

Síndrome de Taura (TS) Sim

Doença das Manchas Brancas  
ou Síndrome da Mancha Branca (WSD)

Sim

Síndrome da Mortalidade Precoce (EMS) ou Síndro-
me Aguda da Necrose Hepatopancreática (AHPNS)

Sim

Vírus da Necrose da Glândula Intestinal  
do tipo Baculovírus (BMN) 

Não

Parvovirose Hepatopancreática (HPD) Não

Infecção pelo Vírus Mourilyan (MVD) Não

"Vírus Spawner - isolado de mortalidade" (SMV) Não

Baculovírus do tipo Penaeus monodon (BVM) Não

Baculovírus Penaei Tetraédrico (TBP) Não



A seguir são descritas todas as doenças de notificação exclusivamente obrigatória no 
Brasil (Tabela 5).

Tabela 8. Doenças de notificação exclusivamente obrigatória no Brasil, conforme 
Portaria n°19, de 04/02/2015.

Doença
Necrose da Glândula Intestinal do tipo Baculovírus (Enfer-
midade da Glândula do Intestino Médio Turvo ou Enfermi-
dade do Fígado Turvo)

Sigla BMN 

Reportada no  
Brasil

Nunca

Etiologia Vírus Baculovírus entérico (PjNOB I)

Espécies  
suscetíveis

M. japonicus, P. monodon, F. chinensis, Penaeus semisul-
catus, Penaeus plebejus.

Estágio  
suscetíveis

Infecta estágios larvais e pós-larvas.

Transmissão Horizontal (pelos ovos). Não há vetores.

Sinais Clínicos
• Embranquecimento do hepatopâncreas, provocado pela 

necrose do epitélio tubular.

• Larvas ficam inativas na superfície da água dos viveiros.

Mortalidade Alta mortalidade

Tratamento e 
Controle

Não há tratamento. Eliminar animais doentes por abate 
sanitário e desinfetar as estruturas de cultivo, bem como 
materiais, equipamentos e veículos.

Profilaxia

Abate sanitário de animais infectados e desinfecção de 
equipamentos e tanques/viveiros. Lavagem dos ovos ferti-
lizados em água salgada limpa. Separação dos ovos das 
fezes, lavagem e antissepsia com iodo e/ou formalina dos 
ovos e náuplios.

Particularida-
des

A fonte de infecção comprovada é por fêmeas ovadas captura-
das em vida livre.
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Doença Parvovirose Hepatopancreática

Sigla HPD ou HPV 

Reportada no  
Brasil

Sim

Etiologia
Parvovírus (Brevidensovirus) - Penaeus monodon densovi-
rus (PmDNV)

Espécies  
suscetíveis

Camarões peneídeos marinhos e de água salobra, tanto em 
animais de vida livre, quanto animais de cultivo.

Estágio  
suscetíveis

Pós-larvas, juvenis e adultos.

Transmissão

Horizontal (através da água contaminada e do canibalismo) 
e vertical (ovos contaminados durante a desova, quando 
entram em contato com a água e material fecal de fêmeas 
contaminadas). Não há vetores.

Sinais Clínicos
• Sinais clínicos inespecíficos, podendo haver infecções 

concomitantes com outros vírus.

Mortalidade
Mortalidade nas fases iniciais de vida do camarão e durante 
momentos de maior gasto energético (maturação gonadal, 
por exemplo).

Tratamento e 
Controle

Não há

Profilaxia
Adquirir animais de estoques livres da doença e não trans-
portar animais infectados (em qualquer fase de vida) para 
áreas livres da doença.

Particularida-
des

Não há dados que indiquem a associação da doença com fato-
res ambientais.



Doença Infecção pelo vírus Mourilyan

Sigla MVD ou MoV

Reportada no  
Brasil

Nunca

Etiologia
Mourilyan vírus (não classificado taxonomicamente, possí-
vel membro de Bunyaviridae).

Espécies  
suscetíveis

P. monodon e M. japonicus

Estágio  
suscetíveis

Juvenis e adultos

Transmissão
Horizontal (ingestão de tecidos infectados). A via vertical 
não foi relatada, mas não pode ser descartada. Não há ve-
tores.

Sinais Clínicos

Doença viral aguda. Não há dados consistentes sobre a 
observação de sinais clínicos, lesões macroscópicas, bem 
como da mortalidade crônica causados por esta doença em 
camarões.

Mortalidade Severa

Tratamento e 
Controle

Não há

Profilaxia
Animais infectados não devem ser transportados para áreas 
sabidamente livres da doença.

Particularidades
O vírus sobrevive tanto em água salgada, quanto em água sa-
lobra.
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Doença
“Vírus Spawner - Isolado de Mortalidade” (Spawner-Isola-
ted Mortality Virus)

Sigla SMV

Reportada no  
Brasil

Nunca

Etiologia DNA vírus não envelopado, semelhante a um Parvovírus.

Espécies  
suscetíveis

Camarões peneídeos, principalmente P. monodon  
e M. japonicus

Estágio  
suscetíveis

Todas as fases de vida.

Transmissão Horizontal (canibalismo) e vertical. Não há vetores.

Sinais Clínicos

Sinais clínicos não são específicos, principalmente porque 
outros vírus podem estar associados à doença.

• Despigmentação

• Vermelhidão de exoesqueleto e pleópodos.

• Fezes avermelhadas

• Letargia

• Incrustações

• Anorexia 

Mortalidade Próxima a 100%, principalmente de pós-larvas.

Tratamento e 
Controle

Não há

Profilaxia
Eliminar reprodutores positivos para a presença do vírus e 
medidas de controle sanitário (desinfecção e vazio sanitá-
rio, por exemplo).

Particularidades O vírus é eliminado pelas fezes dos animais infectados.



Doença Baculovírus do tipo Penaeus monodon (Baculovirose Esférica)

Sigla BVM

Reportada no  
Brasil

Sim

Etiologia Vírus Baculovirus penaei Couch; tipo-A PvSNPV

Espécies  
suscetíveis

P. monodon, Penaeus merguiensis, Penaeus semisulcatus, Penaeus kera-
thurus, L. vannamei, Penaeus esculentus, Fenneropenaeus penicillatus, Pe-
naeus plebejus, Metapenaeus ensis e Macrobrachium rosenbergii.

Estágio  
suscetíveis

Todos os estágios de vida de P. monodon, embora larvas, pós-larvas e juvenis 
tenham se mostrado mais suscetíveis à doença.

Transmissão
Horizontal (através da água contaminada por fezes) e vertical (transvoariana). 
Não há vetores.

Sinais Clínicos

• Letargia

• Anorexia

• Coloração escura da superfície do corpo.

• A infecção aguda causa perda de túbulos do hepatopâncreas e do epitélio 
intestinal e, como consequência, provoca disfunção destes órgãos seguida 
usualmente de infecção secundária por bactérias.

• Alimentação e taxa de crescimento temporariamente reduzidos.

• Aumento de incrustações na superfície do corpo.

Mortalidade
Altas mortalidades (acima de 90%) em pós-larvas e juvenis. Epizootias crônicas 
ou agudas, com presença de portadores (sem sinais clínicos aparentes).

Tratamento e 
Controle

Não há

Profilaxia
Rigoroso controle sanitário durante a reprodução, larvicultura, berçário e en-
gorda. Desinfecção de materiais e equipamentos com desinfetantes alcalinos.

Particularidades
Juvenis e adultos são mais resistentes à doença. Animais em situação de estresse e 
nutrição inadequada são mais suscetíveis. 

Pode haver co-ocorrência de Reolike Vírus (REO ou RLV).
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Doença Baculovírus Penaei Tetraédrico (Baculovirose Tetraédrica)

Sigla TBP

Reportada no  
Brasil

Sim

Etiologia
Baculovirus Penaei (PvSNPV - nucleopoliedrovirus de envoltura única de L. van-
namei)

Espécies  
suscetíveis

Espécies dos gêneros: Penaeus, Litopenaeus, Farfantepenaeus, Fennerope-
naeus, Melicertus, Trachypenaeus e Protrachypene.

Estágio  
suscetíveis

Todos os estágios de desenvolvimento, exceto ovos e náuplios.

Transmissão
Horizontal (ingestão de tecidos infectados-canibalismo, fezes ou detritos conta-
minados em água). Não há vetores.

Sinais Clínicos

Causa danos no hepatopâncreas e no epitélio intestinal dos camarões, com a 
destruição das células durante a liberação de novos vírus (ciclo lítico).

A infecção pode não se desenvolver em camarões mais velhos que pós-larvas 
com nove dias (PL-9). Em camarões juvenis e adultos geralmente não há sinais 
clínicos externos que sejam úteis para o diagnóstico.

Sinais clínicos perceptíveis:

• Intestino médio esbranquiçado em estágios iniciais de larvas e pós-larvas, 
devido à presença de corpúsculos de inclusão viral e detritos celulares nas fezes.

• Alimentação e taxas de crescimento podem estar temporariamente reduzidas.

• A superfície das brânquias pode estar aumentada.

Mortalidade Alta mortalidade de larvas e pós-larvas de camarão. Epizootia leve ou aguda.

Tratamento e 
Controle

Não há

Profilaxia
Higienização de materiais e equipamentos com desinfetantes, substâncias de 
baixo pH ou irradiação UV.

Particularida-
des

Mortalidade principalmente em cultivo em alta densidade, quando o desenvolvimento 
e a disseminação da doença são favorecidos.



5.5  Ferramentas para controle e prevenção de doenças na 
carcinicultura
5.5.1  Instrumentos legais vigentes no Brasil
Há em vigência no Brasil uma série de instrumentos legais que visam o controle 
sanitário e a prevenção de doenças na carcinicultura. Entretanto, tais documentos 
não são específicos para a produção integrada.

• Instrução Normativa n°10 24/09/2015 - Prorroga o prazo para implantação 
da IN 4 MPA 04/02/2015 para 22 de setembro de 2017.

• Instrução Normativa nº04 04/02/2015 - Institui o Programa Nacional de 
Sanidade de Animais Aquáticos de Cultivo – “Aquicultura com Sanidade”, 
com a finalidade de promover a sustentabilidade dos sistemas de produção de 
animais aquáticos e a sanidade da matéria-prima obtida a partir dos cultivos 
nacionais.

• Portaria nº19 04/02/2015 - Define na forma do anexo à Portaria, a lista de 
doenças de notificação obrigatória de animais aquáticos ao Serviço Veteriná-
rio Oficial.

• Instrução Normativa n°01 06/01/2015 - Altera a redação do art. 3º da IN 
23, de 11 de setembro de 2014. Esta alteração modifica o início da vigência 
da IN 23 para 31 de agosto de 2015.

• Instrução Normativa nº30 30/12/2014 - Institui o Programa Nacional de 
Monitoramento de Resistência a Antimicrobianos em Recursos Pesqueiros.

• Instrução Normativa n°29 22/12/2014 - Institui o Programa de Controle 
Higiênico-Sanitário de embarcações pesqueiras e infraestrutura de desembar-
que de pescado.

• Instrução Normativa nº26 12/11/2014 - Estabelece normas para a habilita-
ção de profissionais privados para a realização de coleta e remessa de amos-
tras oficiais para laboratórios da Rede Nacional de Laboratórios do Ministério 
da Pesca e Aquicultura – RENAQUA, e dá outras providências.

• Instrução Normativa MPA nº23 11/06/2014 - Determina a obrigatorieda-
de da Guia de Trânsito Animal (GTA) para amparar o transporte de animais 
aquáticos e matérias-primas de animais aquáticos provenientes de estabele-
cimentos de aquicultura e estabelecimentos registrados em órgão oficial de 
inspeção e aprova o modelo de Boletim de Produção.

• Instrução Normativa MPA nº22 11/09/2014 - Institui o Plano Nacional de 
Certificação Sanitária de Estabelecimentos de Aquicultura - Produtores de 
Formas Jovens de Animais Aquáticos – “Plano Forma Jovem Segura”.

• Instrução Normativa nº21 11/09/2014 - Estabelece critérios e procedimen-
tos para o controle do trânsito de organismos aquáticos com fins de ornamen-
tação e aquariofilia no território nacional.

• Instrução Normativa nº17 11/08/2014 - Dispõe sobre a Licença de Empresa 
que Comercializa Organismos Aquáticos Vivos – ECOAV, no Registro Geral da 
Atividade Pesqueira – RGP.



117

• Instrução Normativa nº4 30/05/2014 - Estabelece a Nota Fiscal do Pescado, 
proveniente da atividade de pesca ou de aquicultura.

• Instrução Normativa n°10 11/07/2013 - Institui a Rede de Colaboração em 
Epidemiologia Veterinária do Ministério da Pesca e Aquicultura - AquaEpi.

• Instrução Normativa n°03 13/04/2012 - Institui a Rede Nacional de Labora-
tórios do Ministério da Pesca e Aquicultura - RENAQUA.

• Instrução Normativa nº18 13/05/2008 - Estabelece os procedimentos para 
importação de animais aquáticos para fins ornamentais e destinados à co-
mercialização.

• Instrução Normativa nº53 02/07/2003 - Aprova o Regulamento Técnico do 
Programa Nacional de Sanidade de Animais Aquáticos.

• Portaria Nº 573, de 04/06/2003 - Institui o Programa Nacional de Sanidade 
de Animais Aquáticos.

• Instrução Normativa nº39 04/11/1999 - Suspende temporariamente a en-
trada no território nacional de todas as espécies de crustáceos, seja de água 
doce ou salgada, em qualquer etapa do seu ciclo biológico, inclusive seus 
produtos frescos e congelados, assim como os cozidos, quando inteiro em 
suas carapaças ou partes delas, de qualquer procedência.

5.5.2  Programa Nacional de Sanidade de Animais Aquá-
ticos (PNSAA)
O PNSAA, assim como os instrumentos legais citados, não é específico para a Pro-
dução Integrada, já que trata da sanidade de organismos aquáticos, independente 
de qual regime e qual sistema sejam cultivados.

Este programa foi instituído pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA), pela Portaria n°573, de 4 de junho de 2003 e posteriormente aprovado 
pela Instrução Normativa MAPA nº53, de 2 de julho de 2003. O programa prevê 
o controle sanitário de estabelecimentos de aquicultura que desenvolvem atividades 
relacionadas com a reprodução, o cultivo, a comercialização e outras atividades dos 
animais aquáticos, bem como impedir a introdução de doenças exóticas e controlar 
ou erradicar aquelas existentes no país.

O PNSAA também visa padronizar as ações profiláticas, métodos de diagnósticos e o 
saneamento dos estabelecimentos de aquicultura 37. Contém ainda, informações so-
bre a caracterização e o cadastro de estabelecimentos de aquicultura, a notificação 
de suspeita ou ocorrência de doença, a fiscalização e o controle sanitário de esta-
belecimentos de aquicultura sobre a importação e exportação de animais, os proce-
dimentos a serem adotados em um foco de doença e sobre o trânsito dos animais. 

 Na IN nº53 são apresentadas as competências do PNSAA, cabendo ao Depar-
tamento de Defesa Animal (DDA), da Secretaria de Defesa Agropecuária (DAS), 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) sua normalização, 
coordenação e execução das atividades do programa. As ações de campo são de 
responsabilidade do Serviço/Seção/Setor de Sanidade Animal, da Delegacia Federal 



de Agricultura - DFA, e das Secretarias Estaduais de Agricultura ou de seus órgãos 
de defesa sanitária animal, por meio de convênios firmados com o MAPA.

São disposições do PNSAA:

• O DDA coordena medidas de prevenção das doenças de notificação obriga-
tória pela Portaria n°19, de 04 de fevereiro de 2015, para impedir a intro-
dução de doenças exóticas e controlar ou erradicar as existentes no território 
nacional.

• Proíbe a entrada em todo o território nacional de animais aquáticos acometi-
dos ou suspeitos de estarem acometidos de doenças, direta ou indiretamente 
transmissíveis, mesmo estando aparentemente hígidos (saudáveis) e, ainda, 
dos portadores de parasitos externos ou internos, cuja disseminação possa 
constituir ameaça à população nacional de animais aquáticos.

• Proíbe o ingresso em território nacional de produtos, subprodutos, despojos 
de animais aquáticos, vísceras, alimento vivo ou qualquer outro material pre-
sumível veiculador dos agentes etiológicos de doenças contagiosas.

• Animais aquáticos procedentes de países onde haja doenças endêmicas de 
notificação obrigatória pela Portaria n°19, de 04 de fevereiro de 2015, só 
poderão ingressar no país mediante prévia autorização do DDA.

Todo o estabelecimento de aquicultura está sujeito à fiscalização do SVO e caso 
sejam identificados casos de inobservância das exigências da Instrução Normativa 
MAPA nº53, de 2 de julho de 2003, poderão ser adotadas as seguintes sanções:

• Suspensão da autorização para importação, exportação, comercialização e da 
emissão da Guia de Trânsito Animal (GTA).

• Interdição do estabelecimento.

• Aplicação de outras medidas sanitárias estabelecidas pelo DDA.

Na IN 53 são definidas as regras para a importação e exportação e o trânsito de 
animais, bem como as medidas a serem tomadas sempre que houver a notificação 
de suspeita de foco de doença de notificação obrigatória. Sendo estas:

1) Visita ao foco: visita inicial, coleta de material e remessa ao laboratório, com 
preenchimento de formulários próprios;

2) Rastreamento epidemiológico: baseado na obtenção de informações que le-
vem o profissional médico veterinário a encontrar a origem do foco, visando 
definir sua extensão, evolução, difusão e consequências;

3) Interdição da área focal e perifocal: conforme a gravidade da doença, os 
estabelecimentos ou zonas de cultivo serão interditados, assim como as pro-
priedades vizinhas e microbacias;

4) Comunicação do foco: o foco será comunicado ao SVO local e este comunica-
rá ao estadual, por meio de formulário próprio, para a apreciação epidemioló-
gica e tomada de decisão frente à gravidade requerida; a comunicação deverá 
ser imediata quando a suspeita for de doenças previstas no art. 8º da IN 53;
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5) Abate sanitário: dependendo da doença, os animais existentes no estabeleci-
mento ou zona de cultivo serão abatidos e o aproveitamento condicional será 
definido pelo SVO;

6) Tratamento terapêutico: nos casos em que for viável, irá se proceder o trata-
mento dos animais doentes;

7) Desinfecção: constatando-se a necessidade de desinfecção, será feita a des-
pesca, com esvaziamento completo e desinfecção adequada, pelo período 
necessário ao extermínio do agente causador da doença, tomando-se todas as 
medidas necessárias para impedir que este agente chegue aos corpos d’água 
naturais;

8) Acompanhamento do foco: o estabelecimento ou zona de cultivo, bem como 
os demais estabelecimentos pertencentes à área perifocal e microbacia, de-
verão ser periodicamente visitados para monitorar à evolução da doença e à 
execução das medidas que foram recomendadas bem como à adoção de ou-
tras providências, visando o controle ou erradicação total da doença existente;

9) Encerramento do foco: uma vez constatada a inexistência de agentes pato-
gênicos, bem como o tempo de despovoamento dos estabelecimentos (vazio 
sanitário) ou zona de cultivo e o sucesso das desinfecções realizadas, o foco 
será encerrado e a interdição suspensa.

5.6 Benefícios da Produção Integrada para o controle e a 
prevenção de doenças na carcinicultura
Como foi visto neste capítulo, existem vários fatores que estão relacionados à sani-
dade de camarões. Dentre eles, pode-se destacar a incapacidade biológica do grupo 
em desenvolver memória imunológica e, associado a isto, a grande variedade de en-
fermidades infecciosas relatadas. Por estes motivos, enfermidades em camarões po-
dem se disseminar com rapidez, principalmente em situações de estresse ambiental.

As doenças de notificação obrigatória, quando introduzida em um cultivo, geral-
mente resultam em perdas econômicas e restrições de mercado, já que na maioria 
dos casos não são tratáveis. Neste cenário, o controle e a prevenção de doenças na 
carcinicultura têm papel fundamental na redução de perdas e desperdícios por mor-
talidades ou desuniformidade dos camarões produzidos. 

Para reduzir tais problemas, a produção deve ser sustentada por princípios funda-
mentais relacionados à qualidade ambiental, laboral e à gestão do processo produ-
tivo. Entretanto, cada um dos princípios básicos da PI, apresentados no Capítulo I 
deste livro, pode promover a higidez dos camarões durante o cultivo, minimizando 
perdas, conforme apresentado na Tabela 9. 



Tabela 9. Princípios fundamentais da Produção Integrada (PI) na carcinicultura e seus 
benefícios para a sanidade dos animais produzidos.

Princípios básicos Descrição Benefícios

1) Estabilidade  
ambiental

A PI deve assegurar a 
estabilização dos ecos-
sistemas, isto é, garan-
tir a menor perturbação 
possível desses recur-
sos para que seu equilí-
brio possa ser mantido.

Com o equilíbrio ambiental, o 
efeito imunossupressor da expo-
sição a fatores estressantes para 
os camarões produzidos passa a 
ser menor e, consequentemente, 
a predisposição às doenças opor-
tunistas é reduzida. Ao mesmo 
tempo, também são reduzidas as 
alterações na qualidade da água 
da área de produção e do entorno, 
bem como o desequilíbrio da ca-
deia trófica no entorno do cultivo, 
que poderiam facilitar o apareci-
mento de patógenos emergentes. 

2) Redução de 
perdas 
e desperdícios

O regime de PI deve 
garantir a melhoria e o 
desenvolvimento contí-
nuo do empreendimen-
to, assegurar eficiência 
e eficácia do sistema 
de produção, reduzir 
perdas no processo pro-
dutivo e melhorar a sua 
gestão e ainda, tornar a 
organização altamente 
competitiva, com pro-
dutos em conformidade 
com as normas técni-
cas.  

O aumento da eficiência e eficácia 
produtivas envolve a adequação 
às boas práticas de manejo e à 
nutrição equilibrada, por exem-
plo, resultando na produção de 
animais saudáveis e, consequen-
temente, menos suscetíveis a en-
fermidades.
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Princípios básicos Descrição Benefícios

3) Capacitação

A atualização e a ca-
pacitação técnica dos 
produtores e demais 
profissionais envolvidos 
com a PI devem ser 
continuas.

Os técnicos devem transmitir aos 
produtores conhecimento sobre 
educação ambiental, princípios 
da produção integrada e avanços 
nos processos das cadeias pro-
dutivas como pré e pós-colheita, 
com o intuito de obter e manter 
a certificação de qualidade dos 
produtos. Ao aprimorar o conhe-
cimento dos produtores é possível 
não só enfatizar a importância de 
uma produção de camarões que 
atenda aos padrões de qualidade 
sanitária, mas também imple-
mentá-la.

4) Manejo  
Integrado

A aplicação de medidas 
de controle deve dispor 
das ferramentas mais 
avançadas disponíveis, 
como por exemplo, os 
métodos de prognóstico 
e os limiares cientifica-
mente validados. 

O uso de fertilizantes, pesticidas, 
antibióticos, entre outros, deve 
ser o último recurso, utilizado 
unicamente se as perdas forem 
economicamente inaceitáveis e 
não puderem ser impedidas por 
mecanismos reguladores natu-
rais. Deste modo, os animais 
produzidos terão mínimo risco de 
contaminação química em seu or-
ganismo e, portanto, menor influ-
ência negativa destes compostos 
sobre parâmetros fisiológicos e 
imunológicos.



Princípios básicos Descrição Benefícios

5) Diversidade  
biológica

A diversidade biológica, 
que inclui a diversidade 
genética das espécies e 
das comunidades bioló-
gicas, na área de pro-
dução e em seu entorno 
devem ser consideradas 
em um regime de PI.

Isso não significa, por exemplo, 
que não se possa utilizar espécies 
exóticas em um sistema da PI, 
mas que devem ser assegurados 
mecanismos para garantir que as 
espécies cultivadas não interfiram 
na diversidade biológica natural 
local ou regional. Havendo, em 
consequência desta interferência, 
intercâmbio de agentes patogêni-
cos.

6) Excelência

A PI deve estimular a 
busca pela excelência, 
levando em conside-
ração os parâmetros 
ecológicos, sociais e 
econômicos do sistema 
de produção e os requi-
sitos estabelecidos para 
a certificação do pro-
cesso. 

Com a excelência na PI, haverá 
maior qualidade e inocuidade do 
produto final, do processo produ-
tivo, de uso dos recursos naturais, 
de abate, de transporte dos pro-
dutos ao longo da cadeia produ-
tiva e das condições de trabalho 
das pessoas envolvidas no pro-
cesso.

7) Rastreabilidade

A PI deve ser realiza-
da e operada de forma 
holística, ou seja, as 
cadeias de produção e 
distribuição devem ser 
gerenciadas de maneira 
sistêmica, com o moni-
toramento, a caracteri-
zação e a rastreabilida-
de de todas as etapas 
que as envolvem (desde 
a produção até o consu-
midor final). 

Dessa forma, quando ocorrer 
algum problema com lotes do 
produto, será possível identificar 
onde e porque esse problema 
ocorreu, viabilizando a sua corre-
ção.
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Em suma, com a produção integrada pode-se reduzir problemas com doenças pela 
implantação das Boas Práticas de Manejo (BPM), redução da carga ambiental, arra-
çoamento correto e eficiente balanço nutricional da ração, monitoramento e preser-
vação da área do entorno a propriedade, diminuindo a probabilidade de dissemina-
ção de doenças e garantindo a sustentabilidade da atividade. Em outras palavras, a 
ocorrência de doenças é ainda mais grave e elas são mais facilmente disseminadas 
quando os cultivos são realizados em alta densidade, deficiência na implantação das 
BPM, falta de rastreabilidade da cadeia produtiva, deficiência no manejo higiênico-
-sanitário com produção e lançamento de altas cargas de efluentes no ambiente, por 
exemplo.

Ao integrar o cultivo com o ambiente, melhorando sua qualidade, haverá um menor 
nível de estresse e, consequentemente, os camarões serão mais saudáveis e terão 
um sistema imune mais eficiente. Minimizando, assim, as perdas decorrentes de 
enfermidades.



5.7  Referências bibliográficas

1 BARRACCO, M. A.; PERAZZOLO, L. M.; ROSA, R. D. Imunologia de crustaceos 
com enfase em camarões. 2007. 80   

2  VAZQUEZ, L.  et al. Review: Immunity mechanisms in crustaceans. Innate 
Immun, v. 15, n. 3, p. 10, Jun 2009.  Disponível em: < http://www.ncbi.nlm.
nih.gov/pubmed/19474211 >. 

3  SHIELDS, J. D. The impact of pathogens on exploited populations of decapod 
crustaceans. Journal of Invertebrate Pathology, v. 110, n. 2, p. 13,  2012. 
ISSN 0022-2011. Disponível em: < http://www.sciencedirect.com/science/
article/pii/S0022201112000705 >. 

4  DE SÁ, M. E. P.; DE MELO, C. B. Disseminação de enfermidades animais por 
meio do comércio internacional e o papel dos serviços veterinários de fronteira 
no Brasil. Revista Brasileira de Medicina Veterinária, v. 38, n. 1, p. 6,  2016.   

5  CHAICHALEARMMONGKOL, N.; JARGON, J. Disease Kills Shrimp Output, 
Pushes U.S. Prices Higher. The Wall Street Journal,  2013.  Disponível em: 
< www.wsj.com/articles/SB10001424127887323998604578565201120
674008 >. 

6  FAO. Report of the FAO/MARD Technical Workshop on Early Mortality Syndro-
me (EMS) or Acute Hepatopancreatic Necrosis Syndrome (AHPNS) of Cultured 
Shrimp (under TCP/VIE/3304). FAO Fisheries and Aquaculture Report n. No. 
1053 FIRA/R1053 (En), Hanoi, Viet Nam, 25–27 June 2013 2013. ISSN 
2070-6987   ISBN: 978-92-5-107905-8 (PDF).  

7  NNN. Dominican Republic Bans Shrimp Imports. NNN-Prensa Latina. NON-
-ALIGNED MOVEMENT NEWS NETWORK (NNN),  2013.  Disponível em: < 
http://www.namnewsnetwork.org/v3/read.php?id=MjM5NDI1 >. 

8  WALKER, P. J.; WINTON, J. R. Emerging viral diseases of fish and shrimp. 
Veterinary Research, v. 41, n. 6, p. 51,  2010.  Disponível em: < http://www.
ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC2878170/ >. 

9  TANG, K. F. J.; LIGHTNER, D. V. Low sequence variation among isolates of 
infectious hypodermal and hematopoietic necrosis virus (IHHNV) originating 
from Hawaii and the Americas Diseases of Aquatic Organisms, v. 49, n. 2, 
p. 93-97,  2002.  Disponível em: < https://arizona.pure.elsevier.com/en/pu-
blications/low-sequence-variation-among-isolates-of-infectious-hypodermal-
-an#cite-apa >. 



125

10  LIGHTNER, D. V. A Handbook of shrimp pathology and diagnostic procedures for 
diseases of cultured penaeid shrimp / edited by Donald V. Lightner. Baton Rouge, 
LA : World Aquaculture Society, 1996,  1996. ISSN 0962452998.  

11  MORALES-COVARRUBIAS, M. S.  et al. Prevalence of Infectious Hypodermal and 
Hematopoietic NecrosisVirus (IHHNV) in Wild Adult Blue Shrimp Penaeus styli-
rostris from the Northern Gulf of California, Mexico. Journal of Aquatic Animal 
Health, v. 11, n. 3, p. 296-301, 1999/09/01 1999. ISSN 0899-7659. Dis-
ponível em: < http://dx.doi.org/10.1577/1548-8667(1999)011<0296:POIH
AH>2.0.CO;2 >. 

12  LIGHTNER, D. V. The penaeid shrimp viral pandemics due to IHHNV, WSSV, TSV 
and YHV: history in the Americas and current status. Proceedings of the 32nd 
Joint UJNR Aquaculture Panel Symposium, Davis and Santa Barbara, California, 
USA, p. 17-20,  2003.  Disponível em: < http://www.gbcbiotech.com/genomi-
caypesca/pdfs/genomica_pesca/The%20Penaeid%20Shrimp%20Viral%20Pan-
demics%20due%20to%20IHHNV,%20WSSV,%20TSV%20and%20YHV%20
History%20in%20the%20Americas%20and%20Current%20Status.pdf >. 

13  FLEGEL, T. W. Monodon slow growth syndrome and Laem Singh virus retinopa-
thy Disease card. Developed in support of the NACA/FAO/OIE regional quarterly 
aquatic animal disease (QAAD) reporting system in the Asia-Pacific. NACA, Ban-
gkok, Thailand., p. 2pp. ,  2008.   

14  WALKER, P. J.; MOHAN, C. V. Viral disease emergence in shrimp aquaculture: 
origins, impact and the effectiveness of health management strategies. Reviews in 
Aquaculture, v. 1, n. 2, p. 125-154,  2009. ISSN 1753-5131. Disponível em: < 
http://dx.doi.org/10.1111/j.1753-5131.2009.01007.x >. 

15  MOHAN, C. V.; LEAÑO, E. M. Regional Issues: Asia Pacific. Network of 
Aquaculture Centres in Asia-Pacific, Bangkok, Thailand. OIE Global Con-
ference on Aquatic Animal Health Programmes 28-30 June 2011 2011.  
Disponível em: < https://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esr-
c=s&source=web&cd=5&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwi6pJDPr6_
LAhWKfpAKHZfmBckQFgg_MAQ&url=http%3A%2F%2Fwww.oie.int%-
2Feng%2FA_aquatic%2FDocs%2FPresentations%2F1.8%2520Mohan.
ppt&usg=AFQjCNFvUyYEEiRo5tCILy1eH48DFoNMSA&sig2=kcpIMLaWI-
K3hFNDjOSfTUA >. 

16 MORALES-COVARRUBIAS, M. S.  et al. Prevalencia de enfermedades de cama-
rón blanco (Litopenaeus vannamei) cultivado en ocho regiones de latinoamérica. 
Revista Científica, FCV-LUZ, Maracaibo, Venezuela, v. 21, n. 5, p. 434-446,  
2011. ISSN 0798-2259. Disponível em: < http://www.alice.cnptia.embrapa.br/
handle/doc/920057 >. 



17  VILLEGAS, A. Brazil projects shrimp production recovery after 11% drop on 
whitespot outbreak. Undercurrent News,  2016.  Disponível em: < https://
www.undercurrentnews.com/2016/03/04/brazil-projects-shrimp-produc-
tion-recovery-after-11-drop-on-whitespot-outbreak/ >. 

18  LIGHTNER, D. V.  et al. Infectious Myonecrosis: New Disease in Pacific White 
Shrimp. Global Aquaculture Advocate,  2004.   

19  FLEGEL, T. W. Detection of major penaeid shrimp viruses in Asia, a histori-
cal perspective with emphasis on Thailand. Aquaculture, v. 258, n. 1–4, p. 
1-33, 8/31/ 2006. ISSN 0044-8486. Disponível em: < http://www.science-
direct.com/science/article/pii/S0044848606003929 >. 

20  SHIELDS, J. D. The impact of pathogens on exploited populations of decapod 
crustaceans. Journal of Invertebrate Pathology, v. 110, n. 2, p. 211-224,  
2012. ISSN 0022-2011. Disponível em: < http://www.sciencedirect.com/
science/article/pii/S0022201112000705 >. 

21  LIGHTNER, D. V.; REDMAN, R. M. Strategies for the Control of Viral Diseases 
of Shrimp in the Americas. Fish Pathology, v. 33, n. 4, p. 165-180,  1998.   

22  RÖNNBÄCK, P. Shrimp aquaculture: state of the art. Report / Swedish EIA 
centre, Swedish University of Agricultural Sciences (SLU), Uppsala, v. 1, p. 
50 p.1-50 p.,  2001. ISSN 1650-9021. Disponível em: < http://uu.diva-
-portal.org/smash/record.jsf?pid=diva2%3A516407&dswid=7604 >. 

23  BURGE, C. A.  et al. Complementary approaches to diagnosing marine disea-
ses: a union of the modern and the classic. Philosophical Transactions of the 
Royal Society of London B: Biological Sciences, v. 371, n. 1689, 2016-03-
05 00:00:00 2016.  Disponível em: < http://rstb.royalsocietypublishing.
org/royptb/371/1689/20150207.full.pdf >. 

24  OWENS, L. Maricultural considerations of the zoogeography of parasites from 
prawns in tropical australia. Journal Of Aquaculture In The Tropics. 5(1): 35-
42. Journal Of Aquaculture In The Tropics, v. 5, n. 1, p. 35-42,  1990.  Dispo-
nível em: < http://eurekamag.com/research/007/533/007533880.php >. 

25  JONES, J. B.; STEPHENS, F. J. Aquatic Animal Health Subprogram : develo-
pment of a national translocation policy using abalone and prawns as templa-
tes for other aquatic species. Australia. Department of Agriculture, Fisheries 
and Forestry & Western Australia. Department of Fisheries & Fisheries Re-
search and Development Corporation. Dept. of Fisheries, North Beach, W.A,  
2006. ISSN ISBN: 1877098957. Disponível em: < http://trove.nla.gov.au/
version/42577726 >. 



127

26  AMALIA, R. Infectious Myonecrosis Virus (IMNV). Catatan Dokter Ikan,  2016.  
Disponível em: < http://www.catatandokterikan.com/2016/04/infectious-
-myonecrosis-virus-imnv.html >. 

27  YANGTZE. Đục cơ trên tôm và cách phòng ngừa.  2016.  Disponível em: < 
http://bioaqua.vn/duc-co-tren-tom-va-cach-phong-ngua/ >. 

28  SITTO VIETNAM. Disease by viral pathogen 2011.

29  GUNAWAN, H. Camarão com Síndrome Taura. https://commons.wikimedia.
org/wiki/File:Litopenaeus_vannamei_specimen.jpg 2016.

30  OBP. Organica Biotech Pvt. Taura syndrome virus causes devastating econo-
mical impact on shrimp aquaculture. Organica Biotech Pvt. Ltd. 2015.

31  AQUAVIETNAM. Taura Syndrome - TSV: American Aqua Viet Nam CO., Ltda. 
2016.

32  CIBA, C. I. O. B. A. I.-. Ensuring WSSV Free Sediment and Water for Preven-
tion of White Spot Disease. BioAqua 2014.

33  CGHP. Sử dụng IHHNV và WSSV đã bất hoạt giúp tôm thẻ chân trắng kháng bệnh 
đốm trắng do virus.  2016.  Disponível em: < http://tomgionghungphu.com/Su-
-dung-IHHNV-va-WSSV-da-bat-hoat-giup-tom-the-chan-trang-khang-benh-
-dom-trang-do-virus-a2217-c904-ntts.aspx?Lang=vi >. 

34  SONGSOK, A.; LIMSUWAN, C.; CHUCHIRD, N. Infection in Litopenaeus van-
namei by experimental injection and feeding at different salinity levels. Thai-
land.

35  CRL. The University of Southern Mississippi Gulf. Shrimp Disease Research: 
Coast Research Laboratory 2016.

36  LIGHTNER, D. V.  et al. Documentation of an Emerging Disease (Early Morta-
lity Syndrome in SE Asia & Mexico). The University of Arizona.

37  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, P. E. A. Instrução Normativa Nº 53. AGRO-
PECUÁRIA, S. D. D. Brasília: 14 p. 02 de julho de 2003.w



Bem-estar de camarões e os  
mecanismos de estresse associados

6.1 Introdução
Atualmente, o termo “bem-estar animal” é amplamente utilizado por cientis-
tas e profissionais como um conceito científico que descreve o potencial de 
mensuração da qualidade de vida de um animal em determinado estágio de 
sua vida. Por outro lado, esse termo tem também sido bastante confundido 
e deturpado, sendo muitas vezes - e erroneamente - utilizado como sinônimo 
de “direito animal”.

As considerações acerca do bem-estar dos animais de produção começaram 
a ser discutidas cientificamente no início da década de 1960. Com a evolu-
ção e intensificação dos regimes de produção animal, várias preocupações a 
respeito da utilização de animais como “máquinas de produção” começaram 
a ser levantadas pela sociedade e pela comunidade científica. 

Em 1965, o governo britânico criou o Comitê Brambell. Esse comitê, com-
posto por cientistas de diversas áreas, enfatizou que a biologia dos animais 
desempenha papel central para o entendimento do seu bem-estar. Nesse con-
texto, o não atendimento de características biológicas básicas de cada espé-
cie, como as comportamentais, por exemplo, poderia gerar problemas para 
os indivíduos, afetando a sua capacidade de se adaptar a uma determinada 
situação imposta pelo ambiente e, consequentemente, causando impacto ne-
gativo no seu grau de bem-estar. 

Baseado na visão estabelecida pelo Comitê Brambell, o cientista britânico Do-
nald M. Broom definiu que “o bem-estar de um indivíduo é seu estado em rela-
ção às suas tentativas de adaptar-se ao seu ambiente” 1. Desta forma, Broom 
e Molento 2 estabeleceram que é possível inferir cientificamente que o grau 
de bem-estar de um indivíduo pode variar, independente das considerações 
filosóficas do avaliador, em uma escala que vai de muito bom até muito ruim.

Mas afinal, quais grupos de animais “merecem” ter o seu bem-estar conside-
rado em um processo produtivo? Será que o bem-estar nos diferentes grupos 
animais pode ser interpretado e medido da mesma forma? Será que a aplica-
ção desse conceito não tem sido feita muito mais sob uma visão antropocên-
trica que propriamente sob o ponto de vista do animal?

Em primeiro lugar, para considerarmos o bem-estar de uma espécie ela deve 
apresentar “senciência”, que pode ser definida como a “capacidade de ter 
sentimentos associados à consciência” 3. Isso nos leva a uma nova discus-
são: como diagnosticar ou identificar a senciência em diferentes espécies? 
Para esclarecer esse dilema, uma abordagem que considera a similaridade 
do sistema nervoso central de diferentes espécies, por meio de uma escala 

6
Giorgi Dal Pont
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zoológica, tem sido bastante utilizada (Figura 54), principalmente pela comparação 
com animais de sistema nervoso mais diferenciado. A detecção de estruturas neurais 
similares sugere se as espécies comparadas podem, ou não, apresentar processos 
cognitivos (presença de capacidade de aprendizagem e memoria) similares. Utili-
zando essas ferramentas, podemos considerar que todos os animais vertebrados, 
pertencentes ao Filo Cordata, são seres sencientes, pois apresentam as estruturas 
cerebrais e a capacidade cognitiva bastante desenvolvidas em comparação aos in-
vertebrados, por exemplo.

 

Figura 54. Esquema para comparação entre o cérebro de vários grupos de ver-
tebrados e o sistema nervoso ganglionar dos camarões (Crustáceos). Notar que 
quanto mais diferenciado o grupo, maior e mais independente são as estruturas 
cerebrais. C= córtex cerebral, bo= bulbo olfativo, cb= cerebelo, ob= bulbo ópti-
co, m= medula, GC= gânglio cerebral, GS= gânglio subesofágico, GsT= gânglios 
torácicos e GA= gânglio abdominal.  Fonte: adaptada de canvas.brown.edu.



Cognição
É o ato ou processo da aquisição do conhecimento, o que pode ocorrer 
por meio da percepção, associação, memória, raciocínio, imaginação e 
pensamento. Em animais, a cognição é normalmente associada aos pro-
cessos mentais de memória e aprendizagem utilizados para a solução de 
problemas.

Os camarões, como apresentado no Capítulo 2, são animais invertebrados, perten-
centes ao subfilo Crustácea e à ordem Decapoda. Assim como todos os decápodes, 
os camarões possuem um sistema nervoso central ganglionar, formado a partir da 
aglomeração de células nervosas e sem a presença de um cérebro propriamente dito. 
Com isso, a partir da consideração da abordagem da similaridade neural, os cama-
rões não apresentariam complexidade cognitiva suficiente para serem considerados 
como animais sencientes. Por outro lado, alguns pesquisadores têm apresentado 
evidências de que algumas espécies de decápodes, como caranguejos, possuem 
sistema de analgesia similar ao encontrado em vertebrados, devido a presença de 
receptores para substâncias opiáceas. Além disso, já existem evidências de que 
caranguejos possuem memória e podem apresentar comportamento de aprendizado 
frente a estímulos aversivos 4. Especificamente para camarões, resultados têm de-
monstrado que possuem capacidade de sentir dor, quando uma substância irritante 
é aplicada em suas antenas 5. Assim como já observado em peixes, quando expostos 
a substâncias irritantes, os camarões apresentaram reflexo imediato, esfregando as 
antenas contra as paredes do aquário. Além disso, esse comportamento de esfregar 
as antenas foi inibido a partir da aplicação de anestésico no local. Dessa forma, com 
a mensuração de parâmetros comportamentais e fisiológicos, foi possível inferir que 
decápodes apresentariam a capacidade de sentir dor.

Como já discutido, a presença de receptores capazes de detectar estímulos nocivos 
é essencial para a experiência de dor. Esses detectores geram uma resposta motora 
reflexa que permite ao animal se mover para longe da fonte do estímulo. Entretanto, 
esta capacidade de “perceber” o estímulo aversivo que causa dor não implica em 
qualquer “sentimento” associado, sendo que para alguns aninais a experiência da 
dor consiste apenas na expressão de um reflexo motor. Para outras espécies, que 
possuem sistema nervoso central mais complexo, por exemplo, a experiência da dor 
pode estar relacionada a uma interpretação emocional interna ou componente de 
“sofrimento”. A qualidade sensorial e emocional desagradável da dor, juntamente 
com a motivação forte para remover a fonte de estímulo nocivo, permite que o 
animal aprenda a evitar a situação que deu origem à experiência desagradável. Do 
ponto de vista evolutivo essa característica é muito importante, pois a capacidade 
de sentir dor é vantajosa para o animal. Animais com esta capacidade são mais pro-
pensos a sobreviver ou manter uma boa condição corporal, o que irá aumentar seu 
sucesso reprodutivo em comparação com aqueles sem tal habilidade.
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Apesar do pequeno número de estudos que demostram a presença de caracterís-
ticas cognitivas, como aprendizagem e fuga de estímulos dolorosos em camarões, 
associadas à presença de senciência, muitos avanços ainda precisam ser alcançados 
para o total entendimento da forma com que estes animais percebem e são influen-
ciados por modificações ambientais que podem gerar alteração no seu grau de bem-
-estar. Por outro lado, em um relatório sobre a proteção dos animais utilizados para 
fins científicos e experimentais, elaborado pela Autoridade Europeia de Segurança 
Alimentar (EFSA), concluiu-se que a maior parte das espécies de decápodes possui 
sistema nervoso que possibilita sensação de dor e capacidade cognitiva complexa. 
Por esse motivo, a EFSA agrupou os crustáceos decápodes na Categoria 1, que in-
clui espécies que são capazes de sentir dor e sofrimento. Contudo, deixaremos as 
questões relacionadas à confirmação de evidências da presença de senciência ou 
de relatos cognitivos em crustáceos e focaremos na discussão dos mecanismos de 
respostas ao estresse, enfatizando os efeitos que tais respostas podem causar sobre 
os indivíduos, principalmente camarões, em algumas etapas do processo produtivo.

Alterações fisiológicas já conhecidas e intimamente associadas às alterações do 
grau de bem-estar podem ser utilizadas para melhorar o entendimento das respos-
tas fisiológicas de camarões em condições de cultivo. Essas respostas fisiológicas, 
normalmente atreladas a situações de estresse crônico ou agudo, podem interfe-
rir diretamente no processo produtivo. Alterações fisiológicas que possam levar ao 
aparecimento de doenças, crescimento inadequado ou que interfiram no processo 
pós-abate de transformação do músculo em carne, são exemplos de alterações que 
podem ser evitadas quando consideramos o bem-estar ou as condições de estresse 
impostos pelo sistema de cultivo utilizado.

Estresse Crônico x Estresse Agudo
A diferença entre estresse crônico e agudo está relacionada ao tempo de 
exposição ao agente estressor. O manejo de biometria para acompanha-
mento do crescimento de camarões cultivados é um exemplo de estresse 
crônico. Após a realização do procedimento, o estímulo aversivo cessa 
rapidamente. Por outro lado, estímulos de longa duração, como a presença 
de uma espécie predadora num sistema de policultivo ou a realização do 
manejo pré-abate (despesca, transporte, depuração e insensibilização) são 
exemplos de estresse agudo, que normalmente, podem gerar um impacto 
metabólico severo, incompatível com os objetivos dos sistemas de pro-
dução comerciais. Dessa forma, estresse agudo é reflexo de um estímulo 
pontual, que cessa rapidamente, enquanto o estresse crônico é reflexo de 
um estímulo de longa duração.



6.2  Mecanismos e efeitos da resposta ao estresse em crus-
táceos
O estresse faz parte da vida de todos os seres vivos, sendo que cada espécie desenvol-
veu diferentes mecanismos para lidar com essa resposta fisiológica durante o seu ciclo 
de vida. Uma definição amplamente utilizada sugere que o estresse “é uma resposta 
desencadeada quando um indivíduo percebe uma ameaça à sua homeostase” 6. Essa 
ameaça é o agente estressor, que pode ser tanto a presença de um predador quanto 
a presença de um contaminante na água ou a realização de um manejo inadequado 
durante o cultivo (elevada densidade de cultivo ou transporte, exposição ao ar at-
mosférico, baixas concentrações de oxigênio na água ou falta de alimento).

O estresse, entretanto, nem sempre se caracteriza como uma condição prejudicial 
para o indivíduo, apesar da nossa percepção sempre nos dizer o contrário. O com-
portamento de fuga de um indivíduo que se depara com o seu predador, por exem-
plo, está totalmente associado a efeitos hormonais em consequência da presença 
de um agente estressor. Nesse contexto, podemos postular que o estresse fisiológico 
agudo (ou seja, que ocorre imediatamente após a exposição ao agente estressor) 
imposto pela presença do predador pode ser considerado como um estresse “bom”, 
pois garante a sobrevivência do indivíduo e, consequentemente, da sua espécie. 
Já quando a resposta a um determinado agente estressante realmente ameaça o 
bem-estar do animal, podemos nos referir a esse estado fisiológico como “distresse”. 
Dessa forma, nesse capítulo, utilizaremos a terminologia “estresse” como sinônimo 
de estresse bom e “distresse” como sinônimo de estresse ruim. Entretanto, deve-se 
ressaltar que um dos maiores desafios que enfrentamos é reconhecer quando o me-
canismo de resposta ao estresse começa a causar efeitos deletérios para o bem-estar 
do indivíduo e passa a ser considerado como distresse.

Os mecanismos de resposta ao estresse podem ser distintos ao longo da classifi-
cação zoológica. De fato, vertebrados e invertebrados, apresentam diferenças mar-
cantes quanto às respostas fisiológicas em situações de estresse. Do ponto de vista 
produtivo, conhecer essas respostas e os efeitos que elas podem causar sobre a 
homeostase do indivíduo e sobre o seu bem-estar é de fundamental importância.

Tanto para vertebrados quanto para crustáceos, como os camarões, o mecanismo 
básico de resposta ao estresse está associado a mecanismos de mobilização ener-
gética, ou seja, disponibilização de “combustível” para suprir a demanda energética 
do organismo durante a fuga, por exemplo. Porém, as substâncias e as estruturas 
anatômicas envolvidas nesse processo diferem entre vertebrados e camarões. Quan-
do vertebrado é exposto a um agente estressor, o estímulo recebido, que pode ser 
visual, químico ou físico, envia sinais para o hipotálamo. Com a síntese do hormônio 
liberador das corticotrofinas, o hipotálamo inicia uma série de estímulos que irão de-
sencadear a liberação de hormônios glicocorticoides no sangue, sendo que o cortisol, 
ou cortisona, é o mais conhecido. De fato, o cortisol é conhecido popularmente como 
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hormônio do estresse. Os glicocorticoides, por sua vez, irão estimular a disponibilização 
de glicose armazenada no fígado na forma de glicogênio, elevando os níveis de glicose 
circulante. A glicose é o “combustível” que o organismo estava buscando para poder 
reagir ao agente estressor.

Já para crustáceos, os níveis de glicose são controlados pelo hormônio hiperglicemiante 
de crustáceos (cHH). Além do controle da concentração de glicose na hemolinfa, o cHH 
também contribui no controle de funções reprodutivas, muda, metabolismo de lipídeos 
e regulação hidromineral. O cHH é produzido pelo órgão-X e liberado por uma glândula 
análoga ao hipotálamo, conhecida como glândula do seio.

Uma vez que o cHH é reconhecidamente relacionado ao estresse em crustáceos, es-
tudos científicos já reportaram que condições não controladas de manejo, como ex-
posição ao ar, hipóxia durante o cultivo e choque térmico durante o procedimento de 
insensibilização ou armazenagem para o abate, podem induzir rapidamente um estado 
de hiperglicemia. Apesar do motivo pelo qual as condições de estresse induzem um 
estado hiperglicêmico ser claro – disponibilização de substrato energético, a presença 
de grandes quantidades de cHH e de glicose circulante podem gerar efeitos secundários 
deletérios e que poderão influenciar diretamente alguns parâmetros zootécnicos.

6.2.1 Efeitos do distresse sobre parâmetros zootécnicos 
Para organismos aquáticos, o controle das condições de qualidade de água onde os 
animais são mantidos é de fundamental importância para garantia do seu bem-estar. 
Na carcinicultura, alterações frequentes da temperatura, salinidade, pH, concentrações 
de amônia e concentrações de oxigênio dissolvido na água são fatores extremamente 
estressantes para os animais, impondo-lhes condições para o estabelecimento de um 
estado de distresse. 

Dentro da carcinicultura comercial a indução a processos de muda e, principalmente, 
de reprodução é normalmente alcançada a partir de um violentíssimo distresse pro-
vocado pela ablação do pedúnculo ocular. Apesar de ser um procedimento bastante 
eficiente para a obtenção em laboratório de ovos e de formas jovens, também é respon-
sável pelo aumento da taxa de mortalidade (até 58%), por alterações fisiológicas 7 e 
pela demonstração de comportamos associados a sensação de dor 8 em reprodutores. 
Nesse contexto, apesar da ablação do pedúnculo ocular se caracterizar como um im-
portante procedimento que traz viabilidade para os cultivos comerciais de camarão, 
também se apresenta um manejo que causa uma grande redução no grau de bem-estar 
dos animais. Por esse motivo, estudos científicos já têm testado o efeito de substâncias 
analgésicas a anticoagulantes durante a realização do procedimento de ablação. Em 
um deles, 100% dos camarões que receberam as substâncias antes do procedimento 
sobreviveram e não apresentaram comportamos relacionados a ocorrência de dor 9.

O estresse pode se manifestar, em grande parte das espécies de interesse comercial, 



da mesma forma: por meio da mobilização e consumo de substratos energéticos 
armazenados pelo indivíduo. Além disso, o distresse causado pelas condições de 
manutenção dos animais e pelo manejo imposto durante o processo produtivo po-
dem afetar o funcionamento adequado de alguns sistemas biológicos. Dentre esses 
sistemas, como citado anteriormente, destacam-se o sistema endócrino e o sistema 
imunológico. Tal desequilíbrio, durante a fase de engorda dos camarões, pode alterar 
diretamente o funcionamento de mecanismos de regulação da ingestão e absorção 
de nutrientes da alimentação. Ou seja, podem interferir diretamente nas taxas de 
conversão alimentar e, consequentemente, na eficiência zootécnica e financeira do 
sistema produtivo.

Quando em condições de distresse, os efeitos deletérios causados para o camarão 
podem ser medidos de diversas maneiras. Dentre eles, destaca-se a mensuração de 
taxas de crescimento, a eficiência de utilização dos nutrientes para o crescimento e 
o custo de energia metabolizável e de manutenção.

Do ponto de vista produtivo o consumo de reservas durante períodos de distresse 
pode gerar um grande impacto à produtividade. Essa relação entre o maior consumo 
das reservas biológicas é ilustrada na Figura 55. Nela podemos observar que, ime-
diatamente após o início da exposição ao agente estressor, reservas biológicas utili-
zadas para a manutenção do metabolismo normal do indivíduo, como crescimento e 
engorda, passam a ser direcionadas para a manutenção da homeostase. Após serem 
expostos a um segundo estressor, como um agente infeccioso ou redução dos níveis 
de oxigênio na água, por exemplo, os indivíduos não teriam reservas suficientes para 
lidar com esta situação, mobilizando suas reservas somente para sobreviver. 

Uma vez que o sucesso produtivo dos camarões está intimamente relacionado com 
o acúmulo de reservas energéticas, podemos extrapolar que a manutenção do gasto 
biológico total inferido pela presença dos dois agentes estressores poderia privar o 
indivíduo da energia necessária para conversão do alimento ingerido em ganho de 
peso. O resultado final seria uma queda na capacidade produtiva de um lote. Com 
isso, fica claro que algumas funções metabólicas, como aquelas que interferem na 
conversão alimentar e crescimento dos animais, são de interesse direto do produtor, 
pois podem ser comprometidas pela presença de agentes estressores.
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Figura 55. Representação esquemática dos efeitos do estresse e do distresse sobre 
as reservas biológicas.  Com o aumento do desafio imposto pelos agentes estres-
sores, as reservas biológicas são consumidas. O consumo das reservas torna o 
animal vulnerável a um segundo agente estressor, cujo custo biológico adicional só 
poderá ser provido por meio do desvio de recursos energéticos de outras funções 
biológicas.

Além dos efeitos citados acima, condições inadequadas de manejo podem resultar 
em condições de distresse que induzem alterações no sistema imunológico e altera-
ções dos processos post-mortem de transformação do músculo em carne.

Transformação do músculo em carne
O termo “músculo” é utilizado para definir o tecido do animal ainda vivo. 
Já o termo “carne” é empregado para definir o produto obtido após a 
instalação do processo de rigor mortis. Dois fenômenos são de funda-
mental importância durante o processo de transformação do músculo 
em carne: a queda gradual do pH e o amaciamento da massa muscular 
resultante da degradação da ultraestrutura fibras musculares (fase final 
do processo de rigor mortis). Desta forma, só se considera como “carne” 
o “músculo” que tenha passado pelo processo de rigor mortis.
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A redução da imunidade em crustáceos está associada à diminuição da quantidade 
de hemócitos liberados na circulação. Os hemócitos são as células imunocompeten-
tes que compõem o sistema imunitário dos invertebrados. Assim, quando indivíduos 
são submetidos a condições de distresse crônico podem também ficar mais suscep-
tíveis a infecções virais e bacterianas. Além de adicionar mais um agente estressor, 
que reduzirá o grau de bem-estar dos animais, doenças que acometem os cultivos 
podem dizimar populações inteiras e interferir no início de novos ciclos de produção 
devido à necessidade de vazio sanitário prolongado. A OIE (Organização Mundial de 
Sanidade Animal) considera que os estágios de vida em que existe maior probabili-
dade de ocorrência de doenças, durante o cultivo do camarão, também são aqueles 
nos quais ocorrem mudanças que induzem situação de distresse como períodos de 
povoamento e despesca, muda e reprodução 10.

Atualmente, já se sabe que camarões cultivados apresentam carne com melhor qua-
lidade quando comparados a camarões originários da pesca. Isto está relacionado 
principalmente à rapidez e ao controle dos manejos de captura e abate por hipo-
termia. Durante os procedimentos de pesca, por exemplo, os camarões morrem por 
asfixia e são submetidos a um longo e estressante manejo de captura e de seleção. 
Porém, mesmo em condições controladas, como em sistemas de cultivo comercial, o 
manejo pré-abate precisa ser conduzido com o objetivo de evitar a imposição de es-
tresse adicional aos animais. Esse estresse adicional pode interferir diretamente na 
qualidade da carne. Deste modo, realizar esses manejos em horas mais frias do dia, 
como ao amanhecer e ao entardecer, é uma maneira eficiente de reduzir o impacto 
do distresse sobre as características de qualidade da carne do camarão produzido. 
Por isso, camarões são abatidos em gelo imediatamente após a despesca. Já os ca-
marões oriundos da pesca geralmente morrem por sufocamento ou esmagamento, o 
que prejudicará a sua qualidade em relação ao produto cultivado.

Ainda assim, durante a despesca o estresse imposto pelo manejo pode levar a uma 
mobilização de substratos energéticos armazenados no músculo. Essa degradação 
energética pode continuar durante todo o procedimento de despesca e de transporte 
(mesmo o animal estando morto durante o transporte, os mecanismos bioquímicos 
continuam ativos até a completa degradação dos substratos energéticos). Caso o 
intervalo entre o início e fim do procedimento de despesca seja muito longo, pode 
ocorrer uma redução da capacidade da hemolinfa em transportar oxigênio. Nesta 
condição, o metabolismo anaeróbio começa a ser utilizado e, como subproduto do 
metabolismo grandes quantidades de ácido lático são liberadas no músculo. O ideal 
é que o manejo de despesca seja realizado o mais rapidamente possível.
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Apesar de não ser desejada quando ocorre muito rápida ou muito lentamente, a 
liberação de ácido lático no músculo durante o manejo de abate é de fundamental 
importância para as reações post-mortem de transformação do músculo em carne 
(rigor mortis). Esse processo ocorre em praticamente todas as espécies de interesse 
comercial destinadas ao consumo humano. Consiste na contração dos feixes mus-
culares devido à falta de substrato energético circulante. Com isto, após a morte 
do animal a flexibilidade outrora observada no músculo do animal vivo começa a 
desaparecer, passando a apresentar um aspecto mais rígido. Com o esgotamento 
das reservas energéticas, os conjuntos de fibras que causaram o enrijecimento do 
músculo começam a se desfazer e, com isto, ocorre a finalização do processo de 
rigor mortis e consequente amaciamento das massas musculares.

Esse processo bioquímico que confere rigidez ao músculo também é responsável 
pela preservação do tecido após a morte do camarão. Isso ocorre em consequência 
da parada da circulação da hemolinfa, que interrompe o fornecimento de oxigênio 
para o músculo. Entretanto, a atividade celular continua a ocorrer, porém utilizando 
uma via anaeróbica (metabolismo sem presença de oxigênio). Para a produção de 
energia pela via anaeróbia os substratos energéticos são degradados e um subpro-
duto do metabolismo é liberado no músculo: o ácido lático. O ácido lático reduz o 
pH do músculo gradualmente. A acidificação gradual do músculo, induzida pela 
presença de ácido lático, atuará como um inibidor natural para enzimas e bactérias 
que irão degradar o tecido.

Entretanto, fica claro que a redução do pH muscular durante a instalação do rigor 
mortis é inteiramente dependente da quantidade de energia armazenada no músculo 
e hepatopâncreas. Se essa energia é consumida antes da morte do animal, devido ao 
estresse ocorrido durante os manejo pré-abate, por exemplo, a redução do pH mus-
cular se torna lenta e ineficiente e, com isso, o músculo está susceptível ao ataque 
de bactérias que irão degradá-lo rapidamente.

Esses exemplos elucidam perfeitamente os motivos pelos quais devemos estar sem-
pre atentos às condições de bem-estar dos animais cultivados. Durante o manejo 
pré-abate, por exemplo, além de realizá-lo rapidamente, outras ações podem ser 
tomadas para se evitar a instalação de condições de distresse nos animais. Uma 
delas está relacionada ao controle da temperatura da água. Quando mais quente es-
tiver a água durante a despesca maior será o distresse e, consequentemente, menos 
eficiente será a redução do pH muscular e instalação do rigor mortis.

A utilização de boas práticas de manejo na produção de qualquer espécie animal é 
muito importante para que se possa garantir condições de alto grau de bem-estar 
devido à ausência de situações altamente estressantes. Fatores relacionados à ma-
nutenção da qualidade de água, densidade de estocagem, prevenção e tratamento 
de doenças se caracterizam como importantes fatores que, quando não controlados 
adequadamente, podem levar a ocorrência de distresse no cultivo e reduzir o grau 



de bem-estar dos animais cultivados. Além disso, garantir boas condições de culti-
vo, com baixa incidência de distresse para os organismos cultivados, também pode 
garantir aumento da produtividade e, consequentemente, de ganhos econômicos 11. 
Por esse motivo, conhecer a biologia da espécie produzida, seu repertório comporta-
mental e suas respostas em condições de cultivo e de distresse, ou seja, baixo grau 
de bem-estar, é de interesse direto do produtor.

Além de poder melhorar os índices produtivos, questões relacionadas ao bem-estar 
de animais aquáticos cultivados têm ganhado bastante destaque dentro padrões de 
certificação, principalmente àqueles que atendem mercados internacionais. O pro-
cesso de certificação é realizado por meio da padronização de todos os processos da 
cadeia produtiva de uma determinada cultura, incluindo manejos que consideram o 
bem-estar dos animais e que auxiliam na obtenção de produtos com qualidade sani-
tária. A consideração do bem-estar animal está fortemente inserida, juntamente com 
a segurança alimentar, integridade ambiental e questões socioeconômicas, nas dire-
trizes técnicas do sistema em vigor de certificação para aquicultura da Global Gap. 
Nesse sistema de certificação, por exemplo, dos 265 pontos de controle analisados, 
51 são, direta ou indiretamente, relacionados ao bem-estar animal. Além disso, 
essa demanda da GlobalGap, vem de encontro com os paradigmas da Produção In-
tegrada, sendo que alguns dos critérios utilizados considera a utilização de espécies 
coabitantes com o objetivo de promover a saúde dos animais e, consequentemente, 
reduzir a utilização de medicamentos. Essa demanda dos sistemas de certificação 
reforça, mais uma vez, a importância da consideração do bem-estar animal dentro 
dos diferentes sistemas de cultivo de organismos aquáticos e os seus resultados so-
bre a melhoria da eficiência produtiva, mesmo em cultivos de invertebrados, como 
é o caso do camarão.
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O meio ambiente e a carcinicultura

7.1  Introdução
A política ambiental para a carcinicultura é composta por um conjunto de metas 
e instrumentos que visam a redução dos impactos ambientais causados durante o 
processo produtivo. Para atender as normas legais, principalmente em relação aos 
cuidados ambientais, as atividades da aquicultura de forma geral, deixaram de ser 
vistas apenas como instituições econômicas e passaram, por questões legais obriga-
tórias, a atender também as exigências de caráter social, político e ambiental.

O maior desafio para o carcinicultor, sem dúvidas, é enfrentar a pressão socioam-
biental ao mesmo tempo em que enfrenta as questões morosas e burocráticas da 
legalização do seu processo produtivo. O tema tem-se tornado crucial quanto ao pró-
prio desenvolvimento limitado da carcinicultura no país. Os recursos naturais utiliza-
dos nesta atividade também são usados em outros setores, o que, gera conflitos pelo 
seu uso, principalmente em regiões onde existem maiores pressões populacionais.

As exigências estabelecidas pelo mercado consumidor e principalmente por sua ex-
pansão no setor primário realçou a atenção de outros setores da sociedade. A pro-
teção do meio ambiente passou a ser também utilizada como marketing ambiental, 
possibilitando assim, a globalização dos negócios e a internacionalização dos pa-
drões de qualidade.

De forma geral, logo em meados de sua implantação no país, a carcinicultura gerou 
grandes impactos nos ecossistemas estuarinos e costeiros, visto que, poucos eram 
os suportes aos carcinicultores na época e que intensamente expandiam suas pro-
duções usufruindo ao máximo dos recursos naturais ali presentes.

Isso de fato gerou inúmeros impactos que até hoje são evidentes quanto ao desmata-
mento de áreas de mangues, às grandes cargas de efluentes lançadas no ambiente, 
ao grande volume de água utilizado, às mudanças na biodiversidade e em alguns 
casos, surtos epidêmicos (principalmente ocasionado por vírus) das espécies culti-
vadas.

No entanto, dizer que apenas a carcinicultura foi responsável por esses danos seria 
de fato, uma grande irresponsabilidade. As más impressões geradas por esse setor, 
em seu curto histórico produtivo no Brasil, praticamente obrigam que novas técni  ol-
vidas. E é nesse contexto que o regime de Produção Integrada na c arcinicultura (PI) 
entra como uma alternativa para o empreendedor, instigando-o quanto às questões 
econômicas sem que haja comprometimento às questões ambientais e sociais. Mas 
antes disso, vamos ver quais os possíveis impactos ambientais ocasionados pela 
implantação de fazendas de engorda de camarões no país (Tabela 10).

7
Diego Junqueira Stevanato
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Tabela 10 - Áreas que sofreram possíveis impactos diretos e indiretos da carcini-
cultura 1; 2; 3; 4

Local Possíveis Impactos Diretos Possíveis Impactos Indiretos

Mangue
Ocupação irregular de áreas, 
degradação, erosão, remoção 
de vegetação nativa.

Alterações de regime hidro-
lógico de rios e estuários em 
função dos grandes volumes 
de água usados na produção, 
assoreamento, sufocamento 
das raízes respiratórias, perda 
de biodiversidade, redução na 
vazão de corpos hídricos e acú-
mulo de sedimentos.

Solo

Remoção de matas ciliares, 
ocupação irregular de apicuns 
e salgados, salinização do 
solo, alteração da estrutura 
física e química do solo.

Alteração nos padrões de dre-
nagem das águas pluviais, per-
da de biodiversidade.

Meio  
Aquático

Descarte de efluentes* con-
tendo resíduos orgânicos e 
inorgânicos, antibióticos.

Salinização de corpos hídri-
cos, alteração dos parâmetros 
físicos e químicos da água, 
eutrofização e alteração da ma-
crofauna bentônica, contato de 
espécies nativas à antibióticos 
e liberação de cargas de água 
salina em corpos hídricos de 
agua doce.

Introdução de  
espécies exóticas.

Competição, adaptação  
e reprodução.

Doenças.
Alteração dos níveis tróficos, 
espécies nativas ficam suscetí-
veis a epidemias.

*Na grande maioria das fazendas de camarões, o efluente lançado possui caracterís-
ticas físicas e químicas melhores que a própria água de captação.



Como em qualquer outro setor produtivo, a carcinicultura é regida por códigos e leis 
vigentes na legislação brasileira. E nas questões ambientais, isso não é diferente. 
Neste capítulo vamos detalhar esses códigos e leis ambientais que o carcinicultor 
deve atender, apresentando posteriormente, uma resumida forma da aplicação da 
produção integrada na remediação dessas questões ambientais. 

7.2  Programas ambientais governamentais
Os programas ambientais possuem a finalidade de relatar todas as características fí-
sicas, químicas e biológicas (Figura 56) tanto dos empreendimentos, como da região 
onde os mesmos estão inseridos.

A dinâmica envolvida no uso dos espaços físicos obriga que os carcinicultores ado-
tem sistemas de gestão ambiental, permitindo assim, o acompanhamento e registro 
de suas atividades (decisões e soluções ambientais), aliviando a pressão social en-
volvida durante os processos de cultivo.

Código  
Florestal  
Brasileiro 

Cadastro  
Ambiental  

Rural (CAR)

Programa de  
Regularização  

Ambiental (PRA)

Compensação  
Ambiental

Programas ambientais 
governamentais 

Figura 56. Programas Ambientais Governamentais

7.2.1  Cadastro Ambiental Rural (CAR)
O Cadastro Ambiental Rural (CAR) é um programa governamental que efetua, por 
meio eletrônico e de caráter obrigatório, todos os registros referentes às APPs, Re-
serva Legal, florestas, remanescentes de vegetação nativa, áreas de uso restrito e 
consolidadas pelas propriedades rurais. O CAR é efetuado pelos órgãos ambientais 
estaduais ou municipais e constitui a base de dados do Sistema Nacional de Infor-
mação sobre Meio Ambiente – SISNAMA.

Dentre os benefícios do CAR, o carcinicultor tem a possibilidade de regularizar suas 
áreas de APP e Reserva Legal, obter créditos agrícolas em programas federais, con-
tratar o seguro agrícola e obter isenção de impostos para diversos insumos e equi-
pamentos.
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7.2.2  Programa de Regularização Ambiental (PRA)
A União regulamentou a criação do Programa de Regularização Ambiental (PRA) 
através da Lei 12.641, de 25 de maio de 2012 e Decreto 7.830, de 17 de maio 
de 2012, data em que foi sancionada a lei com os vetos e determinações propostas 
pela Medida Provisória do Código Florestal Brasileiro. Ao aderir ao PRA, o empreen-
dedor assina um termo de compromisso para recuperar as APPs e a Reserva Legal.

O carcinicultor pode acessar o PRA e com ele poderá consolidar o uso de áreas de 
preservação permanentes que já estavam sendo utilizadas antes de 22 de Julho de 
2008.

7.2.3  Compensação ambiental
A Compensação Ambiental é uma ferramenta financeira cujo objetivo é contrabalan-
çar os impactos ambientais já mensurados no processo de licenciamento ambiental. 
Cabe ao IBAMA realizar o cálculo de compensação ambiental 5 (Art. 31-A Decreto 
nº 6.848 de 14 de maio de 2009), elaborado com a fórmula a seguir: 

CA = VR * GI
Onde:

CA: Compensação Ambiental

VR: Valor de Referência

GI: Grau de Impacto

O Valor de Referência é o somatório dos investimentos necessários para implanta-
ção do empreendimento, não sendo computados os custos referentes aos projetos e 
programas de mitigação de impactos e de investimentos pessoais (seguro, apólices, 
garantias e financiamento). Este, por sua vez, deverá ser apresentado ao órgão am-
biental pelo carcinicultor antes da emissão da Licença de Instalação.

O Grau de Impacto é definido pelo órgão licenciador, por meio de estudos aos docu-
mentos do EIA/RIMA e deve ser apresentado pelo mesmo órgão antes da concessão 
da Licença de Instalação.

7.2.4  O Código Florestal e a carcinicultura
7.2.4.1  Área de Preservação Permanente (APP)
Segundo o Código Florestal Brasileiro (Art. 3º, Lei 12.651, de 25 de maio de 2012) 
a área de preservação permanente (APP) é toda área protegida, coberta por vege-
tação nativa ou reflorestada, cuja principal função é preservar os recursos hídricos, 
geológicos e biológicos, dando suporte e garantindo as interações da fauna e flora 
com as populações humanas. O código admite a prática de carcinicultura desde que:



1) Sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 
hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com as normas 
do Conselho Nacional e dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente;

2) Seja realizado o respectivo licenciamento pelo órgão ambiental competente;

3) O imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural – CAR;

4) A implantação do empreendimento não implique em novas supressões de 
vegetação nativa.

O código define como APP as áreas:

• Cursos d’água: Faixa de mata com 30m de largura para rios com até 10m de 
largura; com 50m para os rios entre 10m e 50 de largura; com 100m para 
rios entre 50m e 200m de largura; com 200m para os rios entre 200 e 600m 
de largura; e de 500m para rios com largura superior a 600m (sintetizado na 
Figura 57);

• Lagoas naturais: Faixa de 100m de largura na zona rural e de 30m em zonas 
urbanas;

• Reservatórios artificiais: Faixa com largura definida na licença ambiental;

• Nascentes e olho d’águas perenes: Faixa mínima de 50m;

• Restingas, fixadoras de dunas e/ou estabilizadoras de mangues;

• Veredas: Faixa com largura mínima de 50m;

• Topos de morro com altura mínima de 100m e inclinação média maior que 25°;

• Áreas de Manguezais.

Nascentes

Recuo 50m
Recuo 50m

Recuo 100m

Recuo 200m

Recuo 500m

Recuo 30m

Menor que 10m

Entre 10 e 50m

Entre 50 e 200m

Entre 200 e 600m Acima de 600m

Figura 57 – Temática do uso de APPs segundo o Código Florestal Brasileiro.  Fonte: 
Bezerra 6. 
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Permissão de uso das APPs para carcinicultura:

• Aquicultura em matas ciliares de imóveis rurais com até 15 módulos fiscais;

• Ocupações anteriores à 22 julho de 2008 em apicuns e salgados;

• Fica a cargo do órgão ambiental responsável o estabelecimento de regras para 
o uso das APPs;

7.2.4.2  Apicuns e Salgados
Os apicuns e salgados podem ser utilizados para as atividades da carcinicultura, 
desde que atendam os seguintes requisitos estabelecidos na Lei 12.727 de 17 de 
outubro de 2012:

• Área total ocupada em cada Estado não seja superior a 10% (dez por cento);

• Área total ocupada não seja superior a 35% (trinta e cinco por cento) no 
restante do país;

• Carcinicultura localizada acima do nível médio da maré, com 20% (vinte por 
cento) de área de salgado ou apicum preservadas;

A licença ambiental para exploração de áreas de Apicuns e Salgados tem validade 
máxima de 5 (cinco) anos, renovável caso haja cumprimento das exigências da legis-
lação ambiental (Art. 11-A § 2o, incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 
O carcinicultor deverá comprovar anualmente, ao órgão ambiental responsável, via 
mídia fotográfica, todos os eventos ocorridos nas áreas demarcadas de apicuns e 
salgados, conforme estabelecidos nesta resolução.

Para empreendimentos novos, deverá ser apresentado Estudo Prévio de Impacto 
Ambiental (EPIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), conforme Art. 11-A § 
3o, incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012.

Fica assegurada a regularização para as atividades de carcinicultura em implemen-
tação e ocupação antes de 22 de julho de 2008 (Art. 11-A § 1o, I, incluído pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012), desde que haja comprovação de sua ocupação 
e obrigação, por termo de compromisso firmado entre produtor e o órgão ambiental, 
da proteção dos manguezais adjacentes (Art. 11-A § 6o, incluído pela Medida Pro-
visória nº 571, de 2012).

7.2.5  Constituição federal e o meio ambiente
O art. 225 da Constituição Federal defini que todos têm o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, ou seja, o empreendedor não pode, perante a lei, usar 
ou modificar essas áreas em sua fazenda produtiva sem que haja liberação pelo 
órgão ambiental responsável.

Caso seja uma carcinicultura nova, ainda em fase de implantação, o projeto de en-



genharia deverá estar devidamente descrito. A derrubada ou desmatamento de áreas 
de preservação devem estar descritos, acompanhados do plano de compensação 
ambiental, que poderá ser via reflorestamento com áreas equivalentes à utilizada ou 
com outras medidas compensatórias solicitadas pelo órgão.

O carcinicultor deve estar atento que apenas a solicitação não o dá o direito de 
desmatar o solo e iniciar a produção antes que haja aprovação legal pelo órgão 
ambiental.

Diante de toda polêmica ambiental, social, custos e morosos processos de licencia-
mento em torno da carcinicultura, algumas entidades acabaram criando códigos de 
conduta e regulamentações, de caráter não obrigatório, mas que em muitas vezes, 
acaba orientando o carcinicultor quanto às ações e decisões a serem tomadas em 
seu empreendimento.

7.3  Códigos de conduta aplicados à carcinicultura
Uma estratégia para minimizar os conflitos sociais e ambientais da carcinicultura, 
tem sido a adoção de normas voluntárias e de regulamentações descritas em códigos 
de conduta, inseridos no setor desde 2001, pela Associação Brasileira de Criadores 
de Camarão (ABCC).

Dentre os códigos, podemos destacar:

• Códigos de Conduta e de Boas Práticas de Manejo para o Desenvolvimento de 
uma Carcinicultura Ambiental e Socialmente Responsável;

• Códigos de Conduta para Laboratório de Maturação e Larvicultura;

• Códigos de Conduta para Fazendas de Crescimento e Engorda;

• Códigos de Conduta para Fábrica de Ração e Indústria de Processamento e 
Embalagem do Produto Final;

• Códigos de Conduta e de Boas Práticas de Manejo para as Fazendas de En-
gorda de Camarão Marinho;

• Carcinicultura Marinha: Gestão da Qualidade e Rastreabilidade;

• Programa de Certificação Voluntária para Exportadores de Camarão.
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Tabela 11 – Vantagens e desvantagens dos Códigos de Conduta para os empreen-
dimentos de carcinicultura. Fonte: Adaptado de Richard Junior 7. 

Vantagens Desvantagens

Discussões entre as partes interessa-
das podem ocorrer durante a forma-
ção dos Códigos de Conduta

Aceitação voluntária

As Boas Práticas de Manejo nos Códi-
gos de Conduta podem tornar a carci-
nicultura mais responsável ambiental 
e socialmente

Produtores não possuem obrigação 
de cumprir à risca os códigos de Boas 
Práticas de Manejo

Códigos de Conduta podem ser exce-
lentes meios de transferência de tec-
nologia entre os produtores

Obstáculos quanto ao seguimento de 
práticas caras e de difícil implemen-
tação

Interações positivas entre agências 
ambientais e outros órgãos governa-
mentais podem resultar em esforços 
para formar e operar programas de 
códigos de boas práticas na produção

A linguagem técnica utilizada nos Có-
digos de Conduta pode dificultar o en-
tendimento de muitos carcinicultores

As Boas Práticas de Manejo nos Có-
digos de Conduta podem ser a base 
para o desenvolvimento de futuras re-
gulamentações ambientais

É necessária uma interação entre as 
partes envolvidas para a confecção 
dos Códigos de Conduta, uma vez que 
esses códigos são baseados em gran-
des produtores do setor, sendo de difí-
cil adequação aos pequenos e médios 
carcinicultores

Os Códigos de Conduta podem gerar 
avanços no sistema de certificação e 
ser usado como marketing

Os custos de implantação podem ser 
inacessíveis aos pequenos e médios 
carcinicultores



7.4  Medidas de remediação com a adoção da PI na carci-
nicultura 
A adoção da Produção Integrada na carcinicultura tem como um dos objetivos redu-
zir e reparar os danos ambientais, sem que haja perdas na produtividade. Para mini-
mizar os possíveis impactos que a carcinicultura pode gerar, o produtor pode adotar 
as recomendações abaixo, que foram elaboradas a partir de Guias e Códigos de 
Conduta nacionais e internacionais como Aquicultura Responsável (FAO), Códigos 
de Práticas Responsáveis da Global Aquacultura Alliance (GAA), GlobalGAP, WWF, 
Códigos de Conduta da ABCC, Códigos de Conduta para a Aquicultura Europeia e 
Princípios de Conduta para Piscicultura Marinha de Washington, conforme ilustrado 
na Figura 58 8; 9; 10; 11; 12; 13; 14. 

 

Produção  
Integrada na  
Carcinicultura

Comunidade 
local e funcio-

nários

Boas  
Práticas  
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Uso dos 
recursos 
naturais

Uso de  
substâncias 
químicas e 
terapêuticas

Despesca

Avaliação 
de áreas, 
padrões  

e métodos 
construtivos

Transporte

Bem-estar  
animal

Efluentes  
e resíduos  

sólidos

Biossegurança 
da fazenda de 

engorda

Preservação 
de manguezais

Figura 58. Princípios da Produção Integrada na carcinicultura

As recomendações estão divididas de acordo com as temáticas de maior influência, 
como a própria ocupação do solo, descarte de efluentes e o uso da água nas atividades 
envolvidas durante a engorda de camarões. Neste capítulo, essas informações foram 
sintetizadas e serão disponibilizadas, detalhadamente, no Volume II deste livro. 
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Vale ressaltar que os princípios fundamentais da PI, segundo o MAPA 15 geram 
algumas questões descritas na forma de perguntas:

• Como posso manter a estabilidade ambiental em minha propriedade?

• Como reduzir perdas e desperdícios antes, durante e depois do processo 
produtivo?

• O que é o manejo integrado? Como realizar a capacitação técnica para tal 
produção?

• Como atender as questões acima e ainda aumentar a diversidade biológica, 
beneficiando o ecossistema, comunidades locais sem prejudicar a economia 
interna da fazenda e produzindo um alimento Premium?

7.4.1  Aplicabilidade dos princípios fundamentais da PI
As práticas adotadas pela PI visam assegurar a estabilização e interação entre a 
unidade produtora e o meio ambiente, garantindo assim menor perturbação e maior 
equilíbrio das questões ambientais, sociais e econômicas. Essa interação vai além 
das fronteiras das propriedades, visto que, nem sempre uma fazenda de camarão 
está isolada e querendo ou não, é totalmente dependente dos recursos naturais.

Para assegurar o desenvolvimento responsável da atividade, se faz necessário a ela-
boração e a adoção de um Plano de Gerenciamento Ambiental (PGA). O PGA deve 
ser composto por metas confiáveis, alcançáveis e que contribuam para minimizar e 
solucionar os problemas da cadeia produtiva de camarão marinho, principalmente 
os relacionados aos parâmetros de qualidade do ambiente, sem deixar de conside-
rar os aspectos econômicos e sociais.

A gestão ambiental da carcinicultura brasileira pode ser estruturada na norma NBR 
ISO 14001, elaborada pela ABNT e no Código de Conduta e Práticas Ambiental-
mente Responsáveis elaborado pela Associação Brasileira de Criadores de Camarão 
(ABCC). 

A NBR ISO 14001 é uma norma aceita internacionalmente que define os requisi-
tos para implantação de um sistema de gestão ambiental. Essa norma tem como 
objetivo melhorar o desempenho das empresas através da utilização eficiente dos 
recursos e da redução da quantidade de resíduos, ganhando assim vantagem com-
petitiva e a confiança das partes interessadas 16 . Esta Norma pode ser usada na 
íntegra ou em parte para melhorar a gestão ambiental. Entretanto, para obter a 
declaração de conformidade com esta Norma, a organização solicitante deve ga-
rantir que todos os seus requisitos sejam incluídos no plano de gestão ambiental da 
organização e atendidos sem exclusões 16.

De acordo com a NBR ISO 14001 o PGA precisa abordar os aspectos e os impac-
tos ambientais determinados pela organização. Na determinação de seus aspectos 
e impactos ambientais, a organização pode considerar:



• Emissões para o ar;

• Lançamentos em água;

• Lançamentos em terra;

• Uso de matérias-primas e recursos naturais;

• Uso de energia;

• Emissão de energia (por exemplo calor, radiação, vibração (ruído) e luz);

• Geração de rejeito e/ou subprodutos;

• Uso do espaço.

Os métodos utilizados pela organização para mensurar e monitorar, analisar e avaliar 
devem estar definidos no sistema de gestão ambiental, a fim de assegurar que:

• O momento do monitoramento e da medição seja coordenado com a necessi-
dade de análise e avaliação de resultados;

• Os resultados do monitoramento e das medições sejam confiáveis, reprodutí-
veis e rastreáveis;

• A análise e a avaliação sejam confiáveis e reprodutíveis e permitam que a 
organização comunique tendências;

• Convém que o desempenho ambiental e a avaliação de resultados sejam reporta-
dos para aqueles com responsabilidade e autoridade para iniciar ação apropriada.

Para informação adicional sobre avaliação de desempenho ambiental, pode ser uti-
lizada a ABNT NBR ISO 14031.

O Código de Conduta e de Práticas de Manejo para o Desenvolvimento de uma Car-
cinicultura Ambiental e Socialmente Responsável, da ABCC, está fundamentado na 
análise das práticas de manejo que, conduzidas com as especificações requeridas, 
podem evitar ou minimizar impactos ambientais e sociais, contribuindo para melho-
rar as condições ambientais da área de influência das fazendas de camarão.

Segundo a ABCC 8, o código de conduta tem como propósito fomentar o desenvol-
vimento das atividades relacionadas ao cultivo de camarão marinho considerando 
essenciais os temas:

• Escolha do local e layout das instalações;

• Assepsia e desinfecção das instalações e equipamentos;

• Controle das operações de manejo; 

• Alimentação; 

• Saúde dos animais e biossegurança; 

• Uso de agentes terapêuticos e outras substâncias químicas; 

• Despesca, embalagem e transporte; 

• Efluentes e resíduos sólidos; 

• Empregados e relações sociais.
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A conformidade das empresas produtoras de camarão com normas e códigos que 
requerem a adoção de ações ambientais responsáveis se torna, cada vez mais, uma 
condição necessária para se conseguir sucesso, principalmente para aquelas que 
almejam se inserir e permanecer no mercado internacional.

7.4.1.1  Temáticas de maior influência na qualidade ambiental
A escolha e ocupação de áreas próximas às outras com atividades agrícolas, indus-
triais e comunidades locais, tendem a pontos fortes e fracos, limitando principal-
mente a qualidade da água que entra e sai dos sistemas de cultivo. 

A qualidade da água é, sem dúvidas, um dos aspectos mais relevantes no cultivo 
de camarões. Sendo ela captada para o enchimento dos viveiros bem como na sua 
forma de efluentes da produção, a água, em diversos momentos, foi reciclada, não 
limitando aqui dizer, que o a abastecimento de uma fazenda provavelmente foi o 
efluente de uma outra. 

Nesse sentido, é de extrema importância, para o sucesso produtivo, que o empreen-
dedor realize o monitoramento e o acompanhamento de seus parâmetros físicos e 
químicos, atentando-se às medidas de biossegurança, pois na carcinicultura, a qua-
lidade dos produtos e até mesmo a própria viabilidade da atividade está intimamente 
relacionada com a qualidade do ambiente 17.

Tanto a água de abastecimento, quanto o efluente devem ser monitorados e se 
possível seu volume mensurado. Isso vai além de uma questão produtiva, mas legal 
perante às vistorias e solicitações que podem ser exigidas pelos órgãos ambientais 
licenciadores. Isto está definido na Resolução CONAMA no 312/2002, que dis-
põe sobre o licenciamento ambiental dos empreendimentos de carcinicultura em 
zona costeira, estabelecendo que os seguintes parâmetros hidrobiológicos devem ser 
monitorados em uma frequência mínima trimestral: Material em suspensão; Trans-
parência; Temperatura; Salinidade; OD; DBO, pH; N-Amônia; N-Nitrito; N-Nitrato; 
P-Fosfato, Si-Silicato, Clorofila “a” e Coliformes Totais.

As concentrações observadas para esses parâmetros devem atender a legislação 
vigente, que por sinal, estão ultrapassadas e muitas vezes não são coerentes com 
os processos biológicos envolvidos nos cultivos de camarões.  Caso isto não seja 
possível, e é o que acontece na maioria dos empreendimentos, recomenda-se que 
o efluente gerado esteja em uma condição melhor que a água do ambiente natural 
(ambiente onde o mesmo será lançado), nunca pior. Para isso, vale ressaltar a Re-
solução Conama 357/2005, que trata especificamente da classificação dos corpos 
de água e sobre as diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como 
estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes, definindo limites e/
ou critérios para a maioria desses parâmetros.

Ao adotar a PI, o carcinicultor se compromete a dispor de instalações sanitárias 
apropriadas para eliminação do efluente do cultivo e doméstico sem oferecer riscos 
de contaminação aos ambientes adjacentes. Além de instalações sanitárias, medi-
das de biossegurança deverão ser adotadas para outras instalações na propriedade. 



Os resíduos provenientes da habitação e resíduos alimentares deverão ser mantidos 
em recipientes estanques com tampas para proteger o conteúdo até a coleta regular 
de lixo, nunca devem ser despejados diretamente no ambiente.

Alimentos contaminados e/ou estragados não deverão ser utilizados nem descarta-
dos diretamente no ambiente. É recomendável que esse alimento seja descartado de 
acordo com o plano de gerenciamento de resíduos sólidos do município ou de acordo 
com as condicionantes da licença ambiental.

Outro princípio da PI, que pode ser utilizado para minimizar possíveis danos am-
bientais, está relacionado ao uso e armazenamento de combustíveis, lubrificantes 
e produtos químicos agrícolas. Estes, devem ser rotulados, armazenados, utilizados 
e eliminados de forma segura e responsável, como recomendado pelas autoridades 
ambientais e não devem ser armazenados perto de alimentos, nas áreas de habita-
ção dos funcionários ou da cozinha. 

Outro aspecto relevante abordado pela PI, que tem como o intuito minimizar os 
impactos ambientais é que deverão ser usados nos viveiros apenas os produtos apro-
vados pelos órgãos governamentais competentes, obedecendo as recomendações de 
dosagem, período de validade, sistema de armazenagem, eliminação e outras limi-
tações. A utilização de produtos e antibióticos devem estar anotadas e só poderão 
ser ministradas por profissionais cadastrados em respectivos conselhos de classe.

Para assegurar o equilíbrio do ambiente, o regime de PI evidencia que os fertili-
zantes, os materiais de calagem ou qualquer outro produto, devem ser usados nas 
quantidades necessárias, baseados em análises físicas e químicas do solo e da água, 
e de maneira responsável em relação ao cultivo e ao meio ambiente. Todo e qualquer 
químico utilizado deve ser quantificado e registrado.

Com relação a alimentação adotada é recomendável que a ração seja armazenada 
em áreas protegidas, com baixa umidade e boa ventilação. Sendo que a ração que 
foi estocada primeiro, deve ser utilizada primeiro. Alimentos frescos, pescados crus, 
farelos, suplementos e dietas destinadas a outros animais, que não sejam os cama-
rões, deverão ser devidamente armazenados para que não haja contaminação. Desta 
forma, além de minimizar os possíveis impactos ambientais, o produtor assegura 
menores perdas decorrentes da armazenagem incorreta dos alimentos.

Caso sejam utilizados aditivos, artêmias ou outra suplementação, estes devem ser 
específicos para carcinicultura, terem sua procedência conhecida e seu uso aprova-
do pelos órgãos competentes. 

O manejo alimentar deve garantir o máximo consumo, evitando sobras. Caso isso 
ocorra, todas as sobras devem ser retiradas do viveiro, quantificadas e destinadas 
de acordo com o plano de gerenciamento de resíduos sólidos do município ou em 
conformidade com as condicionantes da licença ambiental. 

É recomendável a adoção de práticas de alimentação eficientes para promover a 
produtividade primária natural, minimizando aporte de nutrientes. 
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7.4.1.2  Atividades de manejo
A PI propõe ao empreendedor que adote ações para controle de erosão, através 
do melhor uso hidrodinâmico das estruturas físicas da propriedade, permitindo-se 
assim o maior fluxo da água com o menor atrito possível nas laterais e fundo dos 
viveiros. Para isso, recomenda-se que além da manutenção preventiva de diques e 
taludes, aplicando na parte interna camadas de cascalho em regiões passíveis de 
contato com ondas formadas pelo vento, realizar a manutenção de vegetação rastei-
ra nos taludes, evitando-se assim lixiviação de terra pelas chuvas, além de aumentar 
a estabilidade dessa construção. 

Vale ressaltar que, evitar fugas e/ou escapes de camarões, deve ser prioritariamente 
de interesse do produtor, pois além de evitar desperdícios econômicos, ajudará na 
prevenção dos possíveis impactos ambientais anteriormente citados no processo de 
licenciamento ambiental da carcinicultura.  Para isso, telas e redes devem ser ins-
taladas tanto nos canais de abastecimento como nas saídas dos viveiros e no canal 
de efluentes. Essa medida pode evitar também que haja entrada de animais do meio 
aquático natural para dentro dos sistemas de cultivo.

O carcinicultor deve estar ciente que há uma legislação vigente quanto às questões 
ambientais das instalações e operações do empreendimento. As práticas adotadas 
para o cultivo do camarão marinho, hoje no Brasil, envolvem o uso do solo para a 
construção e instalação de viveiros escavados, tanques e tanques-rede. Cabe salien-
tar que os viveiros escavados ainda são os mais utilizados para o cultivo de camarões 
e que, por sua vez, são construídos diretamente no solo, sendo necessária a movi-
mentação de terra para que se crie um local apropriado para o acúmulo de água, 
ficando o empreendedor totalmente acondicionado às obrigações impostas pelos 
órgãos ambientais para o uso do solo. Vale ressaltar também que o empreendedor 
deve conhecer os critérios legais impostos pelo novo Código Florestal Brasileiro para 
ocupação dessas áreas.

As medidas de remediação adotadas neste capítulo estão pontuadas de forma gené-
rica e sucinta, mas serão detalhadamente abordadas no Volume II deste livro.
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Licenciamento ambiental  
de empreendimentos de carcinicultura8

8.1  Introdução
O processo de licenciamento ambiental de empreendimentos dedicados à 
carcinicultura envolve geralmente prazos bastante largos, elevada burocra-
cia, complexidade, custos elevados e, mesmo cumprindo todos os requisitos 
legais, nem sempre o empreendedor irá obter suas licenças ambientais ao 
final desse processo. Porém, não se pode sequer imaginar a possibilidade de 
certificação de um empreendimento sob a égide da Produção Integrada sem 
que o mesmo esteja devidamente regularizado e licenciado. 

Instituído pela Lei nº 6938, de 31 de agosto de 1981 e pela Lei Com-
plementar n°140/2011, o licenciamento ambiental é uma obrigação legal a 
qualquer empreendimento ou atividade ligada aos recursos naturais, e tem 
como fundamento compartilhar informações da unidade produtora junto à 
sociedade, Órgãos Estaduais de Meio Ambiente e ao Instituto Brasileiro de 
Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA).

A legislação ambiental no Brasil obriga os empreendimentos que utilizam 
recursos naturais e/ou que são potencialmente poluidores a passarem pelo 
licenciamento ambiental. A legislação, por sua vez, é sustentada por três 
princípios básicos: o Princípio da Precaução, o Princípio da Prevenção e a 
Avaliação Prévia dos Impactos Ambientais. De forma geral, todo e qualquer 
empreendimento, em maior ou menor amplitude, tende a causar algum tipo 
de dano ambiental e, como consequência, o órgão ambiental só emite e libera 
a licença ambiental após a avaliação de medidas que possam evitar ou com-
pensar tais danos ao meio ambiente.

O licenciamento ambiental passou a ser obrigatório para todo e qualquer 
empreendimento em que se pretenda cultivar camarões em 2002. Contudo, 
nessa época muitas fazendas já se encontravam em operação no país, criando 
uma dificuldade extra para quem pretendia regularizar seu empreendimen-
to.  Além disso, a imensa burocracia e os custos envolvidos no processo de 
licenciamento ambiental, lançaram muitos empreendedores (principalmente 
pequenos produtores) na informalidade. 

Via de regra, o licenciamento ambiental de empreendimentos de carcinicul-
tura é de responsabilidade dos órgãos ambientais estaduais, que irão exigir 
do interessado uma série de informações ambientais, econômicas e sociais 
relacionadas ao empreendimento. O processo, como já dito, é quase sempre 
complexo, moroso e caro. Sendo assim, não é exagero nenhum afirmar que 
o licenciamento ambiental é um dos maiores desafios a serem enfrentados 
pelos carcinicultores brasileiros.

Diego Junqueira Stevanato
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Por outro lado, o licenciamento ambiental traz evidentes benefícios para os empre-
endedores e para a sociedade. Para os empreendedores, esses benefícios podem ser 
tanto operacionais quanto financeiros. Cada vez mais, o mercado consumidor exige 
produtos que durante o processo de produção respeitem o meio ambiente. Os carci-
nicultores devidamente licenciados podem ter acesso a créditos em bancos públicos 
e privados, além de programas oficiais de fomento. Para a sociedade, a participação 
de forma expressiva na tomada de decisões, via Audiências Públicas, por exemplo, 
reduz eventuais riscos e incertezas quanto aos impactos socioambientais e econômi-
cos causados pelo empreendimento.

Vale ressaltar que o licenciamento ambiental obriga o carcinicultor a uma série de 
condicionantes e ele poderá ser punido, com base na Lei 9.605, instituída em 
1998 e conhecida como “Lei de Crimes Ambientais” ou “Lei da Natureza”, com 
penas que vão desde simples advertências, multas, embargos temporários e até ao 
fechamento definitivo do empreendimento, caso haja descumprimento das normas 
estabelecidas nos documentos emitidos durante o processo de licenciamento.

8.2  Normas legais que regem a carcinicultura
Nos termos do § 4º, art. 225 da Constituição Federal, a utilização de áreas costei-
ras deve estar em consonância com os critérios previstos na Lei nº 7.661, de 16 
de maio de 1988, descritos na Resolução n°312, de 10 de outubro de 2002 que 
estabelece que:

Art. 1º O procedimento de licenciamento ambiental dos empreen-
dimentos de carcinicultura na zona costeira obedecerá ao disposto 
nesta Resolução, sem prejuízo de outras exigências estabelecidas em 
normas federais, estaduais e municipais.

Art. 2º É vedada a atividade de carcinicultura em manguezal.

Art. 3º A construção, a instalação, a ampliação e o funcionamento de 
empreendimentos de carcinicultura na zona costeira, definida pela 
Lei nº 7.661, de 1988, e pelo Plano Nacional de Gerenciamento 
Costeiro, nos termos desta Resolução, dependem de licenciamento 
ambiental.

Parágrafo único. A instalação e a operação de empreendimentos de 
carcinicultura não prejudicarão as atividades tradicionais de sobrevi-
vência das comunidades locais.

Art. 4º Para efeito desta Resolução, os empreendimentos individuais 



de carcinicultura em áreas costeiras serão classificados em catego-
rias, de acordo com a dimensão efetiva de área inundada.

§1º do art. 4º. Os empreendimentos localizados em um mesmo estu-
ário poderão efetuar o EIA/RIMA conjuntamente.

A Resolução do Conselho Nacional do meio Ambiente (CONAMA) nº 413, de 26 de 
junho de 2009, determina que: 

§1º do art. 6º. A critério do órgão ambiental licenciador, poderá apli-
car o procedimento simplificado de licenciamento ambiental para 
empreendimentos aquícolas de pequeno e médio porte.

Art. 7º. Os empreendimentos de pequeno porte e que não sejam poten-
cialmente causadores de significativa degradação do meio ambiente 
poderão, a critério do órgão ambiental licenciador, desde que cadastra-
dos nesse órgão, ser dispensados do licenciamento ambiental. 

Desta forma, poderá ser emitida Licença Simplificada (LS) para carciniculturas de 
pequeno porte - propriedades que apresentam área útil de produção menor que 10 
ha (dez hectares), desde que o processo de licenciamento seja aprovado pelo Con-
selho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). 

Projetos cuja somatória de lâmina de água for maior que 10 ha (dez hectares), 
ficam sujeitos ao processo de licenciamento ambiental ordinário. Sendo assim, pro-
priedades de área inundada maiores que 10 ha (dez hectares) e limitados a 50 ha 
(cinquenta hectares) – (considerados como carciniculturas de médio porte), poderão 
solicitar diretamente a Licença de Instalação (LI) e posteriormente a Licença de 
Operação (LO). No entanto, nesses casos fica a critério do órgão licenciador o pedido 
da Licença Prévia (LP).

Carciniculturas de grande porte, cujo volume de área inundada for superior a 50 
ha (cinquenta hectares) precisam necessariamente passar por todo o processo de 
licenciamento ambiental, envolvendo a obtenção de LP, LI e LO.

Assim que o processo se inicia, o pedido da concessão de Licença Prévia (LP), é 
concedida durante a fase de planejamento do empreendimento, etapa pela qual 
o órgão licenciador solicita os requisitos básicos que deverão ser atendidos pelos 
carcinicultores durante a fase de instalação, conforme descrito no art. 4º e 6º da 
Resolução Conama nº06, de 16 de setembro de 1987.

A Licença de Instalação (LI), dá ao empreendedor o direito de implantar sua carci-
nicultura conforme as especificações pré-estabelecidas no projeto pré-aprovado (art. 
8º, inciso II, da Resolução Conama nº237, de 1997). Já a Licença de Operação 
(LO) (art. 8º, inciso III, da Resolução Conama nº237, de 1997) autoriza o início 
das atividades após validação pelo órgão ambiental do efetivo cumprimento das 
condicionantes estabelecidas nas licenças anteriores e apresentação de medidas de 
controle ambiental. Fica a cargo de cada órgão licenciador solicitar, impor condicio-
nantes e emitir as licenças ambientais. 
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8.3  Principais procedimentos e órgãos licenciadores
A definição da competência para qual será realizado o licenciamento ambiental é 
uma questão delicada para inúmeras atividades, e na carcinicultura não é diferen-
te.  Além disso, a falta de uma definição clara sobre a competência de cada órgão 
ambiental ligado ao licenciamento tem gerado situações de insegurança jurídica aos 
empreendedores, que frequentemente recebem questionamentos, em alguns casos 
mais graves, têm suas licenças cassadas e suas atividades suspensas por custosas 
e longas ações civis públicas1.

Um dos instrumentos legais que visa reduzir esses conflitos e balizar o licenciamento 
é a Resolução 237/1997 do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), 
que define quais empreendimentos necessitam de licenciamento ambiental e que 
instituiu o sistema de licenciamento ambiental único 1; 2; 3. Outro ponto de destaque 
desta resolução é que ela deixa claro qual é o órgão responsável pelo licenciamento 
de uma atividade e como são classificados e mensurados o grau e o raio do impacto 
causado pelo empreendimento (potencial poluidor, por exemplo).

Outro instrumento legal que trata das competências do licenciamento e cita as atri-
buições de cada esfera governamental é a Lei Complementar 140/2011. Em seus 
art. 7º, 8º, 9º e 10º essa lei define as ações administrativas que devem ser desen-
volvidas pela União, Estados, Município e pelo Distrito Federal, respectivamente 1. 
Além disso, o § XIV do art. 7º elucida quais empreendimentos e atividades devem 
submeter o licenciamento à União 3; 4; 5: 

• Aqueles localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; 

• Aqueles localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continen-
tal ou na zona econômica exclusiva; 

• Aqueles localizados ou desenvolvidos em terras indígenas; 

• Aqueles localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas 
pela União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs); 

• Aqueles localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados. 

De acordo com os dispositivos legais, citados acima, fica claro que a imensa maioria 
dos empreendimentos de carcinicultura não deverá ser licenciado pela União. Por-
tanto, o empreendedor que busca a regularização da atividade, deve seguir os pro-
cedimentos de licenciamento de acordo com as exigências legais estaduais ou muni-
cipais. Para isso, o interessado deve procurar os Órgãos de Meio Ambiente de cada 
estado (Tabela 12) cadastrados no Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA). 



Tabela 12. Órgãos ambientais estaduais licenciadores cadastrados no SISNAMA. 
Fonte: IBAMA 6.

Estado Órgão Licenciador SIGLA

Alagoas Instituto do Meio Ambiente de Alagoas IMA

Amapá Secretaria de Meio Ambiente SEMA

Bahia Secretaria do Meio Ambiente SEMA

Ceará
Superintendência Estadual do Meio 

Ambiente
SEMACE

Espírito Santo

Secretaria de Estado de Meio Ambiente  
e Recursos Hídricos

SEAMA

Instituto Estadual de Meio Ambiente  
e Recursos Hídricos

IEMA

Maranhão
Secretaria de Estado de Meio Ambiente  

e Recursos Naturais
SEMA

Pará Secretaria de Estado de Meio Ambiente SEMA

Paraíba
Superintendência de Administração  

do Meio Ambiente
SUDEMA

Paraná

Secretaria de Estado do Meio Ambiente  
e Recursos Hídricos

SEMA

Instituto Ambiental do Paraná IAP

Pernambuco
Secretaria de Meio Ambiente  

e Sustentabilidade
SEMAS

Piauí
Secretaria do Meio Ambiente  

e Recursos Hídricos
SEMAR

Rio de Janeiro Secretaria do Ambiente SEA

Rio Grande do Norte
Secretaria de Estado do Meio Ambiente  

e dos Recursos Hídricos
SEMARH

Rio Grande do Sul
Fundação Estadual de Proteção  

Ambiental Henrique Luiz Roessier
FEPAM

Santa Catarina Fundação do Meio Ambiente FATMA

São Paulo Secretaria do Meio Ambiente SMA

Sergipe
Secretaria de Estado do Meio  

Ambiente e dos Recursos Hídricos
SEMARH
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A maior dificuldade gerada com o licenciamento em nível estadual é que cada órgão 
ambiental possui procedimentos, regimentos e legislações específicas, trazendo ao 
empreendedor uma dificuldade extra, visto que, em muitos casos ainda, há ex-
cessivas solicitações de documentos, ocasionando maior morosidade durante um 
processo já usualmente demorado de licenciamento. Por essa razão, muitos empre-
endedores acabam desistindo e travando possíveis investimentos. Desta forma, essa 
morosidade acaba limitando a expansão da atividade no país. 

Na Tabela 13 é possível constatar a diversidade de instrumentos legais que regem a 
carcinicultura em cada estado brasileiro. 

Tabela 13. Legislações, regimentos e normas legais dos órgãos ambientais dos 
diferentes estados brasileiros.

Estado Instrumento Legal Descrição

AL

Lei nº 6.787, de 
22 de dezembro de 
2006.

Dispõe sobre a consolidação dos procedi-
mentos adotados quanto ao licenciamento 
ambiental, das infrações administrativas, e 
dá outras providências.

Lei nº 7.226, de 
29 de dezembro de 
2010.

Acrescenta o § 3º ao art. 4º da lei nº 6.787, 
de 22 de dezembro de 2006, concedendo 
isenção de licenciamento ambiental aos pro-
cedimentos realizados em pequenas proprie-
dades rurais inscritas no PRONAF – Progra-
ma Nacional de Agricultura Familiar.

Lei nº 7.625, de 22 
de maio de 2014.

Altera a lei estadual nº 6.787, de 22 de de-
zembro de 2006, que dispõe sobre a conso-
lidação dos procedimentos adotados quanto 
ao licenciamento ambiental, das infrações 
administrativas, e dá outras providências.

Lei nº 7.705, de 29 
de julho de 2015

Altera a lei estadual nº 6.787, de 22 de de-
zembro de 2006, que dispõe sobre a conso-
lidação dos procedimentos adotados quanto 
ao licenciamento ambiental, das infrações 
administrativas, e dá outras providências.



Estado Instrumento Legal Descrição

AP

Lei complementar 
nº 0091, de 06 de 
outubro de 2015

Institui o Código de Proteção ao Meio Am-
biente do Estado do Amapá e dá outras pro-
vidências.

Lei nº 0898, de 14 
de junho de 2005

Define e disciplina a Aquicultura no Estado 
do Amapá e dá outras providências.

Lei complemen-
tar nº 91 de 
06/10/2015

Acrescenta dispositivos à Lei Complementar 
nº 005, de 18 de agosto de 1994, que insti-
tuiu o Código de Proteção ao Meio Ambiente 
do Estado do Amapá, e outras providências.

AL

Lei nº 6.787, de 
22 de dezembro de 
2006.

Dispõe sobre a consolidação dos procedi-
mentos adotados quanto ao licenciamento 
ambiental, das infrações administrativas, e 
dá outras providências.

Lei nº 7.226, de 
29 de dezembro de 
2010.

Acrescenta o § 3º ao art. 4º da lei nº 6.787, 
de 22 de dezembro de 2006, concedendo 
isenção de licenciamento ambiental aos pro-
cedimentos realizados em pequenas proprie-
dades rurais inscritas no PRONAF – Progra-
ma Nacional de Agricultura Familiar.

Lei nº 7.625, de 22 
de maio de 2014.

Altera a lei estadual nº 6.787, de 22 de de-
zembro de 2006, que dispõe sobre a conso-
lidação dos procedimentos adotados quanto 
ao licenciamento ambiental, das infrações 
administrativas, e dá outras providências.

Lei nº 7.705, de 29 
de julho de 2015

Altera a lei estadual nº 6.787, de 22 de de-
zembro de 2006, que dispõe sobre a conso-
lidação dos procedimentos adotados quanto 
ao licenciamento ambiental, das infrações 
administrativas, e dá outras providências.
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Estado Instrumento Legal Descrição

AP

Lei complementar 
nº 0091, de 06 de 
outubro de 2015

Institui o Código de Proteção ao Meio Am-
biente do Estado do Amapá e dá outras pro-
vidências.

Lei nº 0898, de 14 
de junho de 2005

Define e disciplina a Aquicultura no Estado 
do Amapá e dá outras providências.

Lei complemen-
tar nº 91 de 
06/10/2015

Acrescenta dispositivos à Lei Complementar 
nº 005, de 18 de agosto de 1994, que insti-
tuiu o Código de Proteção ao Meio Ambiente 
do Estado do Amapá, e outras providências.

BA

Lei n° 10.431, de 
20 de dezembro de 
2006

Dispõe sobre a política de meio ambiente e 
de proteção à biodiversidade do Estado da 
Bahia

Lei n° 11.612, de 
08 de outubro de 
2009

Dispõe sobre a política estadual de recursos 
hídricos

Decreto nº 12.353, 
de 25 de agosto de 
2010

Altera o Decreto nº 11.235, de 10 de ou-
tubro de 2008, que regulamenta a Lei nº 
10.431, de 20 de dezembro de 2006, e dá 
outras providências.

Decreto nº 14.024, 
de 06 de junho de 
2012

Aprova o Regulamento da Lei nº 10.431, de 
20 de dezembro de 2006, que instituiu a 
Política de Meio Ambiente e de Proteção à 
Biodiversidade do Estado da Bahia, e da Lei 
nº 11.612, de 08 de outubro de 2009, que 
dispõe sobre a Política Estadual de Recursos 
Hídricos e o Sistema Estadual de Gerencia-
mento de Recursos Hídricos.

Decreto nº 15.682, 
de 19 de novembro 
de 2014

Altera o Regulamento da Lei nº 10.431, 
de 20 de dezembro de 2006 e da Lei nº 
11.612, de 08 de outubro de 2009, apro-
vado pelo Decreto nº 14.024, de 06 de ju-
nho de 2012.



Estado Instrumento Legal Descrição

CE

Portaria 
nº103/2010, de 23 
de abril de 2010

Estabelecer diretrizes para a regularização 
dos licenciamentos ambientais dos empre-
endimentos de carcinicultura no Estado do 
Ceará.

Resolução COEMA 
nº 4, de 12 de abril 
de 2012

Dispõe sobre a atualização dos procedimen-
tos, critérios, parâmetros e custos aplicados 
aos processos de licenciamento e autoriza-
ção ambiental no âmbito da Superintendên-
cia Estadual do Meio Ambiente - SEMACE.

ES

IN nº12/2008

Dispõe sobre a classificação de empreendi-
mentos e definição dos procedimentos rela-
cionados ao licenciamento ambiental simpli-
ficado.

IN nº 10, de 28 de 
dezembro de 2010

Dispõe sobre o enquadramento das ativida-
des potencialmente poluidoras e/ou degrada-
doras do meio ambiente com obrigatoriedade 
de licenciamento ambiental junto ao IEMA e 
sua classificação quanto a potencial poluidor 
e porte.

Decreto nº 3831-R, 
de 09 de julho de 
2015

Dispõe sobre o licenciamento ambiental da 
aquicultura no Estado do Espírito Santo e dá 
outras providências.

Portaria conjunta 
IEMA - INCAPER 
nº 01-R, de 31 de 
julho de 2015.

Estabelece o modelo padrão do Parecer de 
Viabilidade Técnica e Ambiental - PVTA a ser 
adotado pelos empreendedores e assistência 
técnica para os procedimentos de Dispensa e 
Licenciamento Ambiental Simplificado, junto 
ao IEMA, para as atividades de aquicultura.

Instrução Normativa 
conjunta IEMA - 
INCAPER - AGERH 
- nº 01, de 07 de 
agosto de 2015

Estabelece a documentação necessária para 
a formalização dos requerimentos de regula-
rização dos empreendimentos aquícolas no 
Estado do Espírito Santo, no âmbito das atri-
buições do IEMA, INCAPER e AGERH.

IN nº 08, de 19 de 
agosto de 2015.

Altera dispositivos das Instruções Normati-
vas nº 12/2008 e 10/2010. 
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Estado Instrumento Legal Descrição

MA

Resolução nº 002, 
de 28 de abril de 
2004

Dispõe sobre o licenciamento ambiental dos 
empreendimentos de carcinicultura na zona 
costeira e demais áreas propícias no territó-
rio do Estado do Maranhão.

Lei nº 10421, de 
21 de março de 
2016

Dispõe sobre o fomento a proteção e a re-
gulamentação da carcinicultura, reconhe-
cendo-a como atividade agrosilvipastoril, de 
relevante interesse social e econômico, esta-
belecendo as condições para o seu desenvol-
vimento sustentável no Estado do Maranhão, 
para o que dá outras providências.

PA

Lei estadual nº 
6.713, de 25 de 
janeiro de 2005

Dispõe sobre a Política Pesqueira e Aquícola 
no Estado do Pará, regulando as atividades 
de fomento, desenvolvimento e gestão am-
biental dos recursos pesqueiros e da aquicul-
tura e dá outras providências.

Decreto nº 2.020, 
de 24 de janeiro de 
2006

Regulamenta a Lei nº 6.713, de 25 de ja-
neiro de 2005, que dispõe sobre a Política 
Pesqueira e Aquícola no Estado do Pará, 
regulando as atividades de fomento, desen-
volvimento e gestão ambiental dos recursos 
pesqueiros e da aquicultura, e dá outras pro-
vidências.

IN nº04/2013
Dispõe sobre o licenciamento ambiental de 
empreendimentos e atividades aquícolas no 
Estado do Pará e dá outras providências.

PB
Decreto nº 34699, 
de 16 de dezembro 
de 2013

Dispõe sobre o Licenciamento Ambiental da 
Aquicultura.

PR
Resolução CEMA nº 
065, de 01 de julho 
de 2008

Dispõe sobre o licenciamento ambiental, es-
tabelece critérios e procedimentos a serem 
adotados para as atividades potencialmente 
poluidoras, degradadoras e/ou modificadoras 
do meio ambiente e adota outras providên-
cias.



Estado Instrumento Legal Descrição

PE

Resolução CONSE-
MA n° 02/2002, de 
15 de outubro de 
2002.

Regulamenta o licenciamento da atividade 
de carcinicultura na zona costeira do Estado 
de Pernambuco.

Lei nº 14.249, de 
17 de dezembro de 
2010.

Dispõe sobre licenciamento ambiental, infra-
ções e sanções administrativas ao meio am-
biente, e dá outras providências.

PI

Lei ordinária nº 
5.529, de 26 de 
dezembro de 2005

Disciplina a instalação de empreendimentos 
de carcinicultura no Estado do Piauí e dá ou-
tras providências.

IN SEMAR n° 
001/2011, de 28 
de novembro de 
2011

Dispõe sobre as instruções para o licencia-
mento/regularização das atividades de Aqui-
cultura. Essa norma indica que a carcinicul-
tura deve ser licenciada de acordo com a 
Resolução CONAMA 312/2006.

RJ

Resolução INEA nº 
31/2011,

Enquadramento de empreendimentos e ati-
vidades sujeitos ao licenciamento ambiental.

Resolução INEA n° 
32/2011,

Estabelece os critérios para determinação 
do porte e potencial poluidor dos empreen-
dimentos e atividades, para seu enquadra-
mento nas classes do SLAM.

Resolução INEA nº 
78, de 04 de outu-
bro de 2013

Estabelece procedimentos a serem adotados 
no licenciamento ambiental de empreendi-
mentos de aquicultura continental em ope-
ração no estado do rio de janeiro.

RN
Lei Complementar 
nº 272, de 3 de 
março de 2004.

Regulamenta os artigos 150 e 154 da Cons-
tituição Estadual, revoga as Leis Comple-
mentares Estaduais nº 140, de 26 de janei-
ro de 1996, e nº 148, de 26 de dezembro 
de 1996, dispõe sobre a Política e o Sistema 
Estadual do Meio Ambiente, as infrações e 
sanções administrativas ambientais, as uni-
dades estaduais de conservação da natureza, 
institui medidas compensatórias ambientais, 
e dá outras providências.
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Estado Instrumento Legal Descrição

RN

Resolução CONEMA 
nº04/2006

Estabelece parâmetros e critérios para classi-
ficação, segundo o porte e potencial poluidor 
/degradador, dos empreendimentos e ativida-
des efetiva ou potencialmente poluidores ou 
ainda que, de qualquer forma, possam cau-
sar degradação ambiental, para fins estritos 
de enquadramento visando à determinação 
do preço para análise dos processos de licen-
ciamento ambiental.

Lei n° 14.262, de 
21 de dezembro de 
2007

Dispõe sobre a Taxa de Prestação de Servi-
ços Ambientais.

Resolução CONEMA 
nº02/2014

Aprova nova versão do Anexo Único da Re-
solução CONEMA 04/2006 – Versão Outu-
bro/2011 e revoga a Resolução CONEMA 
02/2011. - Aprova um novo critério de en-
quadramento para carcinicultura de pequeno 
porte.

Lei nº 9978, de 
09 de setembro de 
2015

Denomina Lei Governador Cortez Pereira, 
dispõe sobre desenvolvimento Sustentável 
da Carcinicultura no Estado do Rio Grande 
do Norte e dá outras providências.

RS
Resolução n° 
07/2006 FEPAM

Dispõe sobre a alteração da Tabela de Clas-
sificação de Atividades para Licenciamento.

SC

Portaria nº 002/03 
FATMA, de 09 de 
janeiro de 2003.

Disciplina a tramitação dos processos de 
licenciamento ambiental e dá outras provi-
dências.

Portaria nº 038/04 
FATMA, de 01 de 
junho de 2004.

Disciplina o licenciamento da atividade de 
carcinicultura.

Portaria Intersetorial 
nº 1/04

Aprova a Listagem das Atividades Considera-
das Potencialmente Causadoras de Degrada-
ção Ambiental.

Lei n° 14.262, de 
21 de dezembro de 
2007

Dispõe sobre a Taxa de Prestação de Servi-
ços Ambientais.



Estado Instrumento Legal Descrição

SC
Resolução CONSE-
MA nº 13/2012

Aprova a Listagem das Atividades Conside-
radas Potencialmente Causadoras de Degra-
dação Ambiental passíveis de licenciamento 
ambiental no Estado de Santa Catarina e a 
indicação do competente estudo ambiental 
para fins de licenciamento.

SP

Decreto nº 60.766, 
de 29 de agosto de 
2014

Dispõe sobre o licenciamento ambiental da 
aquicultura, cria Parques agrícolas esta-
duais, estabelecendo as condições para o 
desenvolvimento sustentável da produção 
aquícola no Estado de São Paulo, e dá provi-
dências correlatas.

Decreto n° 61.271, 
de 26 de maio de 
2015

Prorroga o prazo previsto no § 3º do artigo 
17 do Decreto nº 60.582, de 27 de junho 
de 2014, que dispõe sobre o licenciamento 
ambiental da aquicultura, cria Parques Aquí-
colas Estaduais, estabelecendo as condições 
para o desenvolvimento sustentável da pro-
dução aquícola no Estado de São Paulo, e dá 
providências correlatas.

SE

Resolução CEMA nº 
50/2013, de 26 de 
julho de 2013.

Dispõe sobre normas e critérios para o licen-
ciamento ambiental de carcinicultura no Es-
tado de Sergipe.

Resolução CEMA nº 
21, de 22 de abril 
de 2014

Dispõe sobre normas e critérios para a re-
gularização ambiental de empreendimentos/
atividades de carcinicultura no Estado de 
Sergipe.

Devido a essa grande variedade de processos, de uma maneira geral, muitos órgãos 
estaduais adotam os mesmos procedimentos de licenciamento exigidos a nível federal, 
mas, com algumas modificações.

A diferença básica é que, no caso dos procedimentos adotados em nível federal (exe-
cutados diretamente pelo IBAMA), o estudo e o relatório de impacto ambiental (EIA/
RIMA) posicionam-se em um patamar inferior ao que determina o Art. 10 da Reso-
lução CONAMA n° 001/86, assumindo sua forma definitiva somente após a emissão 
da Licença Prévia, ocasião em que o empreendedor deve resolver as pendências e 
elaborar o projeto básico definitivo.

Entretanto, nesse mesmo nível de licenciamento, o período de realização de Audiência 
Pública, evento de extrema importância e complexidade e que permite à sociedade 
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a participação nas decisões sobre os projetos, ocorre em um momento anterior à 
própria emissão da Licença Prévia. Nesse caso, é fácil concluir que o princípio da 
publicidade não tem como ser atendido integralmente, por fazer com que sejam 
levadas às audiências públicas informações incompletas ou mesmo inexistentes. O 
estudo ambiental completo, por sua vez, fica à disposição apenas do IBAMA. Fora 
isso, não costuma haver grandes diferenças no processo como um todo, seja em ní-
vel municipal, estadual e federal, como descrito a seguir e sintetizado na Figura 59.

Figura 59. Fluxograma representativos do processo de licenciamento ambiental 
realizado pelos órgãos ambientais brasileiros.
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8.3.1  Licenciamento ambiental ordinário
O licenciamento ambiental ordinário envolve uma longa série de atividades e com-
promissos que vão sendo assumidos de forma sucessiva pelo empreendedor e pelo 
órgão ambiental licenciador:

1) Responsabilidades do empreendedor 
Fica a cargo do empreendedor encaminhar ao órgão licenciador municipal ou es-
tadual, por correio ou pessoalmente, uma manifestação de intenção de localizar, 
instalar, ampliar, operar ou regularizar suas atividades, contemplando:

• Dados gerais do empreendedor, razão social, endereço e referência de con-
tato;

• Informações gerais sobre o empreendimento;

• Proposição de etapa de licenciamento (LP, LI ou LO);

• Informações sobre a existência ou não de estudos ambientais na área pro-
posta;

• Informações sobre a existência ou não de licença ambiental emitida por órgão 
ambiental estadual.

2) Responsabilidades do órgão licenciador 
• O Órgão Licenciador recebe a manifestação proposta e encaminhar ao empre-

endedor uma ficha de Caracterização do Empreendimento – FCE, correspon-
dente à tipologia da atividade solicitada.

3) Responsabilidades do empreendedor 
• Preencher a FCE e a enviar juntamente com os estudos e licenças que existi-

rem ao DILIQ;

• Propor, caso necessário, uma minuta de Termo de Referência (caso não haja 
estudos ambientais);

• Solicitar o agendamento de apresentação do empreendimento.

Até este momento, o Órgão Licenciador tem o prazo máximo de 55 (cinquenta e 
cinco) dias úteis (sem considerar o prazo necessário para a elaboração do Estudo 
Ambiental) para providenciar os documentos exigidos. 

4) Responsabilidades do órgão licenciador 
• Receber a FCE preenchida e os estudos ambientais e efetuar o cadastro de 

abertura do processo de licenciamento no Sistema de Licenciamento Ambien-
tal – SISLIC;
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A partir deste momento, todos os procedimentos do licenciamento passam a 
ser registrados no SISLIC.

• Os Órgãos Estaduais do Meio Ambiente (OEMAs) e demais órgãos go-
vernamentais diretamente envolvidos organizam e participam da aná-
lise dos documentos apresentados (FCE) e eventuais estudos ambien-
tais;

• Definir a classe de enquadramento do empreendimento.

Até este momento, o Órgão Licenciador tem o prazo máximo de 35 (trinta e 
cinco) dias úteis para cumprir suas atribuições.

• Após a análise, o órgão licenciador deve encaminhar ao empreendedor 
um ofício informando-o sobre o Cadastro do Empreendimento no IBA-
MA, contendo o número de registro no SISLIC e a minuta do Termo de 
Referência para a elaboração do EIA/RIMA.

5) Responsabilidades do empreendedor
• Receber o ofício e propor ajustes ao Termo de Referência (TR) e enca-

minhar ao Órgão Licenciador.

6) Responsabilidades do órgão licenciador
• Realizar a análise da proposta de eventuais ajustes do TR;

• Encaminhar aos OEMAs envolvidos a minuta do TR para análise e 
manifestação no prazo máximo de 10 (dez) dias;

• Realizar, caso necessário, vistoria técnica no local do empreendimento;

• Receber os eventuais ajustes ao TR sugeridos pelos OEMAs;

• Encaminhar ao empreendedor o TR com os ajustes sugeridos pelos 
OEMAs, informando o número de vias e formato do EIA/RIMA a ser 
entregue.

7)  Responsabilidades do empreendedor
• Elaborar o EIA/RIMA, de acordo com a versão final exigida do Termo 

de Referência;

• Solicitar aos gestores de políticas públicas e órgãos municipais as res-
pectivas autorizações, conforme estabelecidas no TR;

• Encaminhar ao DILIQ as respectivas autorizações e demais documen-
tos previstos no TR.



8) Responsabilidades do órgão licenciador
• Receber os documentos e autorizações enviadas pelo empreendedor e emitir 

os Documentos de Recolhimento de Receitas – DR, no valor estimado previsto 
para as análises técnicas e respectivas vistorias;

• Realizar os ajustes necessários do licenciamento;

• Solicitar os pareceres técnicos dos OEMAs.

9) Responsabilidades do empreendedor
• Efetuar o pagamento do DR;

• Colocar cópias do RIMA à disposição da população (de acordo com a deter-
minação do Órgão Licenciador);

• Publicar no Diário Oficial da União e em periódicos de grande circulação o 
Requerimento da Licença Prévia e informa a disponibilidade do RIMA para 
consulta pública;

• Encaminhar ao DILIQ o Requerimento da LP, anexando o comprovante de 
pagamento e cópia da publicação.

Importante ressaltar que, até esse momento do processo de licenciamento, o em-
preendedor apenas solicitou o requerimento da LP, cujo prazo para análise é oficial-
mente de até 6 meses.

10) Responsabilidades do órgão licenciador
• Receber a cópia das publicações e verifica o pagamento das taxas;

• Registrar as etapas concluídas no SISLIC;

• Realizar, se necessário, vistorias técnicas no local do empreendimento;

• Realizar a análise do EIA, considerando o TR e os pareceres dos OEMAs;

• Realizar audiência pública, definindo local e data, oficia o empreendedor soli-
citando a publicação de sua convocação e dados pertinentes;

• Publicar no Diário Oficial da União a realização da Audiência Pública, sendo 
realizada entre 45 a 60 dias.

11) Responsabilidades do empreendedor 
• Retirar no Órgão Licenciador a Licença Prévia (LP) ou parecer técnico justifi-

cativo da negativa da licença;

• Publicar, em até 30 (trinta) dias corridos à data de concessão da licença, no 
Diário Oficial da União e em periódico de grande circulação o recebimento 
da LP;

• Elaborar o Projeto Básico Ambiental – PBA;

• Encaminhar ao DILIQ o PBA.
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12) Responsabilidades do órgão licenciador
• Receber a documentação, verifica o cumprimento das condicionantes pre-

vistas na LP e emitir o DR no valor previsto para a análise técnica dos docu-
mentos;

• Avaliar o Projeto de Compensação Ambiental e aprova ou solicita modifica-
ções. Caso aprovado, este documento é transformado em um Termo de Com-
promisso, assinado entre o Órgão Licenciador e o empreendedor;

• Realizar vistoria técnica se necessário.

13) Responsabilidades do empreendedor
• Efetuar o pagamento da DR e enviar o requerimento de Licença de Instalação 

(LI) ao DILIQ;

• Publicar o requerimento de LI no Diário Oficial da União e em periódicos de 
grande circulação;

• Assinar o Termo de Compromisso;

• Enviar cópia da publicação e do pagamento das taxas ao DILIQ.

14) Responsabilidades do órgão licenciador
• Receber cópia dos documentos e verifica o pagamento das taxas;

• Encaminhar cópia do PBA aos OEMAs e estabelecer um prazo máximo de até 
02 (dois) meses, para manifestação;

• Receber eventuais pareceres técnicos;

• Analisar o PBA e elabora o parecer técnico;

• Emitir um DR no valor remanescente ao estabelecido para análise e vistoria;

• Emitir um DR no valor da LI.

15) Responsabilidades do empreendedor
• Efetuar o pagamento das DRs.

16) Responsabilidades do órgão licenciador
• Verificar o pagamento das taxas;

• Encaminhar ao empreendedor a LI contemplando condições, prazos e condi-
cionantes para concessão da Licença de Operação.

17) Responsabilidades do empreendedor
• Caso emitida a LI, publicar em até 30 dias corridos no Diário Oficial da União 

e em periódicos de grande circulação, enviando cópias ao DILIQ;

• Enviar Relatórios Parciais (conformidades exigidas na LI) sobre a implantação 



e execução do PBA e sobre a execução do Cronograma Físico-Financeiro do 
Projeto de Compensação Ambiental;

• Solicitar, caso necessário, autorização para testes pré-operacionais.

18) Responsabilidades do órgão licenciador
• Encaminhar os Relatórios Parciais aos OEMAs;

• Aferir todos os documentos previstos na LI;

• Aprovar as condicionantes enviadas e formuladas para o programa de moni-
toramento ambiental (previstas na LI);

• Encaminhar o Relatório Final de implantação dos programas ambientais aos 
OEMAs;

• Realizar vistoria técnica;

• Elaborar autorização para testes-operacionais;

• Emitir o DR no valor previsto para análise técnica e vistorias.

19) Responsabilidades do empreendedor
• Efetuar o pagamento da DR;

• Publicar o requerimento da Licença de Operação (LO) no Diário Oficial da 
União e em periódicos de grande circulação, enviando cópia ao DILIQ;

• Enviar Relatórios referentes às condicionantes estabelecidas.

20) Responsabilidades do órgão licenciador
• Realizar vistoria técnicas;

• Verificar o pagamento das taxas de pedido de LO;

• Verificar a publicação do requerimento de LO;

• Enviar cópia do relatório de implantação dos programas ambientais aos OE-
MAs, estabelecendo prazo máximo de 01 (um) mês para manifestações;

• Receber e analisa os pareceres técnicos;

• Elaborar o parecer técnico da concessão da LO, emitindo um DR referente à 
análise e vistoria técnica e, um DR no valor da concessão da LO.

21) Responsabilidades do empreendedor
• Efetuar o pagamento das taxas de DRs;

• Retirar no Órgão Licenciador a Licença de Operação;

• Publicar, no prazo de até 30 (trinta) dias, a concessão da LO no Diário Oficial 
da União e em um periódico de grande circulação, e enviar cópias ao DILIQ;

• Enviar ao DILIQ relatórios técnicos, conforme condicionantes estabelecidas 
na LO.
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8.4  Documentos a serem providenciados pelo empreendedor
8.4.1  Projeto básico do empreendimento 
O licenciamento ambiental para empreendimentos de carcinicultura envolve uma sé-
rie de etapas como mostrado anteriormente. Durante a fase que antecede a solicita-
ção das licenças ambientais, o empreendedor deve elaborar o projeto que especifica 
como será seu empreendimento.

O Projeto Básico do empreendimento, que engloba também o projeto de engenharia 
ou a planta do empreendimento, deve ser fundamentado em estudos técnicos e con-
ter os elementos necessários para caracterização do empreendimento, incluindo os 
possíveis impactos ambientais. A infraestrutura e a definição dos prazos e métodos 
de execução também deverão estar presentes no PB.

Normalmente será preciso contratar um profissional de nível superior com expe-
riência na área para elaboração desse projeto, o que facilitará o atendimento aos 
requisitos estabelecidos pelos órgãos ambientais e otimizará tempo. 

O profissional deverá cadastrar a anotação de responsabilidade técnica – ART (sin-
tetizada na Figura 60), em seus respectivos conselhos estaduais e/ou federais. No 
caso de equipes multidisciplinares, deverá ser registrada a ART principal, sendo as 
outras vinculadas à esta. 

O projeto deverá, dentre outras coisas:

• Definir se o imóvel está localizado em zona rural ou urbana;

• Especificar o número de módulos fiscais do imóvel 6;

• Delimitar as áreas de preservação permanente (APP);

• Delimitar as áreas de uso restrito (AUR);

• Delimitar todos os remanescentes de vegetação nativa da propriedade;

• Conferir o uso do solo das áreas de preservação permanente;

• Avaliar a necessidade ou não de recomposição da Reserva Legal (RL);

• Comprovar o excedente de vegetação nativa;

• Em alguns casos, deve-se considerar o potencial de produção ecologicamente 
sustentável do estuário ou da bacia hidrográfica, definida e limitada pelo Zo-
neamento Ecológico-Econômico (ZEE);

• Apresentar o projeto de engenharia do empreendimento;

• Realizar o cadastro técnico federal de atividades potencialmente poluidoras 
(modelo IBAMA).

Além disso, a qualquer momento, o empreendedor poderá ter que fornecer outras 
informações ou documentos referentes ao empreendimento, caso o órgão licenciador 
julgue necessário.

6 O módulo rural varia de município para município. Para saber o tamanho do seu imóvel em módulos 

fiscais, você vai precisar saber o tamanho do módulo fiscal do município, disponível pelo INCRA pelo link 

(http://www.incra.gov.br/ta bela-modulo-fiscal). Depois, basta dividir a área do imóvel pelo tamanho do 

módulo fiscal do município.



Figura 60. Procedimentos e atividades técnicas que devem ser registradas na Ano-
tação de Responsabilidade Técnica (ART).

Importante
O empreendedor certamente terá custos com a elaboração do Projeto Bá-
sico (PB), que quase sempre deverá ser elaborado por empresas especiali-
zadas. Como não há garantia de que a licença ambiental será concedida e 
como provavelmente o projeto deverá passar por alterações e adequações 
técnicas e locacionais, não há sentido em se elaborar o PB antes da con-
cessão da Licença Prévia.

 

8.5  EIA/RIMA
Durante o processo de licenciamento ambiental e elaboração do projeto, o produtor 
deverá atentar-se às diretrizes gerais para elaboração do Estudo de Impacto Ambien-
tal (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), atendendo aos princípios legais 
das resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, antes definidas 
pela Resolução nº 001, de 23 de janeiro de 1986 e, nº 237, de 19 de dezembro 
de 1997 e atualmente, pela Resolução nº 413, de julho de 2009. 
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O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) tem como objetivo determinar os impactos 
socioeconômicos e naturais do empreendimento, em contrapartida às medidas des-
tinadas à mitigação, compensação e controle desses impactos. Ao término do EIA, é 
elaborado um documento de acesso à população, que deve conter, detalhadamente, 
todos os processos e atividades físicas, sociais e ambientais do projeto, bem como 
suas medidas de minimização dos impactos.

Já o RIMA, deve fornecer informações essenciais para que a população tenha conhe-
cimento das vantagens e desvantagens do projeto e suas consequências pós-imple-
mentação. Ele permite às comunidades próximas à carcinicultura, obter informações 
sintetizadas sobre sua localização, operação e eventuais impactos.

Os EIA/RIMA devem, no mínimo, contemplar:

• A caracterização do empreendimento;

• A legislação ambiental detalhada (Federal, Estadual e Municipal) aplicada ao 
empreendimento;

• O Diagnóstico Ambiental (descrição do meio físico, biológico e antrópico);

• O Zoneamento Ecológico e Econômico (ZEE);

• A identificação e Avaliação dos Impactos Ambientais;

• A definição das medidas de mitigação e controle ambiental;

• Os Planos de Controle e de Monitoramento Ambiental;

• A realização de a Auditoria Ambiental;

• A Equipe Técnica responsável pelo projeto.

8.5.1  Plano de Monitoramento Ambiental (PMA)
Segundo a Resolução CONAMA n°312/2002, o empreendedor deverá realizar o 
plano de monitoramento ambiental, no mínimo trimestralmente, atendendo às se-
guintes solicitações:

• Descrever as estações de coleta de água, as quais deverão ser apresentadas 
no formato de planta baixa, com coordenadas geográficas, em escala compa-
tível com o projeto básico (PB), estabelecendo a periodicidade de coletas para 
amostragem nas áreas de influência direta e indireta do empreendimento;

• Nos viveiros ativos (em produção), o mínimo de 01 (uma) amostragem para o 
pequeno produtor; 02 (duas) para o médio produtor; e 03 (três) para o grande 
produtor;

• Independentemente, todos deverão realizar amostragem no local do bombea-
mento (ponto de captação de água), no canal de escoamento (drenagem) e a 
100 m a jusante e a montante do ponto de lançamento dos efluentes oriundos 
da drenagem da água dos viveiros.

Os parâmetros de qualidade de água mínimos exigidos para monitoramento são:

• Material particulado em suspensão  (mg. L-1);

• Transparência (Disco de Secchi)  (m); 

• Temperatura  (°C); 



• Salinidade  (ppm);

• Oxigênio Dissolvido (OD)  (mg. L-1); 

• Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO) (%);

• pH; 

• Compostos nitrogenados: Amônia-N, Nitrito-N e Nitrato-N  (mg. L-1); 

• Fosfato (P)  (mg. L-1); 

• Silicato (Si)  (mg. L-1);

• Clorofila A  (mg. L-1);

• Coliformes totais (UFC. ml-1).

Além do monitoramento trimestral, o empreendedor deverá, segundo a mesma reso-
lução, apresentar a metodologia a ser aplicada no plano de monitoramento (execu-
ção) e apresentar semestralmente, por meio de relatórios técnicos, os dados obtidos 
no monitoramento dos viveiros.

8.5.2  Plano de Controle Ambiental (PCA)
O plano de controle ambiental tem por objetivo identificar e atenuar possíveis impac-
tos ocasionados pela carcinicultura, através de propostas mitigadoras e compensató-
rias de ações previstas antes da concessão da Licença Prévia. 

Identificação do empreendimento: 

• Nome/razão social;

• Endereço; 

• CPF/CNPJ.

Caracterização do empreendimento:

• Georreferenciamento do empreendimento;

• Justificativa (da importância) do empreendimento no contexto socioeconômico;

• Justificativa locacional;

• Fluxograma descritivo dos processos de cultivo;

• Descrição dos equipamentos utilizados;

• Detalhamento da vegetação existente, áreas alagadas, alagáveis e cursos d’água.

Diagnóstico ambiental:
• Detalhamento quantitativo e qualitativo da água para captação e lançamento;

• Caracterização das áreas entorno do empreendimento como comunidades po-
pulacionais, indústrias, agropecuárias e outros;

• Caracterização físico-química e biológica da geologia, pedologia, geomorfolo-
gia, fauna e flora terrestre e aquática.

Avaliação dos impactos ambientais:
Identificação, mensuração e avaliação dos impactos ambientais nas fases de plane-
jamento, implantação, operação e desativação do empreendimento, tais como:

• Degradação do ecossistema e da paisagem;
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• Exploração de áreas de empréstimo para aterro (construção de taludes);

• Risco de remobilização de sedimentos para a coluna d’água na fase de im-
plantação;

• Perda da cobertura de vegetação;

• Redução da capacidade assimilativa de impactos futuros;

• Redução de áreas de proteção (berçários) de espécies nativas;

• Redução de áreas propícias à presença de espécies em extinção;

• Risco de alteração de refúgios de aves migratórias;

• Alteração do sistema biológico;

• Comprometimento de corredores de trânsito de espécies nativas terrestres;

• Impacto de resíduos do processo de cultivo e do processamento/beneficia-
mento;

• Alterações físicas e químicas e biológicas de corpos receptores de efluentes;

• Impactos sobre o aquífero e aumento da cunha salina (estratificação no es-
tuário);

• Recuperação de áreas abandonadas de cultivo;

• Risco de introdução de espécies exóticas em meio aquático natural.

8.6  Licenças ambientais da carcinicultura
8.6.1  Licença Simplificada (LS)
A Licença Simplificada (LS) é um documento que apresenta as informações e as 
características do empreendimento, abordando questões relacionadas à localização, 
plantas de instalação e até operação, além da descrição detalhada de atividades 
realizadas que possam ser enquadradas como pequeno e médio potencial poluidor.

Caso o empreendedor já tenha em mãos o licenciamento de localização do empre-
endimento, conhecida como Licença Simplificada Prévia (LSP), poderá solicitar a 
emissão da Licença Simplificada de Instalação e Operação (LSIO), valendo as mes-
mas condições e concessões da LS.

8.6.2  Licença Prévia (LP)
Para obtenção da Licença Prévia (LP) o produtor precisará apresentar ao órgão am-
biental licenciador: 

• Requerimento de licença prévia;

• Planta do município com a localização do empreendimento (escala 1:50.000 
ou 1:100.000);

• Certidão de conformidade de uso e ocupação do solo, emitida pela Prefeitura 
Municipal;

• Documento comprobatório da área pretendida (declaração registrada em car-
tório);



• Estudo Ambiental (Estudo de Impacto Ambiental, Plano de Controle Ambien-
tal ou Relatório de Controle e Impacto Ambiental, dependendo do caso);

• Anotação de responsabilidade técnica – ART das plantas e estudos ambien-
tais, devidamente registradas em seus respectivos conselhos;

• Memorial descritivo do empreendimento, contemplando o sistema de capta-
ção e despejos gerados;

• Quando couber, autorização do IBAMA para supressão da vegetação;

• Comprovante de pagamento dos custos e publicação;

O prazo de validade: não superior a 5 (cinco) anos.

8.6.3  Licença de Instalação (LI)
• Requerimento de licença de instalação junto ao órgão ambiental competente;

• Cópia da publicação de licença prévia e respectiva concessão em periódico de 
circulação local e no Diário Oficial do Estado ou União.

• Registro de Aquicultor emitido pelo órgão competente;

• Cópia de licença do IBAMA de supressão o desmatamento de vegetação, 
quando couber;

• Comprovação de Averbação da Área de Reserva Legal em cartório;

• Outorga prévia da superintendência de Recursos Hídricos (SRH), quando cou-
ber;

• Cópia dos projetos ambientais e executivo;

• Plano de biossegurança do empreendimento;

Comprovante de pagamento dos custos de análise e publicação.

Prazo de validade: não superior a 6 (seis) anos.

8.6.4  Licença de Operação (LO)
• Requerimento de licença de operação junto ao órgão ambiental competente;

• Cópia da publicação de licença de instalação e respectiva concessão em peri-
ódico de circulação local e no Diário Oficial do Estado ou União.

• Outorga da superintendência de Recursos Hídricos (SRH), quando couber 
(embora, como a fazenda utilizará água salobra ou salgada, isso quase nunca 
se aplica);

• Cópia da Licença Ambiental de cada um dos laboratórios fornecedores das 
pós-larvas;

• Programa de Monitoramento Ambiental – PMA;

• Comprovante de pagamento dos custos.

Prazo de validade: não inferior a 4 (quatro) e não superior a 10 (dez) anos.

Deve-se atentar aos procedimentos necessários para realização da Audiência Pú-
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blica. O procedimento consiste em apresentar o conteúdo do estudo e do relatório 
de impactos ambientais à comunidade, esclarecendo dúvidas e recolhendo críticas/
sugestões do empreendimento e respectivas áreas a serem atingidas. O edital de re-
alização da audiência é publicado no Diário Oficial da União e em um jornal local (de 
abrangência local ou regional) ou em rádios, banners e faixas, cujo descriminados 
horário, data e local do evento, conforme modelo definido na Resolução CONAMA 
06, de 24 de janeiro de 1986.

Síntese: Para solicitar a LI o empreendedor deverá procurar o órgão ambiental com-
petente. Nesta fase, não precisa ser apresentado o projeto básico, que deverá ser 
elaborado após expedida a LI. Mesmo que elabore previamente o projeto básico, o 
empreendedor não terá garantias de que a solicitação de licença prévia do empre-
endimento será aprovada. Assim que o órgão ambiental realizar a vistoria no local 
onde se pretende implantar a carcinicultura, o empreendedor recebe uma relação 
contendo os documentos necessários à solicitação da LP. Na maioria das vezes, o 
empreendedor precisará contratar profissional especializado na realização dos es-
tudos ambientais que deverão ser apresentados junto ao órgão ambiental que emi-
tiu a LI. Com base aos pareceres dos órgãos ambientais para concessão da LO, o 
empreendedor deverá efetuar o pagamento da licença e providenciar a publicação 
de comunicado do fato no Diário Oficial da União e em um periódico de circulação 
regional/local.

Tabela 14. Prazos de validade das licenças ambientais. Fonte: MMA 7.

Licença Mínimo Máximo

Licença  
Prévia (LP)

De acordo com o 
cronograma

5 anos

Licença de  
Instalação (LI)

De acordo com o 
cronograma

6 anos

Licença de  
Operação (LO)

 Não inferior a 4 anos 10 anos

8.6.5  Outras licenças ambientais
8.6.5.1  Licença de Regularização de Operação (LRO)
Possui caráter corretivo, transitório e sem prejuízo administrativo cabível. É emitida 
durante o processo de licenciamento ambiental, destinada a disciplinar o funciona-
mento e as atividades em operação sem prévio licenciamento.

8.6.5.2  Licença de Alteração (LA)
Libera ao empreendedor para ampliar, alterar ou modificar o empreendimento ou 
atividade já regulamentada.



8.6.5.3  Autorização para Teste de Operação (ATO)
Poderá ser concedida previamente à concessão da LO, com caráter avaliativo, pos-
sibilitando ao empreendedor executar as atividades (produção) mesmo que ainda 
não tenha sido concedida a licença ambiental definitiva. Durante essa autorização 
o órgão licenciador avalia a eficiência das condições impostas, restringe e impõe 
medidas de controle ambiental às atividades e ao empreendimento.

8.6.6  Licença ambiental para carciniculturas já existentes
Conforme a Lei nº 12.651/2012, os empreendimentos de carcinicultura em opera-
ção antes de 22 de julho de 2008, deverão ser licenciados mediante expedição de 
Licença de Operação, desde que atendidos os requisitos desta Resolução: 

• Comprovação de ocupação e implantação de carcinicultura antes de 22 de 
julho de 2008; 

• Comprovação de que o empreendimento tenha ocorrido em apicum ou salga-
do antes de 22 de julho de 2008;

• Comprometimento, por Termo de Compromisso, à proteção a integridade dos 
manguezais arbustivos adjacentes, assinado entre o carcinicultor e o Órgão 
Estadual de Meio Ambiente.

8.6.7  Procedimentos de renovação da Licença de Operação
No prazo estabelecido de até 120 (cento e vinte) dias anteriores à sua expiração, o 
empreendedor deverá solicitar o requerimento de renovação da Licença de Operação.

Assim que solicitado, deverá ser oficializado, em formato de publicação em Diário 
Oficial da União e em um periódico de grande circulação, o requerimento de renova-
ção, atendendo o modelo definido pela Resolução CONAMA nº 006/86.

O empreendedor deve então pagar uma taxa de análises e de renovação da Licença 
de Operação. Após o pagamento destas taxas, ele recebe a Licença de Operação, 
publicando-a no Diário Oficial da União e em um periódico de grande circulação, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a concessão.

Os custos dos serviços realizados para a Renovação da Licença de Operação são 
semelhantes aos custos de licenciamento ambiental. 

8.6.8  Custos do Licenciamento Ambiental
O cálculo de preços (Tabela 15) dos serviços prestados pelos Órgãos Licenciadores 
durante o processo de licenciamento ambiental (documentação técnica, registros, 
autorizações, licenças e autorização de supressão de vegetação), podem ser obtidos 
por meio da fórmula descritas na Lei 9.960 de 28 de janeiro de 2000 8:
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Custo da Licença (R$) = (F + ((A x B x C) + (D x A x E)))

Onde:

A.  Quantidade de técnicos envolvidos na análise;

B.  Quantidade de horas/homem necessárias para as análises;

C.  Valor em R$ da hora/homem dos técnicos envolvidos na análise + total de obri-
gações sociais (84,71% sobre o valor da hora/homem);

D.  Despesas com viagens;

E.  Número de viagens necessárias;

F.  Despesas administrativas – referente a 5% do somatório de [(A x B x C)+(D x A x E)].

Tabela 15. Custos administrativos para cada etapa do licenciamento ambiental 
de acordo com o tamanho do empreendimento (em hectares) e nível de impacto 
gerado. Fonte: IBAMA 6.

Empresas de pequeno porte

Impacto  
Ambiental

Pequeno Médio Alto

Licença Prévia R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 R$ 8.000,00

Licença de  
Instalação

R$ 5.600,00 R$ 11.200,00 R$ 22.400,00

Licença de  
Operação

R$ 2.800,00 R$ 5.600,00 R$ 11.200,00

Empresas de médio porte

Impacto  
Ambiental

Pequeno Médio Alto

Licença Prévia R$ 2.800,00 R$ 5.600,00 R$ 11.200,00

Licença de 
Instalação

R$ 7.800,00 R$ 15.600,00 R$ 31.200,00

Licença de 
Operação

R$ 3.600,00 R$ 7.800,00 R$ 15.600,00



Empresas de grande porte

Impacto  
Ambiental

Pequeno Médio Alto

Licença Prévia R$ 4.000,00 R$ 8.000,00 R$ 16.000,00

Licença de 
Instalação

R$ 11.200,00 R$ 22.400,00 R$ 44.800,00

Licença de 
Operação

R$ 5.600,00 R$ 11.200,00 R$ 22.400,00

Os custos dos serviços realizados para emissão licença única são semelhantes aos 
custos de licenciamento ambiental (vide custos para a obtenção da Licença de Ope-
ração). 

Assim que se obtém a licença ambiental, é necessário realizar o Registro e a Licença 
de Aquicultor, documento obrigatório pela qual permite o exercício da carcinicultura 
comercial, instituído pelo Decreto-Lei n° 221, de 28 de fevereiro de 1967. 

O empreendedor deve ainda obter o Registro de Aquicultor. Para isso, deverá acessar 
o Sistema Nacional de Informações da Pesca e Aquicultura (SINPESQ), na platafor-
ma do Sistema de Registro Geral da Atividade Pesqueira (SisRGP), pelo link http://
sistemas.agricultura.gov.br/sisrgp/.

Os custos para registro de aquicultor estão definidos na Instrução Normativa nº 09, 
de 29 de junho de 2005, conforme a Tabela 16.

Tabela 16. Custos administrativos para a obtenção do Registro de Aquicultor para 
empreendimentos de cultivo de camarões.

Área Inundada (ha) Total 

Até 2 Isento

Mais que 2 a 10 R$ 137,00

Mais que 10 a 20 R$ 165,00

Mais que 20 até 50 R$ 214,00

Mais que 50 até 100 R$ 300,00

Acima de 100 R$ 450,00
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Vale ressaltar que os valores cobrados no registro inicial são os mesmos cobrados 
para a renovação de registros.

Há ainda, custos administrativos descritos na normativa acima para carciniculturas 
que comercializam camarões vivos e realizam atividades industriais, além do pro-
cesso de engorda.

Não existe um consenso sobre como e quando os carcinicultores terão os processos 
de licenciamento ambiental de uma forma menos burocrática. Como dito, são mui-
tas as condicionantes impostas que culminam na desistência de novos e antigos em-
preendimentos. Mesmo havendo um grande entendimento constitucional, por parte 
dos órgãos licenciadores ambientais, muito se precisa evoluir no entendimento e no 
próprio processo de licenciamento. 

Um mecanismo que, no futuro, poderá diminuir as barreiras impostas durante esse 
processo é justamente a adoção aos princípios da Produção Integrada (PI) por parte 
do empreendedor desde a concepção do seu projeto. 

O fato é que sem demonstrar preocupações sociais e ambientais, ficará cada vez mais 
difícil para o carcinicultor obter as licenças ambientais de instalação, ampliação e 
operação.  Com a intenção de adoção do regime de PI, o produtor poderá demostrar 
aos órgãos licenciadores maior alinhamento com os princípios básicos que norteiam 
o próprio licenciamento ambiental. Vale ressaltar, porém, que a adoção da PI pelo 
carcinicultor não obriga o órgão licenciador a emitir a licença ambiental de maneira 
menos burocrática, apenas tende a fazer com que isso ocorra mais “naturalmente”. 

O regime integrado de produção já se mostrou eficaz em várias culturas agropecuá-
rias de vários países, e não é à toa que evoluiu rapidamente. Esse modelo começa a 
ser empregado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) em 
outras culturas.  No que se se refere à carcinicultura podemos dizer que seus sete 
princípios (já mencionados no Capítulo 1 deste livro), são etapas obrigatórias para o 
cumprimento das condicionantes impostas no processo de licenciamento ambiental, 
já que, de certa forma, estão ligados intrinsicamente às questões sociais e ambien-
tais do processo produtivo. 

Em relação aos princípios que regem o licenciamento ambiental, o regime de pro-
dução integrada para a carcinicultura se bem adotado, poderá reparar, compensar e 
até mesmo evitar os danos e impactos causados aos meios ambientais, econômicos 
e sociais.
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Responsabilidade social

9.1  Introdução
Para que a carcinicultura consiga superar os desafios técnicos, ambientais e 
econômicos a ela impostos, os empreendimentos, mesmo os de escala fami-
liar, devem ser geridos sempre da mesma forma como seriam em uma grande 
empresa, com foco no mercado, na organização interna e na utilização ade-
quada dos recursos produtivos. Gerenciar os processos de produção de uma 
fazenda de camarão, com uma perspectiva mais empresarial, levará à redu-
ção de riscos, aumento na lucratividade, diminuição dos custos de produção 
e uma melhor qualidade dos produtos produzidos 2; 3.

Mas, além disso, o crescente aumento dos problemas sociais vivenciados no 
país, como o desemprego, a exclusão social e a falta de políticas públicas 
eficientes, tem aumentado a pressão para que os empreendimentos privados 
sejam socialmente responsáveis. Com isso, as empresas, incluindo as carcini-
culturas, começaram a dar mais importância para as comunidades locais da 
região onde estão instaladas, aos consumidores, às organizações sociais, aos 
fornecedores, empregados e ao meio ambiente,  deixando de se concentrar 
apenas em gerar lucros para os seus proprietários 4. 

Responsabilidade social empresarial
De acordo com a Comissão das Comunidades Europeias 1, a Res-
ponsabilidade Social Empresarial (RSE) pode ser definida como: 

“A Interação voluntária de preocupações sociais e ambientais por 
parte das empresas durante suas operações e na sua interação com 
outras partes interessadas”.

Uma empresa que pretenda adotar qualquer tipo de medida relacionada à 
RSE deve ter como um dos seus objetivos melhorar as condições sociais das 
pessoas envolvidas direta e indiretamente com ela. Isso pode ser visto como 
uma oportunidade de agregar valor ao produto, inserir e manter esse produto 

9
Marcus Vinicius Fier Girotto  
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no mercado consumidor e ainda, aumentar o lucro, pois há uma tendência 
de que os consumidores procurem, cada vez mais, por produtos que gerem 
impactos positivos na comunidade 5. 

Considerando a premissa de que a gestão da carcinicultura não deve ser dife-
rente da gestão de qualquer empresa de outros setores da economia, as me-
didas de responsabilidade social adquirem um caráter ainda mais importante, 
pois a atividade tem sido rotulada como causadora de impactos negativos e 
dentre eles estariam: a redução de locais de pesca, a marginalização, o desem-
prego rural, a ocupação ilegal de terras, a expulsão das populações costeiras 
de suas terras, a redução de áreas de extração pesqueira e vegetal, a interrup-
ção dos sistemas tradicionais de produção 6; 7; 8.

Não é propósito deste capítulo defender a carcinicultura ou mesmo discutir tais 
acusações, mas o que não se pode jamais é criminalizar toda uma atividade 
legalmente constituída e, de forma totalmente preconceituosa e arbitrária, con-
siderar que as exceções fazem a regra. 

O importante é que o setor produtivo da carcinicultura nacional compreenda 
que a melhor forma de combater esse rótulo e minimizar os conflitos sociais 
existentes é buscar formas de produção cada vez mais eficientes, com me-
nos desperdícios, envolvendo as comunidades locais na cadeia produtiva do 
camarão cultivado. Em outras palavras, adotando princípios defendidos pela 
Produção Integrada. 

Como visto no Capítulo 1, a responsabilidade social é um dos pilares do regime 
integrado de produção. No entanto, para que uma carcinicultura venha a ser 
certificada segundo os princípios da PI será fundamental a adoção de Normas 
Técnicas Específicas (NTE). Nesse caso, ainda que enquanto esse livro era 
escrito, não haviam normas oficiais definidas para a PI na canicultura, quando 
elas estiverem consolidadas certamente estarão classificadas em cinco catego-
rias: 1) relação com a comunidade de entorno; 2) desenvolvimento regional; 
3) relações com o público interno; 4) direito dos trabalhadores; 5) treinamento 
e qualificação (Figura 61). Essas NTE terão como objetivo adequar as ações 
de responsabilidade social dos empreendimentos que não estiverem em con-
formidade com o regime de PI.



9.2  A responsabilidade social ao longo da história
O conceito de responsabilidade social começou a ser difundido no início da 
década de 1970. Inicialmente, o foco era distinto do atual, limitando-se a doa-
ções para as instituições beneficentes e práticas de trabalho adotadas dentro da 
empresa 9. Ao longo do tempo, temas como direitos humanos, meio ambiente, 
defesa do consumidor, combate à fraude e à corrupção e compliance 7 foram 
sendo incorporados, de forma irreversível, à rotina das empresas.  

Os avanços tecnológicos e de gestão, o desemprego, a exclusão social, as ques-
tões ligadas aos impactos negativos causados ao meio ambiente, somados às 
demandas de um mercado consumidor mais exigente e participativo, estimu-
laram o avanço do tema responsabilidade social. Assim, a RSE passou a ser 
encarada como um dos instrumentos a ser utilizado pela sociedade para que as 
corporações possam contribuir para as transformações positivas nas comunida-
des onde estiverem instaladas 10.

Isso ilustra como os princípios da responsabilidade social estão em constante 
evolução, mudando conforme os princípios da própria sociedade vão se trans-
formando e exigindo que as organizações também assimilem essas mudanças 
em suas práticas cotidianas. 

Princípios da 

Responsabili-

dade Social

1 Relação 
com a co-
munidade 
de entorno 

2 Desenvol-
vimento 
Regional 

3 Relação 
com o 
público 
interno 

4 Direito dos 
trabalha-
dores 

5 Treinamen-
to e qualifi-
cação

Práticas Adotadas

Temas Abordados na RSE

Primeiros Passos
Reconhecimento da RSE Identificação e engajamento 

das partes interessadas

Direitos  
humanos

Práticas de 
trabalhos

Práticas 
legais de 
operação

Questões 
relativas ao 
consumidor

Envolvimento e 
desenvolvimento 
da comunidade

Análise e aprimoramento 
das ações

Relação das 
características da 
organização com a 

responsabilidade social

Fortalecimento da 
credibilidadeIniciativas voluntárias

Comunicação sobre 
responsabilidade 

social
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Práticas para integrar a responsabilidade 
social em toda a organização

Meio 
Ambiente

Figura 61 - Responsabilidade Social Empresarial (RES) na carcinicultura (Adaptada de ABNT NBR ISO 
26000).



191

9.3  Princípios e normas de responsabilidade social na car-
cinicultura
A maioria das certificações voltadas para a responsabilidade social (seja na carci-
nicultura ou não) tem foco nos processos administrativos e produtivos da empresa. 
Esse é o caso das SA 8000, AA1000 e da ISO 26000, que têm sido utilizadas como 
referência para instituições de todo mundo nesse tipo de certificação e das normas 
e da NBR 16001:2004 no Brasil 11; 12; 13. 

A SA 8000 é uma norma internacional de avaliação da responsabilidade social 
para empresas fornecedoras e vendedoras, baseada em convenções da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) e em outras convenções das Nações Unidas (ONU). 
Ela foi baseada na Declaração Universal dos Direitos Humanos, na Convenção das 
Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, nas Convenções e Recomendações da 
Organização Internacional do Trabalho, e aborda principalmente, aspectos relaciona-
dos ao ambiente de trabalho e o combate de abusos  12.

A AA 1000 é a primeira norma mundial elaborada para a responsabilidade corpo-
rativa com foco na contabilidade, auditoria e relato social e ético. A primeira versão 
desta norma foi apresentada em 1999, pela entidade britânica Institute of Social 
and Ethical Account Ability 14. Essa norma não é certificável e busca o comprome-
timento das organizações para com as partes interessadas, vinculando as questões 
sociais e éticas à gestão estratégica e às operações da empresa. 

A ISO 26000 tem como objetivo auxiliar as organizações e suas redes a abordar 
suas responsabilidades sociais e fornecer orientação prática relacionada à opera-
cionalização da responsabilidade social, identificando e envolvendo com as partes 
interessadas e aumentando a credibilidade dos relatórios e reivindicações sobre RS. 
Além disso, a norma visa: enfatizar resultados de desempenho e melhorias; au-
mentar o grau de satisfação  e de confiança do cliente; definir uma terminologia 
comum no campo da responsabilidade social; garantir o equilíbrio não conflituoso 
com normas, tratados, convenções e outros padrões ISO existentes 15. A ISO 26000 
pode ser considerada um guia, não obrigatório, que tem função de agregar valor às 
iniciativas de responsabilidade social e, com isso, nortear a implantação de práticas 
de responsabilidade social nas empresas 11.

Já no Brasil, a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT elaborou a NBR 
16001:2004, que estabelece requisitos mínimos para Sistemas de Responsabili-
dade Social e serve como base para esse tipo de certificação no Sistema Brasileiro 
de Conformidade 14; 16. Essa norma envolve diversos aspectos como governança 

7 O termo compliance tem origem no verbo em inglês to comply, que significa agir de acordo com uma 

regra, uma instrução interna, um comando ou um pedido, ou seja, estar em “compliance” é estar em 

conformidade com leis e regulamentos externos e internos.



organizacional, combate a corrupção, ações contra o trabalho infantil, direitos do 
trabalhador, remuneração justa, ações contra trabalho escravo, promoção da diver-
sidade, adoção de procedimentos sustentáveis, promoção da saúde e assegurar os 
direitos das gerações futuras 13.

Um ponto comum a todas as normas citadas é que nenhuma delas é específica 
para um determinado segmento, produto ou porte de empresa. E mesmo que cada 
uma delas aborde temas diferentes, elas se complementam. Por outro lado, todas 
elas abordam processos que a empresa deve realizar, sendo aplicável para qualquer 
tipo de negócio. Mesmo que essas normas citadas não abordem especificamente a 
carcinicultura, elas certamente deverão servir de base para a construção das normas 
de responsabilidade social na Produção Integrada de camarões.

Além disso, é preciso ressaltar que, além de respeitar as normas de certificação, que 
são voluntárias, toda e qualquer empreendimento da área de carcinicultura precisa 
obrigatoriamente garantir o respeito à legislação vigente no Brasil, como é o caso da 
CLT (Consolidação das Leis de Trabalho) e da NR-31 (aprovada pela Portaria MTE 
n.º 86, de 03 de março de 2005 e pela Portaria MTE n.º 2.546, de 14 de dezem-
bro de 2011), que tratam especificamente do trabalho na área rural. 

Para a definição das medidas essenciais de responsabilidade social dentro dos prin-
cípios da PI aqui propostas, foram também consideradas outras normas e códigos 
de conduta nacionais e internacionais com foco em aquicultura, como o “Código de 
conduta e de boas práticas de manejo e de fabricação para uma carcinicultura am-
bientalmente sustentável e socialmente justa” da Associação Brasileira de Produção 
de Criadores de Camarão (ABCC), dentre outras. As recomendações propostas têm 
como objetivo fomentar as práticas para integrar a responsabilidade social em toda 
a organização 17; 18; 19; 20; 21; 22; 23. 

9.3.1  Relação com a comunidade do entorno e desenvol-
vimento regional 
O desenvolvimento das comunidades adjacentes aos empreendimentos de cultivo de 
camarão é um processo de longo prazo, que envolve interesses divergentes e muitas 
vezes, conflitantes.

Para a redução dos conflitos uma boa relação com a comunidade em que o empre-
endimento está inserido é fundamental. Assim, a adoção de medidas relacionadas 
à responsabilidade social pela carcinicultura tem como objetivo fortalecer a imagem 
da fazenda, além de aproximá-la dos moradores locais. Para isso, o empreendedor 
deve considerar as recomendações abaixo:

9.3.1.1  Relação com a comunidade
• Com o intuito de reduzir conflitos futuros, é recomendável que o empreende-

dor avalie o grau de vulnerabilidade social da comunidade do entorno, antes 
mesmo de adquirir as terras para a instalação do seu empreendimento. Assim, 
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junto com o processo de instalação do empreendimento será possível propor 
medidas de convivência e até de mitigação dessa vulnerabilidade. Como por 
exemplo, participar de esforços comunitários para melhorar as condições so-
ciais locais, como saúde, segurança pública e educação;

• A posse da terra deve estar regularizada antes mesmo da construção do em-
preendimento;

• Quando da expansão da área da fazenda, é recomendável comunicar previa-
mente os líderes comunitários, para reduzir possíveis conflitos;

• As fazendas não devem bloquear corredores tradicionais de acesso ao man-
gue e/ou pesqueiros. Caso seja necessário, deve-se providenciar outros aces-
sos públicos a essas mesmas áreas;

• É recomendável que a empresa mantenha canais de comunicação continu-
amente abertos para que membros da comunidade possam relatar casos de 
desrespeito aos diretos sociais relacionados ao empreendimento.

9.3.1.2  Práticas da fazenda em relação ao público externo
• O uso dos recursos naturais locais deve ser feito de forma responsável e de 

acordo com a legislação vigente;

• No caso de a fazenda possuir edificações, deve-se manter a estrutura com 
boa aparência, sem avarias e respeitando aspectos relativos a urbanização 
do município;

• É recomendável que máquinas utilizadas sejam mantidas em bom estado, 
evitando a geração de ruídos em níveis tais que possam perturbar os vizinhos;

• Deve-se priorizar compras no comercio local. Essa medida visa aproximar o 
empreendimento dos comerciantes locais, gerando empregos na própria co-
munidade, fomentando os negócios locais. Isso, a médio e longo prazos, cria 
uma imagem de proximidade do empreendimento com as iniciativas para o 
desenvolvimento local;

• A empresa nunca deve comprar e nem vender bens e serviços de empresas 
que violem os direitos humanos;

• A empresa deve assegurar-se de não praticar discriminação contra clientes, 
terceiros ou qualquer outra parte interessada com a qual a empresa possua 
relacionamento, inclusive com a comunidade do entorno;

• A carcinicultura deve respeitar costumes religiosos, tradicionais e culturais 
dos empregados e da região de entorno.

A divulgação das medidas de responsabilidade social adotadas pelo empreendimen-
to poderá evidenciar para a comunidade de entorno a sua importância quanto à 
geração de empregos, investimentos sociais, desenvolvimento econômico local, ex-
pansão de programas de educação e capacitação e ainda, promoção e preservação 
da cultura local.



9.3.2  Relações com o público interno e respeito aos direi-
tos dos trabalhadores
Além da relação com a comunidade de entorno, a relação com os empregados, 
gerentes, técnicos e gestores também é muito importante no contexto da responsa-
bilidade social da empresa.  Priorizar as relações de trabalho significará, em última 
instância, garantir mais segurança ao trabalhador, tornar o ambiente de trabalho 
mais agradável e mais produtivo. 

9.3.2.1  Relações com o público interno
• É recomendável que seja elaborado um Código de Conduta, Ética e Direitos 

Humanos da própria empresa. Esse código deve ser revisto a cada três anos 
e deve conter no mínimo: missão e valores da empresa, conduta ética da 
empresa, práticas de negócios, conduta pessoal dos colaboradores e códigos 
de direitos humanos que a empresa e seus colaboradores devem seguir. A 
existência desse documento é o primeiro passo para cobrar de todos que os 
princípios nele descritos sejam de fato implementados;

• A fazenda deve permitir que seus funcionários formem ou participem de sindi-
catos (ou conselho de funcionários) e possam negociar coletivamente salários 
e condições de trabalho;

• O empreendimento deve possuir práticas não discriminatórias, dando oportu-
nidades iguais independente de gênero, raça, religião, etc.;

• Os salários dos funcionários devem ser pagos em dia e de acordo com a le-
gislação vigente;

• A empresa deve informar claramente, por escrito, aos funcionários sobre suas 
funções e quais são as expectativas de resultados;

• Todos os trabalhadores devem ter registros individuais de frequência e terem 
uma remuneração digna para os padrões locais ou regionais;

• Trabalhadores locais devem ser empregados preferencialmente e prioritaria-
mente;

• O trabalho infantil nunca deverá ser usado;

• Todo o trabalho, incluindo horas extras, deve ser voluntária e discutida entre 
patrão e funcionário. A fazenda não deve exigir qualquer forma de trabalho 
forçado ou obrigatório. O cumprimento de horas extras não deve se tornar 
uma rotina. Para isso, a fazenda deve criar escalas que não sobrecarreguem 
os funcionários;

• O estabelecimento não deve fazer descontos regulares nos salários como par-
te de um processo disciplinar;

• A propriedade deve fornecer a todos os trabalhadores, sejam temporários ou 
fixos, informações escritas e compreensíveis sobre as condições de emprego, 
benefícios, remuneração, horário de trabalho e outras questões trabalhistas 
pertinentes. Caso o empregado seja analfabeto, além do documento escrito, 
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todo o seu conteúdo deve ser explicado, com linguagem clara para fácil en-
tendimento;

• O empregador deve tratar os trabalhadores com respeito e não se envolver ou 
permitir o abuso físico, verbal ou sexual, ou ainda o assédio moral ou sexual;

• É recomendável que a empresa possua um canal de denúncias, sugestões, 
opiniões ou reclamações relativas às condições de trabalho, garantindo o ano-
nimato do reclamante. Neste caso, a empresa deve também definir um tempo 
máximo de resposta às reclamações apresentadas;

• É recomendável que, caso o empreendimento possua funcionários fixos, es-
tabeleça-se um plano de carreira e que os funcionários possam ser avaliados 
pelo menos uma vez ao ano com vistas a uma possível promoção.

• Os funcionários devem ter tempo previsto em sua jornada de trabalho para 
descanso periódico durante a sua jornada diária de trabalho, específico para 
as diferentes atividades desempenhadas em uma fazenda de cultivo de ca-
marões.

9.4  Ambiente de trabalho
• A fazenda deve possuir sanitários e vestuários, locais adequados e limpos 

para alimentação e água potável a disposição dos funcionários;

• Kits de primeiros socorros devem estar disponíveis para o caso de doenças ou 
de acidentes laborais;

• É recomendável que a fazenda elabore um plano de emergência, para o aten-
dimento de trabalhadores acidentados ou doentes;

• Quando a fazenda possuir alojamento, este deve ser um local adequado para 
descanso, ser bem ventilado, ter chuveiro com aquecimento e instalações 
sanitárias mantidas sempre em condições salutares de uso;

• A fazenda deve fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para 
todos os funcionários e fiscalizar para que os mesmos os utilizem durante o 
trabalho;

• É recomendável que se identifiquem, minimizem ou, sempre que possível, 
eliminem os riscos laborais para a saúde e segurança no local de trabalho;

• O empreendedor deve manter todos os documentos relativos aos funcionários 
terceirizados, contratados ou temporários (o tempo de guarda de documentos 
deve seguir a legislação vigente), incluindo comprovantes de pagamento.

9.4.1  Treinamento e qualificação
Por mais que sinalizem os pontos críticos, que se busque evitar situações que aten-
tem contra a segurança dos funcionários e dos visitantes, o trabalho em uma fazenda 
de camarões sempre implicará em riscos à segurança e à saúde das pessoas que 
atuam ou que visitam aquele local. O maior problema é que nem sempre essas pes-
soas estão cientes desses riscos. Por isso, investir em capacitação e qualificação da 



equipe técnica é essencial tanto para se evitar acidentes quanto para o bom funcio-
namento do dia-a-dia de uma carcinicultura.

Além da questão da saúde laboral, a falta de qualificação da mão-de-obra pode re-
fletir no baixo desempenho no processo produtivo, com consequentes ineficiências e 
perdas. Assim, práticas regulares de treinamento e de qualificação da equipe, além 
de serem um dos princípios da PI, são ferramentas importantes para melhoria dos 
resultados. 

A adoção de práticas regulares de treinamento e qualificação resultarão na expansão 
das capacidades dos envolvidos, no maior senso de pertencimento a uma comunida-
de e contribuição para a sociedade, no aumento da força de trabalho e em oportuni-
dades para expansão da criatividade e produtividade de cada funcionário.

• A empresa deve criar um programa continuado de formação e qualificação 
dos funcionários. Esse programa deve envolver capacitações regulares nas 
questões operacionais, seguindo as boas práticas de produção, meio ambien-
te, segurança e outros temas ligados à Produção Integrada de camarões;

• Toda capacitação interna deverá ser realizada por pessoal habilitado e capa-
citado no conteúdo que será ministrado;

• A empresa deve fornecer informações e treinamento sobre as funções de cada 
funcionário. Além disso, a empresa é responsável por repassar informações 
sobre leis e regulamentações sobre a indústria do camarão, especialmente 
sobre as normas e procedimentos a serem respeitados em uma fazenda sob 
regime da Produção Integrada;

• É recomendável que o gestor e/ou proprietário participem de reuniões de as-
sociações e cursos a fim de adquirir conhecimentos sobre a gestão, manejo, 
exploração de recursos, uso de insumos, legislação, etc.;

• Os trabalhadores devem ser treinados em segurança e procedimentos básicos 
de primeiros socorros;

• É recomendável que se forneça instrução sobre saúde e higiene pessoal, com 
intuito de manter os funcionários saudáveis e diminuir o tempo de afastamen-
to do trabalho;

• A empresa deve incentivar que seus funcionários, e seus respectivos filhos, 
frequentem e concluam o ensino regular;

• Caso seja elaborado um Código de Conduta, Ética e Diretos Humanos, este 
deve ser divulgado aos funcionários, e eles devem receber treinamento sobre 
os assuntos abordados no Código;

• Todos os funcionários devem passar por reciclagem pelo menos uma vez ao ano.
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9.4.2   Documentação e verificação
A documentação dos processos executados na fazenda é um dos principais com-
ponentes da certificação, além disso, ela é fundamental para verificação da con-
formidade do empreendimento com relação ao regime integrado de produção. A 
documentação dos processos que ocorrem durante o cultivo de camarão permite o 
acompanhamento da implementação das ações e a análise periódica desses proces-
sos, isso, por sua vez, possibilita a identificação de problemas e a tomada de decisão 
de maneira rápida e eficiente.  Para isso, o empreendedor deve seguir as seguintes 
recomendações: 

• Todas as normas, programas, medidas, códigos, treinamentos, capacitações, 
contratos, etc., que a empresa elaborar, devem estar documentados, devida-
mente arquivados e disponíveis para inspeção;

• A empresa deve documentar, por escrito, o sistema de governança corporativa 
adotado (como é realizada a administração; organogramas e/ou funcionogra-
ma e atribuições);

• Toda documentação deve estar à disposição do certificador;

• Caso seja verificada alguma não-conformidade em qualquer processo, este 
deve ser revisto e as medidas tomadas devem ser devidamente documenta-
das;

• O empreendedor deve permitir que os auditores entrevistem funcionários e/
ou pessoas da comunidade a fim de verificar as ações adotadas pela fazenda.

9.5 Vantagens e desvantagens
A adoção de medidas relacionadas à responsabilidade social por parte dos empreen-
dedores da área de carcinicultura deve levar em considerações os prós e os contras 
a elas relacionados. Deve-se lembrar sempre que a adoção dos princípios da PI é vo-
luntária. Muitas das medidas podem, em um primeiro momento, gerar aumento de 
custos, mas também podem contribuir para um maior valor de venda do seu produto 
e/ou por uma redução do custo no longo prazo, com funcionários mais capacitados, 
motivados, em melhor condição de saúde e satisfeitos com o seu trabalho. Alguns 
pontos positivos e negativos da adoção de medidas de responsabilidade social estão 
destacados na Tabela 1.



Tabela 17. Vantagens e desvantagens na adoção de medidas de Responsabilidade 
Social nos empreendimentos de carcinicultura.

Vantagens Desvantagens

Adesão Voluntária
Maior custo com funcionários e 

processos

Melhor aceitação da fazenda pela 
comunidade de entorno

Necessidade de revisão dos atuais 
contratos de trabalho

Geração de emprego local
A completa implantação do sistema 

demanda tempo e investimentos 

Melhor capacitação dos funcionários
Fazendas de menor porte podem 
encontrar mais dificuldades para 

implantar as mudanças 

Redução na rotatividade de 
funcionários

Possibilidade de acesso à mercados 
internacionais

Maior transparência nas relações 
que a empresa mantém com os 

funcionários

Redução de conflitos

De acordo com a ABNT 11, vários são os benefícios em potencial que a adoção de 
práticas de responsabilidade social podem trazer para uma organização: 

• O estímulo a um processo fundamentado e baseado em uma melhor compre-
ensão das expectativas da sociedade;

• Melhorias das práticas de gestão de risco;

• Melhorias da reputação da organização e promoção de uma maior confiança 
por parte do público e da sociedade; 

• Suporte à licença de operação;

• Geração de inovação nas relações de trabalho e na interação com a comuni-
dade; 

• Melhoria da competitividade da organização; 

• Maior facilidade de acesso a financiamentos; 

• Melhoria do relacionamento da organização com as demais partes envolvidas 
no processo de produção, distribuição e comercialização de camarões; 
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• Aumento da fidelidade e do grau de envolvimento e participação dos funcio-
nários e colaboradores; 

• Melhoria da saúde e segurança dos trabalhadores; 

• Aumento na capacidade da organização de recrutar novos funcionários; 

• Aumento de produtividade e eficiência no uso dos recursos, redução no con-
sumo de energia e água, redução do desperdício e recuperação de subprodu-
tos valiosos e ainda, prevenção ou redução de possíveis conflitos com consu-
midores referentes a produtos ou serviços.
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Rastreabilidade na carcinicultura

10.1 Introdução 
Quando se fala em rastreabilidade, logo lembramos da palavra “rastreamen-
to” e o que ela representa para a segurança de bens, como o caso de veículos 
rastreados ou de compras realizadas pela internet. Mas, como o rastreamento 
estaria relacionado à área de alimentos? Como poderia ser aplicado na carci-
nicultura integrada? Colocando uma identificação no camarão, assim como é 
feito em veículos, para saber onde o alimento está, de onde veio e, provavel-
mente, para aonde irá? 

É mais ou menos isso. O alimento rastreado recebe, sim, identificações e 
pode ser monitorado ao longo da sua cadeia produtiva. Mas, para entender 
melhor como este processo se dá na carcinicultura integrada, sua importância 
para a produção do alimento e as vantagens para os diferentes elos da cadeia 
produtiva (produtor, transportador, comerciante, consumidor, etc.), vamos co-
nhecer primeiro um pouco da história desta ferramenta.

10.2 Rastreabilidade ao longo da história
Registros presentes nos Códigos de Hamurabi,  escritos há aproximadamente 
1.772 a.C., ainda que de uma forma primitiva, são o que se têm na história 
como os primórdios da rastreabilidade. Naquela época já se fazia a marcação 
em animais para identificar seus proprietários e a identificação de produtos 
de origem animal. 

Na China do século VII, era usada marcação a ferro em brasa para identificar 
cavalos utilizados pelos serviços postais ou nas fazendas imperiais. No século 
XV, na Pérsia, também se fazia marcação em equinos pertencentes aos es-
tábulos reais, mas, com uma imagem de tulipa 2. O interessante neste caso, 
é que quando um animal morria, o cavaleiro deveria retirar a pele marcada 
junto com o músculo e apresentar ao representante do rei, para que o nome 
do animal fosse apagado dos registros oficiais.

Em 1348, na Espanha, autoridades municipais exigiam que os vendedores 
de alimentos apresentassem documentos que pudessem certificar a origem de 
seus produtos, garantindo que eles não eram provenientes de regiões ou por-
tos onde a peste já havia sido reportada antes. Na Itália, em 1557, inspetores 
oficiais ficavam a postos nas entradas da cidade de Napoli e examinavam 
pessoas, animais e mercadorias que chegavam. Para entrar na cidade era 
necessário apresentar um documento sanitário emitido por funcionários da 
universidade da cidade de origem 2.

10
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Já em 1716, na Prússia, os rebanhos bovinos eram controlados pela marcação 
dos chifres e emissão de documentos datados, para evitar a disseminação da peste 
bovina 3.

Porém, foi na Comissão do Codex Alimentarius, formada em 1962 no fórum inter-
nacional de normatização do comércio de alimentos estabelecido pela Organização 
das Nações Unidas – ONU, que se definiu a rastreabilidade de alimentos.

Rastreabilidade
“A capacidade de se monitorar a circulação de um alimento por meio de um 
ou mais estágios de seu processo de produção, transformação e distribuição”. 
Podendo, a rastreabilidade, ser utilizada por uma autoridade competente, no 
âmbito da inspeção de alimentos e dos sistemas de certificação 1.

A rastreabilidade também foi definida pela Lei Geral de Alimentos da UE, no artigo 
18 do Regulamento N.º 178/2002, como “a capacidade de rastrear alimentos, 
rações, produtos alimentícios de origem animal ou substância destinada a serem 
usadas nestes produtos em todas as suas fases de produção, transformação e dis-
tribuição” 2. 

Já no século XXI, a Lei de Bioterrorismo de 2002, regulamentada pelo Food and 
Drug Administration (FDA) nos Estados Unidos, passou a normatizar a forma como 
as informações são registradas e acessadas ao longo das cadeias de produção e de 
distribuição de alimentos. Também nos Estados Unidos, mas, em janeiro de 2011, o 
presidente Barack Obama assinou o Food Safety Modernization Act14 (FSMA - Lei 
de modernização e Segurança Alimentar), considerada a reforma mais radical das 
leis de segurança alimentar dos últimos 70 anos no país 2.

A rastreabilidade pode ainda ter vários outros objetivos ou beneficiar outros setores 
além dos alimentares, como, por exemplo, na área florestal, em certificações sus-
tentáveis, para indicadores geográficos ou mesmo para a sanidade animal, segundo 
a Organização Internacional de Normalização (ISO) ISO/DIS 22005 de 20 de no-
vembro de 2006 2.

Com a rastreabilidade podemos relatar a origem de um produto e de suas partes, 
a história de um processo e a distribuição e a localização de um produto após sua 
distribuição 4.



10.3 Benefícios da rastreabilidade
A implantação de um sistema de rastreabilidade em uma cadeia de produção e dis-
tribuição de alimentos prevê o benefício de todos os atores envolvidos (Figura 62). 
Entre eles estão: o consumidor, que terá com a rastreabilidade a garantia de adquirir 
e consumir produtos com qualidade; os produtores e organizações (associações, 
cooperativas, etc.), que poderão ofertar produtos de melhor qualidade, seguros e 
sustentáveis; o Estado, que terá mais controle sobre diversos aspectos relacionados 
à qualidade do alimento e à gestão da atividade; e, o setor aquícola como um todo 
que, além de melhorar a gestão, terá à sua disposição um maior controle da cadeia.

Figura 62. Beneficiários da rastreabilidade na carcinicultura integrada.

10.4 Como deve ser um sistema de rastreabilidade
De acordo com a ISO 22005 5, para se construir um sistema de rastreabilidade é 
necessário elaborar um projeto contendo as etapas básicas para sua implantação. 
Tal projeto deve conter: objetivos (gerais e específicos); requisitos regulamentadores e 
políticos; produtos e/ou ingredientes a serem rastreados; identificação de fornecedores 
e clientes; registro do fluxo de materiais ao longo da cadeia a ser rastreada; definição 
das informações a serem registradas e dos procedimentos a serem estabelecidos; a 
documentação a ser gerada e retida durante o processo; e, a coordenação da cadeia, 
ou seja, a definição das atribuições e responsabilidades institucionais e individuais.

Além disso, um sistema de rastreabilidade eficiente deve conter normas e/ou re-
ferências de qualidade que objetivem garantir e preservar o alimento; estabelecer 
procedimentos operacionais de rastreabilidade; checar o uso de insumos permitidos 
e proibidos; definir os períodos de carência ou de transição baseados em normas; 
exigir que sejam mantidos os comprovantes de compra e venda.

Também deverão estar presentes em qualquer sistema de rastreabilidade: uma uni-
dade identificável (ex.: um lote de camarões); um identificador do produto (um nome 
ou código do produto); as informações sobre o produto; a forma de ligação das infor-
mações para a rastreabilidade (em papel ou digital); a identificação da empresa; a 
transferência dos dados; a identificação diferencial de cada parceiro da cadeia, para 
o gerenciamento dos dados; e, a verificação do sistema, de preferência, feita  por 
uma terceira e independente parte.

Consumidor

Estado

Produtor e  
organizações

Setor da 
carcinicultura

RastreabilidadeRastreabilidade
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Como é possível notar, são muitas as etapas para se atingir o sucesso na implanta-
ção de um sistema de rastreabilidade. Porém, isto tudo ainda não será suficiente se 
os objetivos do sistema de rastreabilidade não estiverem suficientemente claros. Ou 
seja, deve-se saber como estruturá-lo (Onde se quer chegar? O que usar? O que re-
gistrar? Como fazer? Como gerir? Como usar?) e para que esse sistema será utilizado 
(a quem beneficiará e quais serão os benefícios alcançados). 

Definido isso, é fundamental determinar, com eficiência e objetividade, quais as 
informações serão fundamentais e qual será o nível de complexidade e abrangência 
do sistema de rastreabilidade, conforme apresentado na Figura 63.

Figura 63. Estrutura geral do sistema de rastreabilidade. Adaptado de Ostrensky, 
Castilho-Westphal et al. 2

10.4.1  Etapas para implementação de um sistema de ras-
treabilidade 
Um sistema integrado completo envolve os dois níveis da cadeia de produção: a 
rastreabilidade interna (relacionada diretamente à fazenda marinha) e a externa a ela 
(etapas anteriores e posteriores ao cultivo).

Na rastreabilidade externa 1, caracterizada pela obtenção de insumos, seria possível 
(embora com alto grau de complexidade e de custos) o rastreamento de equipamen-
tos, reprodutores, insumos, das etapas de manejo na larvicultura (até a obtenção das 
pós-larvas) e de berçário. Caso a fase de berçário fosse realizada na própria fazenda 
marinha, esta fase de cultivo passaria a fazer parte da rastreabilidade interna.

A rastreabilidade interna, propriamente dita, envolve todas as práticas diretamente 
relacionadas à produção de camarões na fazenda marinha, desde o recebimento das 
pós-larvas até a despesca. 
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A etapa seguinte, de rastreabilidade externa 2, envolve o beneficiamento/proces-
samento dos camarões cultivados. No caminho entre a processadora e o mercado 
consumidor há uma série de atores que podem ser rastreados, como atacadistas, 
varejistas e/ou estabelecimentos que comercializam os camarões (restaurantes, pe-
tiscarias, bares, lanchonetes, etc.) (Figura 64).

Figura 64. Representação esquemática de uma cadeia completa de produção e 
distribuição de camarões, com destaque para a rastreabilidade interna e externa a 
uma fazenda marinha. 

10.4.2  Etiquetagem e rotulagem
A identificação do produto é indispensável para que haja o registro e/ou a transferência 
de informações de um segmento para outro dentro da cadeia produtiva e a seleção 
de informações que devem chegar até o consumidor, ressaltando que nem todas as 
informações rastreáveis são de interesse do consumidor. Algumas dessas informações 
rastreáveis são de interesse apenas técnico e não precisam chegar até o consumidor. 
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Os camarões não são comercializados individualmente, mas sim em lotes (também 
chamados de Unidades Comercializáveis). Por isso, se cada lote não for identificado 
com precisão (utilizando um código de identificação exclusivo, também chamado de 
Unidade de Identificação - UI), a identidade do produto não poderá ser posteriormente 
checada.  Dependendo do sistema escolhido, o rastreamento também poderá possi-
bilitar que vários lotes sejam agrupados e identificados como uma Unidade Logística. 

Unidade Comercializável (UC)
É uma unidade criada em um determinado ponto da cadeia produtiva que 
pode ser comercializada individualmente, mas com sua integridade man-
tida. Não pode ser dividida, devendo manter seu conteúdo intacto. Pode 
ser agrupada em unidades maiores (lotes). Cada UC deve ser identificada/
etiquetada individualmente, para se tornar uma unidade rastreável ao se 
mover ao longo da cadeia.

Unidade Logística (UL)
Várias unidades comercializáveis podem compor uma UL (ou lote). A UL 
deve facilitar o transporte, ou seja, a logística do processo de comercia-
lização dentro da cadeia. Em cada elo da cadeia podem ser criadas ULs 
a partir de UCs. Se uma UC for transportada individualmente, ela será 
considerada também uma UL.

Figura 65. Embalagens utilizada no transporte de camarões (Unidades comerciali-
záveis UC), contendo identificação por código de barras do tipo ITF-14.

O rótulo, por sua vez, é o meio de comunicação visual mais comumente utilizado 
na cadeia de produção e de distribuição final do produto, podendo conter a marca e 
algumas informações essenciais sobre esse produto. Para não perder as informações 
anteriormente coletadas, a UI do produto deverá estar presente no rótulo, na forma 
de um código QR ou de um código de barras, por exemplo.



 

Figura 66. Rótulo de espetinho de camarão, produzido pela empresa Ocean Crown.  
Fonte: Adrian J. Loeb.

Os rótulos de produtos alimentícios no Brasil são regulamentados pela Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que determina que os alimentos devem con-
ter obrigatoriamente informações sobre: sua denominação, origem, característica, 
ingredientes (excetuando os alimentos que contenham um único ingrediente), peso 
líquido, identificação de origem, lote, prazo de validade, instruções de preparo e 
informações nutricionais. Além disso, o Código de Defesa do Consumidor determina 
que os produtos devam conter informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 
em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composi-
ção, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como 
sobre os riscos que representam à saúde e segurança dos consumidores 2.
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10.4.3  Tecnologias de rastreamento
A simples existência da rotulagem e etiquetagem não são suficientes para se con-
siderar o alimento como rastreado. Para isto, as informações precisam estar inter-
ligadas a uma central de armazenamento de dados, permitindo o acesso de todos 
os atores envolvidos na cadeia e o resgate das informações de um determinado lote 
mesmo depois do produto já ter chegado ao consumidor final.

As tecnologias e os dispositivos para rastreamento digital estão cada vez mais avan-
çados e eficientes. Entre estes, destacam-se os sistemas óticos (código de barras), 
matriz de dados, código QR (Quick Response) e identificação por radiofrequência 
(RFID).

Do ponto de vista tecnológico, pode-se afirmar que os dispositivos de identificação 
e localização dos produtos atingiram um bom nível de industrialização, oferecendo 
oportunidades novas e eficientes para a gestão de programas de rastreabilidade. O 
problema é que um sistema eficiente de rastreabilidade exige muito mais que apenas 
criar etiquetas ou rótulos e relacioná-los a um software. Um sistema completo de 
rastreamento/rastreabilidade deve obrigatoriamente envolver: tecnologia, organiza-
ção e processamento das informações. 

Por sua vez, o próprio sistema, que vai registrando a passagem do produto ao longo 
dessa cadeia, precisará ser certificado em um determinado momento. A certifica-
ção, neste caso, representa um conjunto de procedimentos pelo qual uma entidade 
certificadora atesta, por meio de um sistema de rastreabilidade, que esse produto 
atendeu as diretrizes básicas de controle estabelecidas.

Entre as tecnologias para rastreamento disponíveis no mercado, estão:

Rotulagem manual: etiquetas manuais de diferentes modelos, trazendo informações 
sobre os camarões. 

Nome do revendedor:                            Certificado n0:

Endererço:

Cidade, CEP:

In
fo

rm
aç

õe
s 

ad
ic

io
na

isCertificado (n0) do expedidor original:

Data da despesca:

Local da despesca:

Tipo de camarão/molusco:

Quantidade de camarão/molusco:

Esta etiqueta deve ser afixada dentro da embalagem até que 
esteja vazia. Deve ser arquivada por 90 dias.

Figura 67. Etiqueta manual utilizada para o rastreamento de moluscos e crustáceos.



Códigos eletrônicos (EAN/UPC, GS1 DataBar, ITF-14, GS1 DataMatrix, Código 
Serial de Transporte de Containers - SSCC): códigos que podem ou não codificar 
informações adicionais, como número serial, e que são lidos por leitores específicos 
ou até por celulares smartphones.

 

Figura 68. Diferentes modelos de códigos eletrônicos que podem ser utilizados em 
um sistema de rastreabilidade.

    

Figura 69. Equipamentos utilizados no escaneamento de códigos eletrônicos (leitor 
à esquerda e celular smartphone à direita).
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Código digital QR (sigla do inglês Quick Response): código de barras bidimensional, 
que pode ser facilmente lido por telefones celulares e equipamentos com câmera.

   

Figura 70. Código digital QR sendo lido por um celular smartphone.

Identificação por radiofrequência (RFID): método de identificação automática por 
sinais de rádio, recuperando e armazenando dados remotamente, por etiquetas 
RFID.

 

Figura 71. Princípio básico de funcionamento do sistema RFID.



Comunicação por campo de proximidade (NFC): permite a troca de informações 
sem fio e de forma segura entre dispositivos compatíveis que estejam próximos um 
do outro. Permite ler vários dispositivos simultaneamente, porém, é o mais caro de 
todos os métodos aqui citados.

 

Figura 72. Princípio básico de funcionamento do sistema de comunicação por 
campo de proximidade.

Além das tecnologias de leitura das informações, um sistema de rastreabilidade 
exige para ser operado, o desenvolvimento, a adaptação ou o uso de uma plataforma 
já existente (composta pelo software operacional e por um banco de dados online).

Há uma grande variedade de softwares disponíveis para uso em sistemas de ras-
treabilidade. Muitos deles podem ser facilmente desenvolvidos ou modificados para 
atender às necessidades específicas de uma empresa ou mesmo de um setor. Alguns 
desses softwares estão tão avançados que permitem integrar o sistema de rastreabi-
lidade com outras operações, como, por exemplo, com todo o planejamento opera-
cional da empresa ou do setor.

Por outro lado, não há nenhum software que seja universalmente aceito pelo setor de 
alimentos. Isso acontece tanto em função de custos quanto por problemas relaciona-
dos à falta de integração entre os diferentes sistemas existentes. 

Estas plataformas são geralmente acessadas a partir do pagamento de assinaturas. 
Os sistemas normalmente funcionam em nuvem (em servidores externos) e são ope-
rados diretamente pelos próprios usuários. Para isso, é preciso acessar o sistema 
pela internet e, dessa forma, enviar ou acessar dados relacionados ao rastreamento 
ou ainda a outras informações sobre o produto.
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Ao armazenar dados de diferentes fases da cadeia, em um único formato, e em um 
só lugar, estes aplicativos têm potencial de rastrear o produto ao longo de toda a 
cadeia de abastecimento, desde a fazenda até a mesa do consumidor. Tudo a partir 
de um link único.

São exemplos dessas plataformas: o software da Ross Enterprise, o BackTracker, o 
Ridium Technology, o ScoringAg, o Seasoft ERP, o This Fish, o TraceTracker Global 
Traceability Network (GTNet), o Tracer Register, o TraceAssured, o Tracer Register e 
o Traksoft, dentre muitos outros.  

A maioria desses serviços é projetada para ser compatíveis com as normas interna-
cionais, como ISO 22005, GFSI e GS1, além de cumprir as exigências legais de 
diferentes mercados.

Essa solução de “computação em nuvem” para os sistemas de rastreabilidade é 
flexível e eficiente e pode ser relativamente simples de ser usada. Ao se utilizar uma 
plataforma que emprega padrões globais, há também maior probabilidade de que 
o sistema de rastreabilidade desenvolvido seja mais facilmente aceito, removendo 
assim esse que é um dos principais obstáculos à total rastreabilidade da cadeia 
produção e de distribuição.

10.5  Normatizações para a implantação da rastreabilidade
Rastreabilidade é um conceito ainda recente no Brasil e a legislação nacional não 
prevê a obrigatoriedade de rastreamento de produtos ao longo da cadeia produtiva 
de camarões ou, de uma forma mais geral, de alimentos como um todo. O país 
também não tem normas ou padrões específicos a serem seguidos quando do esta-
belecimento de sistemas de rastreabilidade de produtos alimentícios. 

As ISO 16741:2015 e ISO 18537:2015 definem uma sequência de princípios 
norteadores para o processo de rastreamento que podem ser aplicados na cadeia de 
produção e de distribuição de camarões.

A ISO 18537:2015 fornece base para estabelecimento de um sistema de rastreabi-
lidade na cadeia de fornecimento de crustáceos obtidos por meio da pesca extrativa 
e destinados ao consumo humano. Esta norma especifica como estes produtos de-
vem ser identificados e quais as informações devem ser geradas e mantidas por cada 
uma das empresas do setor alimentício que, fisicamente, fazem com que o produto 
se movimente ao longo da cadeia de produção e de distribuição . 

Já a ISO 16741:2015 estabelece normas para a rastreabilidade de produtos origi-
nários de fazendas de cultivo de crustáceos destinados ao consumo humano. Por ser 
direcionada à carcinicultura, é a norma mais indicada para a implantação em um 
regime de produção integrada de camarões. Essa norma menciona como os produtos 
devem ser identificados e quais as informações devem ser geradas e mantidas por 
cada uma das empresas do setor alimentício que, fisicamente, irão atuar na cadeia 
de produção, processamento e distribuição. 



10.5.1  ISO 16741:2015 - Rastreabilidade de produtos 
contendo crustáceos
10.5.1.1  Princípios de rastreabilidade
O princípio fundamental da cadeia de rastreabilidade é a Unidade Comercializável 
(UC), que deve ser identificada por um único código, para que seja rastreável a 
medida que se desloque ao longo da cadeia. A UC é criada em um determinado 
ponto da cadeia produtiva, não podendo ser dividida, ou seja, mantendo o conteúdo 
intacto, mas podendo ser agrupada em unidades maiores (lotes ou Unidades Logís-
ticas - UL). Na prática, poderia ser citado como exemplo uma embalagem de 1,0 kg 
de camarões como sendo a UC e uma carga destas embalagens transportadas em 
uma caixa, como sendo a UL (Figura 73). Para a identificação das UC e das UL, é 
recomendável fazer uso de códigos de identificação (Unidade Identificadora – UI), 
como o código QR e o de barras, por exemplo.

 

Figura 73. Camarões embalados para comercialização. Unidades Comercializá-
veis – UC (caixas brancas) e Unidades Logísticas – UL (caixas marrons).  Fonte: 
Packaging World.

As unidades identificadoras dos diferentes fracionamentos de camarões são cha-
madas de Unidade Identificadora da Unidade Comercializável (UIUC) e Unidade 
Identificadora da Unidade Logística (UIUL).

Além da identificação de UC e UL é necessário registrar informações durante todo o 
processo de produção, distribuição e comercialização dos camarões. Para isto, são 
feitas distinções entre as categorias de informações, sendo classificadas em “obriga-
tório”, “importante” e “útil” (Tabela 18).
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Tabela 18. Categorias de informações necessárias para o processo de rastreabilidade. 

Categoria Definição Descrição

Obrigatório

Esta categoria contém informa-
ções essenciais para traçar a his-
tória do produto, sua aplicação ou 
mesmo localização. Possibilitando 
a identificação única das unidades 
de comercialização e logística.

São elementos que de-
vem ser registrados, 
pois são necessários 
para garantir a rastrea-
bilidade. Elementos de 
dados relacionados as 
propriedades do produ-
to não estão nesta ca-
tegoria, mesmo que es-
tas propriedades sejam 
essenciais para outros 
fins, como documenta-
ção do produto ou segu-
rança alimentar.

Importante 

Esta categoria contém parâmetros 
que descrevem e fornecem infor-
mações de apoio sobre as unida-
des rastreadas. São parâmetros 
comuns, exigidos por lei, requisi-
tos comerciais ou boas práticas de 
fabricação.

Esta categoria inclui pa-
râmetros como: espé-
cie, dados do produto, 
etc. Se a certificação 
estiver de acordo com 
a ISO 16741-2015, no 
futuro estes parâmetros 
também serão conside-
rados como deveres.

Útil 

Esta categoria contém parâme-
tros que descrevem e providen-
ciam suporte de informação das 
unidades comercializáveis. Estes 
parâmetros contêm itens que não 
fazem parte da categoria “neces-
sário”, mas que ainda são úteis 
e relevantes para registrar. Esta 
categoria também contém parâ-
metros que podem ser julgados 
importantes, mas não são estabe-
lecidos internacionalmente ou não 
existem dados listados.

Categoria informativa 
que possibilita a utili-
zação e assimilação de 
padronizações. Contém 
itens que não são de-
finitivos ou exclusivos, 
podendo ser incluídos 
novos elementos.



As categorias acima detalhadas poderão ser aplicadas a uma ou mais etapas da 
cadeia de produção e distribuição de camarões:

1) Fornecimento de reprodutores;

2) Larvicultura e berçário;

3) Fazenda de crustáceos (engorda);

4) Beneficiamento;

5) Transporte de crustáceos vivos;

6) Transporte e gestão de estoque de crustáceos na cadeia de frio;

7) Varejo e atacado;

8) Processamento (fracionando e transformando o alimento);

9) Processamento (agregando ao produto itens/ingredientes que não estejam na 
cadeia de rastreabilidade do camarão);

10) Produtores de ração.

Os dados gerados nessas etapas devem ser arquivados de forma segura e com qua-
lidade. Porém, nada impede que o arquivamento seja feito em papel, aliás a ISO 
16741-2015 permite isto. Ressaltando neste caso, a importância dos registros em 
cadernos de campo (no caso das etapas realizadas na fazenda de cultivo de cama-
rões). Mas, a possibilidade de manter os dados gravados e armazenados em uma 
memória virtual facilita o acesso e o compartilhamento remoto pelos diferentes ato-
res da cadeia.

10.5.1.2  Listas de verificação de procedimentos de rastre-
abilidade de camarões cultivados
São considerados pela ISO 16741:2015 como tipos de negócios da cadeia de pro-
dução e distribuição de crustáceos cultivados: (1) fazenda de cultivo (reprodutores, 
larvicultura, viveiros, despesca); (2) processadora; (3) comerciantes atacadistas; (4) 
varejistas e fornecedores; (5) empresas de logística; e, (6) fabricantes de ração para 
camarão. Para cada um destes tipos de negócio são detalhadas abaixo as listas de 
verificação apresentadas nesta ISO. 

10.5.1.3  Fornecimento de reprodutores
Os fornecedores de reprodutores produzem os animais que serão utilizados nos labo-
ratórios de larvicultura. Para fim de rastreabilidade, são considerados fornecedores 
de reprodutores: estabelecimentos, grupos formados por indivíduos de interesse si-
milar ou grupos de produtores.

Estes fornecedores podem executar suas próprias operações ou obter os animais de 
empresas certificadas para a comercialização de animais livres de doenças listadas 
pela OIE, ou ainda certificadas de acordo com as práticas de controle de qualidade, 
de classificação do plantel, etc.
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As UC criadas pelos fornecedores de reprodutores podem variar de poucas centenas 
a vários milhares e passarem pelas mãos de diferentes empresas da cadeia produ-
tiva.

A lista de itens obrigatórios ou importante definidos pela ISO 16741:2015 inclui:

1) Dados básicos

2) Dados de cada unidade de comercialização criada

a) Identificação

b) Descrição

c) Histórico da produção

d) Dados adicionais

3) Dados de cada unidade de logística criada

a) Identificação

b) Dados adicionais

4) Dados de cada unidade despachada

a) Identificação

b) Destinação

c) Dados adicionais

Tabela 19. Informações que devem ser registradas por fornecedores de reproduto-
res de camarões.

DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA

O
B

R
IG

AT
Ó

R
IO

IM
P

O
R

TA
N

TE

Ú
TI

L

Fornecedor de reprodutores

Identificação da empresa (CNPJ, endereço, dados do represen-
tante legal e licenças de funcionamento)

Identificação do fornecedor de reprodutores

Certificação de Boas Práticas na Aquicultura

Dados adicionais

Para cada unidade comercializável criada

Unidade de identificação



DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA

O
B

R
IG

AT
Ó

R
IO

IM
P

O
R

TA
N

TE

Ú
TI

L

Espécie de camarão

Área/país de origem

Qualidade sanitária (resultados e registros de monitoramentos 
da saúde dos animais

Uso de Organismos Geneticamente Modificados (GMO) na pro-
dução (ex.: na ração)

Identificação da fazenda

Registro da manutenção dos reprodutores

Registros dos arraçoamentos

Dados adicionais

Para cada unidade de logística criada

Identidade da unidade de identificação

Dados adicionais

Para cada unidade despachada (como uma unidade de logística ou unidade 
comercializável, em separado)

Unidade de identificação

Destino

Próxima empresa da área de alimentos

Data e horário de despacho

Dados adicionais
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10.5.1.4  Larvicultura e berçário
Para esta categoria são considerados os estabelecimentos que recebam e mante-
nham os reprodutores, façam indução de desova, produção e despacho de náuplios, 
pós-larvas ou outro estágio de desenvolvimento de camarões provenientes da larvi-
cultura ou do berçário.

Para a elaboração da lista de itens são necessários ou recomendados os itens con-
tidos na ISO 16741:2015, que permitirão verificar os responsáveis pelo setor de 
larvicultura/berçário, conforme especificado abaixo:

1) Dados básicos;

2) Dados de cada unidade recebida

a) Identificação;

b) Fonte;

c) Checagens de controle;

d) Informações sobre a transformação;

e) Dados adicionais.

3) Dados de uma nova unidade de comercialização criada

a) Identificação;

b) Descrição;

c) História da produção;

d) Transformação de informações;

e) Dados adicionais.

4) Dados para cada unidade comercializável criada

a) Identificação;

b) Dados adicionais.

5) Dados de cada unidade despachada

a) Identificação;

b) Destino;

c) Dados adicionais.



Tabela 20. Informações detalhadas que devem ser registradas em larviculturas e 
berçários de camarões.

DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA

O
B

R
IG

AT
Ó

R
IO

IM
P

O
R

TA
N

TE

Ú
TI

L

Larvicultura e berçário

Identificação do estabelecimento (CNPJ, endereço, dados do 
representante legal e licenças de funcionamento).

Certificação de Boas Práticas na Aquicultura

Para cada unidade recebida

Unidade de Identificação

Identificação da unidade comercializável ou logística

Identificação do transportador (CNPJ, endereço, dados do representante legal e 
licenças de funcionamento).

Data e hora de recepção (usar formato da ISO 8601. Ex.: 
2010-11-23T0.10:10)

Temperatura (°C) da unidade comercializável ou logística rece-
bida

Mortalidade (em %)

Controle de qualidade (resultados de checagens, medições ou 
indicadores avaliados em formato eletrônico ou papel).

Itens relacionados a criação da identificação da unidade de co-
mercialização 

Frações da unidade de comercialização recebidas

Dados adicionais

Para cada unidade comercializável criada

Identificação da unidade comercializável (UC) ou logística (UL)

Data de eclosão dos ovos

Idade (dias após a eclosão)
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DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA

O
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L

Identificação do tanque de larvas

Registros das Boas Práticas na Aquicultura

Registro de doenças

Registro de tratamentos (medicamento/químico, período de uso 
dose, etc.)

Fecundidade (eclosões - número de larvas/fêmea)

Densidade larval

Ração e arraçoamento

Certificação dos sistemas de eclosão

Identificação da certificadora

Identificação da UC dos reprodutores recebidos

Frações

Dados adicionais

Para cada unidade logística criada

Unidade de identificação (UI)

Identificação da UC

Dados adicionais

Para cada unidade despachada

UI

Destino (identificação da próxima empresa da área de alimen-
tos)

Data e hora de despacho

Dados adicionais



10.5.1.5  Fazenda marinha de engorda
São consideradas fazendas marinhas de engorda as empresas que adquirem as pós-
-larvas e mantém os animais até a despesca e o consequente despacho.

As fazendas de crustáceo irão criar UC, que podem variar de algumas toneladas a 
várias centenas de toneladas e que poderão passar  para outras empresas do setor 
alimentício ou, de forma menos comum no Brasil, ao consumidor final. 

Tabela 21. Informações detalhadas que podem ser registradas nas fazendas de 
engorda de camarões.

DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA
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Identificação da fazenda de camarão

Certificações

Número de identificação única da agência de certificação

Para cada unidade recebida

Unidade de identificação (UI)

Identificação da UC

Identificação da empresa da origem dos animais

Data e hora da recepção

Temperatura de checagem

Saúde dos animais (checagens de controle de qualidade)

Identificação UC criadas

Frações (%) das UC recebidas que farão parte das próximas 
unidades criadas

Dados adicionais

Para cada nova unidade de comercialização criada na fazenda de crustáceos

Unidade de identificação

Localização da fazenda marinha (inclusive longitude e latitude)

Quantidade de animais/kg

Quantidade total produzida (produção)
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DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA
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Histórico produtivo com identificação unitária da fazenda (nú-
meros dos viveiros)

Registros de temperatura (°C)

Densidade (n°/m², kg/m, etc.)

Registros de doenças

Registros de tratamentos

Registros de arraçoamento e ração

Certificações em aquicultura

Resfriamento (proporção de gelo na despesca)

Ambiente (temperatura e umidade relativa)

Certificações

Transformações (identificação da UC)

Frações das unidades criadas que pertencia UC recebida

Dados adicionais

Para cada unidade logística criada

Identificação unitária

Identificação da UC

Dados adicionais

Para cada unidade despachada

Unidade de identificação

Destino: próxima empresa da área de alimentos

Temperatura (°C) (checagem)

Data e hora do despacho

Dados adicionais



10.5.1.6 Beneficiadoras/Processadoras
Considera-se beneficiadora a empresa que executa operações tais como: retirada 
do cefalotórax (“cabeça”), retirada do exoesqueleto (“casca”), retirada do intestino e 
corte. Já as processadoras, além de executarem tais operações promovem modifica-
ções na natureza do produto elaborado por meio de processos como branqueamento, 
cozimento, elaboração de pratos congelados a base de camarões. Neste processa-
mento são criadas novas UC, nas quais podem ser incorporados outros ingredientes 
(como farinhas, molhos, acompanhamentos).

Tabela 22. Informações detalhadas que podem ser registradas nas processadoras 
de camarões.

DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA
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Identificação

Identificação do estabelecimento processador

Certificação de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle 
(APPCC) e de Boas Práticas de Manipulação

Dados adicionais

Para cada unidade recebida

Unidade de identificação

Identificação da UC na UL

Identificação da próxima empresa de alimentos envolvida no 
processo

Data e hora da recepção

Temperatura no momento do recebimento (°C)

Registro da temperatura unitária (°C)

Fonte de matéria prima crua

Registros de controle

Método de controle de temperatura de estocagem dos ingre-
dientes crus 

Temperatura de estocagem dos ingredientes crus 
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DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA

O
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Identificação da unidade de comercialização criada

Dados adicionais

Para cada unidade de comercialização criada

Identificação da UC

Tipo de unidade (descrição física do tipo de embalagem)

Peso (Kg)

Nome/tipo do produto 

Especificação do produto

Espécie do camarão

Método de produção primária (fazenda)

Identificação da área/país de origem da fazenda

Composição (lista de ingredientes)

Forma de apresentação do produto (congelado, refrigerado, 
etc.)

Validade (usar a ISO 8601 para identificação da data)

Organismos geneticamente modificados na produção (em caso 
de produção em fazenda)

Especificação do processo

Data e hora da produção (usar a ISO 8601 para identificação 
da data e hora)

Registros da implantação e monitoramento da APPCC

Verificação da higiene dos processos

Registros da temperatura durante o processamento

Identificação da UC recebida, que será utilizada na elaboração 
da UC que sairá da processadora

Dados adicionais



DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA
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L

Para cada unidade de logística criada

Identificação da UL

Identificação da UC na UL

Dados adicionais

Para cada unidade despachada

Identificação unitária

Metodologia de controle da temperatura de estocagem

Registro da temperatura de estocagem dos produtos

Identificação da próxima empresa a receber o produto na ca-
deia

Data e hora de despacho

Dados adicionais

10.5.1.7  Operadores de transporte e logística
São considerados operadores de transporte e logística as empresas que executam 
serviços de transporte animais vivos, abatidos ou de produtos à base de camarões. 
Eles podem operar em vários estágios da cadeia de distribuição, como transporte 
entre a larvicultura e a fazenda de engorda, entre a fazenda e a processadoras, ou 
entre as processadoras e os pontos de venda. O transporte pode ser feito por terra, 
mar ou ar.

O transportador não pode dividir ou refazer a unidade de comercialização, mas pode 
dividir ou criar uma nova unidade de logística.
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Tabela 23. Informações detalhadas que podem ser registradas pelos operadores de 
transporte e logística.

DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA

O
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N
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L

Transportadora de crustáceos 

Identificação da empresa

Identificação do veículo de transporte

Certificação em Boas Práticas de Manipulação do transportador

Dados adicionais

Para cada unidade recebida

Unidade de identificação

Identificação da UC

Identificação da empresa alimentícia anterior

Data e hora da recepção

Temperatura no momento da recepção (°C)

Registro de temperatura (°C)

Dados adicionais

Para cada nova unidade logística criada pelo transportador

Identificação unitária

Identificação a UC

Dados adicionais

Para cada unidade despachada (como uma unidade logística ou como uma uni-
dade de comercialização em separado)

Identificação unitária

Método de controle de temperatura

Registro da temperatura



DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA
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Data de desinfecção

Registro de parâmetros da água

Densidade de crustáceos

Densidade

Identificação da próxima empresa alimentícia

Local de distribuição do produto

Data e hora de despacho

Dados adicionais

10.5.1.8  Comerciantes atacadistas 
São considerados os comerciantes atacadistas que compram, vendem e comerciali-
zam produtos de crustáceos fisicamente para outros comerciantes. Eles podem ope-
rar em vários estágios na cadeia de distribuição, comercializando produtos benefi-
ciados, processados ou mesmo matérias-primas. Alguns destes comerciantes podem 
criar novas unidades de comercialização e fracionar unidades de comercialização.

Tabela 24. Informações detalhadas que podem ser registradas pelos comerciantes 
atacadistas.

DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA
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Comerciantes atacadistas

Identificação do estabelecimento comercial

Certificação de Boas Práticas de Manipulação

Dados adicionais
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DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA

O
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Para cada unidade recebida

Unidade de identificação

Identificação da UC

Identificação da empresa que encaminhou o produto

Data e hora de recepção

Temperatura checada (°C)

Registro do controle de temperatura (°C)

Dados adicionais

Para cada nova UC produzida pelo comerciante ou atacadista

Identificação da UC

Descrição física do tipo de unidade (caixa, pacote, etc.)

Condição de estocagem do produto (ambiente, congelado, etc.)

Identificação da UC recebida

Tipo de produto (identificação ou nome do crustáceo)

Peso do produto (kg)

Dados adicionais

Para cada nova UL produzida pelo comerciante ou atacadista

Identificação da UL

Identificação da unidade de comercialização

Dados adicionais

Para cada unidade despachada

Identificação unitária

Método de controle de temperatura do comerciante ou ataca-
dista

Registro de temperatura do comerciante ou atacadista (°C)

Identificação da empresa alimentícia destinatária

Data e hora de despacho

Dados adicionais



10.5.1.9  Varejistas
São responsáveis pelas vendas do produto ao consumidor final, podendo fracionar 
a unidade de comercialização. Os varejistas podem ainda empacotar e rotular os 
produtos para venda.

Tabela 25. Informações detalhadas que podem ser registradas pelos varejistas.

DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA
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Varejista

Identificação do estabelecimento comercial

Certificação de Boas Práticas de Manipulação

Dados adicionais

Para cada unidade recebida

Unidade de identificação

Identificação da UC

Identificação da empresa do ramo alimentício que encaminhou 
o produto

Data e hora de recepção

Checagem da temperatura no momento do recebimento

Registros de temperatura

Dados adicionais

Para cada unidade de comercialização colocada para venda

Identificação unitária

Método de controle de temperatura

Registros de temperatura

Dados adicionais
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10.5.1.10  Insumos utilizados na produção e processamen-
to dos crustáceos
O rastreamento de insumos utilizados na produção e no processamento de crustáce-
os pode envolver as fases de reprodução, larvicultura, engorda, processamento e de 
produção de ração. 

Tabela 26. Informações detalhadas que podem ser registradas sobre insumos utili-
zados na produção e processamento dos crustáceos.

DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA
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Para cada unidade recebida 

Identificação unitária

Identificação da UC

Dados adicionais

Para cada unidade recebida

Identificação do criador (nome, endereço, CNPJ, etc.)

Certificação em Boas Práticas de Fabricação

Tipo de unidade (forma de apresentação)

Peso (kg, g, etc.)

Condição do produto (forma de conservação)

Dados adicionais

Descrição mais detalhada de cada unidade comercial para uso em larviculturas 
de crustáceos e fazendas de engorda

Espécie

Método de produção primária

Área/país de origem

Dados adicionais

Descrição detalhada de cada UC para embalagem

Nome/tipo do produto embalado como UC



DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA
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Código do produto

Composição química

Data e tipo de produção

Dados adicionais

Descrição detalhada de cada UC para ingredientes a serem incorporados nos 
produtos processados

Nome/tipo dos ingredientes que são incorporados aos produtos 
processados

Composição química dos ingredientes

Validade

Dados adicionais

Descrição adicional dos métodos de preservação do alimento - gelo, medica-
mentos, tratamentos químicos

Nome/tipo do produto utilizado como método de conservação

Data de validade

Data de fabricação

Composição química

Dados adicionais

10.5.1.11  Ração produzidas para os camarões
Apesar de serem insumos utilizados na produção de rações, seu rastreamento pode 
ser bastante complexo, em função da ampla gama de ingredientes passíveis de 
serem utilizados na ração. Produtores de alimentos para crustáceos criam novas 
unidades de comercialização, que podem variar de um saco de alimento a várias 
centenas de toneladas de produtos comercializados a granel.
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Tabela 27. Informações detalhadas que podem ser registradas a ração produzida 
para os camarões.

DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA
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Ração para camarões

Identificação da empresa fabricante

Plano de certificação da ração produzida

Dados adicionais

Para cada unidade recebida

Identificação unitária da unidade recebida

Dados adicionais

Origem

Identificação da empresa fornecedora

Data e hora da recepção

Checagem do controle de qualidade e certificação das Boas 
Práticas de Manipulação 

Registros de temperatura e umidade

Identificação da UC 

Fracionamento (% ou kg da UC recebida que irá criar cada nova 
unidade)

Dados adicionais

Para cada nova UC criada

Unidade de identificação

Peso

Tipo de unidade

Nome/tipo do produto

Data de fabricação



DADOS ELEMENTARES

CATEGORIA
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Forma de produção (apresentação comercial – granulometria, 
formato, etc.)

Composição química

Organismos geneticamente modificados (se foi utilizado em al-
gum momento da preparação da ração)

Validade

Especificações do produto

Espécies marinhas utilizadas para a produção de farinha de 
peixe

Ingredientes utilizados na produção da ração

Área/país de origem

Especificação do processo

Registros da Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle 
(APPCC)

Registros de procedimentos de controle de qualidade

Identificação da UC recebida

Fracionamento

Dados adicionais

Para cada unidade despachada (como uma UL ou uma UC em separado)

Unidade de identificação

Registro de temperatura e umidade

Identificação da próxima empresa alimentícia

Data e hora que o produto será despachado

Dados adicionais
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10.6  Desafios na estruturação e na implementação de um 
sistema de rastreabilidade na cadeia produtiva da carcini-
cultura integrada
Atualmente a rastreabilidade não pode ser algo obrigatoriamente imposto aos dife-
rentes atores da cadeia produtiva da carcinicultura no país, pois não há nenhuma lei 
nesse sentido. A Produção Integrada também não pode ser imposta a esses atores, 
uma vez que ela tem por premissa ser um regime voluntário de produção a ser ado-
tado por aqueles que desejem se beneficiar das vantagens por ele proporcionadas. 
No entanto, a rastreabilidade é um dos elementos obrigatórios que terão que ser 
implementados pelos operadores da cadeia produtiva que desejarem se certificar 
sob a égide da Produção Integrada. Em outras palavras, se você for um carcinicul-
tor, você não precisa obrigatoriamente garantir a rastreabilidade de seus camarões 
produzidos. Mas, para ser um carcinicultor com certificação da Produção Integrada, 
sim, os camarões produzidos por você terão que ser rastreados.  

Como foi visto neste capítulo, muitas podem ser as etapas necessárias para a es-
truturação e implementação de um sistema de rastreabilidade na cadeia produtiva 
de camarões proveniente da carcinicultura integrada. Devido à complexidade e à 
grande variedade de registros que podem ser necessários ao longo da cadeia, por 
diferentes atores, bem como a necessidade de armazenamento de um grande volu-
me de dados, não seria de se estranhar que muitos desafios e gargalos terão que ser 
enfrentados ao longo desse processo.

Colocar em prática um sistema rastreabilidade, em termos gerais, tem como prin-
cipais desafios a coleta sistemática de dados, os processos e soluções tecnológicas 
escolhidas, os modelos de negócios e os custos envolvidos. Os custos, neste caso, 
estão associados aos investimentos em capital, em infraestrutura, na manutenção de 
registros, em melhorias nos processos produtivos e no processamento. Além disso, 
hoje são os grandes empreendimentos e a indústria que estão mais bem capacitados 
para aprimorar suas operações em conformidade com as normas de rastreabilidade 2. 
Os pequenos produtores poderão encontrar muitas dificuldades para isso. 

Portanto, para o sucesso do sistema, será fundamental que se defina quem pagará 
pelos custos de implementação dos sistemas de rastreabilidade de camarões cultiva-
dos, quem gerenciará, quão sustentável será a longo prazo, quais serão os mecanis-
mos de garantia da sustentabilidade e quais serão os benefícios para os produtores 
e demais integrantes da cadeia de produção e comercialização do camarão. Além de 
também ser necessário buscar a redução de custos e atuar no convencimento dos 
consumidores em pagar mais por produtos rastreados.

Já em relação aos processos comerciais, um importante desafio envolverá a fraca 
integração existente entre as instituições e setores ao longo da cadeia produtiva. 
Principalmente porque as diferentes empresas/instituições podem ter dificuldades 
em compartilhar dados que considerem “comerciais” ou mesmo não gerar os dados 
necessários para funcionamento do sistema.



Por isso, os desafios a serem enfrentados estarão relacionados tanto com a ras-
treabilidade externa como interna. A rastreabilidade interna é de responsabilidade 
exclusiva de cada operador da cadeia de produção e de distribuição. Já a rastreabi-
lidade externa requer informações registradas e/ou repassadas por terceiros. Se cada 
operador não fizer adequadamente a sua parte e não disponibilizar as informações 
necessárias, o sistema simplesmente não funcionará.

Isso exigirá a quebra de alguns vícios históricos do setor de frutos do mar do Brasil 
(tanto da pesca quanto da aquicultura). Até hoje esse setor tem operado apenas na 
base da confiança. Informações sobre a cadeia de abastecimento são geralmente 
muito pouco acessíveis, raramente divulgadas e quase sempre pouco confiáveis. 
A rastreabilidade total permitiria uma maior transparência ao longo da cadeia de 
abastecimento e acabaria pelo menos com parte de tanta “confidencialidade” de 
informações que deveriam ser públicas. Portanto, traria vantagens distintas aos mais 
diferentes interessados nesse tipo de informação, inclusive os consumidores. 
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Segurança alimentar na  
carcinicultura integrada

11.1  Introdução 
A Segurança Alimentar (SA) envolve uma série de estratégias que buscam 
um efetivo sistema de controle dos alimentos para a proteção da saúde e a 
segurança dos consumidores 44. Para que os perigos relacionados à SA sejam 
prevenidos ou mitigados, medidas e cuidados devem ser adotados ao longo 
de toda a cadeia de produção e distribuição do camarão cultivado.

A SA tem sido alvo de recentes mudanças políticas e do aumento da sen-
sibilização pública 5. Isto é particularmente importante para os países em 
desenvolvimento, à medida que buscam alcançar melhores resultados com 
a alimentação e a nutrição de sua população. Também é fundamental que o 
Estado e a sociedade assumam suas responsabilidades neste processo, afinal, 
a alimentação é um direito do cidadão e propiciar a SA e nutricional, para 
todos, é um dever da sociedade e do Estado.

No regime de Produção Integrada, especificamente, são enfatizados a geração 
de alimentos de qualidade e elaborados seguindo as boas práticas, a gestão 
racional de recursos naturais e a utilização de mecanismos de regulação para 
uma produção eficiente.

Segurança alimentar
Quando se fala em SA no Brasil, deve-se considerar que este termo 
envolve dois enfoques: 

1) o direito do Homem a ter acesso físico e econômico a uma ali-
mentação suficiente, segura e nutritiva para uma vida ativa e 
saudável; e, 

2) a garantia do consumo de alimentos seguros para a saúde coleti-
va, ou seja, livres de contaminantes químicos, biológicos, físicos 
ou demais substâncias que venham a colocar em risco à saúde 
do consumidor. 

Devido a sua maior importância para a produção animal integrada, 
serão abordados a seguir os principais aspectos relacionados à se-
gunda definição de SA.

11
Gisela Geraldine Castilho-Westphal
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11.2  Surtos e problemas sanitários relacionados ao con-
sumo de camarões
Para que o camarão seja considerado um alimento seguro, depende-se não só de 
como ele é cultivado, mas sim, de como toda a cadeia de produção e de distribuição 
é operada. Ou seja, a forma como é feito o transporte, o processamento, o armaze-
namento e a distribuição do camarão.

Por isso, a adoção de medidas que visem à manutenção da qualidade do alimento 
até que chegue à mesa do consumidor final são tão indispensáveis. Afinal, o cuidado 
com a produção e o consumo de alimentos seguros reflete não só uma preocupação 
com a saúde pública, mas também com os custos humanos, econômicos e políticos 
envolvidos no processo. 

A SA é importante para a saúde pública, conectando a saúde humana às fazendas 
de produção de camarão e outras áreas da produção de alimentos. Já que uma das 
maiores causas de morbidade (quantidade de pessoas doentes) e hospitalização no 
mundo resulta do consumo de alimentos, dentre os quais está o pescado 6, grupo 
que o camarão faz parte.

Como muitos patógenos podem estar presentes na água de cultivos e/ou na água 
utilizada no beneficiamento do camarão, o controle de sua qualidade também está 
diretamente vinculado à qualidade do alimento. Consequentemente, a ocorrência de 
doenças que sejam transmitidas para o consumidor ao ingerir o camarão (abordadas 
no item 11.2.1 deste capítulo) estão direta ou indiretamente vinculadas à qualidade 
da água.

O Centro para Controle de Prevenção de Doenças (CDC) calcula que só nos EUA 48 
milhões de casos de DTA ocorram a cada ano, exigindo 128.000 hospitalizações e 
causando 3.000 mortes. No Brasil essa estatística é praticamente inexistente, não 
sendo possível avaliar o tamanho real do problema, tão pouco saber o percentual de 
surtos de DTA que tenham como causa o consumo de camarão. Mas, a julgar pelos 
números relatados nos EUA, acredita-se que o problema brasileiro esteja bem longe 
de ser desprezível. 

Nesse contexto, a implantação de sistemas de controle de qualidade no setor de 
alimentos é uma das formas encontradas para se produzir alimentos seguros, com 
ínfimos riscos de doenças alimentares associadas. Além disso, a SA e o controle da 
qualidade dos alimentos têm papel importante na competitividade de mercado.



Mecanismos de controle de qualidade de alimentos 
mais comumente utilizados na carcinicultura
•  Padrões internacionais estabelecidos voluntariamente por empresas pri-

vadas;

•  Sistemas nacionais de avaliação de padrões, estabelecidos pelo Gover-
no Federal;

•  Sistemas de qualidade próprios, neste caso realizado pelos próprios car-
cinicultores; e,

•  Sistemas de qualidade setoriais, em que organizações sociais, associa-
ções e cooperativas formulam padrões que deverão ser seguidos por 
seus membros.

 

Portanto, para que o camarão seja produzido e comercializado com segurança, isto 
é, seja considerado um alimento seguro, os carcinicultores brasileiros - especialmen-
te, mas não exclusivamente, os operadores da cadeia produtiva da carcinicultura 
integrada - terão que se familiarizar com prazos de entrega, quantidades, padroniza-
ção e uniformidade do produto, condições de transporte, conservação, dentre outros 
critérios de qualidade. Isto porque na produção de camarões, assim como em todas 
atividades humanas, há perigos que podem afetar a saúde de todos. 

11.2.1  Doenças Transmitidas por Alimentos (DTA)
As doenças e demais ocorrências clínicas resultantes da ingestão de alimentos con-
taminados por micro-organismos patogênicos (causadores de doenças), toxinas pro-
duzidas por micro-organismos e/ou substâncias químicas, por exemplo, são denomi-
nadas Doenças Transmitidas por Alimentos (DTA).

Tempo, higiene e temperatura são fatores que, se não forem devidamente monitora-
dos, comprometerão a boa qualidade dos alimentos 7, resultando em DTA. Exemplo 
disto é quando, logo após a despesca, o camarão sofre naturalmente uma série de 
modificações químicas, que podem favorecer o crescimento e a multiplicação de 
bactérias existentes em seu corpo.

Os problemas sanitários podem ser ainda maiores se os camarões forem cultivados 
em águas poluídas ou, ainda, mantidos em condições inadequadas de refrigeração, 
manuseio e transporte.

As DTA de origem aquática seguem as mesmas características epidemiológicas de 
outros produtos:

1) Ingestão do alimento como primeira forma de exposição a doença;

2) Uma grande variedade de causas de doenças (bactérias, vírus, parasitas e to-
xinas);

3) Expressiva falta de notificação de casos por profissionais da saúde e/ou pela 
população;
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4) Aparente aumento de prevalência na população humana. 

Como as DTA não são geralmente doenças de notificação obrigatória, a maioria dos 
países, tais como o Brasil, desconhece a realidade do problema na sua população. 

11.2.1.1  Perigos biológicos no consumo de camarões con-
taminados
Este tipo de perigo representa o maior fator de risco para a segurança dos alimentos, 
pois compreende organismos (micro ou macroscópicos) ou substância produzidas 
por eles que trazem alguma ameaça à saúde humana. Entre os principais organis-
mos causadores de doenças estão: bactérias, vírus, parasitos, protozoários e fungos.

Os micro-organismos podem provocar DTA no consumidor de três maneiras:

1) Por intoxicação: quando a toxina previamente produzida pelo micro-organismo 
é ingerida.

2) Por infecção: quando o micro-organismo é ingerido com o alimento e se fixa, 
multiplica, coloniza órgãos ou tecidos específicos, desenvolve-se e até produz 
toxinas dentro do corpo do consumidor.

3) Por toxi-infecção: quando há ingestão concomitante de bactérias e toxinas, 
causando DTA a partir das duas maneiras.

Na infecção alimentar há febre, diarreia e vômito, enquanto  na intoxicação alimen-
tar raramente há febre 8.

Os alimentos de origem marinha, por si só, são mais perecíveis que outros de origem 
animal de alto teor proteico e sua decomposição é influenciada pela quantidade e es-
pécies de bactérias e pelas condições de conservação, como temperatura, umidade 
e atmosfera 9.  Além disso, o camarão também tem seu alto potencial de perecibili-
dade relacionado ao conteúdo em proteínas, compostos nitrogenados não proteicos, 
aminoácidos livres e elevada atividade de água 10 

Além da microbiota normal (micro-organismos naturalmente presentes nos cama-
rões), os micro-organismos contaminantes podem ser incorporados durante a retira-
da dos camarões da água e, principalmente, durante sua manipulação 10, tornando-
-os impróprios para o consumo.

Os organismos que representam perigo biológico podem causar doenças infecciosas 
nos camarões, além da possibilidade de causar as DTA, impondo restrições à produ-
ção e comprometendo o rendimento dos sistemas de cultivo 11. Entre estes perigos, 
as bactérias correspondem ao maior fator de risco para o consumidor, por estarem 
presentes em praticamente todos os habitats e, algumas delas, causarem graves 
surtos por DTA.

11.2.1.1.1  Contaminação bacteriana
Por estarem presentes em todos os lugares, as bactérias se adaptam com grande 
facilidade a qualquer situação. Podemos encontrar bactérias no solo, na água doce, 
na água salgada, no gelo, no ar, nos animais, em vegetais, na matéria em decompo-



sição, nas fezes, nos alimentos, nos camarões e até nos seres humanos. Por sinal, 
um ser humano possui mais bactérias em seu corpo do que suas próprias células.

Algumas bactérias são benéficas e até necessárias para a nossa saúde e a dos 
camarões, já outras, são responsáveis por graves doenças. Há também bactérias 
produtoras de toxinas, que representam um grande perigo químico ao consumidor, 
já que causam intoxicações alimentares.

As bactérias que causam doenças ao consumidor podem contaminar o camarão por 
duas vias:

• Pela água de cultivo contaminada.

• Pelo manipulador, que é qualquer pessoa que manipule os camarões durante 
o cultivo, durante a despesca, no transporte, no processamento/beneficia-
mento e/ou na comercialização.

A presença e abundância de bactérias associadas ao camarão dependem da espécie 
deste crustáceo, do ambiente onde vivia, da microbiota intestinal e das condições 
nas quais ele foi manipulado e estocado 12.

Como os camarões morrem rapidamente após serem retirados da água, eles podem 
ter a carne contaminada por suas próprias bactérias (presentes no intestino ou na su-
perfície do corpo, por exemplo) e/ou pelas bactérias do ambiente. Por estes motivos, 
é fundamental o controle do tempo, da temperatura e da higiene durante a despesca, 
conforme detalhado nas Boas Práticas de Manejo, apresentadas no Volume II.

Perigos biológicos relacionados ao consumo de ca-
marões
Os perigos biológicos de origem bacteriana, vinculados a crustáceos pro-
duzidos na aquicultura em Produção Integrada ou não, podem ser dividi-
dos em dois grupos (Organization 1999).

Aqueles causados por: 1) bactérias naturalmente presentes no ambiente 
aquático, também denominadas bactérias indígenas, selvagens ou autóc-
tones e os 2) causados por bactérias provenientes de contaminações por 
fezes humana ou animais, assim como por outras formas de introdução 
através do ambiente aquático.

A contaminação bacteriana de camarões cultivados pode ainda ser elevada pela in-
trodução de bactérias durante a manipulação da despesca e do processamento dos 
camarões. Além disso, tem-se verificado que a prevalência de bactérias causadoras 
de doenças alimentares é maior em cultivos realizados em ambientes costeiros e 
continentais, quando comparados a cultivos realizados em mar aberto 2, provavel-
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mente pela maior contaminação de origem antrópica proveniente das zonas urbanas.

Entre as bactérias que podem causar DTA estão as enterobactérias patogênicas. 
Elas podem ser introduzidas em viveiros na aquicultura por animais (incluindo aves 
piscívoras), fezes de animais e dejetos humanos. Entretanto, há evidências de que 
as bactérias entéricas e vírus tenham um tempo de sobrevivência menor em viveiros 
que apresentem boas condições de manejo 2.

As enterobactérias também são utilizadas como indicadoras das condições de higie-
ne dos processos de fabricação, porque são facilmente inativadas pelos sanitizantes 
e capazes de colonizar vários nichos de plantas de processamento, quando a sani-
tização é falha.

Bactérias pertencentes à família Enterobacteriaceae, são vulgarmente chamadas de 
Enterobactérias e compõem um grupo composto por bactérias Gram negativas com 
formato de bastonetes retos, não formadoras de esporos, anaeróbias facultativas 
(podem crescer sem oxigênio, mas utilizam o oxigênio se ele estiver presente) e oxi-
dase negativas (possui a enzima oxidase, capaz de catalisar uma reação química de 
oxidação/redução envolvendo o oxigênio O2 como aceptor de elétrons) 13.

São exemplos de gêneros de bactérias pertencentes a este grupo: Escherichia, Citro-
bacter, Edwardsiella, Enterobacter, Erwinia, Hafnia, Klebsiella, Morganella, Panto-
ea, Pectobacterium, Proteus, Salmonella, Serratia, Shigella e Yersinia. Nesta famí-
lia também estão bactérias dos grupos coliformes totais e coliformes termotolorantes 
(também chamadas de coliformes fecais ou coliformes a 45°C).

A bactéria Salmonella sp. está entre as mais importantes causas de doenças gas-
trintestinais ao redor do mundo, fazendo com que muitos países importadores de 
pescado não aceitem produtos contendo este patógeno. Não diferente, o Brasil tam-
bém considera impróprio para o consumo o pescado que não apresente ausência 
desta bactéria em 25 g de alimento analisado (Resolução RDC 12, de 02 de janeiro 
de 2001). Além disso, o monitoramento do ambiente de cultivo é particularmente 
importante, já que estudos indicam haver uma alta prevalência desta bactéria em 
águas temperadas e tropicais ao longo de várias estações do ano 2. Juntamente com 
Vibrio parahaemolyticus e Listeria monocytogenes, Salmonella spp. compõem o 
grupo das bactérias que são as maiores causadoras de DTA no mundo 14.

Coliformes, especialmente Escherichia coli, são micro-organismos de interesse em 
quase todos os produtos alimentares, uma vez que altas contagens de coliformes e a 
presença de E. coli nos alimentos geralmente refletem os cuidados (ou a falta deles) 
durante o manuseio no processo de produção, nas condições de armazenamento ou 
ainda em etapas pós-processamento do alimento 15. Entretanto, por apresentar uma 
distribuição ubíqua, a associação de E. coli com a contaminação fecal acaba sendo 
questionável. Além disso, são alguns sorotipos desta bactéria (e não todos) que são 
capazes de causar doenças alimentares, desde enterites suaves até doenças severas, 
que podem culminar com a morte do consumidor 2.



Apesar do número de surtos relatados mundialmente ter baixa relação com o con-
sumo de camarão, este crustáceo ainda apresenta um risco potencial para o público 
que tem hábito de consumi-lo cru (sashimi) ou parcialmente cozido 16. Isto porque 
tem-se registrado prevalência generalizada de Salmonella sp. e Listeria sp. em ca-
marões de diversas partes do mundo, além de ser apontado como um fator de alto 
risco para a ocorrência de infecções por V. parahaemolyticus, que é uma bactéria 
responsável por doenças em seres humanos.

As bactérias Vibrio spp. são geralmente tolerantes ao sal e ocorrem naturalmente em 
ambientes marinhos e de água salobra em regiões temperadas e tropicais e já foram 
isoladas em sedimento, plâncton, moluscos, peixes e crustáceos 2. O que chama a 
atenção no caso da bactéria Vibrio, é que a quantidade presente não tem relação 
com o número de coliformes termotolerantes, mas sim com a quantidade de excretas 
humanas misturadas a água.

Entretanto, a maioria das bactérias da espécie V. parahaemolyticus isoladas em 
pescado não é patogênica para humanos, sendo apenas os sorotipos TDH e TRH os 
sabidamente patogênicos para humanos 17. Estes sorotipos são comumente causa-
dores de gastroenterites associadas com o consumo de pescado cru ou malcozido 18.

11.2.1.1.2  Toxinas bacterianas e as intoxicações alimentares
Há bactérias que quando se multiplicam, produzem toxinas. Estas toxinas são subs-
tâncias de composição proteica, resistentes a cocção, ou seja, alimentos contami-
nados por elas podem ser aquecidos, fervidos por até 30 minutos, assados, etc. e, 
mesmo assim, causarem intoxicação alimentar no consumidor. As toxinas também 
podem ser resistentes a enzimas proteolíticas, que são substâncias produzidas por 
nosso corpo para quebrar as proteínas em partículas menores, durante a digestão 
dos alimentos. 

Já a bactéria Staphylococcus aureus, encontrada na pele de algumas pessoas sau-
dáveis, produz toxinas que podem causar intoxicações alimentares mesmo que o 
consumidor ingira apenas 0,001 g delas. Por outro lado, esta pode parecer uma 
quantidade muito pequena, mas para produzi-las, são necessárias muitas bactérias 
(1.000.000 UFC/g de alimento).

Algumas toxinas podem ser extremamente patogênicas para o consumidor, como é 
o caso da toxina produzida pela bactéria Clostridium perfringens, que pode causar 
enterite necrótica, deixar sequelas ou mesmo provocar a morte de quem as ingeriu.

De uma maneira geral, grande parte dos casos de intoxicação alimentar apresenta 
sintomas clínicos súbitos, que se relacionam basicamente ao trato digestório (náuse-
as, vômitos e diarreia, por exemplo). Um amplo espectro de micro-organismos pode 
causar intoxicações em humanos e a intensidade das manifestações clínicas vai de-
pender de diversos fatores, tais como: a virulência do agente, o inóculo da infecção 
e a competência imunológica do hospedeiro. Portanto, é sempre importante cultivar, 
transportar, processar, armazenar e preparar os camarões seguindo as Boas Práticas, 
para que contaminações não ocorram.
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11.2.1.1.3  O biofilme bacteriano e a qualidade dos camarões
Além de causar DTA, as bactérias também podem formar os chamados biofilmes, 
que são comunidades bacterianas envoltas por substâncias produzidas por elas mes-
mas, principalmente açúcares, e que as conferem proteção (Figura 74).  Esta forma 
de organização bacteriana aumenta a resistência ao estresse, ou seja, eleva a sobre-
vivência das bactérias em condições ambientais desfavoráveis, quando comparadas 
a bactérias isoladas (que não estejam em um biofilme). Especialmente se as super-
fícies forem um micro-habitat naturalmente protegido, como a casca (exoesqueleto) 
de um camarão 16. 

A formação dos biofilmes bacterianos também é importante em laboratórios de lar-
vicultura de camarão, em tanques de armazenamento de água, tubulações de polie-
tileno 19 e em processadoras de camarão. 

 

Figura 74. Representação esquemática dos passos para formação de um biofilme. 
Passo: (1) aderência inicial; (2) aderência irreversível; (3) desenvolvimento de micro colônias 
por proliferação; (4) formação de biofilme; (5) biofilme maturo; e, (6) dispersão. Adaptado de 
Mizan, Jahid et al. 6. 

Mesmo que haja um rígido controle na higienização dos equipamentos de uma pro-
cessadora de camarão ou pescado, não é incomum isolar bactérias patogênicas ou 
mesmo responsáveis pela deterioração do pescado fresco ou refrigerado na indústria 
(Vibrio spp. e Salmonella sp., por exemplo) e até fungos (leveduras) 19.

Entre as bactérias presentes em camarões, apontou-se em estudos realizados com 
amostras coletadas no Vietnam, que Salmonella sp. é responsável pela destruição de 
58% de todo pescado produzido, devido a contaminação de camarões e lagostas 6. O 
problema se agrava quando há formação de um biofilme bacteriano sobre a superfície 
do camarão. Este biofilme confere maior resistência das bactérias a efeitos ambientais, 
sendo relatada a resistência ao calor de Listeria sp. a 60°C e Salmonella sp. a 70°C 6.



11.2.1.1.4  Contaminação viral
Vírus são os menores agentes infecciosos (0,00002 a 0,00003 mm de diâmetro), 
podendo infectar animais, vegetais e até mesmo bactérias.

Os crustáceos, assim como os peixes, não são usualmente associados à disseminação 
de doenças alimentares provocadas por vírus causadores de doenças entéricas, já que 
este tipo de doença está mais fortemente associada ao consumo de moluscos bivalves 
crus 2. Isto porque os moluscos bivalves, por serem filtradores, acumulam em sua 
carne e no trato gastrintestinal, altas cargas virais, responsáveis por doenças. Já nos 
camarões, a contaminação por vírus causadores de DTA está geralmente vinculada à 
alguma etapa do processamento em que haja higiene precária.

Alguns vírus causadores de doenças em humanos podem ser transmitidos pela água 
contaminada ou pelo manipulador, por contaminação fecal-oral durante a preparação 
do alimento. Vírus como da Hepatite A e Norovírus podem ser transmitidos e causar 
doenças (icterícia, mal-estar, anorexia, diarreia, vômito, náusea, cólicas abdominais, 
dor de cabeça, dor muscular e febre baixa, por exemplo), porém, a transmissão se dá 
pela ingestão do camarão cru ou malcozido, contaminado durante seu beneficiamen-
to ou preparação. Uma vez que, com o cozimento do alimento o vírus é destruído.

Doenças virais de camarões são muito preocupantes para a carcinicultura, pois po-
dem levar a mortalidade 100% dos animais cultivados em pouco tempo. Entretanto, 
estas enfermidades não são consideradas zoonose, ou seja, a ingestão ou manipu-
lação de camarões infectados não representa risco aos seres humanos. Felizmente, 
enfermidades como Mionecrose infecciosa, Síndrome da Mancha Branca e tantas 
outras, não nos infectam e nem nos causam doenças.

Como este capítulo trata apenas de doenças alimentares transmitidas a humanos du-
rante a ingestão de camarões contaminados, não serão abordadas doenças virais que 
afetam estes crustáceos, devido a sua baixa patogenicidade para humanos. As doen-
ças que afetam camarões cultivados são, detalhadamente, abordadas no Capítulo 5.

11.2.1.1.5  Outros contaminantes biológicos
Infecções e infestações por outros patógenos, como protozoários, parasitos e fungos 
podem ocorrer, entretanto, raramente são associadas a DTA.

Protozoários como Giardia spp. são comumente identificados como parasitas intesti-
nais de humanos. Causam dores abdominais, flatulência, anorexia e diarreia aquosa e 
fétida, embora também possam estar presentes no intestino de humanos sem causar 
sintoma algum.

A contaminação do camarão por Giardia spp. se dá por via fecal-oral, durante a ma-
nipulação do alimento por pessoas portadoras do protozoário. O cozimento adequado 
e atitudes higiênicas durante o preparo do alimento reduzirão muito a chance de 
contaminação.
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11.2.1.1.5.1  Micotoxinas, as toxinas produzidas por fungos
As micotoxinas são substâncias produzidas por fungos que possuem efeitos carcino-
gênicos (cancerígeno – causam câncer), teratogênicos (provocam má formação fetal) 
e imunossupressores, podendo ainda causar convulsões, alucinações e hemorragias 
nos animais e seres humanos que consomem alimentos contaminados 20.

São produzidas por fungos presentes em ingredientes de preparo das rações ou 
presentes na própria ração. Resultam de más condições de transporte e/ou arma-
zenamento da ração e podem ser responsáveis pela contaminação dos camarões e 
também pela queda de índices zootécnicos (redução do ganho de peso, aumento da 
mortalidade, entre outros).

Os gêneros de fungos com maior importância, por serem produtores de micotoxinas 
são Aspergillus, Fusarium e Penicillium 20.

A contaminação da ração animal e, potencialmente, da carne dos camarões por mi-
cotoxinas são um grave perigo para os seres humanos e para os próprios animais 21.

Infelizmente, a Resolução RDC nº 12 da ANVISA não define os limites máximos 
aceitáveis para a presença de fungos produtores de micotoxinas na carne de cama-
rões, tornando o controle ainda mais difícil.

11.2.1.2  Reações alérgicas pela ingestão de camarão
Alergias alimentares podem resultar em reações que representem riscos de vida ou 
mesmo queda na qualidade de vida. Nas últimas décadas, têm aumentado o número 
de relatos de casos de alergia alimentar, tanto é, que a quantidade de alimentos com 
potencial alergênico já ultrapassa 170 itens 22, 23.

Estima-se que doenças alérgicas afetem 5 a 7% das crianças e 1 a 2% dos adultos e 
que as alergias alimentares predominantes na infância sejam ao leite de vaca e ovos 
de galinha 24. À medida que a criança cresce, estas alergias tendem a desaparecer. 
Entretanto, algumas alergias são persistentes, como as provocadas pelo amendoim.

Na idade adulta, há uma mudança nos padrões de alergias alimentares, com novas 
alergias a alimentos emergentes, tais como crustáceos, moluscos e vegetais frescos, 
associados com a sensibilização ao pólen 24. Sendo que, a gravidade das reações 
alérgicas de origem alimentar é influenciada pela dose ingerida e pela potência do 
alérgeno e pela sensibilidade do consumidor ao alérgeno 23. 

Em 2001 a Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura 25 apre-
sentou dados que indicavam que os crustáceos, incluindo camarões e caranguejos, 
estavam entre os principais alimentos alergênicos 25. Além disso, as alergias de-
sencadeadas pelo consumo de camarão são frequentemente associadas a reações 
graves, como choques anafiláticos, com risco à vida. Por este motivo, tais alergias 
são uma grande preocupação à saúde pública 26. 



O maior alérgeno presente nos camarões é a tropomiosina, uma proteína miofibrilar 
encontrada na carne. Pelo menos, 80% dos indivíduos com alergia a camarão rea-
gem a tropomiosina, que mantem sua atividade mesmo após ser mantida em água 
fervente 26. Porém, há casos em que o consumidor é alérgico aos aditivos coloca-
dos no camarão, como no caso do conservante metabissulfito de sódio, e não ao 
crustáceo propriamente dito. Por isso, em uma Produção Integrada de camarões, a 
aplicação das Boas Práticas de Cultivo é fundamental para se obter e comercializar 
alimentos (camarões) seguros, com quantidades recomendadas de metabissulfito de 
sódio e em condições adequadas de higiene e conservação.

A irradiação gama é considerada uma forma eficaz de reduzir a alergenicidade de 
alérgenos de camarão. Porém, mesmo sendo seguros e saudáveis, os alimentos 
adequadamente irradiados ainda não são  aceitos por muitos consumidores mal 
informados sobre esta tecnologia 26. 

No camarão também são encontrados micro-organismos capazes de originar subs-
tâncias alergênicas ou causadoras de intoxicação alimentar, as ditas aminas bio-
gênicas 9. Estas aminas originam-se da decomposição de aminoácidos, como a 
histidina, tirosina e fenilalanina.

A histamina é uma amina biogênica produzida por ação bacteriana, principalmente 
quando os camarões não são armazenados e transportados adequadamente, após 
a despesca. A concentração desta substância capaz de causar intoxicações é de 
apenas 100 mg/100 g de alimento 27. Os sintomas característicos da intoxicação 
por histamina são principalmente cutâneos (urticária, coceira, inflamação e ede-
ma), gastrintestinais (náusea, vômito, diarreia e dor abdominal), hemodinâmicos 
(hipotensão), além de vermelhidão, ardência, cefaleia, palpitação e taquicardia 7, 
podendo ocorre até choque anafilático 10. Este último se não tratado rapidamente, 
pode culminar com a morte do paciente.

A temperatura ótima para o acúmulo de histamina no pescado está na faixa de 20 a 
40°C, podendo sofrer alteração em decorrência das espécies bacterianas presentes 
no alimento e características do próprio pescado 7. Como a produção desta substân-
cia acontece principalmente em temperatura ambiente, ou seja, quando os cama-
rões não são refrigerados ou congelados após a despesca, a presença de histamina 
também tem sido considerada um indicativo da decomposição microbiana recente 9.

11.2.1.3  Perigos químicos relacionados ao consumo de 
camarões contaminados
Há décadas, vê-se o uso de diferentes químicos no processo produtivo de peixes cul-
tivados. Com a expansão mundial da carcinicultura, os cultivos de camarão também 
passaram a lançar mão destes produtos para alcançar melhores resultados produti-
vos, principalmente em relação a cuidados com a saúde dos animais e, consequen-
temente, com a qualidade do produto final.
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De fato, a utilização de componentes químicos pode ser considerada uma ferramen-
ta na busca do sucesso para a atividade aquícola. Medicamentos, produtos para a 
manutenção da qualidade do solo e da água, para aumento da produção de alimen-
tos naturais, para melhoria das condições de transporte, na formulação de rações, 
para a manipulação de reprodutores, para a promoção do crescimento e até como 
forma de agregar valor ao produto final 28 são algumas das finalidades de produtos 
químicos empregados na carcinicultura.

Entretanto, como acontece de forma mais evidente com medicamentos, cujas bulas 
apresentam geralmente uma relação de possíveis efeitos colaterais, os demais pro-
dutos utilizados na carcinicultura também podem ter suas “contraindicações”. 

Embora muitos produtos químicos utilizados na carcinicultura sejam benéficos, há 
produtos que podem representar perigos químicos quando utilizados em concentra-
ções inadequadas (não recomendadas pelo fabricante) ou aplicados incorretamente 
(contato indesejado com os camarões, com o ambiente onde vivem ou algo que 
venha a entrar em contato com eles, como o próprio alimento). Tais perigos podem 
ter diferentes graus de risco, tanto para o camarão, quanto para o ambiente ou para 
os consumidores.

Os perigos químicos representam riscos ainda maiores, quando os produtos utilizados 
são clandestinos, de uso proibido na carcinicultura ou, são utilizados em doses ou 
formas de administração incorretos. A presença de resíduos de drogas antimicrobianas 
em tecidos comestíveis pode ocasionar quadros alérgicos, efeitos tóxicos, mudanças 
na colonização-padrão da microbiota intestinal humana e a aquisição de resistência a 
antimicrobianos, por patógenos de interesse para a medicina humana 29.

Por todos esses motivos, o carcinicultor deve utilizar apenas produtos licenciados 
para a aquicultura em um cultivo, evitando, desta forma, o uso de substâncias não 
testadas e que possam contaminar o ambiente, matar os camarões e/ou outros 
animais, influenciar negativamente o crescimento e ganho de peso dos camarões, 
contaminar a carne e até intoxicar os consumidores. 

11.2.1.3.1  Contaminação dos camarões por agroquímicos
Entre os agroquímicos perigosos aos camarões e ao consumidor estão os fertilizantes 
químicos, desinfetantes, compostos utilizados no tratamento da água de cultivo, 
herbicidas e formol usados clandestinamente no tratamento da água dos viveiros e 
até mesmo agrotóxicos, que podem chegar aos viveiros por lixiviação.

Os fertilizantes, aplicados nos viveiros para estimular a produção de fitoplâncton, 
são geralmente solúveis em água e provocam o aumento das concentrações  de 
nitrato, amônia, fosfato, potássio e silicato 2, dependendo do composto aplicado.

Desinfetantes, como o hipoclorito de sódio, também são amplamente utilizados na 
carcinicultura, desde a larvicultura até a engorda, para o preparo de equipamentos, 
higienização e, em alguns casos, até para o tratamento de doenças 28. Porém, pro-



blemas com estes produtos são facilmente evitados pela aplicação das Boas Práticas 
de Manejo (BPM).

Produtos utilizados para o tratamento da água também podem representar perigo 
se não utilizados seguindo as recomendações do fabricante e as BPM. Isto porque 
podem alterar negativamente a qualidade da água e até intoxicar os camarões. Entre 
estes produtos estão: cal, calcário calcítico ou dolomítico, cal virgem, permanganato 
de potássio, peróxido de hidrogênio, peróxido de cálcio, nitrito de sódio, sulfato de 
alumínio, cloreto de ferro, sulfato de cálcio e zeolito.

Atenção!
Embora os agroquímicos possam ser considerados perigosos para a segu-
rança alimentar, por contaminar os camarões, causando intoxicação do 
consumidor, os riscos podem ser reduzidos pela adoção das BPM na car-
cinicultura.

 

11.2.1.3.2  Contaminação dos camarões por metais
Os metais que podem representar risco para a saúde da população incluem metais 
pesados e alguns metaloides, como o arsênico. Metais pesados e metaloides estão 
presente no ambiente aquático, na maioria das vezes, como resultado de processo 
geoquímicos ocorridos nos próprios cursos ou corpos d’água. Porém, também podem 
ser introduzidos nos cultivos por práticas inadequadas de manejo ou como resultado 
da poluição.

A poluição por metais em oceanos e mar aberto não costuma ser alta, mas o mesmo 
não se pode dizer das contaminações em ambientes com menor circulação de água 
e maior influência das águas continentais (rios, por exemplo) como em estuários e, 
consequentemente, locais de cultivo de camarões 2. Fontes antropogênicas de polui-
ção incluem trabalhos com metais e processos industriais. 

Além da poluição e de processos naturais, os próprios resíduos de ração dentro dos 
viveiros podem contribuir para a contaminação dos camarões com metais. Apesar 
do avanço da nutrição animal na aquicultura nos últimos anos, ainda há pouca in-
formação específica sobre as exigências nutricionais minerais das diferentes espécies 
de camarões cultivados.

Misturas minerais em quantidade não ideais podem fazer com que o excesso destes 
metais dietéticos seja absorvido e acumulado nos tecidos dos camarões ou disperso 
na água ou no sedimento, quando não digerido 30. Se os níveis destes metais nos 
tecidos dos camarões forem elevados, podem elevar os riscos à saúde humana.

Em um estudo utilizando camarões Litopenaeus vannamei capturados no ambiente 
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e provenientes de cultivos, verificou-se que o tecido muscular foi o principal local de 
acúmulo de zinco e o hepatopâncreas (localizado no cefalotórax) o principal local de 
acúmulo de ferro, cobre e cádmio 30. Esta capacidade de armazenar metais pode ser 
exemplificada com resultados de pesquisas que verificaram a presença de cobre ou 
sulfato de cobre em camarões cultivados. Sendo que estes compostos são geralmen-
te encontrados em substâncias antifouling (anti-incrustantes) e em moluscicidas.

Com esses resultados, os pesquisadores não só verificaram que havia cobre nos 
camarões, mas também que a quantidade detectada era muito superior à observada 
em peixes cultivados em ambientes similares 2, demonstrando que estes crustáceos 
são capazes de acumular metais em seu corpo, o que eleva o potencial de toxicidade 
para o consumidor.

11.2.1.3.3  O uso de antimicrobianos
Quimioterápicos utilizados no tratamento de doenças podem representar perigo, 
principalmente quando não se respeitar o período de carência recomendado pelo 
fabricante da droga, para a ingestão dos camarões tratados.

Agentes antimicrobianos podem apresentar impactos tanto para o ambiente, quanto 
implicações para a saúde de humanos e dos animais. Principalmente por induzir um 
impacto negativo sobre o sucesso das terapias utilizadas no tratamento de infecções 
em humanos e no aumento da resistência a antimicrobianos por bactérias patogêni-
cas para os camarões 2.

Como exemplos de problemas relacionados à presença de resíduos de antibióticos 
na carne de camarões, pode-se citar registros de vestígios de cloranfenicol e de nitro-
furano em camarões produzidos em países asiáticos 5. Fatores que têm contribuído 
para incidentes como estes, incluem a falta de padronização internacional e garantia 
de qualidade; a falta, em alguns países, de políticas de tolerância zero em relação 
a certos resíduos; e, uso ilegal e/ou ampla disponibilidade de antibióticos 5. Além 
do aumento da produção e do comércio de produtos para aquicultura que podem, 
eventualmente, levar ao aumento da pressão sobre patógenos e o surgimento de 
bactérias resistentes, está o uso indiscriminado de antibióticos.

A definição dos limites máximos de resíduos e as recomendações para manipulação 
de resíduos de drogas de uso veterinário em alimentos são definidos pelo Codex 
Alimentarius CAC/MRL 2-2015. Como esta regulamentação não apresenta dados 
sobre a presença de resíduos em camarões, a UE segue uma política de ‘’tolerância 
zero” contra determinados antibióticos. No Brasil não é diferente. O princípio da 
“tolerância zero” para resíduos também é instituído. Exemplo disto é a Instrução 
Normativa SDA nº 09, de 27 de junho de 2003 (Tabela 28). 



Tabela 28. Marcos regulatórios para controle de antimicrobianos na produção animal.

Marcos regulatórios Descrição

Instrução Normativa SDA n.º 09,  
de 27 de junho de 2003 29

• Proíbe o uso de cloranfenicol e 
nitrofuranos e os produtos que 
contenham estes princípios ati-
vos para uso veterinário e susce-
tível de emprego na alimentação 
de todos os animais.

Instrução Normativa nº 30,  
de 30 de dezembro de 2014

• Institui o Programa Nacional de 
Monitoramento de Resistência 
a Antimicrobianos em Recursos 
Pesqueiros.

Codex Alimentarius  
CAC/MRL 2-2015 31

• Estabelecimento de limites máxi-
mos de resíduos.

• Recomendações para gestão de 
riscos para resíduos de fármacos 
de uso veterinário nos alimentos.

11.2.1.3.4  O uso de sulfitos na conservação do camarão
O metabissulfito de sódio (Na2S2O5), metabissulfito de sódio + ácido cítrico 32, bis-
sulfito de sódio (NaHSO3) e metabissulfito de potássio (K2S2O5) são muito utilizados 
na indústria alimentícia, na indústria do couro, na indústria química e na indústria 
farmacêutica como alvejantes, desinfetantes e antioxidantes 3, bem como para redu-
zir a melanose dos camarões. 

A melanose é um processo de oxidação enzimática que ocorre geralmente após a 
morte do animal 33. Ela inicia com o aparecimento de manchas escuras no exoes-
queleto, na base dos pleópodos e dos pereiópodos (patas) e no final do corpo do 
camarão (telson). O escurecimento do camarão afeta o aspecto do produto, prejudi-
cando sua aparência, mas não causando danos à saúde humana.

A melanose começa a aparecer após 48 horas de armazenamento do camarão em 
gelo, devido a redução da proteção oferecida pelo tratamento com metabissulfito, 
quando apenas em presença de gelo 34. O mesmo não ocorre com camarões que são 
armazenados em gelo por até 24 horas e congelados em seguida, quando os defeitos 
de qualidade aparentes reduzem para menos de 50% dos animais 34. Há, portanto, 
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necessidade de executar um processamento rápido e evitar que os camarões perma-
neçam por longo tempo sem congelamento.

Entretanto, o uso do metabissulfito de sódio ou de potássio deve ser realizado com 
cautela. A inalação destes produtos é prejudicial à saúde. O manipulador deve usar 
máscara com filtro químico para vapores inorgânicos (para nariz e boca) e prestar 
atenção na direção do vento, que poderá transportar o produto para direções in-
desejadas. Deve-se ainda utilizar equipamentos de proteção individual (EPI), tais 
como, luva de borracha que cubram os antebraços, óculos de proteção, capa, botas 
impermeáveis de cano longo e roupas impermeáveis.

Nas fazendas de camarão, o procedimento usual é a imersão dos camarões despes-
cados em água contendo gelo e metabissulfito de sódio, para provocar uma morte 
rápida e inibir a melanose. O FDA (Food and Drug Administration), dos Estados Uni-
dos, limita a quantidade deste produto em 1,25% por 10 min., porém, na prática, 
este protocolo é insuficiente para prevenir a melanose, utilizando-se normalmente 5 
a 10% por 2 a 20 min. 3.

Derivados de sulfito têm efeitos potencialmente patogênicos 35, existindo a neces-
sidade de se desenvolver técnicas alternativas que minimizem os riscos à saúde 
pública e sejam de fácil implantação 36.

Pensando nisso, outros aditivos anti-melanóticos, como uma fórmula baseada em 
4-hexilresorcinol, têm sido estudados, mas, mesmo assim sempre irão carregar o 
fardo de ser categorizados como tratamentos químicos. Por este motivo, outras téc-
nicas têm sido testas para substituir o uso destes químicos.

Embalagens com atmosfera modificada, especialmente com nitrogênio - N2 (100%), 
em combinação com o congelamento e a armazenagem sob congelamento, têm se 
mostrado eficientes na prevenção da melanose e outras deteriorações química indu-
zida por oxigênio 36. Este processo já é utilizado para outros alimentos desde 1930, 
na Inglaterra. No Brasil a técnica passou a ser utilizada para embalar camarões 
fresco, mantidos refrigerados, pela Camanor Produtos Marinhos Ltda. em 1998 37.

Apesar da eficácia demonstrada por outros aditivos, que retardam a formação de 
pontos pretos no camarão mesmo utilizando baixa dosagem, tal como 4-hexilresorci-
nol, os sulfitos são ainda largamente utilizados. Por este motivo, seus níveis residuais 
na carne dos camarões estão muitas vezes acima dos limites estabelecidos por lei.

Além disso, pode haver lançamento de resíduos do produto em corpos hídricos, pro-
vocando a morte da flora e da fauna aquática da região adjacente e o aumento do 
teor residual de dióxido de enxofre no camarão. Ultrapassando, desta forma, o limite 
máximo regulamentado pela legislação brasileira (100 ppm) e tornando o camarão 
potencialmente prejudicial à saúde do consumidor 3. Isto porque o metabissulfito 
de sódio, a partir de reações com o oxigênio dissolvido na água, forma novas subs-
tâncias, que levam à queda do pH e da alcalinidade da água, além do aumento do 
consumo de oxigênio (Figura 75).
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Figura 75. Representação esquemática da decomposição do metabissulfito de só-
dio na natureza. (OD = oxigênio dissolvido na água).

Atenção!
A concentração de 1% de metabissulfito de sódio é eficiente para inibir a 
melanose por apenas 20 dias de armazenamento sob congelamento, en-
quanto que, as concentrações de 2 e 3% apresentam efeitos por 30 dias 
de congelamento 3.

Concentrações acima de 4% são inapropriadas, por concentrarem resíduos 
acima dos limites permitidos por lei.
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Desde que se utilizem os sulfitos nas concentrações recomendadas, seguindo as BPM 
deste produto e com medidas de cuidado a segurança do trabalhador, os riscos asso-
ciados ao produto serão reduzidos de forma significativa.

11.2.1.3.5 Outros contaminantes químicos
Uma grande variedade de poluentes de fonte antropogênica pode estar presente no 
ambiente. Além disso, muitos deles podem ser biomagnificados ao longo da cadeia 
alimentar, ou seja, a medida que os animais são predados, a presa transfere para o 
predador o poluente presente em seu corpo. Neste processo, os grandes predadores 
(animais que ficam no final da cadeia) terão acumulado grande quantidade de po-
luentes em seus órgãos e tecidos.

Mas, como a carcinicultura integrada pode estar relacionada com este processo 
de acumulação que ocorre no ambiente natural, fora do sistema de cultivo? Isto 
pode ocorrer porque os peixes utilizados como fonte de nutrientes e presentes em 
parte dos ingredientes utilizados na preparação da ração fornecido para os cama-
rões geralmente são provenientes da pesca. Como a origem e a presença ou não 
de contaminantes na gordura destes animais são muitas vezes desconhecidos, os 
poluentes presentes nestes peixes podem ser transferidos para os camarões durante 
o arraçoamento 2. Exemplo disto é a contaminação do óleo de peixe, utilizado nas 
formulações de algumas rações, por compostos clorados (hidrocarbonetos e inseti-
cidas, por exemplo) que têm baixa solubilidade em água e biomagnificam ao longo 
da cadeia alimentar.

Portanto, existe a possibilidade de contaminação dos camarões com os próprios 
ingredientes utilizados na preparação das rações, o que, caso aconteça, pode repre-
sentar riscos para o consumidor, que ingerisse este alimento contaminado. 

11.2.2  A qualidade da água e a segurança alimentar
A contaminação da água é considerada um dos maiores problemas crônicos de saú-
de pública do século XXI. A Organização Mundial da Saúde (OMS) estima que 2,2 
milhões de pessoas morram anualmente por doenças diarreicas, que na maioria das 
vezes são causadas por alimentos e água contaminados, incluindo nesses números 
a contaminações natural, acidental ou deliberada.

Quando se pensa em qualidade da água de um cultivo e como ela pode influenciar 
a segurança alimentar dos camarões produzidos em regime integrado, percebe-se 
que há uma grande interferência de diversos fatores internos e externos ao cultivo. O 
esquema apresentado na Figura 76 ilustra como a qualidade da água de um cultivo, 
neste exemplo um cultivo de camarões em Can Gio, no Vietnam, pode ser influen-
ciado por inúmeros fatores e como estes podem se inter-relacionar. 



Figura 76. Representação esquemática de uma produção de camarões e seus im-
pactos ambientais. A linha em verde delimita o cultivo. VOC = compostos orgânicos 
voláteis, SS = sólidos em suspensão na água. Adaptado de Anh, Kroeze et al. 38.

A presença de micro-organismos, poluentes, toxinas, medicamentos e aditivos na 
água de cultivo, sozinhos ou associados, pode representar um grande risco à saúde 
pública. Isto porque, o consumidor ao adquirir, preparar e ingerir os camarões pode 
contrair uma doença alimentar.

Porém, a utilização de água vai muito além da fase de cultivo em laboratório ou em 
fazendas. Água é um insumo utilizado durante o processamento dos alimentos, de 
ingredientes presentes em sua industrialização e preparado, durante o transporte 
(gelo, por exemplo) e na higienização de equipamentos e utensílios (higienização = 
limpeza + desinfecção ou sanitização) e, portanto, um elemento fundamental para 
a segurança alimentar.
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Curiosidade
A quantidade de água utilizada durante o processamento do camarão é 
tão grande, que pode chegar a um consumo de 50 toneladas de água para 
cada tonelada de camarão processado 4.

Como resultado do aumento do custo da água e da necessidade de seu descarte, 
combinados com a redução da disponibilidade deste recurso e problemas ambien-
tais, a reutilização da água na produção e processamento de alimentos tem sido 
interessante sob o ponto de vista econômico e da sustentabilidade 39.

Para que haja eficiente avaliação e implementação de sistemas de reutilização de 
água, assim como o controle de todos os perigos envolvidos na Produção Integrada, 
faz-se necessário um rígido controle. Para este gerenciamento pode-se lançar mão 
de estratégias que garantam a qualidade na Produção Integrada, como abordado no 
item a seguir.

11.3 Instrumentos legais vigentes no Brasil para garantir a 
segurança alimentar 
O Brasil já regulamentou a exigência do APPCC para pescado pelo Ministério da 
Saúde - Portaria 1428 e pelo Ministério da Agricultura - Portarias 11, 13 e 23/93. 
O APPCC ainda tem como pré-requisitos o Regulamento Técnico sobre “Condições 
Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos Pro-
dutores/Industrializadores de Alimentos” (Portaria SVS/MS 326/97); o Regulamen-
to Técnico de Procedimentos Operacionais Padronizados, aplicados aos Estabele-
cimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos e a Lista de Verificação das 
Boas Práticas de Fabricação em Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de 
Alimentos (Portaria ANVISA 275/02).

Técnicos das Vigilâncias Sanitárias estaduais e municipais e técnicos de empresas 
produtoras de alimentos podem receber capacitação por meio de aulas e seminá-
rios oferecidos pelo SENAI, com o apoio da ANVISA e das Vigilâncias estaduais e 
municipais, por meio dos CGEs (Comitês Gestores Estaduais). A participação nesses 
seminários é gratuita.

O Ministério da Saúde é o órgão responsável pela fiscalização dos produtos indus-
trializados. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) coordena o sistema 
de controle dos serviços de alimentação, enquanto que o Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento fiscaliza e controla bebidas e produtos de origem animal.



11.3.1  Legislação federal de defesa e sanidade dos produ-
tos pesqueiros
Quando se trata da Legislação federal de defesa e sanidade dos produtos pesqueiros, 
de interesse para a carcinicultura, vale a pena destacar:  

•  Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950: Dispõe sobre a inspeção industrial 
e sanitária dos produtos de origem animal.

• Lei n° 7.889, de 23 de novembro de 1989: Determina que a inspeção sanitária 
dos produtos de origem animal é da competência da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.

• Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990: Código de Defesa do Consumidor: 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

• Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990: Dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências.

• Portaria nº 46, de 10 de fevereiro de 1998: Institui o sistema de Análise de 
Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC a ser implantado, gradativamente, 
nas indústrias de produtos de origem animal sob o regime do Serviço de Inspe-
ção Federal - SIF, de acordo com o Manual Genérico de Procedimentos, anexo a 
mesma Portaria. 

• Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999: Define o Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária e dá outras providências.

• Resolução RDC n. 12 de 2 de janeiro de 2001, da Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária: Estabelece os Padrões Microbiológicos Sanitários para Alimen-
tos especificados e determina os critérios para a conclusão e interpretação dos 
resultados das análises microbiológicas de alimentos e destinados ao consumo 
humano. Estabelece as quantidades aceitáveis para:

 »  Salmonella sp./25g e Staphylococcus coagulase positiva/g em crustáceos: 
“in natura”, resfriados ou congelados, não consumido cru.

 » Salmonella sp./25g, Staphylococcus coagulase positiva/g e coliformes a 
45°C/g (coliformes termotolerantes ou coliformes fecais) em crustáceos:

 —  Secos e ou salgados, semiconservas, mantidos sob refrigeração (mari-
nados, anchovados ou temperados);

 — Refrigerados ou congelados; produtos derivados de pescado (surimi e 
similares), refrigerados ou congelados;

 — Produtos à base de pescado refrigerados ou congelados (hambúrgueres 
e similares);

 —  Pescado pré-cozidos, empanados ou não, refrigerados ou congelados
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 »  As bactérias sobre as quais a legislação brasileira estabelece limites máximos 
de contaminação, quase sempre não alteram a aparência física do pescado. 
A razão de suas limitações está relacionada ao fato de serem organismos 
patogênicos ao Homem e não deterioradoras do produto 7.

• Resolução CONAMA n° 357, de 17 de março de 2005: Alterada pela Resolução 
n° 410, de 04 de maio de 2009 e complementada pela Resolução n° 430, de 
13 de maio de 2011, dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes 
ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e pa-
drões de lançamento de efluentes e dá outras providências. Define as condições 
e padrões de qualidade das águas para a aquicultura em águas doces, salinas e 
salobras.

• Lei n° 11.236, de 24 de julho de 2006: Dispõe sobra a Agricultura Familiar e 
dá outras providências.

• Decreto n° 7.024, de 07 de dezembro de 2009: Regulamenta a alínea “e” do 
inciso XXIV do art. 27 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003 (dispõe sobre 
a organização da Presidência da República e dos Ministérios), que versa sobre a 
sanidade pesqueira e aquícola, na parte que compete ao Ministério da Pesca e 
Aquicultura. Mantém, ainda, competências do Ministério da Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento sobre a matéria.

• Instrução Normativa MPA n° 12, de 20 de agosto de 2010: Estabelece os Pro-
cedimentos Gerais para realização de Análise de Risco de Importação - ARI, de 
pescado e derivados e de animais aquáticos, seus materiais de multiplicação, 
células, órgãos e tecidos, considerando o impacto das importações na sanidade 
pesqueira e aquícola.

• Instrução Normativa MPA n° 03, de 13 de abril de 2012: Institui a Rede Na-
cional de Laboratórios do Ministério da Pesca e Aquicultura - RENAQUA, respon-
sável pela realização de diagnósticos e análises oficiais, bem como o desenvol-
vimento contínuo de novas metodologias analíticas. A missão da RENAQUA é 
contribuir para a proteção sanitária dos organismos aquáticos e para a segurança 
do alimento obtido de recursos pesqueiros.

• Instrução Normativa MPA nº 23, de 11 de setembro de 2014: Determina a 
obrigatoriedade da Guia de Trânsito Animal (GTA) para amparar o transporte de 
animais aquáticos vivos e matéria-prima de animais aquáticos provenientes de 
estabelecimentos de aquicultura e destinados a estabelecimentos registrados em 
órgão oficial de inspeção e aprova o modelo de Boletim de Produção.

• Instrução Normativa Interministerial nº 4, de 30 de maio de 2014: Estabelece 
a Nota Fiscal do pescado, proveniente da atividade de pesca ou de aquicultura, 
como documento hábil de comprovação da sua origem para fins de controle de 



trânsito de matéria-prima da fonte de produção para as indústrias beneficiadoras 
sob serviço de inspeção. 

• Instrução Normativa nº 30, de 30 de dezembro de 2014: Institui o Programa 
Nacional de Monitoramento de Resistência a Antimicrobianos em Recursos Pes-
queiros, e dá outras providências.

• Instrução Normativa nº 1, de 6 de janeiro de 2015: Altera a redação do art. 3º 
da Instrução Normativa MPA nº 23, de 11 de setembro de 2014, publicada no 
Diário Oficial da União de 16 de setembro de 2014, Seção 1, pág. 49.

• Instrução Normativa nº 3, de 9 de janeiro de 2015: Altera o art. 5º da Instrução 
Normativa nº 9, de 2 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 
3 de julho de 2013, Seção 1, pág. 33.

• Instrução Normativa nº 4, de 4 de fevereiro de 2015: Institui o Programa Nacio-
nal de Sanidade de Animais Aquáticos de Cultivo - “Aquicultura com Sanidade”. 

11.3.2  Plano Nacional de Controle de Resíduos e Contami-
nantes em Produtos de Origem Animal (PNCRC/ANIMAL)
O PNCRC/ANIMAL é uma ferramenta de gerenciamento de risco, com o objetivo de 
garantir a qualidade do sistema de produção de alimentos de origem animal ao longo 
das cadeias produtivas.

Os procedimentos executados no âmbito do PNCRC/Animal consistem da amostra-
gem homogênea e aleatória de animais monitorados, bem como de análises labora-
toriais realizadas nos laboratórios da Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários, 
composta pelos Laboratórios Nacionais Agropecuários – LANAGROs e laboratórios 
privados/públicos credenciados pelo MAPA. O plano de amostragem  segue as reco-
mendações do Codex Alimentarius (Codex Alimentarius Commission Guidelines - 
CAC/GL nº 71-2009), baseado em conceitos estatísticos de população, prevalência 
de ocorrências de violações e intervalo de confiança da amostragem 29.

Para a execução do PNCRC/Animal é fundamental a rastreabilidade dos produtos 
amostrados, por meio das Guias de Trânsito Animal - GTA, notas fiscais que acom-
panham os produtos, além das informações constantes na “Requisição Oficial de 
Análises. Os produtos exportados pelo Brasil devem atender aos requisitos de qua-
lidade e inocuidade praticados pelos mercados importadores, conforme os preceitos 
dos acordos SPS (Sanitary and Phytosanitary Measures) e parâmetros do Codex 
Alimentarius, de forma a prover reconhecimento e garantia mútuos.

O resultado geral do monitoramento PNCRC, do ano de 2014, foi apresentado na 
Portaria SDA nº 22, de 07 de abril de 2015, evidenciando os dados abaixo para 
análises realizadas com camarões cultivados no território nacional.
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11.3.3  Lei Estadual No 16.623, de 15 de maio de 2015
Um exemplo bastante concreto das mudanças que se iniciam em relação à comer-
cialização de alimentos e principalmente de frutos do mar é a Lei 16.623, sancio-
nada pelo governador do estado de Santa Catarina em 15 de maio de 2015 6. 

A Lei dispõe sobre a informação que deve ser fornecida ao consumidor nos restau-
rantes, bufês, bares, lanchonetes, cantinas, similares e quaisquer estabelecimen-
tos que comercializam e entregam em domicílio pescado prontos para o consumo.

Art. 1º Dispõe sobre a informação que deve ser fornecida ao consu-
midor nos restaurantes, bufês, bares, lanchonetes, cantinas, simi-
lares e quaisquer estabelecimentos que comercializam e entregam 
em domicílio pescado prontos para o consumo.

Art. 2º Ficam os estabelecimentos do caput do art. 1º desta Lei, 
obrigados a identificar os alimentos comercializados indicando o 
nome da espécie do pescado e o local de origem.

...

Tabela 29. Resultado geral do monitoramento PNCRC do ano de 2014 apresentado na Portaria SDA 
nº 22, de 07 de abril de 2015, para camarões cultivados 40.
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Mercúrio;  
Chumbo;  
Arsênio;  
Cádmio.

Músculo 25 0 0,00% 100,00%

Antimicrobianos

Sulfadimetoxina; 
Sulfatiazol;  

Sulfametazina
Músculo 8 0 0,00% 100,00%

Florfenicol;  
Tianfenicol;  
Cloranfenicol

Músculo 31 0 0,00% 100,00%

Corantes Verde Malaquita Músculo 7 0 0,00% 100,00%

Total da categoria animal 71 0 0,00% 100,00%



Art. 4º A fiscalização do cumprimento das disposições desta Lei será 
feita pelo órgão responsável do Governo do Estado.

A fiscalização, a que se refere a Lei deverá ficar a cargo do PROCON. 

11.4 Estratégias para garantir a segurança alimentar
Como foi visto até aqui, muitos são os perigos que podem comprometer a qualidade 
do camarão produzido na carcinicultura integrada e, consequentemente, pôr em 
risco a saúde do consumidor.

Portanto, algumas estratégias podem ser implementadas ao longo da cadeia produti-
va do camarão para garantir a SA. Técnicas de avaliação de risco que envolvem aná-
lise, gestão e comunicação são associadas a produção deste crustáceo e buscam:

• Produção de camarões com qualidade;

• Maior facilidade para aplicar a rastreabilidade na produção;

• Manutenção de registro de dados gerados durante as etapas de produção;

• Maior facilidade na organização do trabalho.

Por se tratar aqui da carcinicultura integrada, não se pode deixar de abordar a 
Gestão da Qualidade Total (do inglês Total Quality Management ou simplesmente 
TQM), que consiste de uma estratégia de administração para criar consciência da 
qualidade em todos os processos organizacionais. Ou seja, quando se pensa em uma 
carcinicultura integrada, tem que se pensar também em como controlar a qualidade 
e garantir a SA de forma integrada, envolvendo, ainda, toda a cadeia produtiva e 
avaliando as relações e influências entre cada etapa e cada ator envolvido neste 
processo.

Na Gestão da Qualidade Total (GQT) não se deve trabalhar apenas questões relacio-
nadas à produção do camarão, mas sim desenvolver estratégias de gestão ambien-
tal e dos trabalhadores, prezando por sua segurança e bem-estar. Buscando, deste 
modo, envolver diferentes setores para se ter um Sistema de Gestão Integrado.  

   Qualidade 
Ambiental    Qualidade do 

Produto

  Segurança do 
TrabalhoSISTEMA  

DE GESTÃO  
 INTEGRADA

 

Figura 77. Conjunto de medidas que podem compor um Sistema de Gestão Inte-
grada no controle da qualidade de produtos oriundos da carcinicultura integrada.
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Para que um sistema de qualidade seja considerado eficiente, deve-se definir as 
responsabilidades dos atores envolvidos no processo, manter registro dos processos 
e demais atividades que gerem documentos, como o transporte dos animais e o 
controle de temperatura e qualidade da água, além de contínua capacitação e qua-
lificação dos trabalhadores.

SISTEMAS DE QUALIDADE

DEFINIÇÃO DE  

RESPONSABILIDADES

SISTEMA DE  

DOCUMENTAÇÃO

TREINAMENTO E 

CAPACITAÇÃO

Figura 78. Pilares de um sistema de qualidade.

Quando se pensa na qualidade dos alimentos oriundos da carcinicultura, assim 
como em outros cultivos aquícolas, tem-se sempre a eventual presença de patóge-
nos como um fator de risco para a quebra de qualidade. Patógenos podem causar 
DTA, resultar em perdas econômicas e colocar em xeque a qualidade do produto. À 
medida em que a produção se intensifica, ações que visam o controle produtivo e, 
principalmente, a produção de animais livres de patógenos, devem se tornar grada-
tivamente mais rigorosas. O ideal é que se consiga chegar ao ponto de “tolerância 
zero” para a presença de determinados organismos patogênicos para os camarões 
cultivados e/ou para os consumidores.

Por este motivo, a implantação de medidas de gestão de risco passa a ser um ponto-
-chave para construir uma Produção Integrada de sucesso. A seguir, serão descritas 
as principais ferramentas que podem ser utilizadas para garantir a segurança ali-
mentar na carcinicultura integrada:

11.4.1 Análise de Perigos e Pontos Críticos de Contro-
le (APPCC)
Na década de 60 a Agência Espacial Norte Americana (NASA) começou a apli-
car um sistema chamado Hazard Analysis Critical Control Point ou, simplesmente, 
HACCP. Que em português é chamado de Análise de Perigos e Pontos Críticos de 
Controle ou APPCC. Sua utilização na NASA surgiu como resultado da constatação 
de que toxi-infecções alimentares poderiam afetar os astronautas no decorrer de 
uma missão espacial, comprometendo seu sucesso.



Hoje, o APPCC consiste de uma série de etapas inter-relacionadas que independem 
do processo para o qual são adotadas e permitem sua aplicação nos diversos seg-
mentos do setor alimentício. Apesar de ser mais comumente utilizado em processa-
doras, o APPCC pode ser aplicado em todas as fases do processo produtivo, desde a 
produção primária até a comercialização. É uma ferramenta que garante a produção 
de alimentos seguros à saúde dos consumidores, revelando-se um sistema lógico, 
prático, sistemático, econômico e dinâmico para garantir esta segurança.

 

Figura 79. Etapas para a implantação do sistema de Análises de Perigo e Pontos 
Críticos de Controle (APPCC).

A APPCC previne riscos de gestão e garante a SA, sendo necessário para sua im-
plantação um exame cuidadoso da natureza e extensão dos perigos associados a 
produção. Do mesmo modo, alguns passos devem ser seguidos 2:

• Formação de uma equipe multidisciplinar com experiência em carcinicultura, 
gestão, extensão, saúde pública, patologia, inspeção e controle de qualidade;

• Descrição do produto e das demandas do mercado consumidor;

• Preparação de um fluxograma;

• Validação do fluxograma.
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Em seguida, deve-se aplicar os sete princípios do APPCC, adaptados para a carcini-
cultura integrada 2:

• Princípio I: Identificação e a avaliação dos perigos potencialmente associados 
a cada estágio produtivo, avaliação da probabilidade de ocorrência de perigos 
e identificação de medidas para seu controle.

• Princípio II: Determinação dos pontos críticos de controle (PCC), que são pas-
sos para que o controle possa ser aplicado e são essenciais para a prevenção 
ou eliminação de perigos para a SA ou redução a níveis aceitáveis.

• Princípio III: Estabelecimento de limites críticos que devem garantir que os 
PCC sejam mantidos sob controle.

• Princípio IV: Estabelecer um sistema de monitoramento e controle dos PCC 
por testes programados ou observação.

• Princípio V: Estabelecimento de ações corretivas que devem ser tomadas 
quando um PCC não estiver sob controle.

• Princípio VI: Estabelecimento de procedimentos de verificação que incluam 
testes complementares e procedimentos para confirmar se o sistema APPCC 
está efetivamente sendo aplicado.

• Princípio VII: Estabelecimento de um sistema de documentação sobre todos 
os processos e registros das manutenções dos princípios e suas aplicações.

O que devemos considerar na condução da análise 
de perigos? 
De acordo com WHO 2, os principais pontos a serem considerados são: 

1) A possibilidade de ocorrência dos perigos e a severidade de seus efeitos 
para a saúde do consumidor;

2) A metodologia de avaliação dos perigos qualitativa e quantitativamente;

3) A sobrevivência ou multiplicação dos micro-organismos de interesse; e,

4) A produção ou persistência de toxinas alimentares e agentes físicos 
ou químicos.

Entre os PCC da carcinicultura integrada, pode se considerar a infraestrutura (local 
de construção dos viveiros, p. ex.), o suprimento de água, o suprimento de ração e 
os próprios animais (fases de crescimento, p. ex.).

O APPCC é uma ferramenta poderosa para garantir a SA. No entanto, a combina-
ção entre a aplicação das Boas Práticas de Fabricação (BPF) em conjunto com o 
programa de APPCC são as melhores alternativas para o controle da contaminação 
microbiológica em produtos acabados 15.



Figura 80. Modelo para um diagrama de Ishikawa (diagrama em espinha de peixe, 
diagrama 6M ou diagrama de causa e efeito).

De modo geral, o diagrama de Ishikawa é uma das mais importantes ferramentas de 
qualidade para o meio empresarial, por sua facilidade de permitir o agrupamento e 
a fácil visualização das várias causas de um problema. Ele também contribui para 
melhorar os processos e o trabalho em equipe.

Para sua utilização na carcinicultura integrada, deve-se ordenar todas as informações 
da melhor maneira possível, apontando as principais causas do problema e eliminan-
do as informações dispensáveis. Em seguida, deve-se elaborar um plano de ação e 
definir os responsáveis pelas etapas e prazos para a conclusão de cada ação.

Um exemplo de sua aplicação seria a busca de soluções para o problema: “constan-
tes sobras de ração nos comedouros, prejudicando a qualidade da água do viveiro e 
gerando desperdícios”. Neste caso, seria feito um levantamento de possíveis causas 
relacionadas à mão-de-obra (falta de capacitação, desleixo, etc.), material utilizado 
(comedouro de difícil acesso para os camarões, material inadequado para um come-
douro, etc.), causas ambientais (baixa concentração de oxigênio na água, animais do-
entes, etc.), medidas (ração em excesso, granulometria inadequada, etc.), máquinas 
(aeradores dispostos de maneira inadequada, falha em bombas que promovam a re-
novação da água, etc.) e métodos (frequência de arraçoamento, método de colocação 
da ração, etc.). Quando houver subcausas, estas também devem ser relacionadas. 
Após o levantamento de todas as possíveis causadas desse problema, haverá maior 
facilidade para propor medidas que minimizem ou mesmo eliminem o problema.

11.4.2  Diagrama de Ishikawa
O diagrama de Ishikawa (diagrama em espinha de peixe, diagrama 6M ou diagrama 
de causa e efeito) tem por finalidade organizar o raciocínio e a discussão sobre as 
causas de um problema e seus efeitos 41. Sua composição considera que os proble-
mas possam ser classificados de acordo com suas causas em seis categorias ou 6Ms 
(Método, Máquina, Medida, Meio Ambiente, Material e Mão-de-obra).
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Causa Causa

Causa Causa

Causa
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11.4.3  Planejar, Fazer, Checar e Agir (PDCA)
O PDCA, do inglês Plan-Do-Check-Adjust (Planejar, Fazer, Checar e Agir) é um méto-
do iterativo de gestão de quatro passos, utilizado para o controle e melhoria contínua 
de processos e produtos. É um método amplamente aplicado para o controle eficaz 
e confiável das atividades 42, que pode ajudar a minimizar desperdícios e perdas.

Figura 81. Ciclo de desenvolvimento do método de gestão PDCA para melhoria 
contínua.

O PDCA é composto de 4 etapas:

1) Planejar - etapa em que se analisam os problemas que querem ser resolvidos, 
seguindo a seguinte ordem: (1) definição dos problemas; (2) definição de obje-
tivos; (3) escolha dos métodos.

2) Fazer -  execução da etapa anterior: (1) treinar o como será realizada a ativida-
de (método); (2) executar; (3) realizar eventuais mudanças, caso sejam neces-
sárias; (4) não procurar a perfeição, mas o que pode ser feito de forma prática; 
(5) medir e registrar os resultados.

3) Checar (verificar) - etapa mais importante, porque depois de checar serão en-
contrados os problemas e o ciclo recomeçará: verificando se o padrão foi obe-
decido, se está funcionando, o que está dando errado (por quê?) 

4) Agir – tudo está acontecendo conforme planejado?

a. SIM = continuar assim!

b. NÃO = agir para corrigir e prevenir os erros!

Planejar 

Plan
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Atenção!
O interessante do PDCA, assim como o Diagrama de Ishikawa e a APPCC, 
é que estas ferramentas podem ser aplicadas em qualquer atividade den-
tro da cadeia produtiva na carcinicultura integrada. Por exemplo: na apli-
cação das Boas Práticas de Manejo durante a engorda, na verificação da 
rastreabilidade, ao verificar se a propriedade está atendendo as leis am-
bientais, etc.

11.5 Perspectivas da segurança alimentar na carcinicultu-
ra em regime de produção integrada
Como foi visto neste capítulo, os benefícios da SA para a carcinicultura integrada são 
inegáveis. Contudo, colocar em prática todos os padrões necessários para a manu-
tenção da SA pode onerar pesadamente os produtores e, consequentemente, os con-
sumidores finais 43. Com o aperfeiçoamento dos sistemas de inspeção e regulação, 
alimentos seguros passam a ser de responsabilidade de pequenos, médios e grandes 
produtores, indústrias e cooperativas processadoras, distribuidores e manipuladores. 

Esse cenário apresenta ainda desafios às organizações e aos operadores envolvidos 
na cadeia produtiva do camarão. De forma integrada, os atores dessas mudanças 
deverão fazer uso mais eficiente de seus insumos, desenvolver processos e produtos 
com baixo comprometimento ambiental e gerenciamento de recursos naturais e hu-
manos de forma responsável.

O que se almeja é que o Brasil realize, ativamente, procedimentos para a proteção 
da saúde humana e minimização dos riscos associados aos produtos aquícolas, in-
cluindo: a aplicação de programas de controle de zoonoses, incentivo a pesquisas, 
estabelecimento de mecanismos de profilaxia e tratamento mais eficientes, quali-
ficação dos profissionais envolvidos e mecanismos de proteção da saúde animal. 
Também, a implementação de programas de biossegurança, que envolvam a pre-
venção de efeitos decorrentes da introdução de espécies exóticas e de patógenos 
emergentes, além de programas direcionados à capacitação do consumidor para se 
proteger de doenças alimentares.
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